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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FORMALIZAÇÃO DA NECESSIDADE 

Pelo presente instrumento, em atendimento ao inciso 1, artigo 18, da Lei 14.133/2021, solicita-se 

AUTORIZAÇÃO para que se proceda com a realização de Estudo Técnico Preliminar, que é documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 

envolvido e a sua melhor solução e dá base ao Termo de Referência a ser elaborado caso se conclua pela 

viabilidade da contratação. 

DADOS DA UNIDADE SOLICITANTE 

NOME Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ 01.598.547 /0001-01 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 

A escassez de meios adequados para o transporte seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene resulta em uma séria dificuldade de acesso à educação em nossa região. 
Essa necessidade surge como um desafio significativo que afeta diretamente o interesse público. 

A falta de meios de transporte apropriados compromete tanto a segurança quanto a eficiência do 
deslocamento dos alunos, prejudicando seu acesso regular às instituições de ensino. Isso acarreta uma 
série de consequências negativas, como o aumento das taxas de evasão escolar e a redução do 
aproveitamento acadêmico dos estudantes. 

Além disso, a impossibilidade de oferecer um transporte adequado aos alunos também impacta as 
famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social e financeira, que muitas vezes 
não têm recursos para arcar com os custos de transporte privado. Isso aumenta ainda mais a exclusão 
educacional e social desses jovens, perpetuando ciclos de desigualdade e limitando suas oportunidades 
de desenvolvimento pessoal e profissional no futuro. 

Dessa forma, é fundamental que a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene priorize a resolução desse 
problema por meio da contratação de um serviço de transporte especializado, capaz de garantir a 
segurança e a eficiência no deslocamento dos estudantes para suas escolas. É necessário investir em 
veículos adequados e em estratégias de gestão eficientes, que possam atender de forma abrangente 
e qualificada as demandas dessa população. 

Ao solucionar essa carência, estaríamos promovendo o acesso universal à educação, um direito 
fundamental de todo cidadão. Além disso, estaríamos contribuindo para a redução da desigualdade 
social, possibilitando que todos os estudantes, independente de suas condições financeiras ou 
localização geográfica, tenham igualdade de oportunidades e possam trilhar caminhos de sucesso em 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

trajetórias educacionais. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquen~ reconheça e priorize essa 
necessidade, buscando soluções eficazes para garantir o transporte seguro e eficiente dos estudantes 
da nossa região, promovendo assim uma educação inclusiva e de qualidade para todos. 

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Ribamar Fiquene • MA, 22 de Janeiro de 2024 

4tL ~5Í'21e {\~ 1 D,;,~ 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o nº 0003/2024, no dia 

( 22 de Janeiro de 2024 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
'-

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR .. 

Remeta-se os autos para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de 

Contratação. 

ÁfL ~ P➔luc- 1\~Af.W,.,:, 
HELIA MARIA SILVA NOGlJBR 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 
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Equipe de Planejamento 

~~- HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 
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Problema Resumido 
A escassez de meios adequados para o transporte seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura 
Municipal de Ribamar Fiquene resulta em dificuldade de acesso à educação. 

Em atendimento ao inciso Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 

etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a 

melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

' ·,.,, • -" '< , .-. 
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A escassez de meios adequados para o transporte seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene resulta em uma séria dificuldade de acesso à educação em nossa região. 

Essa necessidade surge como um desafio significativo que afeta diretamente o interesse público. 

A falta de meios de transporte apropriados compromete tanto a segurança quanto a eficiência do 
deslocamento dos alunos, prejudicando seu acesso regular às instituições de ensino. Isso acarreta uma 
série de consequências negativas, como o aumento das taxas de evasão escolar e a redução do 

aproveitamento acadêmico dos estudantes. 

Além disso, a impossibilidade de oferecer um transporte adequado aos alunos também impacta as 

famílias, especialmente aquelas em situação de vulnerabilidade social e financeira, que muitas vezes 

não têm recursos para arcar com os custos de transporte privado. Isso aumenta ainda mais a exclusão 
educacional e social desses jovens, perpetuando ciclos de desigualdade e limitando suas oportunidades 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

desenvolvimento pessoal e profissional no futuro. 

Dessa forma, é fundamental que a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene priorize a resolução desse 
problema por meio da contratação de um serviço de transporte especializado, capaz de garantir a 
segurança e a eficiência no deslocamento dos estudantes para suas escolas. É necessário investir em 
veículos adequados e em estratégias de gestão eficientes, que possam atender de forma abrangente 
e qualificada as demandas dessa população. 

Ao solucionar essa carência, estaríamos promovendo o acesso universal à educação, um direito 
fundamental de todo cidadão. Além disso, estaríamos contribuindo para a redução da desigualdade 
social, possibilitando que todos os estudantes, independente de suas condições financeiras ou 
localização geográfica, tenham igualdade de oportunidades e possam trilhar caminhos de sucesso em 
suas trajetórias educacionais. 

Portanto, é imprescindível que a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene reconheça e priorize essa 
necessidade, buscando soluções eficazes para garantir o transporte seguro e eficiente dos estudantes 
da nossa região, promovendo assim uma educação inclusiva e de qualidade para todos. 

Os requisitos da futura contratação para solucionar o problema de escassez de meios adequados para 
o transporte seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene são os 
seguintes: 

1. Segurança: A solução contratada deve garantir a segurança dos estudantes durante o transporte, 
adotando medidas como verificação da idoneidade dos motoristas, manutenção preventiva dos 
veículos, sistema de monitoramento por câmeras, entre outros. 

2. Eficiência: A solução contratada deve garantir um transporte eficiente, com itinerários bem 
planejados, horários adequados e trajetos otimizados para minimizar transtornos e atrasos no 
deslocamento dos estudantes. 

3. Capacidade: A solução contratada deve ter capacidade suficiente para atender à demanda de 
transporte de todos os estudantes do município, considerando tanto o número de veículos disponíveis 
quanto a quantidade de assentos disponíveis em cada veículo. 

4. Conforto: A solução contratada deve proporcionar um ambiente confortável para os estudantes 
durante o transporte, com assentos adequados, climatização dos veículos e outras medidas que visem 
ao bem-estar dos passageiros. 

5. Manutenção: A solução contratada deve prever a realização regular de manutenção preventiva dos 
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veículos, assegurando assim a disponibilidade contínua e o bom estado de conservação dos mesmos. 

6. Acessibilidade: A solução contratada deve ser acessível a todos os estudantes, inclusive àqueles com 
necessidades especiais, garantindo a disponibilidade de veículos adaptados e a adoção de medidas que 
facilitem o acesso e a locomoção de todos. 

7. Custo-benefício: A solução contratada deve apresentar um bom custo-benefício, ou seja, deve ser 
economicamente viável e proporcionar qualidade em relação ao valor investido, buscando uma relação 
equilibrada entre a eficiência do transporte e o custo envolvido. 

É importante ressaltar que esses requisitos são indispensáveis para atender à necessidade de 
transporte dos estudantes na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, garantindo a efetividade da 
contratação. 

Como especialista em elaboração de estudo técnico preliminar para contratações públicas, posso listar 
algumas possíveis soluções para resolver o problema da escassez de meios adequados para o 
transporte seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. No entanto, 
é importante ressaltar que essa lista não abrange todas as soluções disponíveis no mercado, mas 
apenas algumas opções amplament_e utilizadas. A escolha final dependerá das necessidades específicas 
da prefeitura, custos envolvidos, entre outros fatores. 

1. Aquisição de frota própria: 
Vantagens: controle direto sobre os veículos, maior flexibilidade de uso, possibilidade de 

1 personalização dos veículos de acordo com as necessidades locais. 
Desvantagens: altos custos iniciais, despesas contínuas com manutenção e combustível, necessidade 
de mão de obra qualificada para a operação e gestão da frota. 

2. Locação de veículos: 
Vantagens: menor investimento inicial em comparação com a aquisição de frota própria, flexibilidade 
de troca ou devolução dos veículos conforme a demanda, menor preocupação com manutenção. 
Desvantagens: custo recorrente do aluguel, limitações contratuais, dependência do fornecedor de 
locação, potencial indisponibilidade dos veículos em determinados períodos. 

3. Terceirização do serviço de transporte: 
Vantagens: responsabilidade transferida para o prestador de serviço especializado, menor 
envolvimento da prefeitura nas questões operacionais, economia em termos de recursos humanos e 
manutenção. 
Desvantagens: potencial falta de controle direto sobre a operação, possível perda de identidade e 
personalização dos veículos, necessidade de contratos bem estruturados para evitar conflitos. 
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4. Parceria com empresas locais de transporte: 
Vantagens: estímulo à economia local, conhecimento das particularidades da região por parte das 
empresas locais, possibilidade de negociação de melhores preços. 
Desvantagens: dependência da disponibilidade das empresas locais, possíveis restrições em termos de 
equipamentos ou frota disponível, necessidade de alinhamento de expectativas entre a prefeitura e as 

empresas. 

Estas são apenas algumas alternativas que podem ser consideradas no levantamento de soluções 
disponíveis no mercado. É importante realizar uma análise mais aprofundada considerando o contexto 
específico da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, incluindo aspectos como demanda, recursos 
disponíveis, legislação aplicável, entre outros fatores relevantes para a escolha da melhor solução. 

E\'•;h1~J,y;!;.-_,:,·.,tJ1_. _~1>·~_·:r<l:~·-.:'.·~,.,;,;~--,.:f,~~·.· f~ ·-~-:;_:u~;rr-~ ····.·.,-_;,,'.·~' ;_. 
iG1f;;fi:iesê~IÇÃODÁ·;~tliçAOESCOLHIDÁ c~rvio·ÚMTODQ\'J, r 
t..::±~:~~~~~1~~~~_;_~~~;L~~ · ! --:'· ~~~ ~.;~~Ji:.Ji:~J!L~"'~~ )'.,: :·::~::::(~::·~, 

A escassez de meios adequados para o transporte seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene tem causado sérias dificuldades no acesso à educação para essa importante parcela da população. 
A falta de um sistema de transporte eficiente compromete a pontualidade dos alunos, podendo ocasionar atrasos ou 
mesmo a ausência nas atividades educacionais. 

Diante dessa situação, foi realizada uma minuciosa análise das possíveis soluções disponíveis para resolver esse 
problema. Dentre as opções consideradas, a locação de veículos mostrou-se a mais viável técnica e economicamente 
para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. 

Em termos técnicos, a escolha pela locação de veículos se justifica pelos seguintes elementos: 

1. Flexibilidade operacional: Ao optar pela locação, a Prefeitura terá a liberdade de escolher entre diferentes tipos de 
\. veículos, considerando as demandas específicas de cada rota e quantidade de estudantes a serem transportados. Isso 

permite uma adaptação mais precisa às necessidades do município, garantindo um serviço eficiente e seguro. 

2. Manutenção e renovação da frota: Com a locação, a responsabilidade pela manutenção dos veículos ficará a cargo 
da empresa contratada, minimizando os custos operacionais da prefeitura. Além disso, será possível negociar 
contratos que incluam a renovação periódica da frota, garantindo sempre veículos em bom estado de conservação e 
com tecnologias atualizadas. 

3. Garantia de segurança: As empresas de locação normalmente possuem processos rigorosos de inspeção e 
manutenção dos veículos, garantindo que estejam sempre em boas condições para o transporte dos estudantes. 
Dessa forma, é possível assegurar a segurança dos alunos durante suas viagens. 

No que diz respeito aos aspectos econômicos, a locação de veículos também apresenta vantagens significativas: 
\ 

1. Redução do investimento inicial: Ao invés de adquirir uma frota própria, a Prefeitura poderá contar com o serviço 
de locação sem precisar realizar um alto investimento inicial. Os recursos financeiros que seriam destinados para a 
compra dos veículos poderão ser realocados para outras áreas de necessidade, beneficiando ainda mais a população. 
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2. Controle de gastos: Com contratos de locação bem estabelecidos, fica mais fácil realizar um controle eficiente dos 
gastos com transporte. A prefeitura poderá estabelecer um orçamento fixo mensal para essa finalidade, evitando 
surpresas com despesas inesperadas de manutenção ou reparos emergenciais. 

3. Melhor aproveitamento dos recursos: A locação permite uma utilização otimizada dos recursos disponíveis, uma 
vez que a frota estará em funcionamento apenas durante os períodos necessários para o transporte escolar. Não 
haverá ociosidade dos veículos, maximizando seu uso e reduzindo custos. 

Diante desses elementos técnicos e das vantagens operacionais e econômicas apresentadas, conclui-se que a locação 
de veículos é a solução mais adequada para resolver· a escassez de meios adequados para o transporte seguro e 
eficiente de estudantes na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. Tal escolha garantirá o acesso à educação de 
forma pontual e eficiente, contribuindo para o desenvolvimento educacional do município. 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item' 

1 

2 

3 

4 

6 

Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel . Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança,em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
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Unidade 

MÊS 

MES 

MES 

MES 

MES 

MES 

Quant. R$ Unid. 

12,00 R$ 0,00 

12,00 R$ 0,00 

12,00 R$ 0,00 

12,00 R$ 0,00 

12,00 R$ 0,00 

12,00 R$ 0,00 

R$Total 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
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cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veiculo 2015 á 2020. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

r::r:_.~IJff~fft;\;:r~~ ; ·· . ·:: :~1~~p,:·;"1} .. , _, .. ::·~~~-~-~ 

MÊS 

MES 

12,00 

12,00 

12,00 

RCEl:AMENTO:OU,NAO DA CONTRATAÇAO - " 

t2;:tt.~:JL~~~~--~· -~~~~~~--~--~~~:~~~ ... t~.~~~-~~--~~--.:'"""--'--="---C-c. 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 

lotes/itens distintos. 

A justificativa para o parcelamento da contratação da locação de veículos como solução para a escassez de meios 
adequados de transporte seguro e eficiente de estudantes em Ribamar Fiquene é porque essa medida permitirá um 
melhor controle dos recursos disponíveis pela Prefeitura Municipal. Além disso, o parcelamento possibilita uma 
gestão mais eficiente dos custos, pois evita a necessidade de desembolso imediato de grandes valores. 

Ao optar pelo parcelamento, a Prefeitura poderá fazer um planejamento financeiro mais adequado, considerando 
suas limitações orçamentárias, e assim garantir a continuidade do serviço ao longo do tempo. Dessa forma, será 
possível atender às demandas de transporte dos estudantes de maneira regular e sustentável. 

Além disso, o parcelamento oferece flexibilidade para futuras negociações e ajustes no contrato de locação de 
veículos, caso haja necessidade. Isso permite uma maior adaptabilidade às eventuais mudanças de cenário ou 
necessidades específicas que possam surgir ao longo da vigência do contrato. 

Portanto, o parcelamento da contratação da locação de veículos como solução para o transporte de estudantes em 
Ribamar Fiquene se mostra necessário e vantajoso para a Prefeitura Municipal, garantindo eficiência e continuidade 
do serviço de forma sustentável. 

Prefeitura Mu1cipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A solução escolhida para resolver o problema da escassez de meios adequados para o transporte de estudantes na 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene é a locação de veículos. 

Em termos de economicidade, a contratação da locação de veículos trará vantagens financeiras para a prefeitura. Ao 
invés de adquirir os veículos, que demandam um alto investimento inicial, a prefeitura poderá alugar os veículos 
necessários por um período determinado. Isso possibilitará uma redução nos custos, pois não será necessário arcar 
com despesas como manutenção, IPVA, seguro e depreciação dos veículos. Além disso, em caso de aumento ou 
diminuição na demanda de transporte, a prefeitura terá mais flexibilidade para ajustar o número de veículos 
alugados. 

Em relação aos recursos humanos, a locação de veículos também trará aproveitamento eficiente. A prefeitura não 
precisará destinar funcionários para atividades relacionadas à manutenção dos veículos, podendo direcionar esses 
recursos humanos para outras áreas de maior necessidade. Além disso, a empresa responsável pela locação dos 
veículos pode disponibilizar motoristas qualificados, aliviando a carga de trabalho dos funcionários da prefeitura. 

Em termos de recursos materiais, a contratação da locação de veículos permite que a prefeitura utilize veículos em 
perfeitas condições para o transporte dos estudantes. Dessa forma, evita-se a necessidade de adquirir e manter uma 
frota própria, o que poderia demandar um espaço físico especifico para armazenar os veículos quando não estivessem 
em uso. 

Por fim, a locação de veículos também trará vantagens financeiras para a prefeitura. Ao invés de despender uma 
grande quantia de dinheiro com a compra de veículos, a prefeitura poderá utilizar os recursos financeiros disponíveis 
de forma mais eficiente e direcioná-los para outras áreas prioritárias, como a melhoria da infraestrutura das escolas 
e a capacitação dos professores. 

Em resumo, a contratação da locação de veículos como solução para o transporte seguro e eficiente de estudantes 
na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene trará benefícios em termos de economicidade, aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. 

A fim de viabilizar a contratação da solução escolhida, locação de veículos, algumas providências operacionais e 
estruturais precisam ser adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato. Algumas possíveis 
providências são: 

1. Levantamento da demanda: Realizar um levantamento detalhado da quantidade de estudantes que necessitam de 
transporte seguro e eficiente na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. 

2. Identificação das rotas: Analisar as rotas utilizadas atualmente pelos estudantes para determinar quais áreas da , 
cidade necessitam de maior atenção no serviço de transporte. 

3. Estabelecimento de critérios: Definir critérios objetivos para seleção e priorização dos estudantes que serão 
atendidos pelo serviço de transporte. Isso pode incluir critérios socioeconómicos, distância entre a residência e a 
escola, entre outros. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, nf S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
www.ribama"!quene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4. Planilha de custos; Elaborar uma planilha de custos que leve em consideração não apenas a locação dos veículos, 
mas também despesas com combustível, manutenção, seguro, pessoal, entre outros gastos relacionados ao serviço 
de transporte. 

5. Estudo de legislação específica; Verificar a legislação municipal, estadual e federal referente à contratação de 
serviços de locação de veículos para transporte de estudantes, a fim de garantir o cumprimento das normas e evitar 
problemas legais futuros. 

6. Planejamento logístico: Realizar um planejamento de logística que considere aspectos como horários de início e 
término das atividades escolares, localização das escolas e rotas mais eficientes para minimizar o tempo de 
deslocamento dos estudantes. 

7. Capacitação de servidores: Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual, para que 
possam acompanhar e monitorar adequadamente a execução dos serviços contratados. Isso inclui conhecimento 

~., sobre as cláusulas contratuais, fiscalização da qualidade do serviço prestado e resolução de eventuais problemas. 

8. Definição de indicadores de desempenho; Estabelecer indicadores que permitam avaliar o desempenho do serviço 
de transporte, tais como pontualidade, frequência de manutenções realizadas nos veículos, satisfação dos alunos e 
suas famílias, entre outros. 

9. Contratação de seguro; Providenciar a contratação de um seguro para cobrir eventuais danos causados aos veículos 
locados, bem como acidentes que possam ocorrer durante o transporte dos estudantes. 

Essas são algumas das providências operacionais e estruturais que devem ser consideradas previamente à celebração 
do contrato de locação de veículos para solucionar o problema da escassez de meios adequados para o transporte 
seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. É importante que cada etapa seja 
cuidadosamente planejada e executada, a fim de garantir a eficácia e qualidade do serviço contratado. 

f,;;Y'_ 
~?"~ 
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Após a_nalisar a problemática e a solução proposta, não há necessidade de realizar contratações 
correlatas ou interdependentes antes da contratação da solução escolhida. Essa solução parece ser 
autossuficiente e capaz de resolver o problema da escassez de meios adequados para o transporte 
seguro e eficiente de estudantes na Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene. Portanto, não é 
necessário buscar outras contratações adicionais para implementar essa solução. 

Possíveis impactos ambientais relacionados à locação de veículos para transporte escolar na Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene podem incluir: 

Prefeitura MuJicipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n"e S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. Emissão de Gases de Efeito Estufa (GEE): Os veículos utilizados para o transporte escolar podem gerar emissões de 
GEE, principalmente se forem movidos a combustíveis fósseis. 

Medidas mitigadoras: 

- Priorizar a locação de veículos com baixa emissão de GEE, como veículos elétricos ou híbridos. 

- Implementar ações de educação e conscientização para encorajar práticas de condução e manutenção que reduzam 
o consumo de combustível e as emissões de carbono. 

2. Consumo de energia: A operação dos veículos alugados pode demandar um consumo significativo de energia, 
principalmente se houver uma frota extensa. 

Medidas mitigadoras: 

• Estabelecer requisitos para a locação de veículos com maior eficiência energética, priorizando modelos com menor 
consumo de combustível. 

- Incentivar a adoção de práticas de direção econômica, como evitar acelerações bruscas e manter a velocidade 
estável. 

3. Descarte inadequado de resíduos: Durante a vida útil dos veículos alugados, podem ser gerados resíduos sólidos, 
líquidos e químicos que precisam ser descartados corretamente. 

Medidas mitigadoras: 

- Incluir cláusulas contratuais que exijam que a empresa de locação seja responsável pelo gerenciamento adequado 
dos resíduos gerados pelos veículos. 

- Promover a logística reversa, exigindo dos fornecedores a responsabílídade de recolher e destinar adequadamente 
os resíduos gerados, como óleo usado e pneus descartados. 

É importante ressaltar que outros impactos ambientais podem ser identificados durante a análise do estudo técnico 
preliminar, sendo necessário considerá-los na elaboração completa. 

i 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 

Óe.6..~-ti,-o J}.,.._,.,o cb, S:.n+o, ,(Ç-,,v, 
Sebastião Antonio dos Santos Reis 

Assessor Técnico 

182/2022 

Prefeitura MJicipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP 

Departamento de Cotação de Preços 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene 

\ Prezados, 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE 

MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR EM ATENDIMENTO AO INCISO VI,§ 1º DO ARTIGO 

18 DA LEI 14.133/2021.. 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, uma vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do§ 1º do artigo 18 da Lei 14.133/2021, se faz necessária a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verificada após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, 

optou-se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.122/2021, com vistas a 

otimização do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, 

~ poderá se proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido 

andamento do Processo. 

Ribamar Fiquene - MA, 22 de Janeiro de 2024 

HruA MARIA SILVA NÔGLJIRA 
Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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Veiculo tipo 6nibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 4S(quarenta e cinco} 1- Mulatinho, via Canto da Mata, canto de 

pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lel Areia, Monte Santo, Campo Alegre, 
1 

especifica lncluslve cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e tacógrafo M!S 12 aement!no, Recanto, Folha Larga, Fazenda R$ 18.700,67 R$ 18.700,67 R$ 224.408,04 

funcionando em prefeitas condições, combustível a d lesei. Ano do veiculo 2015 á 2020. Sucupira; dois turnos Matutino e noturno km 

204 

Veiculo tipo õnlbus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 2- R!belrãozínho, Juçara I e ll, Riacho do 

2 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

MES 12 
Melo, canto dos Morros via canto da Lagoa, 

R$18.700,67 RS 18.700,67 R$ 224.408,04 especifica lncluslve cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e tacógrafo Bacaba, cachimbeiro, Tabatlnga até a Sede; 
funcionando em prefeitas condições, combustível a d lesei. Ano do velculo 2015 á 2020. dois Turnos Matutino/Noturno - km 144 

Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
3-Tabuleirão li via Ribeirãozlnho do 

3 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

MES 12 Mundicão, São José até a Sede; dois turnos RS 18.700,67 R$ 18.700,67 RS 224.408,04 especifica Inclusive cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e tacógrafo 
Matutino/Noturno- km 136 funcionando em prefeitas condições, combustível a d lesei. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
3-Tabuleirão li via Ribelrãozlnho do 

4 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

MES 12 Mundlcão, São José até a Sede; dois turnos R$1B.700,67 R$ 18.700,67 RS 224.408,04 especifica Inclusive cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e tacógrafo 
Matutino/Noturno-km 136 

funcionando em prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Veiculo tipo mlcroõnibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 25 {vinte e 
4- Fazenda Santa Joana via Faz. Nova lta1ia, 

cinto} pessoas, sendo 01 micro-ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
Faz. cajueiro e beira rio; dois turnos 

5 por lel especifica Inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e MES 12 
Matutino/Noturno - km 192. 

R$18.700,67 R$ 18.700,67 R$ 224.408,04 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do vefculo 
2015 á 2020. 

Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 5 - Brejão, via Faz. Veneza, Jabuti e Lajeado; 

6 
pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lel 

MES 12 
assentamento Boa União para Lajeado; dois 

R$ 18.700,67 R$ 18.700,67 R$ 224.408,04 especifica Inclusive cinto se segurança em todos os acentos, veloclmetro e tacógrafo Turnos Matutino/Noturno - km 158 
funcionando em prefeitas condições, combustível a diese. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis} pessoas, sendo 01 Van, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 7-Fazenda Santa Maria via pombal, beira rio, 

7 lel espec!fíca Inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e tacógrafo MES 12 até o Povoado Arraias; dois Turnos Matutino R$ 11.789,11 RS 11.789,11 R$ 141.469,32 
funcionando em prefeitas condições, combust{vel a diesel. Ano do veículo Ano do /Vespertino-48 km 
veiculo 2008 a 2021. 
Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 8- Fazenda Santa Maria via pombal, beira rio, 

8 lei especifica Inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e tacógrafo MES 12 até o Povoado Arraias; dois Turnos Matutino R$11.789,11 RS 11.789,11 R$ 141.469,32 
funcionando em prefeitas condições, combustlvel a díesel. Ano do veículo Ano do /Vespertlno-48 km 
velculo 2008 a 2021. 
Veículo auto motivo tipo Kombl ou similar, sem motorista, potência 1.4 ou superior, com 

6- Fazenda Santa Maria via pombal, beira rio, 
9 

capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por 
MES 12 até o Povoado Arraias; dois Turnos Matutino R$ 5.294,83 R$ 5.294,83 R$ 63.537,96 lel. 

/Vespertino - 48 km 
Ano do veiculo 2015 á 2020 .. 

VALOR TOTAL R$ 1.692.924,84 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$1.692.924,84( UM MllH O.SEISCENTOS f NOVENTA f DOIS MIL,-NOVECENTOS fVlNTE f QUATRO REAIS f OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 0l.598.517/0001-07 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável: Francisco Patrick Do Amarante Abreu 

Departamento: Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação: LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Pesquisa realizada em 26/01/2024 09:30:31 

Relataria genido rw dia 2.6í01/2024 14:4:~:29 (IP 168.197.15:26) 

Item 1: Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus 
' 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/8 

QUANTIDADE 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

2 

3 

Órgão Pllblico 

Prefeitura Munic!pal de ltapema - se 

Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Valor Unitârio 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 18.700,67 (un) 

Identificação 

TOTAL 

R$ 224.408,04 

Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:12023 16/03/2023 RS 21,000,00 

UASG:980929 

Identificação 
Data 
Licitação 

R$ 21.000,00 

Preço 

l 698a.0012023 10/03/2023 RS 16.424,96 

1698a.0012023 10/03/2023 R$ 18.048,73 

l 6988--0012023 l 0/03/2023 A$ 19.328,99 

RS 17.934,23 

Média dos Preços Obtidos: R$18.700,67 

Item 2: Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com Capacidade para 45 (quarenta e cinco) pes~oas. sendo 01 ônibus 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/8 

Preço Compras 

Governamentais 

i l 

Valor Unitârio 

QUANTIDADE 

12 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Preço 

Público 
órgâo Público 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Relatório gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 18.700,67 (un) 

Identificação 

N°Pregão:1 2023 

UASG:980929 

Identificação 

TOTAL 

R$ 224.408,04 

Data 

Licitação 

16/03/2023 

Data 

Licitação 

Preço 

R$ 21.000,00 

R$ 21.000,00 

Preço 

169Ba.0072023 10/03/2023 R$ 16.424,96 

1 

Código Validação: vsrkhDLwSnwJOlotnC6cgclJOCdF7wa.JRh\lrr"/42b71ZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutentlddade?token=vsrkhOLwSnwJOIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b71ZPwgqHUSnPlm6WA%25Jd%253d 1 /21 



2 

3 

Prefeitura Municipal de ltapema -se 

Prefeitura MuniciPal de ltapema -se 

l 6988..0012023 l 0/03/2023 R$ 19.328,99 

16988..0012023 10/03/2023 R$18.048,73 ---- ---------------
Valor Unitário R $ 17.934,23 

Mêd1a dos Preços Obtidos: RS 18.700,67 

Item 3: "Vefcu/o tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 07 ônibus, 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/8 

QUANTIDADE 

Preço Compras 

Governamentais 
1.,. 

Órgão Público 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

1 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

2 

3 

Órgão Público 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Prefeitura Municipal de llapema - SC 

Valor Unitário 

PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 7 8.700,67 (un) R$ 224.408,04 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:12023 16/03/2023 R$ 21.000,00 

UASG:980929 

R$ 21.000,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

l 6988..0012023 10/03/2023 R$ 16.424,96 

l 6988..0012023 10/03/2023 RS 19.328,99 

16988..0012023 10/03/2023 R$ 18.048,73 
.. ---- ---

R$ 17.934,23 

Média dos Preços Obtidos: RS 18.700,67 

Item 4: Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/8 

QUANTIDADE 

Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Valor Unitário 

Preço 

Público 
Órgão Público 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

1 2 Prefeitura Municipal de ltapema - se 

3 Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Valar Unitária 

PREÇO 

ESTIMADO 

A$ 18.700,67 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 224.408,04 

Data 

licitação 
Preço 

NºPregão:12023 16/03/2023 R$ 21.000,00 

UASG:980929 

Identificação 
Data 

licitação 

R$ 21.000,00 

Preço 

l 6988L0012023 10/03/2023 R$ 1 6.424,96 

16988..0012023 10/03/2023 RS 19.328.99 

16988_0012023 10/03/2023 R$18.048,73 

R$ 17.934,23 

Média dos Preços Obtidos: RS 18.700,67 

Item 5: Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ôníbus 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

4/8 

QUANTIOADE 

12 

Relatório ger.:ido no dla 26/01/2024 14:43:29 (IP; 168.197.15.26) 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 18.700,67 (un) 

Código Valklação: vsrkhOLwSnwJOIOtnC6cgciJOCdF7waJRhVrr%2b7IZPwgqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http:/fwwW.bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutentlcidade?token=vslkhOLwSnwJOlotnc&:gcUOCdF7waJRhVrr%252b7iZPwgqHUBnPtm6WA%253d%253d 

TOTAL 

RS 224.408,04 

2/21 



Preço Compras 

i Governamentais 
Órgão Público 

1 
l. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

2 

órgão Público 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

3 Prefeitura Municipal de ltapema -se 

Valor Unitário 

Identificação 
Data 

Preço . 

licita~~~-···-·-··-·-··-··~-·-· . i 
N°Pregão:l 2023 16/03/2023 A$ 21.000,00 

UASG:980929 

RS 21.000,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

·-·--------· ,.., 

16988..0012023 10/03/2023 R$ 18.048,73 
- ----··--

16988..0012023 lD/03/2023 RS 16.424,96 

16988..0012023 10/03/2023 RS 19.328,99 
··---~----···•·········· 

RS 17.934,23 

Média dos Preços Obtidos· R$ 18.700,67 

Item 6:yefculo tipo ônibus, escolar, ~em motorista, com capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas. sendo 01 ônibus 

! 

PREÇOS/ QUANTIDADE 

i PROPOSTAS 

4/8 

' -- --------
Preço Compras 

Governamentais 

12 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Valor Unitário 

Preço 

Público 

2 

3 

órgão Público 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 18.700,67 (un) 

Identificação 

NºPregão:12023 

UASG:980929 

Identificação 

TOTAL 

RS 224.408,04 

Data 

Licitação 

16/03/2023 

Data 
Licitação 

Preço 

R$ 21,000,00 

R$ 21.000,00 

Preço ' 

16988..0012023 10/03/2023 RS 1 6.424,96 

16988..0012023 l 0/03/2023 R$ 19.328,99 1 
·-- .. ---···········--· ........ ·-·--··-·--·---··· .......... 1 

___ 1_69_88-0012023 10'.~~~~~~~ A$ 1.s.0,48,73 _: 

R$ 17,934,23 

Média dos Preços Obtidos: R$18.700,6 

Jltem 7: ~eículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) Pessoas, sendo 01 Van 

PREÇOS/ 

t PROPOSTAS 

3/32 

; Preço Compras 

1 Governamentais 

l 2 

!~ 
3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

12 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM 

Relatório gerado no dia 2610112024 14:43:29 (1P: 168.197.15.26) 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 11.789, 11 (vn) 

Identificação 

TOTAL 

RS 141.469,32 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:922023 08/11/2023 R$ 13.450,00 

UASG:985847 

NºPregão:762023 17/10/2023 A$ 10.167,83 

UASG:982333 

NºPregão:62023 

UASG:927591 

21/08/2023 RS 11.749,50 

RS 11.789,11 

Mêdia dos Preços Obtidos. RS 11.789,1 

Código Validação: VS!1d!OlWSnwJOlotnC6cgt:UOCdF7waJRhVrr%2b 7iZPwgqHU6nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprei:os.oom.bt/Certifit:adoAutenticidade?token=vsrkhDLWSnwJDIOtnC6cgciJOCdF7waJRhVrr%252b7IZPwgqHUBnPlm6WA%253d%253d 3121 



Item 8:Véfculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/32 

i Preço Compras 

j Governamentais 

1 1 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDAOE 

12 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM 

COMPANHIA OE SANEAMENTO DE MARICA S.A/RJ 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 11.789,11 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 141.469,32 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:922023 OB/1112023 R_$ 1 3.450,00 

UASG:985847 

NºPregão:762023 17/10/2023 R$ 10.167,B3 

UASG:982333 

NºPregão:62023 

UASG:927591 
21/08/2023 R$ l l.749,50 

R$11.789,11 

Média dos Preços Obtidos: RS 11 789,11 

Item 9: Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorísta, potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada de todo 
s os equipamentos obrigatórios por lei. Ano do veículo 2008 a 2021. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/6 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDAOE 

12 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIRAQUÊ/TO ------- ------
2 

3 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIRAQUÊ/TO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIRAQUÊ/TO 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 5.294,83 (un) 

Identificação 

56731 

56737 

56731 

TOTAL 

RS 63.537,96 

Data 

Licitação 
Preço 

03/02/2023 R$ 4,725,50 

03/02/2023 RS 5.579,50 

03/02/2023 RS 5.579,50 

RS 5.294,83 

Média dos Preços Obtidos· RS 5.294,83 

Valor Global: R$ 1.692.924,84 

Detalhamento dos Itens 

Item 1: Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus 

---------------------------------------------------
Preço Estimado· RS 18.700,67 (un) Média dos Preços Obtidos: RS 18700,67 

Quantidade Descrição 

12 Meses dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se 

segurança em todos os assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeit 

as condições, combustível a diesel. Ano do vefcu!o 2008 á 2021. 

Observação 

1 - Mulatinho, via Canto da Mata, Canto de Areia, Monte 

Santo, Campo Alegre, Clementina, Recanto, Fo!ha Larga, 

Pre_ço (Compras Governamentais) l:_Mediana_das Propostas Finais R$ 21.000,00 

Relat6rio gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197, 15.26) 
Código Validação: vsrkhDLWSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%2b7I2PwgqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://www.bana>deprecos.eom.br/CertfficadoAulenllcidade?loken=vsrkhOLwSnwJDIOtnC6r.gcUOCdF7waJRhVrr%252b71ZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 4 / 21 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista - Locação de 

Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista VEICULO ONIBUS A DIESEL COM 

CAPACIDADE PARA 42 (QUARENTA E DOIS) PASSAGEIROS, ADA PT ADA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS DO 

CONTRAN E DETRAN - MA 

CatSer: 25089 - LOCACAO DE VEICULOS- LEVES/ PESADOS/ COM MOTORISTA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.777.223/0001-81 SERVICOL- SERVICOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

23.706.563/0001-03 ARSS CONSTRUCOES LTDA 

*VENCEDOR* 

40.852.366/0001-03 MIC LOCACAO LTDA 

20.226.913/0001-38 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO- EIRELI 

10.817.688/0001-50 LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

-~~~-~?. (O_~~~-~~tl:!.~,Públlc~_s)_ 1 __ :~~~~~-~"~-~~-~~º.P~:~~-~ ... ~\n~js 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital N°, 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA- EJAONIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA- EJA (NOTURNO), 

CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERENCIA. - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA

EJAONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA· EJA 

(NOTURNO), CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERENCIA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84'.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANALTDA. 

"'VENCEDOR* 

Preço_(Outros Entes Públicos)_?: Mediana das .P_ropo_stas Finais. 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA MORRETES - PAULO -

R4400NIBUS PARA TRANSPORTÉ ESCOLAR, LINHA MORRETES - COLEGIO 

PAULO REIS- SAIOA RUA 440 (MATUTINO -VESPERTINO), CONFORME 

CARACTERISTICAS E INFO- ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

MORRETES - PAULO -R4400NIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

MORRETES - COLEGIO PAULO REIS - SAIDA RUA 440 (MATUTINO -

VESPERTINO), CONFORME CARACTERISTICAS E INFO 

Data: 16/03/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:980929 

Lote/Item: /56 

Ata: Link_Ata 

Adjudicação: 19/04/2023 10:56 

Homologação: 20/04/2023 09:25 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov 

.br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

RS 18.000,00 

R$18,999,20 

RS 21.000,00 

RS 23.200,00 

RS 27.676,00 

RS 16.424,96 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_001 2023 

Lote/Item: 1 /21 

Ata: Link..Ata 

Fonte: https'.//comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

RS 16.424,96 

RS 18.048,73 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

Lote/Item: 1/19 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

'Relatório gerado no dia 26/0112024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
] Código Validação: vsrkhOLWSnwJOIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%2b7i2PwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
lhllp:llwww.bancodeprecos.com.brlCertiflcadoAulenticidade?loken=vsrkhOLWSnwJDIOtnCScgcUOCdF7waJRhVn-%252b7tZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 5/21 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIJ\ÇÃO PRAIANA LTOA 

"-VENCEDOR* 

Ôrgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO 

SERTAO - - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO SERTAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Final 

RS 1 a.048,73 

R$ 19.328,99 

Data: 10/03/202313:00 

Modalidade; PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

Lote/Item: 1 /16 

Ata: Liok..Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$ l 9.328,99 

Item 2. Veículo tipo ónibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus . 
Preço Estimado· RS 18.700,67 (un} Média dos Preços Obtidos: RS 18 700,67 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses dotado de todos os equipamentos obrígatóríos·por lei especifica inclusive cinto se 2 - Ribeirãozinho, Juçara I e li, Riacho do Meio, Canto dos 

segurança em todos os assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeit Morros via Canto da Lagoa, Bacaba, Cachímbeii-o, Tabàtinga 

a~ condiÇões, combustfVel a diesel. Ano do veículo 2008 á 2021. até a Sede; dois Turnos·Matutino/Noturno- km 144 

-~~e_ç? (C~mpras G?vernamentai_s) 1: Media~a das Prop~stas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Descrição: Locação de Veículos - leves/ Pesados/ Com Motorista - locação de 

Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista VEICULO ONIBUS A DIESEL COM 

CAPACIDADE PARA 42 (QUARENTA E DOIS) PASSAGEIROS, ADAPTADA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS DO 

CONTRAN E DETRAN - MA 

CatSer. 25089 - LOCACAO DE VEICULOS- LEVES/ PESADOS/ COM MOTORISTA 

CNPJ Razão Socíal do Fornecedor ______ ,_ --~-------~---
34.777.223/0001-81 

23.706.563/0001-03 

*VENCEDOR* 

40.852.366/0001-03 

20.226.913/0001-38 

10.817.688/0001-50 LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

A$ 21.000,00 

Data: 16/03/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:980929 

Lote/Item: /56 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 19/04/2023 10:56 

Homologação: 20/04/2023 09:25 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 

Unidade; UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

· RS 18.000,00 

R$18.999,20 

R$ 21.000,00 

RS 23.200,00 

R$ 27.676,00 

: Relatório gerado no dia 26101/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhOLWSnwJD10tnC6cgcUOCdF7waJRhVrr"/o2b7IZPwgqHUBnPtm6WA%3d%3d 

'http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulentlcldade?token=vsrkhDLWSnwJDIDtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b7tZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 6/21 
' . 



' 

Preço (Outros Entes Pllblícos) 1: Mediana das Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº, 07.001,2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA- EJAONIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA· EJA (NOTURNO), 

CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERENCIA - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA

EJAONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA- EJA 

(NOTURNO), CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERENCIA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297'217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANALTDA. 

11-VENCEDOR* 

Pre90 (Ou~r:i~~Ent~s P_llblic~s)_ 2: M_e~i~na das Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - se 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO -PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO 

SERTAO - - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO SERTAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001·03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

*VENCEDOR>t 

Preç? (Outros Ente~ P~bjicos) 3: ~ediana das Propo~tas ~inais 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BOMBEIROS - BENTO 

ELOIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BOMBEIROS - COLEGIO 

BENTO ELOI (MATUTINO - VESPERTINO), CONFORME CARACTERISTICAS E 

INFORMACOES CONTIDA-ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

BOMBEIROS· BENTO ELOIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

BOMBEIROS· COLEGIO.BENTO ELOI (MATUTINO-VESPERTINO), CONFORME 

CARACTERISTlCAS E lNFORMACOES CONTIDA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

1,VENCEDOR* 

A$ 16.424,96 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988-0012023 

Lote/Item: 1 /21 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$·16.424,96 

A$ 19.328,99 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

Lote/Item: 1 /16 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

RS 19.328,99 

RS 18.048,73 

Data: 10/03/202313:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

Lote/Item: 1 /15 

Ata: Link...Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

RS 18.048,73 

1 Relatório gerado no dia 26/01/202414:43:29 (IP: 168.197.15.28) 
Código Validação: vsrlchDLWSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%2b 7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hllp:l/www.bancodeprecos.oom.br/CertirlcadoAutentlcidade?token=vsrkhOLwSnwJDJOtnC6cgcUOCdF7waJRhVtr"/4252b7IZPwgqHUSnPtm6WA%253d%253d 7/21 



Item 3: ~veículo tipo ônibus, esçolar, sem motorista, com capacidade para 45 {quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, 

--------·---------------------------------------------------------
Preço Estimado· RS 18.700,67 (un') Media dos Preços Obtidos; R$ l8;:700,67 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança em 

todos os assento~, velocímetro e _tacógrafo funcionando em prefeitas condições, cornbustíve/'a di 
esel. Ano do veículo 2008 á 2021. 

3-Tabuleirão li via Ribeirãozinho do 

Mu.ndicão, São José até a Sede; dois turnos 

Matutino/Noturno - km 136 

P_r_~ç_o (Co_rnpras_ Gov_ern_amentais) _1_: _Mediana_d_a_s Pr()p_()st~_s Fi_nais __ _ 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista - Locação de 

Veículos- Leves/ Pesados/ Com Motorista VEICULO ONIBUS A DIESEL COM 

CAPACIDADE PARA 42 (QUARENTA E DOIS) PASSAGEIROS, ADAPTADA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS DO 

CONTRAN E DETRAN • MA 

CatSer: 25089 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES/ PESADOS'/ COM MOTORISTA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.777.223/0001·81 SERVICOL ·SERVICOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

23.706.563/0001-03 ARSS CONSTRUCOES LTDA 

*VENCEDOR* 

40.852.366/0001-03 MIC LOCACAO LTDA 

20.226.913/0001-38 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO • EIRELI 

l 0.817.688/0001-50 LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

~~o 1º-~tro='_E~~s Púb!!~~sti .:!-'1~diana _~~s _P~~p~~!~s F~nais 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quan~itativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, UNHA ILHOTA- EJAONIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA- EJA (NOTURNO), 

CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERENCIA. - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA

EJAONIBUS PARA TRANSPDRTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA· EJA 

(NOTURNO), CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERENCIA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANALTDA 

*VENCEDOR"' 

1 

Relatório geraclo no clia 26101/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Código Val!clação: vsrkhCLwSnwJD1OtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr"/42b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 

R$ 21.000,00 

Data: 16/03/2023 08:30 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:980929 

Lote/Item: /56 

Ata: .Link...Ata 

Adjudicação: 19/04/2023 1 0:56 

Homologação: 20/04/2023 09:25 

Fonte: www.comprasgovernamentals,gov 

.br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

Data: l 0/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 1 6988_0012023 

Lote/Item: 1/21 

Ata: Link.Ata 

-R$18,000,00 

R$ 18.999,20 

R$ 21.000,00 

R$ 23.200,00 

R$ 27,676.00 

R$ 16.424,96 
. " -- ·- "'" - -

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

Valor da Proposta Final 

RS 16.424,96 

R$ 19.328,99 
·-·--·-"- ------- ... 

1 http://www.bancodeprecos.eom.br/CertiflcedoAutenticidacle?token::vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr"/4252b7iZPwgqHU8nPtm6WA%.253d%253d 1 . 8/ 21 



órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO 

SERTAO - - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO SERTAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

'll\/ENCEDOR* 

Preço_ (Outros Entes Públicos) _3: Mediana das Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema -se 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BOMBEIROS - BENTO 

ELOIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BOMBEIROS - COLEGIO 

BENTO ELOI (MATUTINO - VESPERTINO), CONFORME CARACTERISTICAS E 

INFORMACOES CONTIDA- ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

BOMBEIROS - BENTO ELOIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

BOMBEIROS· COLEGIO BENTO ELOI (MATUTINO-VESPERTINO), CONFORME 

CAAACTER!STICAS E INFOAMACOES CONTIDA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

'VENCEDOR" 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: l 6988_0012023 

Lote/Item: 1 /16 

Ata: Link.llla 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

AS 19.328,99 

A$ 1 B.04B,73 
"""'••••-••-••"•••M~• •• • 

Data: 7 0/03/202313:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 76988_0012023 

lote/Item: 1 /15 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

RS 18.048,73 

Item 4: Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, . 
Preço Estimado: RS 18.700,67 (un) Mêd1a dos Preços Obtidos· RS 18.700,67 

,_ ~ Quantidade Descrição 

12 Mese1 dotado d~ todos o~ equipamentos obrigatóríos_por leí especifica inclusive cínto se segurança em 

todos os assentos, velocímetro e tacógrafo funciona~do em prefeitas condições, combustível a di 

esel. Ano do veículo 20Q8 á 2021. 

i Relatório gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 

Observação 

3-Tabuleírão fl via Ribeirãozinho do 

Mundicão, São José até a Sede; dois turnos 

Matutino/Noturno - km 136 

AS 21.000,00 

Código Validação: vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVIT"/42b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
lhttp:/twww.bancodeprecos.com,bt/CertificadoAutenticidade?loken=vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVIT"/4252b7IZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 9/21 



Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista -locação de 

Veículos- leves/ Pesados/ Com Motorista VEICULO ONIBUS A DIESEL COM 

CAPACIDADE PARA 42 (QUARENTA E DOIS) PASSAGEIROS, ADAPTADA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS 00 

CONTRAN E DETRAN • MA 

CatSer: 25089- LOCACAO DE VEICULOS ·LEVES/ PESADOS/ COM MOTORISTA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.m.223/0001-81 SERVICOL • SERVICOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

23.706.563/0001-03 ARSS CONSTRUCOES LTOA 

*VENCEDOR" 

40.852.366/0001-03 MIC LOCACAO LTOA 

20.226.913/0001-38 1 S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI 

10.817.688/0001-50 LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

P.~~9~. _(~~tr~~ ~n.~e-~ .. ~_úblico~) __ 1: ~~~!~~~~~~.~- -~-r~postas __ Fi!lª~~

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - se 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA- EJAONIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA- EJA (NOTURNO), 

CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERENCIA. - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, UNHA ILHOTA

EJAONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA-EJA 

(NOTURNO), CONFORME CAAACTEAISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERENCIA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

*VENCEDOR* 

Data: 16/03/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NªPregão:12023 / UASG:980929 

Lote/Item: /56 

Ata: .Link..At.a 

Adjudicação: 79/04/2023 10:56 

Homologação: 20/04/2023 09:25 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$18.000,00 

RS 18.999,20 

RS 21.000,00 

AS 23,200,00 

RS 27.676,00 

RS 16.424,96 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

lote/Item: 1 /21 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

RS 16.424,96 

RS 19,328,99 ~r.!!.~.(~~!~º-:'..~~.tes .. ~~-~~icos) 2~~!~~na das Propost~s Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - se 
- -· ···- ·- ---------

1 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor. conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo J do Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

AEIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO 

SERTAO - - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO SERTAO 

1 Relat6rio gerado no d!a 26/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: l 6988_0012023 

lote/Item: 1/16 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

1 
Código Validação: vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVIT"/42b 71ZPwgqHUBnPtm6WA%3d%3d 

1 

http:J/www,bancodeprecos.coni.br/CertíficadoAutenticidade?loken=vslkhDLwSriwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b712PwgqHU8nP!rn6WA%253d%253d 

! 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

84.297.217/000Hl3 VIAÇÃ_O PRAIANA L TDA. RS 19.328,99 

-k\/ENCEDOR* 

~-'-eço (Outros Entes Púb!i.~~2_~: Mediana das Propos,~~__:1 __ F~~is. __ -----~---·····-··--··- ________ _ RS 18,048,73 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - se 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transpone escolar com motorista e monitor. conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo 1 do Edital Nº, 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BOMBEIROS - BENTO 

ELOIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BOMBEIROS - COLEGIO 

BENTO ELOI (MATUTINO -VESPERTINO), CONFORME CARACTERISTICAS E 

INFORMACOES CONTIDA· ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

CNPJ 

BOMBEIROS- BENTO ELOIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, UNHA 

BOMBEIROS-COLEGIO BENTO ELOI (MATUTINO-VESPERTINO), CONFORME 

CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDA 

Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

*VENCEDOR" 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 
' Lote/Item: 1/15 

Ata: ünk..Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$ 18.04B,73 

Item 5. Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus . 
Preço Estimado: AS 18.700,67 (un) Média dos Preços Obtidos: AS 18.700,67 

Quantidê3de Descrição Observação 

12 MeseS dotatjo de todos os equiparr.ientps obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança em 4- Fa_zenda Santa Joana via Faz, Nova ltalia, 

todos os assento"s, velOcímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a.d 

iesel. Ano do Veículo 2008 á 2021. 

Faz. (2ajueiro e beira rio; dois turnos 

Matutino/Notúrno - km 192. 

Pr_eço_(Co~pr~s G~ve~nam.entai~) 1: Mediana "da~ Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Descrição: 

CatSer. 

CNPJ 

Locação de Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista - Locação de 

Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista VEICULO ONIBUS A DIESEL COM 

CAPACIDADE PARA 42 (QUARENTA E DOIS) PASSAGEIROS, AOAPTADA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS DO 

CONTRAN E DETRAN - MA 

25089 - LOCACAO DE VEICULOS- LEVES/ PESADOS/ ~~M MOTORISTA 

:,;;;cisco ••r11i/ltrl/L--

Razão Social do Fornecedor 

011 Do DEPA11;;,,i'/~~~A//A1irE AB//E 
llf !:jl}jo~ 

34.777.223/0001-81 SERVICOL- SERVICOS DE LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

23.706.563/0001-03 AASS CONSTRUCOES LTDA 

*VENCEDOR* 

40,852,366/0001-03 MIC LOCACAO L TOA 

20.226.913/0001-3B IS LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO- EIREU 

' 10.817.688/0001-50 LIMPMAR EQUIPAMENTOS ECONSTRUCOES LTOA 

R$ 21.000,00 

Data: 16/03/2023 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:12023 / UASG:980929 

Lote/Item: /56 

Ata: Link_Ata 

Adjudicação: 19/04/2023 10:56 

Homologação; 20/04/2023 09:25 

Fonte: www.comprasgovernamentais,gov 

,br 

Quantidade: 

Unidade; UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

RS 1 B.000,00 

R$ 18.999,20 

R$ 21.000,00 

R$ 23.200,00 

'AS 27,676,00 

'Relatório gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valídação: vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr'/42b 7iZPwgqHU8nPtm6WA¾3d%3d 

1 http://www.bancoclepreoos.eom.bt/CertiflcadoAutentic:idade?token=vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b71ZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 

1 

1 

1 
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital N°, 07,001 .2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA UNHARES -

OLEGARIOONIBU~ PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA COLEGIO MARIA 

UNHARES- COLEGIO OLEGARIO BERNARDES(MATUTINO E VESPERTINO), 

CONFORME CARACTERISTICAS E IN - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, 

LINHA UNHARES· OLEGARIOONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA 

COLEGIO MARIA UNHARES- COLEGIO OLEGARIO BERNARDES(MATUTINO E 

VESPERTINO), CONFORME CARACTERISTICAS E IN 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001'03 VIÁÇÃO PRAIANALTDA. 

*VENCEDOR* 

-~"E!_Ç~ _(9._uyos_~_nte~ Pú?l.!co~) ~~-M~~ia~~ ~~~---~rop()stas Fi~~is 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - se 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor. conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital N°, 07,001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA- EJAONIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA- EJA (NOTURNO), 

CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERENCIA. - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ILHOTA· 

EJAONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO ILHOTA- EJA 

(NOTURNO), CONFORME CARACTERISTICAS E INFORMACOES CONTIDAS NO 

TERMO DE REFERENCIA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84,297.217 /0001-03 VIAÇÃO·PAAIANA LTDA. 

'VENCEDOR" 

Preço __ (Outro_s Ente~ Público_s) 3: Mediana -~~s P"r~postas Finais_ 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor. conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO 

SERTAO- • ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO • PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO SERTAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0001-03 VIAÇÃO.PRAIANA LTDA. 

*VENCEDOR* 

RS 18.048,73 

Data: 10/03/2023 7 3:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÕNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988..0012023 

Lote/Item: 1 /23 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: J 2 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$ 18.048,73 

A$ 16.424,96 

Data: 10/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

Lote/Item: 1/21 

Ata: Lio.K.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$ l 6.424,96 

R$ 19.328,99 

Data: 7 0/03/202313:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÕNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

Lote/Item: 1 /16 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 7 2 

Unidade: MES 

Valor da Proposta Final 

R$ 19.328,99 

1 Relatório gerado no dia 26101/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDlwSnwJOlotnC6cgclJOCdF7waJRhVrr%2b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3cl 
http://WWW.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?loken=vsrkhDLwSnwJDIOtnC&gclJOCdF7waJRhVrr%252b71ZPwgqHU8nPlm6WA%253d%253d 12/21 



j 

Item 6: Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus 

~----------------------·----------------------------------
Preço Estimado. RS 18 700,67 fun) Mêdia dos Preços Obtidos RS 18.700,67 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses dotado de-todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança e 5 - Brejão,_via Faz. Veneza, Jabuti e Lajeado; 

m todos os aceritos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condiçõés, com~ustível 

a diesel. Ano do vefculo Ano do veículo 2008 a 2021. 

assentamento Boa União para Lajeado; dois 

Turnos Matutino/Noturno - km 158 

~reço (Compras Gove~~-~-~-~!ais) 1: Medían1:l __ ~ª-~ .. -~! .. ~P,c:)_~!~~-(:!~~~ __ 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO NOVO MA 

Objeto: Prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos .. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista - Locação de 

Veículos - Leves/ Pesados/ Com Motorista VEICULO ONIBUS A DIESEL COM 

CAPACIDADE PARA 42 (QUARENTA E DOIS) PASSAGEIROS, ADAPTADA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NORMAS DO 

CONTRAN E DETRAN - MA 

CatSer: 25089- LOCACAO DE VEICULOS-LEVES /PESADOS/ COM MOTORISTA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.777.223/0001-81 SERVICOL- SEAVICOS DE:LIMPEZA E TRANSPORTES LTDA 

23.706.563/0001-03 ARSS CONSTRUCOES L TOA 

"'VENCEDOR* 

40.852.366/0001-03 MICLOCACAO LTDA 

20.226.913/0001-38 1 S LIMACONSTRUCAO E LOCACAO-EIRELI 

10.817.688/0001-50 LIMPMAR EQUIPAMENTOS ECONSTRUCOES LTDA 

P;e_ç~JOutros Ent:s -~i~i?~s)_ ~-~edia~a _d~-~ ~r?_~ost~s Finais 

Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema - SC 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar co,m motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nª. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA MEIA PRAIA- EJAONIBUS 

PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO MEIA PRAIA- EJA - - ONIBUS 

PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA MEIA PRAIA- EJAONIBUS PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO MEIA PRAIA- EJA-

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.21710001-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

*VENCEDOR* 

R$ 21.000,00 
-----················-···············-

Data: 16/03/2023 08:30 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:72023 / UASG:980929 

Lote/Item: /56 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 19/04/202310:56 

Homologação: 20/04/2023 09:25 

Fonte: www.comprasgoverflamentais,gov 

.br 

Quantidade: 

Unidade: UNIDADE 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

--- ---- ------~~ 
Data: 10/03/202313:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988_0012023 

lote/Item: l /22 

Ata: Link.Ata 

R$ 18.000,00 

R$18.999,20 

RS 21.000,00 

RS 23.200,00 

R$ 27.676,00 

RS 16.424,96 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$16.424,96 

R$ 19.328,99 

1 Relatório gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 {IP; 168.197.15.26) 
CódlgoVal!dação: vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%2b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 

'http://WWW.bancocleprecos.com.br/CertificadoAulentlcidade?token=vsrkhDLwSriwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b7iZPwgqHU8nPlm6WA%253d%253d 13/21 



Órgão: Prefeitura Municipal de ltapema -se 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor. conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, UNHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO 

SERTAO - - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA EST.SERTAO - PAULO 

REIONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA ESTRADA GERAL DO SERTAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297,27 7 /0007-03 VIAÇÃO PRAIANA LTDA. 

*VENCEDO~ 

Preço (Outros E~tes _Públicos)_~~ ~!:diana das Propostas Finais 

órgão: Prefeitura Municipal de ltapema -se 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de transporte escolar com motorista e monitor, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Anexo Ido Edital Nº. 07.001.2023. 

Descrição: ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA MORRETES BENTO -

R4400NIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO MORRETES -

COLEGIO - ONIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA MORRETES BENTO

R4400NIBUS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, LINHA BAIRRO MORRETES

COLEGIO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

84.297.217/0007-03 VIAÇÃOPRAIANA LTDA. 

*VENCEDO~ 

Data: l 0/03/2023 13:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 16988-0012023 

Lote/Item: 1/16 

Ata: Link.Ata 

Fonte: https://comprasbr.com.br/ 

Quantidade: 12 

Unidade: MES 

UF: se 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

Valor da Proposta Final 

R$ 19.328,99 

R$ l B.048,73 

l 0/03/2023 l 3:00 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SIM 

l 6988_0012023 

l/13 

Link.Ata 

https://comprasbr.com.br/ 

12 

MES 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

R$ l 8.048,73 

Item 7: Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van 

Preço Estimado: RS 11.789,11 (un) Média dos Preços Obtidos: AS 11.789,11 

) Quantidade 

12 Meses 

Descrição 

dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança em t 

odas os acentos, velocfmetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustlve]·a diese 

1. Ano do ve(culo Ano do vefculo 2008 a 2021. 

1 Relatório gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLWSnwJDIOtnC6cgclJOCdF7waJRhVrr%2b7IZPwgqHU6nPtm6WA%3d%3d 

Observação 

7-Fazenda Santa Maria via pombal, beira 

rio, até o Povoado Arraias; dois Turnos 

Matutino /Vespertino - 48 km 

R$ 13.450,00 

: hltp:/twww.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulentiddade?token=vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgclJOCdF7waJRhVrr%252b7iZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 14/21 



' 

' 

_) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE Data: 08/11/2023 09:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de Modalidade: Pregão Eletrónico 

veículo automotor. sem motorista, sem combustível. com seguro total sem SRP: SIM 

franquia, manutenção preventiva e corretiva total, licenciamento anual com IPVA 

e demais tributos e custos quitados, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Ordem Pública (SEMOAP), 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados - LOCAÇÃO DE VEfCULO TIPO VAN, 

para transporte de passageiros, ano de fabricação 2023 (podendo ser veículo 

zero ou seminovo com no máximo 40.000km rodados com no mínimo quatro 

revisões do fabricante já realizadas), em perfeitas condições físicas e legais de 

trafegabllidade, segurança, conservação e higiene. Capacidade mínima 16 

lugares, direção hidráulica ou elétrica, freio ABS, airbags frontais, controle de 

estabilidade e controle de tração, Combustível: Diesel; cilindrada mínima de 2.299 

cm3; Potência mínima: 130cv, Cilindros: 04 (quatro); sem motorista; sem 

combustível. com seguro total sem franquia; manutenção preventiva e corretiva 

total; licenciamento anual com IPVA e demais tributos e custos quitados, em cor 

sólida e com características de identificação a serem determinadas pela 

Secretaria de Ordem Pública a que se destina o vefculo.ADAPTAÇÕESSinalí2ador 

luminoso em formato de arco; sinalizador visual indicador de direção; Strobo 

xênon; Rádio transceptor móvel/fixo digital UHF/FM 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS- LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

38.651.247/0001-40 MASTER'LOCADORA DEVEICULOS LTDA 

*VENCEDORA' 

06.025.418/0001-30 LOCADORA GRILLO E RIBEIRO LTDA 

1.7.162.280/0001-37 EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMERCIO SA EBEC 

15.443.881/0001-92 INOVAX COMERCIO E SERVICOS LTDA 

19. 171.673/0001-32 IPIABAS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS L TDA 

02.491.558/0001-42 UNIDAS VEJCULOS ESPECIAIS S.A. 

11.413.391/0001-92 RODRIGUES & CUNHA TRANSPORTES LTDA. 

03.632.896/0001-10 E.J.I. FIEL TURISMO LTDA 

33.149. l 01 /0001-88 SANE LAGOS LTDA 

13.146.731/0001-91 RB SOLUCOES EIRELI 

10.541.782/0001-20 UNIPARTE CONSTRUCOES_E LOGISTICA LTDA 

09.572.844/0001-81 

09.664.240/0001-65 

08.154.409/0001-7 4 

REALPLUS LOGISTICA DE TRANSPORTES LTDA 

C bA S SOARES ElRELI 

HST ART SERVICOS DE TRANSPORTES TERRESTRES LTDA 

Identificação: NºPregão:922023 / UASG:985847 

Lote/Item: /2 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$ 9.148,00 

R$ 9.149,00 

R$ 9.250,0D 

R$ 1 0.000,00 

R$ ll.OOO,OO 

R$ 11.290,00 

R$ 13.000,00 

R$ 13.900,00 

R$ 13.900,95 

R$ 14.000,00 

R$14.080,00 

R$ 14.700,00 

R$ 14.890,00 

R$ 25.280,00 

Pre~~"((?_~~pr~_s __ ~~\l_e~namentaJ~) 2'._~-~~-ian~ d~_s Pro_~?st~s Fin~is R$10.167,83 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM Data: 17/10/2023 09:30 

Objeto: Contratação de MEi e de empresa especializada em prestar serviços de locação Modalidade: Pregão Eletrônico 

de veículos, para transporte municipal, intermunicipal e/ou interestadual, visando SRP: SIM 

atender as demandas da Secretária de Educação, Esportes e Tecnologia .. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, 

utilitário para transporte de passageiros com mfnimo 1 5 lugares, ano de 

fabricação máximo de 05 (cinco) anos. Ar condicionado, trava elétrica, vidro 

elétrico, banco~ reclináveis, direção hidráulica, quilometragem livre, com seguro 

total, sem franquia, e combustível por conta do contratante, sem motorista. 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES / PESADOS 

Identificação: NºPregão:762023 / UASG:982333 

lote/Item: /2 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 24 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

CNPJ Raz.ão Social do Fornecedor 

33.355.869/0001-08 AUREO ADAIR KOMMERS- EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 7.500,00 

'VENCEDOR' 

1 Relatório gerado no dia 25/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Códig·o Validação: vsrkhDLWSnwJDlotnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%2b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:J/WWW.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcidade?token==vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b7iZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 15/21 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

29.681.052/0001-52 VITOR ALVES DE CARVALHO EIRELI 

41.457.675/0001-41 KADORECDNSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

33.765.202/0001-83 J AS SERVICOS E LOCACOES LTDA 

29.058.282/0001-60 CF LOCACAO ETRANSPORTES LTDA 

24.292.657/0001-38 J F DA SILVA FILHO LOCACDES E SERVICOS EIRELI 

49.081.180/0001-72 VITORIA SERVICDS E LOCACDES LTDA 

25.153.606/0001-98 CACTUS LOCADORA EIRELI 

40.786.019/0001-20 VR EMPREEMDIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

04.750.478/0001-90 IDEAL LDCACOES E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 8.500,00 

R$ 8.700,00 

R$ 9.302,99 

RS 9.999,00 

A$ l 0.336,66 

R$ l 0.336,66 

R$ l 0.336,66 

R$ l 0.336,66 

R$ l l.176,82 

A$ 11.7 49,50 

Órgão: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA S.A./RJ Data: 21/08/202310:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de Modalidade: Pregão Eletrõnico 

veículos, através de sistema de registro de preço, de acordo com as 

especificações, condições, quantidades e exigências contidas neste Termo de 

Referência, para atender as necessidades da Companhia de Saneamento de 

Maricá - SANEMAR .. 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados - Serviço de Locação de Veículo tipo 

VAN: capacidade min. de 15 lugares, cor branca, preta ou prata, zero km, tração 

traseira, combustível Diesel. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro ou proteção, seguro APP e contra terceiros, assistência 24h, e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN, Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. O veículo poderá ser envelopado, conforme 

necessidade da empresa.O valor unitário deve corresponder ao valor unitário 

mensal. 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULO$- LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.005.206/0001-53 ASA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

"'VENCEDOR* 

27.595.780/0001-16 CS BRASIL FROTAS LTDA 

02.491.558/0001-42 

17, l 62.280/0001-37 

00.104.659/0001-98 

UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A. 

EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMERCIO SA EBEC 

HADDAD RENT A CAR LOCADORA EIRELI 

25.018.267 /0001-37 MENDES JUNIOR FROTAS L TOA 

06.798.516/0001-00 EGEL LOCACAO DE VEICULÓS L TOA 

ll.413.391/0001-92 RODRIGUES & CUNHA TRANSPORTES LTDA. 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:62023 / UASG:927591 

Lote/Item: /6 

Ata: Liak.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$ 9.349,00 

R$ 9.350,00 

R$ l 0.000,00 

R$ 10.999,00 

R$ 12.500,00 

A$ 15.000,00 

R$ 15.523,00 

R$ 252.000,00 

Item 8: Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van 

• 
Preço Estimado: RS 11.789,11 (uaj Média dos Preços Obtidos: R$ ll.789,11 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses dotado de todos os-equipamentos obrigatórios por lei especifica incluSive cinto se segurança em t 8- Fazenda Santa Maria via pombal; beira 

odas os acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condiçÇles, çombust(vel adies 

el. Ano do vefculb Ano. do veiculo 2008 a 2021. 

rio, até o Povoado Arraias: dois Turnos 

Matutino Nespertino - 48 km 

R$ 13.450,00 

Relatório gerado no dia 26/01/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validaçlio: vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%2b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
hllp:l/www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade?lokerFvsrkhDLwSnwJDIOlllC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b7iZPYlgqHU8nPtm6WA¾253d%253d 16121 



' . .._ _) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAE Data: 08/11/2023 09:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de Modalidade: Pregão Eletrônico 

veículo automotor, sem motorista, sem combustível. com seguro total sem SRP: SIM 

franquia, manutenção preventiva e corretiva total. licenciamento anual com IPVA Identificação: NºPregão:9220231 UASG:QBSa47 
e demais tributos e custos quitados, atendendo as necessidades da Secretaria 

Municipal de Ordem Pública (SEMORP). 

Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados - LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO VAN, 

para transporte de passageiros, ano de fabricação 2023 (podendo ser veículo 

zero ou seminovo com no máximo 40.000km rodados com no mínimo quatro 

revisões do fabricante já realizadas), em perfeitas condições físicas e legais de 

trafegabilidade, segurança, conservação e higiene. Capacidade mínima 16 

lugares, direção hidráulica ou elétrica, freio ABS, airbags frontais, controle de 

estabilidade e controle de tração, Combust(vel: Diesel; cilindrada m(nima de 2.299 

cm3; Potência mínima: 130cv, Cilindros: 04 (quatro): sem motorista; sem 

combustível, com seguro total sem franquia; manutenção preventiva e corretiva 

total; licenciamento anual com IPVA e demais tributos e custos quitados, em cor 

sólida e com características de identificação a serem determinadas pela 

Secretaria de Ordem Pública a que se destina o veículo.ADAPTAÇÕESSinalizador 

luminoso em formato de arco; sinalizador visual indicador de direção; Strobo 

xênon; Rádio transceptor móvel/fixo digital UHF/FM 

CatSer: 4014-LOCACAO DE VEICULOS- LEVES/ PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

38.651.247 /0001-40 MASTER LOCADORA DE VEICULOS L TDA 

""VENCEDOR* 

06.025.418/0001-30 LOCADORA GRlLLO E RIBEIRO LTDA 

17.162.280/0001-37 EMPRESA BRASILEIRADE ENGENHARIA E COMERCIO SA EBEC 

15.443.881/DODl-92 INOVAX COMERCIO E SERVICOS LTDA 

19.171.673/0001-32 IPIABAS TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS L TDA 

02.491.558/0001-42 UNIDAS VEICULDS ESPECIAIS S.A . 
...... ---- ------ - ----

ll.413.391/0001-92 RODRIGUES & CUNHA TRANSPORTES LTDA. 

03.632.896/0001-10 E.J.I. FIEL TURISMO LTDA 

33.149.101/0001-88 SANE LAGOS LTOA 

Lote/Item: /2 

Ata: Li..o.k..A1a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

R$ 9.148,00 

R$ 9.149,00 

R$ 9.250,00 

RS 10.000,00 

R$11.000,00 

AS 11.290,00 
----

AS 13.000,00 

RS 13.900,00 

RS 13.900,95 
---·---- - --- ----·--·------ ----- -----------. -··--·---- -----·--·------ ------·-

13.146.731/0001-91 AS SOLUCOES EIRELI 

10.541.782/0001-20 UNIPARTE CONSTRUCOES E LOGISTICA LTDA 

08.154.409/0001-74 HSTART SERVICOS DE TRANSPORTES TERRESTRES LTOA 

-~r~~~- (g~~P.~~~-~?.':'.ern~.m~~-~~-i~---2~-~~~i_!~~---~as P_r~~?st~_s Fina.is.. R$ 10.167,83 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO JARDIM Data: 17/10/2023 09:30 

Objeto: Contratação de MEi e de empresa especializada em prestar serviços de locação Modalidade: Pregão Eletrônico 

de veiculas, para transporte municipal, intermunicipal e/ou interestadual, visando SRP: SIM 
atender as demandas da Secretária de Educação, Esportes e Tecnologia .. 

Descrição: Locação de Veículos- leves/ Pesados - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, 

utilitário para transporte de passageiros com mlnimo 15 lugares, ano de 

fabricação máximo de 05 {cinco) anos, Ar condicionado, trava elétrica, vidro 
elétrico, bancos recfinâveis, direção hidráulica, quilometragem livre, com seguro 

total. sem franquia, e combustível por conta do contratante, sem motorista. 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULOS - LEVES / PESADOS 

Identificação: NºPregão:762023 / UASG:982333 

Lote/Item: /2 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 24 

Unidade: UNIDADE 

UF: PE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.355.869/0001'08 AUREO AOAIR KOMMERS • EIRELI A$ 7.500,00 

*VENCEDOR* 

1

Relat6rlo gerado no dia 26/0112024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
•Código Validação: vsrkh0lwSnwJOIOtnC6cgcUOCdF7miJRhVrt%2b 712PwgqHU&1Plm6WA%3d%3d 
jhttp://www,bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulenticidade?token:vsrkhOLWSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b7iZPwgqHU&lPlm6WA%253d%253d 17121 



) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

29.681.052/0001-52 VITOR ALVES DE CARVALHO EIRELI 

41.457.675I00D1-41 KADORE CONSULTORIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Valor da Proposta Final 

RS 8.500,00 

AS 8.700,00 
-----------------

33.765.202/0001-83 J AS SERVICOS E LOCACOES LTDA 

29.058.282/00D1-60 CF LOCACAO E TRANSPORTES LTDA 

24.292.657/0001-38 J F DA SILVA FILHO LOCACOES E SERVICOS EIRELI 

49.081.180/0001-72 VITORIASERVICOS E LOCACOES LTDA 

25.153.606/0001-98 CACTUS LOCADORA EIRELI 

40.786.019/0001-20 VR EMPREEMDIMENTDS E SERVICOS EIRELI 

04.750.478/0001-90 IDEAL LOCACOES E SERVICOS EIRELI 

A$ 9.302,99 

RS 9.999,00 

RS 10.336,66 

A$ 10.336,66 

RS 10.336,66 

AS 1 0.336,66 

AS 11.176.82 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais RS 11.749,50 
- .. -·--· - - - -... """ --

órgão: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MARICA S.A./RJ Data: 21/08/2023 10:00 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de locação de Modalidade: Pregão Eletrõnico 

vefculos, através de sistema de registro de preço, de acordo com as SRP: SIM 

especificações, condições, quantidades e exigências contidas neste Termo de 

Referência, para atender as necessidades da Companhia de Saneamento de 

Maricá - SANEMAR .. 

Identificação: NºPregão:62023 / UASG:927591 

Lote/Item: /6 

Ata: Link.Ata 
Descrição: Locação de Veículos - Leves/ Pesados - Serviço de Locação de Vefculo tipo 

VAN: capacidade min. de 15 lugares, cor branca, preta ou prata, zero km, tração 

traseira, combustível Diesel. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 

de peças, seguro ou proteção, seguro APP e contra terceiros, assistência 24h, e 

demais equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Sem condutor e sem 

fornecimento de combustível. o veículo poderá ser envelopado, conforme 

necessidade da empresa.O valor unitário deve corresponder ao valor unitário 

mensal. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

CatSer: 4014 - LOCACAO DE VEICULO$ - LEVES / PESADOS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.005.206/0001·53 ASA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA 

*VENCEDOR* 

27.595.780/0001-16 CS 8RASILFROTAS LTDA 

02.491.558/0001-42 UNIDAS VEICULOS ESPECIAIS S.A. 

17.162.280/0001-37 EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMERCIO SA EBEC 

00.104.659/0001-98 HADDAD RENT A CAR LOCADORA EIRELI 

25.018.26710001-37 

06.798.516/0001-00 

11 .41 3.391 /0001-92 

MENDES JUNIOR FROTAS LTOA 

EGEL LOCACAO DE VEICULO$ L TDA 

RODRIGUES & CUNHA TRANSPORTES LTDA. 

Quantidade: 12 

Unidade: UNIDADE 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

RS 9.349,00 

RS 9.350,00 

RS 10.000,00 

RS 10.999,00 

R$ 12.500,00 

AS 15.000,00 

AS 15.523,00 

RS 252.000,00 

Item 9: Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei. Ano do veículo 2008 a 2021 . . 

Preço Estimado: AS 5,294,83 (un) Média dos Preços Obtidos: A$ 5.294,83 

Quantidade Descrição Observação 

12 Meses Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motoris.ta, potência 1.4 ou superior, com capacidad 6 - Brejão, via Faz. Veneza. Jabuti e Lajeado; 

e para 12 (doze) pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. Ano do veículo 2 assentamento Boa União para Lajeado; dois 

008 a 2021. Turnos 

!Relatório gerado no dia 26101/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) . 
Código Validação: vsrkhDLWSnwJOJOtnC6cgcl.JOCdF7waJRhVrr%2b7iZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d . 
http://www.bancodeprecos.eom.bt/CertificadoAutentlddade?token:::vsrkhOLWSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVrr%252b7iZPwgqHU8nPtm6WA%253d%25Jd 18 /21 



_j 

Pr~ço (Outros Entes_Públicos) 1: Mediana das Pro_post~s 
0
F"-inc:•::.i•:_ __ 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO OE PIRAQUÊ/TO 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, 

incluindo motorista, manutenção do vefculo por conta do contratado, destinados 

ao Transporte Escolar Rural para atender a rede municipal de ensino do 
município de Piraquê/TO 

Descrição: Locação de veículo tipo Kombi com capacidade de transportar no mínimo 

09 (Nove) - Locação de veículo tipo Kombl com capacidade de transportar no 

mínimo 09 (Nove), Passageiro, incluído o motorista. ROTA 03: Prestação de 

serviços no Transporte de alunos. Saído do PA Mantiqueira, ata a escola 

municipal união Mantiqueira percorrendo um total de km 50 diário. Observação: 

COMBUSTIVEL POR CONTA OA CONTRATANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.664.806/0001-63 L DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI 

*VENCEDOR' 

43.976.530/0001-82 R P DA SILVA CONSTRUTORA 

Preço (Outros Entes Pú~licos) ~ Mediana das Prop()stas __ Finais _ 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIRAQUÊ/TO 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de vefculos, 

incluindo motorista, manutenção do veículo por conta do contratado, destinados 

ao Transporte Escolar Rural para atender a rede municipal de ensino do 

município de Piraquê/TO 

Descrição: Locação de veículo tipo Kombi com capacidade de transportar no mínimo 

09 (Nove) - Locação de veículo tipo Kombi com capacidade de transportar no 

mínimo 09 (Nove), Passageiro, incluído o motorista. ROTA 04: Prestação de 

serviços no Transporte de alunos. Saído PA Boa esperança o até a fazenda 
capim, até a escola municipal Padre Antônio na sede do município. Observação: 

COMBUSTIVEL POR CONTA OA CONTRATANTE 

1 CNPJ Razão Social do Fornecedor 

)2.664.806/0001-63 L DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI 

"VENCEDOR' 

43.976.530/0001-82 R P DA SILVA CONSTRUTORA 

I .~-~_E:,Ç~JO~tro~ Entes P~_bl_i_c~~, -~:__~_~}!_n~-~~-!.~rop?stas Fi~ais 
' 
1 Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIRAQUÊ/TO 

j 

1 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de veículos, 

incluindo motorista, manutenção do ve(culo por conta do contratado, destinados 

ao Transporte Escolar Rural para atender a rede municipal de ensino do 

município de Piraquê/TO 

Descrição: Locação de vefculo tipo Kombi com capacidade de transportar no mínimo 

09 (Nove) -Locação de veículo tipo Kombí com capacidade de transportar no 
mínimo 09 (Nove), Passageiro, incluído o motorista. ROTA 04: Prestação de 

serviços no Transporte de alunos. Safdo PA Tucumirim até a escola municipal 

Gilmar Alves Batista percorrendo um total de km 60 diário. Observação: 
COM8USTIVEL POR CONTA OA CONTRATANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.664.806/0001-63 L DE SOUZA OLIVEIRA EIRELI 

*VENCEDOR* 

43.976.530/0001·82 R P DA SILVA CONSTRUTORA 

Retatôrio gerado no dia 26/0112024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 

Data: 03/02/2023 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 56731 

Lote/Item: 2/1 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade: 11 

Unidade: UN 

UF: TO 

Valor da Proposta Final 

R$4.725,00 

Data: 03/02/2023 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 55731 

Lote/Item: 3/1 

Ata: Link.Ala 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 11 

Unidade: UN 

UF: TO 

R$ 4.726,00 

R$ 5.579,50 

Valor da Proposta Final 

A$ 5.579,00 

Data: 03/02/2023 08:30 

. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 56731 

Lote/Item: 4/1 

Ata: Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 11 

Unidade: UN 

UF: TO 

R$ 5.580,00 

R$ 5.579,50 

Valor da Proposta Final 

R$ 5.579,00 

·----·------.. - --· -
R$ 5.580,00 

Código Validação: vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7wa.JRhVrr%2b71ZPwgqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertlflcadoAutenllc:1dade?token=vsrkhDLwSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7waJRhVtr%252b71ZP.vgqHU6nPlm6WA%253d%253d 
1 
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

ATENQÃO "º Banco def>teços éuma soluçãoteénoJ()gica que atende•aos•parâmetros de•pesgüísa dispostos em Leís'/'.igeôtes, 
lns.t·w·•· <;;iÍe. s Normativas; /\e~.•~. os, f!egulamento~,.{l. ~p[e\9&r Poctarias,.l,eJ;i,ílo a•. sim,_porreunTr.~~.1rsas fQl)tes govero11U\i!nta. js, •• 
coi:Jfplementares'e site~,ôelf8míniC':àrnplo; o Si13fflHtãinão ~•consideradoiür;naforite;é, sim, umJn.e,io,páraque as pesquis~ssejarn, 
real,fzâdas de, forma següra/á~ll e:eficaz'. 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

1 - ComprasNet 
www.comprasgovernamentais.gov.br 

2 - Licítanet - Licitações Eletrônicas 4.0 
licitanet.com.br 

3 - Compras SR 
https:/ /comprasbr.com.br / 

i 
Relatório gerado no dia 26101/2024 14:43:29 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkh0lwSnwJDIOlnC6cgcUOCdF7~JRhVrr"/42b 7iZPwgqHU8nPlm6WA%3d%3d 
~np://www.bancodeprecos.eom.bt/CertlficadoAutenticldade?token=vsrkhDLWSnwJDIOtnC6cgcUOCdF7WaJRhVrr%252b71ZPwgqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data: 22/11/2023 14:29:47 
Acessar a fonte aq.uí. 

Data: 21/02/2023 14:07:00 
Acessar a fonte aqui 

Data: 30/17 /2023 17:09: 13 
Acessar a fonte aqui 
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Prezado(a) 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO DE COTAÇÃO DO ETP 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de levantamento Prévio de Valor de Mercado, com 

finalidade de verificação de viabilidade econômica da solução previamente escolhida em estudo técnico 

elaborado e acostado aos autos deste procedimento, informo que todas as solicitações. foram devidamente 

, atendidas. 

(_) 

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços 

foram realizados na seguinte conformidade: 

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §12, Lei 14.133/21) 

1 - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP); 

----· 
li - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - utilização de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

-·--·-.,-~--
IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo 

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Descrição 

Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocfmetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

MÊS 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ 224.408,04 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel . Ano do veículo 2015 á 2020. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ 224.408,04 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei específica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ 224.408,04 

Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro-
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veículo 2015 á 2020. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 

Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MÊS 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$141.469,32 

Quant. 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

12 

R$ Unit. 

R$ 18. 700,67 

R$18.700,67 

R$ 18. 700,67 

R$18.700,67 

R$18.700,67 

R$18.700,67 

R$11.789,ll 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 

R$Total 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
141.469,32 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica MÊS 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$141.469,32 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 63.537,9_6 
Valor Total 

12 

12 

R$ 11. 789,11 

R$ 5.294,83 

R$ 
141.469,32 

R$ 63.537,96 

R$ 1.692.924,84 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo. 

Ribamar Fiquene - MA, 26 de Janeiro de 2024 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598,547/0001-0l 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de Formalização da Demanda - DFD 

para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

~ 
lllJ 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Educação, 01.598.547/0001-0l 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, 

Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR .. 

Justificativa da Necessidade 

A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene busca a 
formalização do termo de referência para o registro de.preços visando à eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para 
transporte escolar. 

Essa medida se faz necessária pois a Secretaria tem como objetivo garantir um serviço de 
qualidade e seguro para os alunos do município, assegurando seu deslocamento diário até as 
unidades educacionais. 

Além disso, a terceirização da locação de veículos para o transporte escolar possibilita uma 
maior flexibilidade na gestão dos recursos públicos, permitindo que a Secretaria tenha aCflSSo a 
uma frota diversificada de veiculas adequados às diferentes demandas da educação municipal. 

Ademais, a contratação de uma empresa especializada promove a expertise e o conhecimento 
técnico necessário para a execução do serviço com eficiência e segurança, atendendo assim aos 
requisitos específicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Por fim, a realização do registro de preços proporcionará uma maior agilidade e facilidade na 
contratação dos serviços de locação de veículos, evitando processós licitatórios sucessivos, 
trazendo economia de tempo e recursos para a administração pública. 

Desta forma, a formalização·do termo de referência para a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviço de locação de veículos para transporte escolar àtende às 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação e contribui para a melhoria da qualidade da 
educação oferecida no município de Ribamar Fiquene. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 29 de . 
Fevereiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ng 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboràção do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda 'não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, Secretária Municipal de Educação; FRANCISCO PATRICK DO 
AMARANTE ABREU, Diretor do Departamento de Compras 

Estudo Técnico Preliminar 

ºoº r- -e.@ 

O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento 'nos termos do inciso 1, artigo 18 da lei 
14.133/2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel . Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro• 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco} pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 {Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Unidade Quant. 

MÊS 12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

MÊS 12 

R$ Unit. 

R$18.700,67 

R$ 18.700,67 

R$ 18.700,67 

R$ 18. 700,67 

R$18.700,67 

R$18.700,67 

R$ 11.789,11 

R$ Total 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
141.469,32 
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de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 
pessoas, dotada de todos os equipan;ientos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

Valor Total 

MÊS 12 

MES 12 

R$ ll.789,ll 

R$ 5.294,83 

R$ 
141.469,32 

R$ 63.537,96 

R$ 1.692.924,84 _ , 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Ribamar Fiquene - MA, 29 de Janeiro de 2024_ 

&e~, J\~o~ J)Jµo :Úº"t/ ,o,~ 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Figuene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 3 de 3 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. DO OBJETO 

2. 

' '_j 

1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

Item 

1 

2 

3 

5 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$1.692.924,84 ((um milhão, seiscentos e noventa 
e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos)) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CON1RATAÇÃO 
Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 4S(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade 

MÊS 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 J Valor Total R$ 224.408,04 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total R$ 224.408,04 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condlções1 combustível 
a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

MES 

Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

MES 

Quant. 

12 

12 

12 

12 

12 

R$ Unit. 

R$ 18. 700,67 

R$ 18. 700,67 

R$ 18. 700,67 

R$ 18. 700,67 

R$ 18. 700,67 

R$Total 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 
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velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 

MES cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veículo 2015 á 2020. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 224.408,04 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 {Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 

MÊS 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 141.469,32 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
Í4 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 

MÊS 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 141.469,32 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 

MES 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Educação] Quantidade: 12,001 Valor Total R$ 63.537,96 

Valor Total 

12 

12 

12 

12 

R$18.700,67 R$ 
224.408,04 

R$ ll.789,ll R$ 
141.469,32 

R$1L789,11 R$ 
141.469,32 

R$ 5.294,83 R$ 63.537,96 

R$ 1.692.924,84 , 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene busca a 

formalização do termo de referência para o registro de preços visando à eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para 
transporte escolar. 

Essa medida se faz necessária pois a Secretaria tem como objetivo garantir um serviço de qualidade 
e seguro para os alunos do município, assegurando seu deslocamento diário até as unidades 
educacionais. 

Além disso, a terceirização da locação de veículos para o transporte escolar possibilita uma maior 
flexibilidade na gestão dos recursos públicos, permitindo que a Secretaria tenha acesso a uma frota 
diversificada de veículos adequados às diferentes demandas da educação municipal. 

Ademais, a contratação de uma empresa especializada promove a expertise e o conhecimento 
técnico necessário para a execução do serviço com eficiência e segurança, atendendo assim aos 
requisitos específicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Por fim, a realização do registro de preços proporcionará uma maior agilidade e facilidade na 
contratação dos serviços de locação de veículos, evitando processos licitatórios sucessivos, 
trazendo economia de tempo e recursos para a administração pública. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
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Desta forma, a formalização do termo de referência para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de locação de veículos para transporte escolar atende às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e contribui para a melhoria da qualidade da educação oferecida 
no município de Ribamar Fiquene. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

5. DESCRIÇÃO .DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

111 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
.J 10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

10.1.2. 

10.1.3. 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual- MEi; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEi. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
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11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

13. 

14. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
Forma de execução 

12.2. O serviço objeto será PARCELADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços .. 

EXIGfNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

14.1.6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

14.1.9. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de aprf:!sentação 

de propostas e lances. 

14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda ·Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

14.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 

14.2.8. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

14.3.2. 

licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício {ORE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 {dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - !CP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (<! 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------"-----

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Índice de Liquidez Corrente(.: 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (.: 1,00): 
Ativo Total 

SG = ----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nQ 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

14.4.2. 

14.4.3. 

peculiares da contratação. 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de'complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

14.4.3.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
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atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

14.4.3.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 14.4.3.4. 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.2. 

14.5.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço; 

15.2. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas 
e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

15.3. Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou corretiva, 
conforme recomendações do fabricante. 

15.4. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e 
demais suprimentos a exemplo de pneus, amortecedores, pastilhas de freios, etc., necessários ao 
fiel cumprimento do objeto do Contrato. 

15.5. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
dos veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção 
corretiva, avarias ou acidentes, má conservação, ou más condições de segurança, em caso de 
extrema necessidade a CONTRATADA poderá solicitar a dilatação do prazo, apresentando por 
escrito disposição de motivos a CONTRATANTE. 

15.6. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, 
troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas: 
15.6.1. manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

15.6.2. 

15.6.3. 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, 

conforme legislação vigente; 

buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 

poluentes na atmosfera; 

manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 

sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos 
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dos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e 

recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; 

15.6.4. os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 

equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na 

atmosfera; 

Materiais a serem disponibilizados 
15.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §19, inciso Ili, da Lei ng 14.133, de 2021) 
15.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ng 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

11, MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12 da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. 

' 16.15. 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no ·valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

19. 
.., 

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal, ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato . 

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale_nte, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
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19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada· sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Ribamar Fiquene - MA, 30 de Janeiro de 2024 

(}&;~,ó- ~f1' ~l1k. ,(\b~ ,o,i,,e,-
H~'LIA MARASILVA NOGÚ ÍRA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Mu~icipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n~ S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, MINUTA DE EDITAL E CONTRATO 

Prezado(a), 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., no 

valor R$ 1.692.924,84 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta 

e quatro centavos), para a Secretaria Municipal de Educação 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação vigente. 

Fica APROVADO o Termo de Referência, Minutas de Edital e Contrato com o devido atesto de legalidade 

pelo Departamento Jurídico, como no processo se apresenta. 

Remeta-se ao Agente de Contratação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 30 de Janeiro de 2024 

& JÃ,o, Jrv,81~_,__ }l.1110 Th~ .1 ~ 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 
PORTARIA N2 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PORTARIA Nº 242/2023 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

DESIGNA A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE 
RIBAMAR FIQUENE, NOMEIA O AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Ribamar Fiquene, Estado do Maranhão, senhor Cociflan 
Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei 

Orgânica do Município, a Lei Complementar Municipal nº 308/2023, bem como nos termos 
dos artigos 6°, inciso LX, 8° e 61, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, pela presente. 

RESOLVE: 

Art.1º. Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 

Ribamar Fiquene, nos termos dos artigos 8° e 13 da Lei Complementar Municipal nº 
308/2023, com as seguintes funções: 

I - Definir e organizar a ordem de prioridade das demandas dos órgãos do Poder 

Executivo encaminhadas à CLC; 

II - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de Contratação; 

III - Submeter à autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, nos termos da 

legislação federal; 

IV - Responder aos órgãos de controle externo quando houver solicitação de 

informações sobre procedimentos licitatórios; 

V - Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de suas respectivas 

competências; 

VI - Realizar diligências para sanear processos licitatórios quando estiverem além da 

atribuição do Agente de Contratação; 

i AV. PRINCIPAL, 5/N • CENTRO 
Í FONE: (99) 3586,1117 
1 RIBAMAR flQUENE • MA 

----~--~-----------~-~-~~---'--'--~------
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: Ol.598.547/0001-01 

VII- Abrir processo de aplicação de penalidade aos contratados por falha na 
execução contratual. 

Art. 2º. Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Coordenação 
de Licitações e Contratos - CLC: 

I - JÉSSI CA FERREIRA DOS SANTOS, servidora comissionada, portadora da 

cédula de identidade RG nº 0380012009-0 SSP/MA, e do CPF nº 051.266.693-89, exercerá a 

função de Coordenadora de Licitações e Contratos; 

II-NÚBIA SILVEIRA BANDEIRA, servidor concursada, portaria nº 058/2002 e 

matricula nº 330-1, portadora da cédula de identidade RG nº 016552142001-6 SSP/MA, e do 
CPF nº 926.452.913-68, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 

III- KLELSON SOUZA BARBOSA, servidor concursado, portaria nºl 17/2002 e 

matricula nº 115-1, portador da cédula de identidade RG nº 17637093-5 SSP/MA, e do CPF 
nº 745.895.393-49, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 

IV - RAEL DA CRUZ SILVA, servidor comissionado, portador da cédula de 

identidade RG nº 0221456220027 SSP/MA, e do CPF nº 027.771.783-30, exercerá a função 
Agente de Contratação. 

Art. 3º. São atribuições do Agente de Contratação: 

I - Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

edital; 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão; 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para que seja 

submetido à autoridade competente; 

XI - Propor a adjudicação e homologação; 

XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando inerentes às 

licitações e contratos administrativos. 
r·, 
· _) Art. 4°. A Coordenadora da CLC fica autorizada a convocar, a depender da 

especificidade técnica ou da documentação apresenta11a, _outros servidores da Prefeitura, 
técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e dpcumentos. 

Art. 5º. Os servidores especificados nesta portariá desempenharão suas atribuições 

concomitantemente com as de seus respectivos cargos a partir da. assinatura desta até o dia 31 

de dezembro de 2024. 

Art. 6º: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

demais disposições em contrário. 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 07 
DE JULHO DE 2023. 

COCIFLAN s•4~ARANTE 
Prefeito Munici;;li"de,,.~ibamar Fiquene-MA 

f• l' 

AV. PRINCIPÀL, S/N - CENTRO 
FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMARF!QUENÉ- MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

No uso de minhas atribuições, em 1 de Fevereiro de 2024, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Pregão Eletrônico, sob o número 003/2024, originário do Processo Administrativo nº 0003/2024, 

que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., com 

valor total estimado em R$ 1.692.924,84 (um milhão, seiscentos e noventa e dois .mil, novecentos e vinte e 

quatro reais e oitenta e quatro centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação. 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO: 

RESUMO DOS DADOS,bO PROCESSO 

0003/2024 

003/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE.SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOÍ.AR. 

R$ 1.692.924,84 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 

Ribamar Fiquene - MA, 1 de Fevereiro de 2024 

Rael da Cruz Silva 

Agente de Contratações 

242/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGio ELETRÔNICO-SRP N!:! 003/2024 
Prócesso Administrativo. Ne 00ó3/2024 

,L.tü~ 
!!S5!!~~?";;,e 
d t# 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

&:::. 
llll 

rn 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 1.692.924,84 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitanet.com.br 
DATA: de ____ de 

HORÁRIO: _:_ (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Rael da Cruz Silva 

AUTORIDADE COMPETENTE 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, ng S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

NÃO 
(oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1. Lei Complementar n• 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar n• 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 
local ou regionalmente, até o limite de 10% {dez por 

NÃO 
cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene - MA J CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, 1\2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

l RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciament? junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n~ 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.6. 

3.3.7. 

3.3.8. 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

' Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal; n~ S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfi,quene.ma.gov.br 
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3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 

3.3.9.1. 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

4.1.2. 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 
, 4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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4.4.2. 

4.4.3. 

não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição Federal; 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ lº ao 3º 

( · do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às_ sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

'5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

u 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

0 7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 
7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 
7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

7.11.2.3.2. 

ou por oferecer melhor lance. 
Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 
7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nQ 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

nova proposta em ato continuo à classificação; 
avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

7.12.2.2. 

7.12.2.3. 

7.12.2.4. 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes, remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 
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sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar n2 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. 

8.6.4. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após. a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
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de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais com inações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
10.1.2. 

10.1.3. 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
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10.8.2. 

10.8.3. 

10.8.4. 
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catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 
10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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10.12. 

10.13. 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 
Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

DA F~E DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n9 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021. 
11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 
11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. 

11.10. 

11.11. 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução ·livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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11.13. 

11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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11.20. 

DA AMOSTRA 
12.1. 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado 

As regras relacionadas a 

Referência, 

vencedor. 

apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

~-14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.3. 

14.2.1. 

14.2.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 18 de 45 



MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

(_) 

e 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão tonsultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. 

15.6.2.3. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 
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Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

'~ 
17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

o 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

17.1.2.5. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. 

17.1.5. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

17.1.6.2. 

17.1.6.3. 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. 

17.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 
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17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 

multa; 
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impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52, da Lei n.2 

14.133/2021. 
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

'-..-/ 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. 

18.3. 

18.4. 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação contra. este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 
18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitanet.com.br e vincularão os 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Página 23 de 45 



participantes 
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e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

o 

u 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. 

19.2.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 
19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. 

19.7. 

19.8. 

As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. 

19.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
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19.9. 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

19.13. 

19.14. 

19.15. 

20. ANEXOS 

Anexo 1 

Anexo li 

Anexo Ili 
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Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br e 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ de 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

Prezados Senhores, 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V.UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO} 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Muhicipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarflquene.ma.gov.br 

Página 27 de 45 



i 

MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO Ili - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! ........... _,/ __ 
LEI 14.233no21 

u 

$ 

~ 
lilJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 003/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO-OE SERVIÇO DE LÓCÀÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: de ____ de 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO{S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
Q RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº _._._J __ -~ 
~ Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 

Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _._._-_ 

PREÂMBULO 

Aos de _____ de~ a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gerenciadora ____ _, inscrita no CNPJ nº ____ _, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto ______ _, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
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constituindo-se esta ATA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

em documento vinculativo e obrigacional 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

às partes. 

1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº 003/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

,__,, Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13·-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas ·não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 
5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos vaíores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

, ~ definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 
9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

-- -- ---------

r;~.m 
i ' Preço 

Descrição Unidade ! Marca Quantidade i Unitário 
Preço Total 

i 
; ' 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _J_ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 003/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N• DOS.ITENS 

--'--··-·--·· ···---····-· ---------, -" 

' 
-·- . 

i 

' i 
' ' ---- ---·-- •.. 

1 
; 
i 

i 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n2 __J_ . . _· 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: __J __ 

OBJETO CONTRATUAL 
.••········· ................. . 

:VALOR CONTRATUAL 
R$ ......... :.'( .............. _..) 

VIGÊNCIAS'CONTRATUAL 
INICIAL: __j__}_, 
FINAL: __j __j_ 

DADOS DO C:ONTRATANTE 
RAZÃO SOCIÂL ÇONTRATANTE;CNPJ n2 ~•-· ._J_. _. -~ 
Logradouro; .... , Número; .... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome· Responsavel Contrânte ..... , CPF nº. . . . . - ' 

' ----

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADo;cNPJ n• _._._J_. ---
Logradouro ... '., Número .... , Bairr~_ ... _., Cidade ..... , Estado ...... 
Nom~ Responsavel Contratado .... ,,.CPF nº _. _._._-_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos de ____ de ___, a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNPJ nº _._.__/ __ -~ em observância às disposições da Lei n• 14.133, de 12 

de abril de 2021 na presenç~ de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DAVINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de RS ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 
2 
3 

Valor Total 11$ ••••• 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de _j _j_ e encerramento em _j _j __, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado{s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 ~ O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7 .11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

_.. 7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ...... . 
CLASSIFICAÇÃO: ...... . 
NATUREZA DA DESPESA: ...... . 
FICHA: ...... . 

8.2 - A dotação relativa aos exerc1c1os financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OEIRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-' Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 :... Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
pres~nte Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8,- A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9'- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

'- 10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.1/!- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com,a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei ne 14.133, 
de 2021. 
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

. - condições de segurança, higiene e disciplina. 
·. _j 10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ne 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfjquene.ma.gov.br 

1 

Página 41 de 45 



MINUTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6,- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
,__, i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b'', "e" e 11d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabív~is forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em'processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

_.,, dos órgãos de controle. 
12. 7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
: . CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais . 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.9 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Ter~o de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n914.133/21. 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ .de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.692.924,84 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, 

novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de Fevereiro de 2024 

Rael da Cruz Silva 

Agente de Contratações 

242/2023 - GAB 

, 
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Processo nº 03/2024- RIBAMAR FIQUENE-MA 

Parecer nº 03/2024- PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico. Ata de Registro 

de Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei nº 14133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

I- Relatório 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade a aquisição de REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

( _j FIQUENE - MA, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do Termo de Referência e 

seus anexos, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência do 

Processo nº 002/2024. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda, pelo Secretário de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, solicitando reabertura 

de processo licitatório; 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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b) 
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e) 

f) 

g) 

h) 
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Estudo Técnico Preliminar; 

Pesquisa Preliminar de Preço; 

Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de Preço; 

Termo de referência; 

Aprovação de termo de referência; 

Autorização para prosseguir com a licitação; 

Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 

Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da 

Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: 

AV. PRINCIPAL, 5/N. CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
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~ 
~ 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis 

à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados 

em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a 

esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na 

forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia

Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7: A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, 

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 

sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos 

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em 
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relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas 

decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento 

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática 

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes 

observar se os seus.atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem 
( i 
,_____., caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 

quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para 

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos 

que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão 

vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual 

de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, 

e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 

público envolvido; II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, conforme o caso; III - a definição das condições de 

execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições 
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de recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 

utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a 

elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de 

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa 

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para 

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida 

do objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 

como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e 

de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras 

pertinentes à participação de empresas em consórcio; X - a análise dos riscos 

que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, 

observado o art. 24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a 

previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do 

pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a 

sua necessidade, tendo em vista a necessidade de adquirir gêneros alimentícios que 

garantam a distribuição regular e qualidade nutricional da merenda escolar fornecida 

aos estudantes das escolas públicas municipais, onde os objetos da contratação 

atenderão a demanda da administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações nesta 

Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido 

plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma 

vez que, o inciso VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do 

plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir de 

documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo 

planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, 

elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de racionalizar as 

contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração 

das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir 

do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, 

justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de pagamento, 

dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, fiscalização, 

extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os 

elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6° da Lei nº 14.133/2021. 

AV. PRINCIPAL, 5/N - CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possui os 

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, 

especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, 

requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, 

resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, portanto, encontra-se em 

perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1 ° e incisos do artigo 18 da 

NLLC. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra

se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de 

contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da mínuta do edital é um dos 

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele 

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo 

técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do 

contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determínado no artigo 25 da 

Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à 

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da 

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 

condições de pagamento. 

Da Minuta do Contrato 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO - FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a 

ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz 

necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, 

visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do 

instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, possuindo a 

minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da 

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e 

recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do 

contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são 

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: I - o 

objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital de licitação 

e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 

contratação direta e à respectiva proposta; III - a legislação aplicável à 

execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos; IV - o regime de 

execuçã9 ou a forma de fornecimento; V - o preço e as condições de 

pagamE,nto, os critérios, a data-base e a periodicidade do reajustamento de 

preços (j os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
' das obrigações e a do efetivo pagamento; VI - os critérios e a periodicidade 

da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os' prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo 

qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
' programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando for o 

caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando 

for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO -FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 
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equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; XII - as garantias 

oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as 

que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 

título de pagamento; XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, 

observados os prazos mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas 

técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso; XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as 

penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; XV -

as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda 

a execução do conh·ato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou 

para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o contratado 

cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, 

observados os requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de 

extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto 

rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua 

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se 

enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 

disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei nº 14.133/2021. 

AV. PRINCIPAL, 5/N -CENTRO· FONE: (99) 3586-1117 
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Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço por 

item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo 

legislador. 

E, ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 

:___J comento. 

( ) 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não -tenham 

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

III- Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-se, 

após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Ribamar Fiq MA, 05 de f vereiro de 2024. 

ousa nte 

AV. PRINCIPAL, 5/N -CENTRO -FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MARANHÃO. 

10 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Procurador Geral do Município de Ribamar Fiquene-MA 

OAB/MA nº 12.549 

Matrícula nº 1346-1 
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A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.e 14.133/2021, do Decreto ne 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei 

Complementar n.e 123/2006 alterada pela Lei Complementar ne 147 /2014, e, de outras normas aplicáveis ao 

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

~ 
1W 

rn 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PAR~ TRÀNSPORTE ESCOLAR. . •· 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 1.692.924,84 (um milhão, seiscentos e noventa e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e 
quatro centavos) · 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: www.licitanet.com.br 

DATA: 04 de março de 2024 

HORÁRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Rael da Cruz Silva 

AUTORIDADE COMPETENTE 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 0l.598,547/0001-01 
Av. Principal, ri!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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--------·· -·--~--
CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real) 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.0Ó0,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, Ili, Lei Complementar n• 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local, ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., conforme as quantidades, especificações e condições 

descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

, 2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

\ 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "LICITANET" através do site 

www.licitanet.com.br. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. 

3.1.3. 

3.1.4. 

O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima· admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
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3.3.10. 

3.3.11. 

3.3.12. 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar confiito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021. 

Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

J 4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. 52 da Constituição Federal; 
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nQ 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos§§ lQ ao 3Q 

do art. 4Q, da Lei n,Q 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nQ 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 
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5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e lev_ados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. 

7.11.1.3. 

7.11.1.4. 

7.11.1.5. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 {dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á aut~maticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7 .11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

7.11.2.2. 

7.11.2.3. 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
' esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação,_ até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7 .11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. 

7.11.3.3. 

7.11.3.4. 

7.11.3.5. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
' pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7 .12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

7.12.1.2. 

7.12.1.3. 

7.12.1.4. 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 
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A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º .123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2. 

8.6.3. 

preâmbulo deste instrumento. 

Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa. de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais com inações legais. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licita~te, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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10.1.2. 

10.1.3. 
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10,4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
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10.8.4. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃD 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.10. 

10.11. 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. 

10.9.3. 

10.9.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

No caso de bens .e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 
10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
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10.13. 
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Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

10.13.2. 

10.13.3. 

10.13.4. 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada{s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da{s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §12, da Lei ne 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
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julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. 

11.11. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta qu~ atenda ao presente edital. 

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nQ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 
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11.14. 

11.15. 

11.16. 

11.17. 

11.18. 

11.19. 
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Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 
Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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12. 

11.20. 

DA AMOSTRA 
12.1. 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

13. DA VISITA TÉCNICA 
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

, , , DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. 

14.2,2, 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 12 do art. 17 da Lei n2 14,133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14,7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio el.etrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na .legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

15.6.2.2. 

15.6.2.3. 

constante do rodapé do presente. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
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Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. 

15.11. 

15.12. 

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. 

16.2.2. 

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos lic.itantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. 

16.3.2. 

quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 
quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n2 11.462/23. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

:..-,. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

/ 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

17.1.2.2. 

17.1.2.3. 

17.1.2.4. 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, seni justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. 

17.1.5. 

17.1.6. 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. 

17.1.6.2. 

17.1.6.3. 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7. 

17.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 
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17.2.1. 

17.2.2. 

17.2.3. 

17.2.4. 

advertência; 

multa; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. 

17.3.4. 

17.3.5. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17 .4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

17.5. 

17.6. 

17.7. 

17.8. 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
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17.11. 

17.12. 

17.13. 

17.14. 
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de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

18. DDS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

) 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

18.3. 

18.4. 

do certame. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço www.licitanet.com.br e vincularão os 
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participantes 
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e a Administração. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

I 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. 

19.7. 

19.8. 

As normas que disciplinam est_e procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. 

19.8.3. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 
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19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n9 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. 

19.11. 

19.12. 

19.13. 

19.14. 

19.15. 

20. ANEXOS 

Anexo 1 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n9 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.licitanet.com.br e 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.9 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

Termo de Referência 

Anexo li 

Anexo Ili 

Anexo IV 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Minuta do Termo.de Contrato 
----················-----------------

Ribamar Fiquene - MA, 09 de fevereiro de 2024 
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HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N9 208/2023 -GAB 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DOOBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$1.692.924,84 ((um milhão, seiscentos e noventa 

e dois mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos)) conforme custos unitários 
descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel . Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020, 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar,· sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01·õnibus ,dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
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Unidade Quant. 

12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

R$ Unit. 

R$ 18.700,67 

R$ 18. 700,67 

R$ 18. 700,67 

R$18.700,67 

R$18.700,67 

R$ 18. 700,67 

R$ Total 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

R$ 
224.408,04 

Página 26 de 57 



7 

8 

9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veículo 2015 á 2020. · 

Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro 
e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível 
a diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze} 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

Valor Total 

MÊS 12 

MÊS 12 

MES 12 

R$ 11.789,11 

R$ 11.789,11 

R$ 5.294,83 

R$ 
141.469,32 

R$ 
141.469,32 

R$ 63.537,96 

R$ 1.692:924,84 : 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene busca a 

formalização do termo de referência para o registro de preços visando à eventual e futura 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para 
transporte escolar. 

Essa medida se faz necessária pois a Secretaria tem como objetivo garantir um serviço de qualidade 
e seguro para os alunos do município, assegurando seu deslocamento diário até as unidades 
educacionais. 

Além disso, a terceirização da locação de veículos para o transporte escolar possibilita uma maior 
flexibilidade na gestão dos recursos públicos, permitindo que a Secretaria tenha acesso a uma frota 
diversificada de veículos adequados às diferentes demandas da educação municipal. 

Ademais, a contratação de uma empresa especializada promove a expertise e o conhecimento 
técnico necessário para a execução do serviço com eficiência e segurança, atendendo assim aos 
requisitos específicos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 

Por fim, a realização do registro de preços proporcionará uma maior agilidade e facilidade na 
contratação dos serviços de locação de veículos, evitando processos licitatórios sucessivos, 
trazendo economia de tempo e recursos para a administração pública. 

Desta forma, a formalização do termo de referência para a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de locação de veículos para transporte escolar atende às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e contribui para a melhoria da qualidade da educação oferecida 
no município de Ribamar Fiquene. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratàção encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DÀ ORGANIZAÇÃO 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, encontram-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DA VISTORIA 
7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nQ 14.133, de 

2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual- MEi; 

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
12.2. O serviço objeto será PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade 
solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da 
proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços .. 

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

14.1.5. 

14.1.6. 

14.1.7. 

14.1.8. 

14.1.9. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br: 

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
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14.2.2. 

14.2.3. 

14.2.4. 

14.2.5. 
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Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ciu no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

14.2.6. 

equivalente, na forma da lei. 

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. 

14.2.8. 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 
Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho {conforme Art. 3º da Lei N2 12.440/2011); 
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Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, 11, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

14.3.2. 

licitação. 

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As empresas com ·menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/DD0l-0l 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarflquene.ma.gov.br 

Página 31 de 57 



14.3.4. 

14.3.5. 

14.3.6. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Índice de Liquidez Geral (~ 1,00): 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ------------------
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente(~ 1,00): 

Ativo Circulante 
LC = p . c· l assivo ircu ante 

Índice de Solvência Geral (~ 1,00): 
Ativo Total 

SG = -----------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

14.4.2. 

14.4.3. 

peculiares da contratação. 

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se 

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação, 

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão 

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente, 

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu 
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interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de 

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante. 

14.4.3.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do licitante. 

14.4.3.2. 

14.4.3.3. 

14.4.3.4. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado 

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após 

a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior. 

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a 

sua análise serão objeto de diligência. 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nº 14.133/2021); 

14.5.2. 

14.5.3. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei nº 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
15.1.1. Início da execução do objeto: imediatamente após a emissão da ordem de serviço; 

•15.2. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas 
e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN. 

:15.3. Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou corretiva, 
conforme recomendações do fabricante. 

•15.4. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e 
demais suprimentos a exemplo de pneus, amortecedores, pastilhas de freios, etc., necessários ao 
fiel cumprimento do objeto do Contrato. 

15.5. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
dos veículos que estejam indisponíveis, seja por manutenção preventiva, seja por manutenção 
corretiva, avarias ou acidentes, má conservação, ou más condições de segurança, em caso de 
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extrema necessidade a CONTRATADA poderá solicitar a dilatação do prazo, apresentando por 
escrito disposição de motivos a CONTRATANTE. 

15.6. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, 
troca de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas: 
15.6.1. manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características 

15.6.2. 

15.6.3. 

15.6.4. 

originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando 

contribuir com qualidade do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, 

conforme legislação vigente; 

buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases 

poluentes na atmosfera; 

manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do 

sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos 

dos padrões aceitáveis nos termos da legislação vigente, normas brasileiras aplicáveis e 

recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo; 

os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro 

equipamento que o substitua para controle de emissão de gases poluentes na 

atmosfera; 

Materiais a serem disponibilizados 
15.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §12, inciso Ili, da Lei n2 14.133, de 2021) 
15.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

11 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

:16.4. O órgão ou entidade poderá éonvocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 

16.7.2. 

16.7.3. 

16.7.4. 

16.7.5. 

Lei nº 14.133, de 2021). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

1r. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. 

18.2. 

18.4. 

18.5. 

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
.19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. 
19.2.3. 
19.2.4. 
19.2.5. 
19.2.6. 

a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

:19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
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19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

Prezados Senhores, \ 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO MARCA QUANT •. V. UNITÁRIO V. TOTAL 
1 

VALOR GLOBAL R$ __ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: .. . 

TELEFONE: .. . 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRA2O DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 
1 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem! como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

defi~itivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

1 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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ANEXO Ili - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 003/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

$ 

1 

& 
llll --

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

VIG~NCIAS 
INICIAL: de ____ de 

FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
(D RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n• _,_._j_.--..... 

Cit:) Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 
; Nome Responsavel Contratado ..... , CPF nº _. _._._-~ 

' 
PREÂMBULO 

Aos i de _____ de ___, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade 

Gere
1
ntiadora ----~ inscrita no CNPJ n• ----~ lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

refe!ente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 
1 

N°{numero processo contratacao}, que tem como objeto ______ .J RESOLVE registrar os preços da 
' - -

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições· previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n• 14.133, de 1• de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 
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constituindo-se esta ATA 
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em documento vinculativo e obrigacional 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

às partes. 

1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº 003/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRÓ RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3·"- Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 
2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2-Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
,' ' l __ _) 2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar,- facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 
1 

preç,os. 
3.2 + O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 
4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

regi~trado. 
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, .adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu re!listro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2~1. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

1 6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

i 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3Q e 27, § 4Q, ambos do Decreto 

nQ 11.462, de 2023. 

CLÁUSUIA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7 .1 ~ O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSUIA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da .A.dministração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

defiriidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2-; Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de : qualquer das partes. 

CLÁUSUIA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1, Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que 'não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetiyar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 f O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

' Preço 
·Marca ' Quantidade Preço Total 

Unitário 

........ 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔN1éo:N2 003/2Ó24 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _.:../_· _. 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº 003/2024,,detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N• DOS ITENS 

i 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO 

~O~~;Aro Nº · ·· ~ l . · ·:;~ .. ,, ~ .-1 
l.: COMPRAS·É SERVIÇOS COMUNS..:LÉI :Í4.233/20Íl · . ,,;.'-:,::'.· .· ·. ,·: · , : 
t~~~~.:..:.::~;,Li~ .. :~~~,---:.:.~~;~\~,~~~~~~~-'· !:,'. , • "'' ~~•· ·_. ·~•-.:'.ceº -•-".:-'· . ____ .....c.J 

~ 
lllJ 

j 
G a_Q_ 

' i 
1 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO n• __j __ 
N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: __j __ 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ........... ( ................ ) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:__)__}_ 

FINAL:__)__)_ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n• _._._J_ __ ._ 
Logradouro ..... , Número ..... , Bairro ..... , Cidade ..... , Estado ..... 
Nome Responsavel Contrante ..... , CPF n• _._._-_ 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n• _._._J_ __ ·~ 
Logradouro .... , Número .... , Bairro .... , Cidade ..... , Estado ...... 

Nome Responsavel Contratado ..... , CPF n• _._._º_ 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato ..... 

PREÂMBULO 
Aos ' de ____ de ~ a Razão Social Contratante .... - UF .. , através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ..... , inscrita no CNP J n• _._._) __ -~ em observância às disposições da Lei n• 14.133, de 12 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto ........................... de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ ......... ( .............. ), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO -___ ,_,_ .. 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

-----
1 
2 

3 
-··--·--·--· -

Valor Total R$ ..... 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1-; O prazo de vigência da contratação terá início na data de __j __j_ e encerramento em __j __j ~ 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n· 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 1 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 ..!. Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
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4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8,- O reajuste será realizado por apostilamento. 

, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGP~ 
7.1-' Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5.,. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

' exc~ção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ar:t. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

UNIDADE: ....... 
CLASSIFICAÇÃO: ....... 
NATUREZA DA DESPESA: ....... 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Fl_cHA: ... ~ .. ·~------- -·---------------------------------
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 ~ Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 ~ Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os reque_rimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII} 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda! as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

' 10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acorpo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.l;z - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
prev,istas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com'a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nQ 14.133, 

de 2021. 
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 -O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e 11 h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, ,da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão' apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do cjireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
pro~ocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
emp:resa do mesmo ramo .com relação de .coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

1 

(art. ;160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) . ' . 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei .n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRÀTAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n214.133/21. 

Ribamar Fiquene - MA,_ de _____ de 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 

123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

do tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR .. A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet.com.br, 

com data de abertura agendada para 04 de Março de 2024 às 08:30. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo endereço www.ribamarfiquene.ma.gov.br, ou ainda 

pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 9 de Fevereiro de 2024 

? 
Rael da Cruz Silva 

Pregoeiro 

Portaria 260/2024 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n~ S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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1 D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS (i) SEXTA- FEIRA, 16 - FEVEREIRO - 2024 IJI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº00l/2024. 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, toma público para 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.0 12_3/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item,. objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICI
PAL DE RlBAMAR FIQUENE - MA.. A sessão será realizada atra
vés do Portal Licitanet. pelo endereço eletrônico www.licitanet.com. 
br, com data de abertura agendada para 29 de Fevereiro de 2024 às 
08:30. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço www.ribamarfiquene.ma. 
gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com. 

_,,, ,) br. Ribamar Fiquene - MA, 9 de Fevereiro de 2024. Rael da Cruz 
Silva, Agente de Contratações. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024. 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, toma público para 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 
n.º 123/2006 e de outras nonnas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN
TO DE GÊNEROS ALIMENlÍCIOS PARA MERENDA ESCO
LAR. A sessão será realizada através do Portal Licitanet, pelo ende
reço eletrônico www.licitanet.com.br, com data de abertura agendada 
para 29 de Fevereiro de 2024 às 14:00. O edital e seus anexos cncon
tram-:se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.ribamarfiqucne.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Port~I Licitanet, www.licitanet.com.br. Ribamar Fiquene - MA, 9 de 
fevereiro de 2024. Rael da Cruz Silva, Pregoeiro. Portaria 260/2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024. 
A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, toma público para 

(- o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
\ J n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCU
LOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR.. A sessão será realizada 
através do Portal Licitanet, pelo endereço eletrônico www.licitanet. 
com:br, com data de abertura agendada para 04 de Março de 2024 às 
08:3p. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Tran.Sparência do Município pelo endereço www.ribamarfiquene.ma. 
gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitanet, www.licitanet.com. 
br. R.ibamar Fiquene - MA, 9 de Fevereiro de 2024. Rael da Cruz 
Silvi. Pregoeiro, Portaria 260/2024. 

' 

CERTIFICADO 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER 

EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRITO ESPORTIVO Nº 
076/2023- SEDEL. SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
E LAZER-SEDEL. EXTRATO DO CERTIFICADO DO MÉRI
TO ESPORTIVO Nº 076/2023-SEDEL - SECRETARIA DE ES
TADO DO ESPORTE E LAZER. NOME DO PROJETO: ATLETA 
SOFIA DUAILIBE • NATAÇÃO. TIPO DO PROJETO: SOCIAL 

ESPORTIVO. PROPONENTE: 27.582.153 CESAR RODRIGO 
PEREIRA ARAUJO CNPJ: 27.582.153/0001-40 VALOR AUTORI
ZADO PARA CAPTAÇÃO: R$ 169.689,14 (cento e sessenta e nove 
mil seiscentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos) PROCES
SO ADMINISTRATIVO: 097858/2023. AMPARO LEGAL: Lei nº 
9.436, de 15.08.2011; Decreto nº. 27.730, de 18.I0.2011. DATA DE 
ASSINATURA: 19 de dezembro de 2023. PRAZO DE VALIDADE 
DA AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO: 19.12.2024. ASSINA TU· 
RAS: Marcellus Ribeiro Alves - Secretário de Estado da Fazenda; 
Naldir de Jesus Vale Lopes- Secretário de Estado do Esporte e Lazer, 
Francisco Ranon David de Sousa- Presidente - CAPEI - Comissão 
de Análise de Projetos Esportivos Incentivados e Miguel Ribeiro Pe
reira - Representante do. São Luís (MA), 08 de fevereiro de 2024. 
Publique-se com efeito retroativo à data da assinatura do certificado 
de mérito esportivo. NALDIR DE JESUS VALE LOPES-Secretário 
de Estado do Esporte e Lazer. 

COMUNICAÇÕES 

MIRA DOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CARVÃOLTDA 

CNPJ Nº 36.935.406/0002-94 

A empresa Mirador Indústria e Comércio de Carvão Ltda. inscrita no 
CNPJ de nº 36.935.406/0002-94, toma público, que requereu junto 
à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais - a Li
cença de Operação-LO, para fins de atividade de de Carvoejamento 
de material lenhoso na Fazenda Vale do rio Ourive l,ll,11,IV,v e 
VI, localizada na Zona Rural do Município de Barra do Corda - MA, 
conforme processo nº 178401/2024. 

POSTO MOREIRA CAROLINA LTDA 
CNPJ Nº 50.965.249/0001-00 

Toma público que REQUEREU da SEMAIMA, Licença de Opera

ção, para o Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, com sede 
na RODOVIA BR 0IO, nº 03, KM 03 LETRA B. BAIRRO CIBRA

ZEM, CAROLINA/MA em 2024, confonne dados no E-Processos nº 

021341/2024. 

CAIUAAGROPECUÁRIA LTDA 
CNPJ Nº 16.864.087/0001-85 

Toma público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais- SEMA, a Outorga de Direito de Uso do 
Brejo Uruçu para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda Santa 
Rosa e Rosilar, localizada no município de Balsas-MA, conforme o 
processo nº 138072/2024. 

PAULO ANTÕNIO RICKLI 
CPF Nº 694.484.349-87 

Toma público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais - SEMA, a Outorga de Direito de Uso 
do Brejo do Meio para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda 
Santos E Outras, localizada no município de Balsas- MA, conforme 
o processo nº 372072/2024. 

Toma público que requereu junto à Secretaria de Estado do Meio Am
biente e Recursos Naturais- SEMA, a Outorga de Direito de Uso do 
Brejo Uruçu para a atividade de irrigação de grãos da Fazenda São 
José E Outras, localizada no município de Balsas- MA, conforme o 

processo nº 151022/2024. 



o progresso 
Sexta, 16 de fevereiro de 2024 

Tempo de tela aumentou mais de 50% 
entre as crian1as desde 2020, diz estudo 

Em meio à rotina cheia de 
compromissos, em que os pais 
precisam trabalhar fora e cui
dar das crianças em casa, a 
televisão, o tablete os telefo
nes celulares costumam ser 
"aliados" na hora de distrair 
os pequeninos enquanto os 
responsáveis cuidam das de
mais tarefas no lar. Porêm, 
um estudo publicado pelo Ins
tituto de Pesquisa do Hospital 
Infantil de Alberta (Canadá) 

junto às Universidades de Cal
gary (Canadã) e College Dub
lin (Irlanda) alerta que as telas 
não são tão parceiras assim.De 
acordo com a pesquisa, o tem
po cm frente aos computado
res, tablets, televisores esmar
lphones aumentou mais de 
50% entre os anos de 2020 e 
2022. Os dados coletados iden
tificaram que a média de tem
po de tela entre as crianças 
passou de 162 para 246 minu-
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VISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024-SEMEO OBJETO: aquisi
ção de gêneros alimentícios da egnaJltura familiar e do empr~ 
endedor familiar rural, no ano escolar de 2024 (dois mil e vinte e 
quatro), de acordo com a Lei nº 11.947/2009 e Resolução CD/ 
FNDE nº 02612013, atualizada pela Resolução CD/FND!: nº 04/ 
2015 e Resolução CDIFNDE n' 02112021. DATA DE ABERTURA: 
07 de Março de 2024, às 08:30 horas. ENDEREÇQ: Av. Leonardo 
de Almeida sln, Centro-Sitio Novo- MAOBlENÇAO DO EDITAL: 
O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos gra
tuitamente por meio do slte www.sitionovo.ma.jov.br ou medi
ante solicitação à SEMED e o pagamento nova or de RS 10,00 
(dez reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecada
ção Munlcipal - DAM, estando disponlvel para atendimento em 
dias (ateis, das OB:00 às 12:00 horas, na sede da Seaelaria 
Municipal de Educação sito naAv. Leonardo de Almeida sln, Cen
tro, Sitio Novo -MA. IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA 
Secretária Munlclpal de Educação 
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los diários. Isso significa que 
hoje em dia as crianças pas
sam mais de quatro horas por 
dia na companhia desses dis
positivos eletrônicos. 

A coordenadora do curso 
de Psicologia da Facimp Wy
dcn, Roscmar Andrade, afir
ma que esse longo tempo de 
exposição pode causar maJes 
ao desenvolvimento da crian
ça. "Pesquisas divulgadas re
centemente observam uma pi
ora na qualidade devida infan
til. O impacto deste excesso de 
telas vai desde a saúde fisica 
até a emocional, afetando tam
bém as áreas cognitivas, soci
oafctivas, linguísticas e psico
motoras'', explica.A especialis
ta ressalta que, segundo a Or
ganização Mundial da Saüde 
(OMS),an:comcndação é que 
crianças de até um ano de ida
de não tenham contato com o 
mwtdo digital e que, dos dois 
aos cinco anos, o tempo libe
rado seja de, no máximo wn 
hora por dia, sempre sob a vi
gilância de um adulto. 

"A primeira infância é ex
tremamente importante. Esse 

é o momento em que cada 
pequenino vai viver e experi
cnciar tudo aquilo que tem di
reito. Nós, adultos, temos o 
dever de proteger essa crian
ça e orientã-la para que lenha 
as melhores experiências. 
Nada substitui o toque, o olhar, 
o contato com os pais, o chei
ro, os amiguinhos, passar por 
todos esses momentos que são 
essenciais no processo de 
aprendi2agem", reforça.A es
pecialista diz ainda que esses 
estímulos r.ipidos por meio das 
telas induzem a uma produção 
elevada de dopamina, o que 
pode causar prejuízos. "Adir 
pamina é um neurotransmis
sor que eleva o nível de todas 
as funcionalidades. Quando 
está baixo, pode causar de
pressão, entre outros transtor
nos. Mas quando esta muito 
elevado, pode desencadear 
alterações cardiovasculares e 
no sistema nervoso", acres
centa. 

Outro fator preocupante e 
também jã identificado em 
estudos é a relação das lon
gas horas de exposição e o 

Orvulgação 

.f 
§ 

Eapedalltda affnna qua ane longo tempo do a,rposlção 
poda causar malas ao desenvolvimento da criança 

atraso na comunicação verbal 
e não-verbal. Rosemar escla
rece que ficar cm frente às 
leias de fonna passiva desen
cadeia uma série de impactos 
prejudiciais ao desenvolvimen
to cognitivo. De acordo com 
a especialista, o crescimento 
saudãvel requer que o indivi
duo tenha uma participação 
ativa no processo. A criança 
deve ser estimulada a explo
raro ambiente, ler brincadei
ras em contato com a nature
za e realizar atividades 

psicomotoras. ''Esse atraso lin
guístico acontece, lambem, 
porque a criança, embora qui
eta e 'hipnotizada', acaba por 
não se comunicar, sem inte
ragir com os colegas ou com 
a familia. O individuo fica ali, 
"preso" em uma imensidão de 
imagens e movimentos repe
titivos, estímulos rápidos e ina
propriados para a idade, into
xicando o cérebro e dificultan
do o processo de desenvolvi
mento", finaliza. (Elailly Cas
tro- Cores Comunicaçdo) 

SES convoca popula~áo para enfrenlamenlo à dengue e outras arboviroses 
M.irclo~J>"ÍO 

>~·•.' ::.' ,,.,--- ··, 
-': \ 
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Saddo reforça a lmportAnda de allmlnar 
05 criadouros do mosquito 

Com o tema "Pequenas ati
tudes fazem a diferença no 
combate ao mosquito", a Se
cretaria de Estado da Saúde 
(SES) aposta na conscientiza
ção como estratégia de en
frentamento ao mosquitoAe
des aegypli, transmissor das 
arboviroses Den1,>11e, Chikun
gnnya e Zika Vírus. Além de 
incentivar novos comporta
mentos no dia a dia; a mobili-
7.açilo reforça a importância 
da eliminação dos criadouros 
do mosquito. 

"As arboviroses apresen
tam sazonalidade correspon
dendo ao período de aumento 
da temperatura e chuvas, que 
ocorre no primeiro semestre 
de cada ano. Devido às alte
rações climáticas, como E! 
Niilo,o inicio desse período de 
sazonalidade foi retardado, 
porém, com previsão de au-

menta de casos", disse ache
fe do Departamento de Epi
demiologia e Controle de Dir 
cnças da SES, Mo nique Maia. 

Para combater a den1,>11e e 
as ouu-as arboviroses, a me
llmr fonnaré impedir o nasci
mento do mosquiloAedes ae
gypti. Segundo o coordenador 
do Pro1,'Tama de Controle das 
Arboviroscs da SES, Jorge 
Moraes, o combale ao mos
quito Acdes deve ser diário, 
urna vez que 75% dos focos 
de proliferação do mosquito 
estão dentro das residências. 
"São vã.rios os locais onde o 
mosquito pode se criar. Pode 
ser atrás de uma geladeira em 
cima dos compressores, nos 
muros onde há gargalos de 
vidro, assim como no lixo des
cartado erroneamente, a 
exemplo dos copos descartã
vcis e garrafas de bebida, bem 

AVlSODEUCITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2024. A Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, toma p(ablioo para o conhecimento dos 
interessados, que fará reaíJZar, sob a égide da Lei n.• 14.133/ 
2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.• 
12312006 e de outras normas aplii::áveis ao objeto deste certa
me, licitação na modalldade Pregão Eletrõnlco, do tipo Menor 
Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN
TUAL E FUTURACONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA O FORNECIMENTO OE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS, 
PARAATENDER AS DEMANDAS OAPREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA.. A sessão será realizada através do 
Portal Llcitanet, pelo endereço eletrõnico www.licitaneLcom.br, 
com data de abertura agendada para 29 de Fevereiro de 2024 às 
OB:30. O edital e seus anexos encontram-se disponlvels no Por
tal da Transparência do Municlplo pelo endereço 
www.ribamarliquene.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Licltanet, www.licitaneLcom.br. Ribamar Fiquene - MA, 9 de Feve
reiro de 2024. Rael da Cruz Silva, Agente de Contratações. 

como vasilhas de ãgua dos 
animais e dos jarros de plan
tas", enfatizou o coordenador. 

É importante também ficar 
atento aos tonéis, caixas, bar
ris e calhas de chuva. No 
momento do descarte das so
bras em sacos plásticos, as li
xeiras devem ficar fechadas 
e manter garrafas de vidro e 
latinhas de boca para baixo e 
gnardar pneus cm locais co
bertos. É importante também 
que a pessoa faça uso de re
pelentes. sendo assim uma 
eficaz medida preventiva e 
protetiva. 

De acordo com o médico 
infeclo\01,'lsta Bernardo Bastos 
WinJin, é importante estar aler
ta ao aparecimento dos sinto
mas de dengue, chikun1,'llllya e 
zika. "Os sintomas clássicos da 
dengue são febre, dor de ca
beça, dor atrás dos olhos, dor 
no corpo como um todo, prin
cipalmente nos músculos. Nos 
casos mais graves, a doença 
costuma ocorrer entre o tercei
ro e o sétimo dia c os sintomas 
desse tipo nonnalmente são 
tontura, vômitos que não pas
sam. dor muito intensa na bar
riga. Nestes casos, indepen
dentemente de onde o pacien
te for atendido, ele vai ser en
caminhado para uma unidade 

de urgência e emergência para 
ler um tratamento mais depcr
lo ", explicou o médico infectir 
logista 

Vacina 
A ministra da Saúde, Ní

sia Trindade, acompanhou a 
abertura da can1panha de imu
nização na sexta-feira (9) 
para a faixa de 1 O a 11 anos 
em Brasília. O processo vai 
avançar de acordo com en
tregas do imunizante. Ao 
todo, 16 estados receberão o 
primeiro lole de doses do imu
nizante. No Maranhão, as ci
dades de São Luis, São José 
de Ribamar, Paço do Lumiar, 
Raposa e Alcântara foram as 
escolhidas. 

De acordo com o Ministé
rio da Saüde, o público-alvo 
inicial, de 10 a 14 anos, foi 
acordado entre os conselhos 
representantes dos secretãri
os de saüde estaduais e muni
cipais, seguindo a recomenda
ção da Câmara Técnica de 
Assessoramento em Imuniza
ção (CTAI) e da Organi2ação 
Mundial de Saüde (OMS). O 
esquema de imunização vai 
avançar progressivamente, 
confonne novos lotes forem 
entregues pelo laboratório fa
bricante. (SECOM) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00312024. A Prefeitura Munici
pal de Ribamar Fiquene - MA, toma público pare o conheci
mento dos interessados, que farâ realizar, sob a égide da Lei 
n.º 14.133/:2021 e suas alterações posteriores, da lei Com
plementar n.º 123/2006 e de outras normas aplicâveis ao ob
jeto deste certame, licitaç.áo na modalidade Pregão Eletrôni
co, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SER
VIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR.. A sessão será realizada através do Portal Licita
nel, pelo endereço eletrônico www.licitaneLcom.br, com data 
de abertura agendada pare 04 de Março de 2024 às 08:30. O 
edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Licitanel, www.licitaneLcom.br. Ríbamar Fiquene - MA, 9 de 
Fevereiro de 2024. Rael da Cruz Silva. Pregoeiro, Portaria 
26012024 . 
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EXTRATO C>E· CONTRATO N• 55/2024 

EJéfliATÓ DE CÓNTRATO N• '55/2024. Referente 
ao Processo• Administrativo .. n• 423,27,06/2023•PMR, Pregão 
Eletrônicofn• 024/2023 e Ata de Registro de Preços n• 0~/2024, 
CONTRATANTE:. PREFEITURII MUNICIPAl DE RIACHAO•MA, 
através do fUNDÓ MUNICIPAL DE SAÜDE • FMS, inscrito no CNPJ n' 
11.982,875/0001-52, neste ato representado pela Sra. ELISANGELA 
DA SILVA HARRES, nomead_a pela Portaria n• 468/2021. 
CONTRATADA: 11\ÍDU_STRIA GAS NEW LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
o• SS.626;~38/0001-91, neste ato representàda pelo Sr. Fernando Silva 

,sta. OBJETO: Aquisição ele recargas de gás oxigênio, para 
"'º""era demandá da Secrétariá ·Municipal .de Saúde dá Prefeitura 
de,RiachãoÍMA, VALOR: R$ 628,220,00 (seiscentos e vinte e oito 
mil,, dti:Zentos e vinte- reais). 

OTAÇÃ.O ORÇAMENTARIA: 

ÓRGÃO; (),1 fMs:· UNIDADE: 13-FUNDO MUIIIOPAL-DE SAÚDE 

çió: 10.302.0210.2-~6 • Manutenção da atflttdlment<t'b1b:lco dÉÍ :;aúde 

.3, 90.30.00. 00.~ S-00[10021 ;',Ma~ríal de Consl.llTio ~ 

.3.90,30,0-0,00· 600(0000)~ Material'ile Consumo 

OTAÇÃO-ORÇAMENTÃRIA: 

RGÂO: 04 fMS UN.IOAOE:: 13-FUN.DO MUN!□PAL OE SAÚDE 

.:.:, ':'10:J02-02lo'.2--0S5 • Manu«:11~ 1fo atendimento dl.-média é-alta· cOnip!é~idade MAC 

.3.90.30.00.00_- 500(1002) 0 Màtérial"de Córisumo 

.3,_90.30.00.00_~ 60C{OOOOJ • Mate ri.li ele Consumo .. . . •.. 
h.J.90.J0.00.00· 611(0001)) - Mate™.i'de CullSUma '' ., 

MODÁI.IDAÓE: PREGÃO ELETRÔNICO. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 
8.-666, e demais normas pe~tinentes à, es(?écie •. VIGÊNCIA 
CONTRATUAL: A vigência do contrato se dará da data da assinatura 
do contrato, até o dia 31 de d_e~embro ele 2024, DATA DA 
A.;-c:•NATURA.: 9 de fevereiro de 202·4, 

Publlcaiiopor: LAYLA VICTóRIA PINASRIBEIRO DA SILVA 
Código.identiffcador: adc30fld2é6cclf3b4453f372252fele 

TERMO C>E HOMOLOGAÇÃO PE 28·2023 

TERMO DE J,OMOLOGAÇÃO · PREGÃO ELETRÔNICO N' 028/2023 
Proçesso Adm: N• 447,02,10/2023 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos hospitalares. para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de,Saú<Je da Prefeitura de Riachão/MA. 
Empresas vencedoras valor total: R$ 348.966,77 (trezentos e quarenta 
e oito mil e. .... ~ovecentas é sessenta ;e se-is -reais e_ setenta e sete 
centàvos): VIA NACIONAL DISTRIBUIDORA LTDA (39822881000161) com 
os.lotes:, 1 no valor total:de R$ 182.200,00 (cento 'e oitehta-e doiS mil· e 
duzentos reais). RGLMED COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS 
HOSPITAlARES.ltDA.(50867070000110) com os lotes: 4 no valor total 
de_-R$ S.1;6s·;g9 (t_inco mil e cento e.sessenta.'e cínco reais e noventa e 
nove centavos), RAMER MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA (39832121000135) com os lotes: 2, 3, 5 no valor total de R$ 
19L60Ó, 78 '.(c~_nto e sessenta e- um rriil e seiscentos reais e setenta· e 
otto centavo,;). 
A.autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE RIACHAO, no uso de 
su~s atríbuições legais e de acordo com -o/a(s) , e suas ,alterações, 

ISSN 2763·860X · ' . . ~ 

Publicado por. LAYLAVICTóRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Códigoidentificador: c065f78b88d2da67fl37bd3dae3ac996 

resolve HOMOLOGAR ;o resultado .. dos trabalhos -apresentados pela 
Comissão no atendimento ao objeto do- processo ]icitatório acima 
especificada. 
RIACHÃO (MAi, quinta,feira, lS·de fevereiro de 2024 
RUGGEROFl;klPE MENEZES DOS SANTOS 
AITTORIDADE COMPETENTE 

Publicado por. LAYLAV/CTóRIA PINAS RIBEIRODA SILVA 
Código identificador: adl3655d5f4af4fe2ble957l 704aa439 

PREFEITURA MUNICIPAi., PE •RIBAMAR FIQUENE 

ÁVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO.NO 001/2024 

A Prefeitura Municipal de Ribamar=F_iquene - MA, torna públko para o 
conhecimento dds intere?_sados; que fará realizar, sob-a égide-ida_ Lei n.º 
14.133/2021 e suas .alterações posteriores, da Lei 9rnple111~ptar n.' 
123/2006 e d~ outras normas aplicáveis ao Objeto_ deste ,certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor preço Por 
item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS·, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR f'IQÜENE • MA .• A sessão será 
realizada através do Portal lidtàílet, _pelo eíldereço·_el_etfôníco 
www.Hcitanet.tom.br; ,com data de abertura agendada· para 29 de 
Fevereiro de -2024 ·às .08:30; O edítal .e seus anexos encontram-se 
disponíveis.no Portal da Transpaíência. do Município pelo·.·endereço 
www.ribamarfiquene.ma;gov.br, ou. ainda ,pelo endere_ço Portal 
Licitanet, wwwJicitanetcom.br.- Ribamar Flquene - MA, 9 de· Fevereiro 
de 2024. Rael da·Cruz Silva, Agente de Contratações. 

Pu_blicado por: JESSIÇA COSTAFERREIRA 
Código identificador: 3946b3623Bcc2b9540B617Z4i:254cd9d 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N• 002/2024 

A Prefeitura Mur1icipal de Ribamar Flquene·- MA, -torna públiC::o-para o 
conhecimento das inter~ssados, que.fará realizar, ;;oba.égide da Lei n.º 
14.133/2021 e .suas alterações posteriores,- da =LEi ,Complementar· n.º 
123/2006' e de outras normas aplicáveis ao· oiljeto deste ·certame, 
licitação na modalidade _PregãO-Életrônico, do, tipa Menor··preço .Por 
item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUA_L 1: _FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS .PARA MERENDA ESCOLAR. A sessão será realizada 
através da Porta_! Licitane_t, pelo eridereçO e_letrônico 
www.licitanetcom.br, com data de abertura agendada para 29 de 
Fevereiro de 2024 às 14:00. O edital e seus·. anexos encà_hti"am-se 
disponíveis ·no, Portãl -da Transpàrên_cià dõ Município ,p~lo-àllder'eço 
www.ribamarftquene~ma.gov.br; ~u · .aihda pelo en.derBçO .. Portal 
Licitanet, www.licitanetcom.br. Ribamar Fiquene ~ MA, g·cte'fevereiro 
de 2024. Rael da Cruz Silva, Pregoeiro. 

Publicado por:JESSICA COSTAFERREIRA 
Código identificador: a3f39abe90d54ab59525Qa697:J09c259 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/Z024 

. " - - - ~ . . . 
CERTlFli:::AOO O!G!TALM!!ITT6 • • • • - • ' 
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, 
APrefeiÍUI!•.Munlêipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o 
Cõllheciniehtó'dos,interessãdos, que :tarái realizar,-Sõb a égide da Lei n.º 
14.133/2021 e su;,s.alterações posieriores, da Lei Complementar n.' 
123/2006 ~ de outras riormas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitaçãó -na rriodalidade 'Pregãó Eletrônico, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

1 ;. . . . . :·, . . . . . -

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR .• A 
sessão será r~afizada. através do Portal Licitanet, pelo endereço 
eletrônico wwwJicitanet.com.br, com data de ,abertura agendada ,para 
04 de Março de 2024 às 08:30. O,editaLe seus'anexos encontram-se 
dispqníveis nq: Portal da Transparência,,c:jo Município R~I.Q e_ndereço 
wwW.ribamaf1jqiJene.ma.gov.br, ou :ainda pelo endereço Portal 
Lldtanet, viwv,,liçitanet;com.br. Ribamar Fiquene - MA, 9 de 'fevereiro 
de 2024, Rael daaCrUz Silva. Pregoeiro. 

Publicado por: JESSICACOSTAFERREIRA 
Cócligoldentificador: dfOc8f55aB121ed3e94337af8b6c605e 

PORTARIA Ili• 263/2024 -·GAB LICENÇA PRÊMIO RAIMUNDO 
ÃNGELO 

, i' . , :ARIA NS 2~~/2024 - GAB 
"DISPÕE SÓBRE LICENÇA PRÊMIO kSERVIDOR (A) PÚBLICO (A) 
00 MUNICÍPIO DE RIBAMAR .. FIQUENE,, E DÁ OUTRA.S 
PROVIDÊNCIAS" 

O Exmo, Sr; Caciflan Silva do Amarante, Prefeito Municipal de 
Ribàmár·.Fiquerie,_ Estado d_o. Maranhão, no uso dé suas atríb_uições 
legais_ que lhe·_Sãõ tónferidas por t€j, e .. em-tonfôrrTiidéde com o Parecer 
Jurídico N• 101/2024. 
RESOLVE:. 

Art. -12 .. -:;conceder Licença Prêmio·.ao servidor público municipal; 
RAIMUNDÓ Âl'-IGELO DA CONCEIÇÃO.'Profess<ir'Nível - li, Portaria N' 
057/2005, lbtado na Secretaria Munícipal,de Educação. 

Art, 2• -]A licença de que trata o çaput,;erá pelo período de '90 
(noventa) ilias, conforme os artigos.64 e 65 da.'Lei. N• 148/2009 
(PÇCSh a ~esma se iniciou no dia 18 de/aneiro de io24, e se •~cerrará 
no dia 18 de abril do corrente ano. 

Art, ~º-- ~~b3 .. for::ta_ria;entra emvigor:_na.cfat~ de sua publicação, com 
efeitos adrt1inistrativos re~roativos-·a 18 de janefro,do ano em-cürso; 
reyogatn-s~-~s d_lsposições em,coritrário. 
-"-' JQUE'- SE, REGISTRA - SE E CUMPRA0SE, 

BINETE '.D.O PREFEITO MU.NICÍPAI. DE 'RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão, aos cinco,(05) dias do mês fevereiro 102) do ano 
de dois;mil e vinte e quatro (2024). 

CO.CIFLAN SILVA DO AMARANTE 
PfEfE!Jto t-4Üriidpal 

Publicado por: VALJ)INES.L/MA OLIVEIRA 
Código identificador: 81868eCcl6d093a22c6278a7c74b4084 
i 

PORTARIA N• 264/2024- GAB LICENÇA PRÊMIO OSÉ ALGUSTO 
MENDES 

PORTARIA N9 264/2024 - GAB 
"DISPÕE SOBRE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR (A) PÚBLICO (A) 
DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS'' 

O -Exmo. Sr .. , Cociflan Silva do Amarante, Prefeito Municipal de 
Ri_bal'íl_ar_-Flcftj~rié·,- Estado _dO Maranhã"o, no uso de -suas .. atríbulções 
leg_ãis gu~ ·1h~)~o ~oôfeíidas por Lei; e em conformidade com o Parecer 
Jurídico NS 1'02/2024. 
RESOLVE: 
,Art. l• - Cqnceder Licença Prêmio ao servidor público municipal: 
JOSÉ ALGÜSTO MENDES DA SILVA>Pro(essor Nível - 11, Portaria N' 

409/2004, lotado na Secretaria Municipal de;Educação. 
Art, 2' - A licençâ de que• trata ó caput será peló período de 90 

(noventa) dias, conforme os artigos 64 e 65 da Lei N• 1411/2009 
(PCCS), a mesma se iniciou no,dia 18 de jêilléiro de-2024, e se; éncerrará 
no dia 18 de abril- do corrente ano. 
Art. 3i- Esta Portaria entra em vigor ria,data de sua PublicaÇão,.com 

efeitos adrriiflistrativos retroativos a 18 de janeiro do ano-.em curso; 
revogam-se·as disposições em-contrário. 
PUBLIQUE. SE, REGISTRA a SE ECUMPRAaSE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do ,Maranhão, aos cinco· (OS) dias do mês fevereiro (02) do ano 
de dois mil e vinte e q~atro (2024). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES l/MAOLIVEIRA 
Código Identificador: abcf7f7de0c86éBlb9bddd41056b2e8b 

PORTÁRIA,N' 265/2024 - GAB LICENÇA PRÊMIO ANÁÍ'AIVA 
M<lRAIS 

~i~~ij~~~;::st:t::ÇAG::ÊMIO A SERVIDOR IA) PÚBÍ.ICO (AI 
DO MUNICfPIO DE RIBAMAR F/QUENE, E, DÁ Ó.UTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

o Exmo. sr. Cociflan Silva, d? Amarante, ,Preféitó Municipal de 
Ribamar _F~~~e.ne, Esta_do do_ Maranh_ãa;. n_o :uso ·de suas: á~ríbuiç_ões 
légais que'lhe·~ão conferidas pór Lei,.-e_-em confcirrhida_de·com o __ Parecer 
Jurídico N9 103/2024. 
RESOLVE: 

Art. 12-_ C:onced~r :Licen_ça Prêmio a servidora pública muiiicipal; 
ANAPAIVA _MORAIS DE SOUSA ,OLIVEIRA,. Professora Nível - 1, 
Portaria N' 347/2011, lotado na Secrétaria Municipal de Educação. 

Art, 2e - A licença de que 'trata o çaput será pelo período de 90 
(noventa) dias, conforme os artigos 64 e 65 da Lei N•· 148/2009 
(PCCSh a mesma se iniciou no dia 18'dejaneirode 2024, e se encérrará 
no dÍa 18 de abril do corrente ano. 

Art. 32 • l::$taPoi1,ªria entra-em·vJQorn_a data de_su·a publicaÇão;·com 
efeitos adní)riistrativos· retroativos a 18 de jai,eiro -dO-ano ém türso; 
revogam.se :as _di~posições em, contrário. 
PUBLIQUE O SE, REGISTRA - SE E CUMPRA-SE .. 

, GABINETE 'DO PREFEITO MUNIC,IPAL DE •RIBAMAR FIQUENE, 
. Estadó dó -Marànhãà, aos ciilco (05)' diàS dõ ITiês-fêvereiro.,(02) db ano 
de dois mil e vinte e quatro [2024). 

COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
·Prefeito Municipal 

Publicado por: VALDINES l/MA OLIVEIRA 
Código identificador:.dd7f5873d95bef89d343d98f55316187 

PORTARIA N• 266/2024 -GAS LICENÇA PREMIO ERI ;UMA 

PORTARIA N~ 266/2024 - GAB 
"DISPÕE SOBRE tlCENÇA PRÊMIO.A SERVIDOR /AJ PÚflLiCO (A} 
DO MU"NICÍPIO DE RIBAMÀR FIQUENE, E .DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

O Exmo. Sr. -Cociflan Silva do :Amarante, Prefeito Mu_nicipal de 
Ribamar Fiql,le_ri~; EstadO do Maranj'lãó; n_o uso d~ ~ua:5.· ~tfíbµições 
legais queJhe são conferidas por Lei, ·e ém conformidade:com:c,:.~~recer 
Jurídico N" 104/2024. 
RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder Licença prêmio,ao·servl_dor pú_b_lic:o __ mun{c_ipal; 
ERI LIMA DE ARAÚJO, Professor·Nível • IL PortariaiN' 350/2011; lotado 
na Secretaria _Mun_iCi"pal de Educação. 

" . "" ~ " "" " " " 

CEflT1"1CADOD!GITALMfl>{TE • •, • 



17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

i 

1 

ITEM 1 

MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE/MA 

Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Nº 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0003/2024 

' 
Fornecedor - ID 37320 11,302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- ME/EPP Data: 
27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 

R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário 

1 

' 
1 

R$ V~lor 
i Total 

L-..-- - ---j 1 
1 1 12,00 MÊS Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, oom capacidade SERVJÇO SERVIÇO RS R$ 1 

1 para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 17.204,00 206.448,00 i 
'1 ' 

1 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 

' cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e : ' 
' tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 
L" . --·-· 

Total Geral: RS 206.448,00 1 ! 
•·- ---- ----~---~- ---------~·-····· 

' 
Fornecedor- lD 11654 41,974,501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-
ME/EPP Data: 01/03/202410:23- Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
! Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

' - -- ----· ' 
: 1 12,00 MÊS Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVJÇO RS R$ 

para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 18.500,00 222.000,00 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica índusive 

cinto' sê segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustlvel a 

diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

- - -·--···-·" ·--- .. - -•- . - - - - - - ----- -·-- -- -- ----·- ··-······ ···• 

Total Geral: R$ 222.000,00 1 

Fornecedor - ID 19437 14. 794.268/0001-57 - NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: ' 
01/03/2024 10:40 - Situação: Classificada 1 

1 
1 

R$ Valor R$ Valor 
i 
' 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total ' 
1 12,00 MÊS Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVJÇO SERVIÇO RS R$ 

para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 18.600,00 223.200,00 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica lnduslve 

cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
1 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
1 diesel. Ano do veiculo 201 S á 2020. 

! ----···· .... --- ---- . ··• ··---------- ·-- --·· 
_________ ,,,_ - - ._ .. __ . ----- ----·-· ·····-

Total Geral: R$ 223.200,00 1 

' 

1 
Fomecedor- lD 90036 05_703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

htlps:J/dv7rs78smtpx8.cloudl'ront.nettreportslpregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 1/21 



17/04/2024, 15:12 

~m Quantidade Unidade 

; 1 12,00 MÊS 

1 

LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionand~ em prefeitas condições, combustível a 

diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Marca 

SERVIÇO 

Modelo 

SERVIÇO 

R$ Valor 

Unitário 

R$ 
18.690,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.280,00 

Total Geral: R$ 224.2B0,00 

Fornecedor - 10 82965 33.636.633/0001-40 - GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/202414:11 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 12,00 MÊS Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.700,00 

R$ Valor 

Total 

R$ 
224.400,00 

··---;~~;~eral: R$ 22~:~·oo,o·~·-·1 

_j 

Fornecedor- !D 30151 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

Unidade Descrição Marca Modelo 
R$ Valor 
Unitário 

R$ Valor 
Total 

MÊS Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 
18.700,67 

R$ 
224.408,04 1 

Total Geral: R$ 224.408,04 

( ' 1 i," , Fornecedor - 10 53982 38.130.~~~/~-;01-~5~ ~LCM -TRA~~~O;~E & LOC;~~~~~;~; - ME/E PP ~~;a: 2~;02/;~~4 16:55 
_., . - Situação: Classificada 

lle(TI Quantidade Unidade Descrição 

1 12,00 MÊS Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$Valor 
Unitário 

R$ 
18.700,67 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.408,04 

________ ,_, ____ ! 

Total Geral: R$ 224.408,04 j 

Fornecedor - 10 15515 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 
23:04 - Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 
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17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

r 

1 ,, , 

' 
i 

li 

l 
' 

Item Quantidade Unidade Descrição 

12,00 MÊS Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocimetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustlvel a 
diesel. Ano do veículo 2015 ã 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

RS 
18.700,67 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.408,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 

Fornecedor- !D 9327 40.805.007/0001-03 - ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO 
LTDA- ME/EPP Data: 04/03/2024 07:57 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

12,00 MÊS Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todo§ os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto'se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Marca 

SERVIÇO 

Modelo 

SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

RS 
16.700,67 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.408,04 

Total Geral: RS 224.408,04 1 

ITEM2 

... ....... - -·-··-·· - - ---· - .. - ..... - -· - . - •.. . --
~ 

Fornecedor - 10 1996 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- ME/EPP Data: 
27/02/2024 17:37 - Situação: Clase:ificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição 1 Marca Modelo Unitário 

Total~ ' \. 
2 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 17.204,00 206.448,00 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel • Ano do veículo 2015 ã 2020. 

' 
Total Geral: RS 206.446,00 

1 

1 
Fornecedor - 10 48881 41.97 4.501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA- ' 1 

ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23 - Situação: Classificada 1 

i 
R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

2 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO RS R$ 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 18.500,00 222.000,00 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel . Ano do veículo 2015 á 2020. 

Total Geral: RS 222.000,00 ! 

Fornecedor-IO6816014.794.268/0001-57-NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME/EPP Data: ' i 
01/03/2024 10:40 - Situação: Classifícada 1 

i 
1 

' 1 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neVreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 3/21 



' i 

17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

j Item Quantidade Unidade Descrição 

2 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas oondições, combustfvel a 
diesel . Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVJÇO SERVJÇO 

' ' R$Valor R$ Valor 
Unitário Total i 

' 

R$ R$ 
' 18.600,00 223.200,00 
t 

' ' 
! ..... , 
1 

Total Geral: R$ 223.200,00 

Fornecedor - ID 4845 05, 703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- MEIEPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Man:a 

i 2 12,00 MES 

Modelo 
RS Valor 
Unitãrio 

R$ Valor ! 
Total 

' 
Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, oom capacidade para 
45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por lei especifica Inclusive cinto se 
segurança em todos os assentos, velocimetro e tacógrafo 

funcionando em prefeitas condições, combustível a diesel • Ano do 
veículo 2015 á 2020. 

R$ 
16.690,00 

R$ 
224.260,00 

' ·---- -------------------------- --------,--•---•-----·- _.1 

--·-~~~I G~~-~~--~-~~:~-~~ .. ~~-j "=··-··.·-.·:-==:e=~=:::.::.:······=·····=······===-·-·· ............. ,_.,_____ - -- - - - ·-

Fornecedor - ID 79937 33.636.633/0001-40 - GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA- MEIEPP Data: l .. 1 
01/03/2024 14:11 - Situação: Classificada 

RS Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

' 

2 12,00 MES Veículo tipo ónibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ónibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustlvel a 
diesel . Ano do veiculo 2015 á 2020. 

RS 
18.700,00 

' ' 
R$ 

224.400,00 
' 
1 

1 

•·- - -· - -·· . - -· ----·- ········-· ······-····· -··- -·-·· ···- ·- ·1· 

Total Geral: R$ 224.400,00 
1 

- ····--·_J 

Fornecedor - ID 52191 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 
23:04 - Situação: Classificada 

' i 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 
R$ Valor 
Unitário 

i RS Valor I 
Total 1 

--- ------------------·-------------------------____..J 
2 12,00 

___ , 

MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel . Ano do veiculo 2015 á 2020. 

SERVlÇO SERVIÇO 

' ... "' 

R$ 
16.700,67 

1 
R$ 1 

224.406,04 i 

Total Geral: R$ 224.408,04 

( 

! 
1 

' 
1 
1 

Fornecedor- lD 75057 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- MEIEPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neVreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 4/21 



17/04/2024, 15:12 UCITANET - Proposla Inicial do(s) Lote(s) 

i R$Valor R$ Valor 1 

1 Item Quantidade Unidade Descrição Ma,ca Modelo Unitário Total 

2 12,00 MES Veiculo tipo ónibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVJÇO SERVIÇO R$ R$ 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 18.700,67 224.408,04 ' 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive ' 

1 
1 

cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e ' 

1 

. 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a ' 

1 

l 
diesel . Ano do veiculo 2015 á 2020. 

..... 1 ····"-"'"'"""-·-•·• w~-m•- ......... ....... ,. ... -------··-··" ......... --·-·-·-·· .. -- ---···· 
Total Geral: R$ 224.408,04 ' j 

Fomecedor- lD 33190 40.805.007/0001-03 - ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO i 
LTDA-ME/EPP Data: 04/03/2024 07:57 -Situação: Classificada 

1 

' R$ Valor R$Valor 
i Item Quantidade Unidade Descrição Ma,ca Modelo Unitário Total 

2 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVJÇO SERVIÇO R$ R$ 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 18.700,67 224.408,04 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica Inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 1 

' 
l tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

: diesel • Ano do veiculo 2015 á 2020. 1 

1----·-· --·---··- ··-··r--""- 1 

Total Geral: R$ 224.408,04 ! 
······- .... ······--- -----·-- .. - - ----- - - --·- . - --·-----. j 

' -- -····-···· ....... ········-·-- ------ - - ---- ----- " .... -- ---- - ---·· 

l Fornecedor- lD 32313 38.130.854/0001-65 - RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 29/02/2024 16:55 
- Situação: Classificada 

r: R$ Valor R$ Valor 1 

Quantidade Unidade Descrição Ma,ca Modelo Unitário Total 
1 

--· 
12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVJÇO SERVIÇO R$ R$ 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 18.700,67 224.408,04 
l 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive ' 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

1 tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
dlesel • Ano do veículo 2015 á 2020. 1 

--·- ........ ···-""""""'"" ____ , --- -- --·-- -- - -- . ·----- --- - ·-·• ,. ··-- ----· - - ··-·· ··-. - -- ---- -"'··-l 
1 

'------ -·---- --·--·--·--- - - - - --- - --- ---- '" ..... -
_ To~ Geral:-~~ 224.408,~ j 

1 

ITEM3 

1 

1 
Fornecedor - ID 95035 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME/EPP Data: 1 

1 
1 27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 1 1 1 

1 

R$ Valor R$ Valor ! 
1 

Item Quantidade Unidade Descrição Ma,ca Modelo Unitário Total ' 
' ' 
1 3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVJÇO SERVIÇO R$ R$ ' 
1 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 17.204,00 206.448,00 1 

i todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica Inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. :, 

l 
1 

Total Geral: RS 206.448,00 ' 
' 

Fomecedor-lD 58274 41.974.501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-
ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23- Situação: Classificada i 

1 

1 

' 
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17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 

cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustfvel a 

diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.500,00 

R$Valor 
Total 

R$ 
222.000,00 

r Total Geral: R$ 222.000,00 1 

' 

L 

Fornecedor-lD 89340 14.794.268/0001-57 - NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 10:40-Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

3 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 

cinto se segurança em todos os assentos, ve!ocimetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustivel a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.600,00 

R$ Valor 

Total 

R$ 
223.200,00 

Total Geral: R$ 223.200,00 

Fornecedor - ID 72984 05. 703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 
R$ Valor 
Unltãrio 

R$ Valor 
Total 

r--~ 
3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade para 

45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos 

os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se 
segurança em todos os assentos, velocímetro e tacógrafo 

funcionando em prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do 
veiculo 2015 á 2020. 

R$ 
18.690,00 

R$ 
224.280,00 

Total Geral: R$ 224.280,00 

Fornecedor - ID 92007 33.636.633/0001-40 - GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 14:11 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

3 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 

cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

R$ Valor 

Unitá.rio 

R$ 
18.700,00 

R$ Valor 

Total 

R$ 
224.400,00 

Total Geral: R$ 224.400,00 

Fornecedor - ID 36591 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 6/21 



17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, veloclmetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

diesel. Ano do velculo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 

Unitário 

RS 
18.700,67 

R$ Valor 
1 

Total 

R$ 

224.408,04 

1 

. ~~;~: •• 1; ;~ 2~~.408,041 

Fornecedor- lD 13113 40.805.007/0001-03 - ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO 
LTDA-ME/EPP Data: 04/03/2024 07:57 -Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inciusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, c.ombustfvel a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

--- -- ·-· --

RS Valor RS Valor 
Unitário Total ' 

' R$ R$ ! 
18.700,67 224.408,04 1 

1 

1 

: 
--~- --- ····- ---·· --

Total Geral: R$ 224.408,04 ' 
·==== -- - --·· -- -- ·-· 

r 

~~;~:::~~;~-1~ ~~196 38.130.8~/~0~1~-5 ~~LCM -T;~N-S~~~TE & ~oc~~~ES LTDA- ME;;~~ D~t~; 2~~~2/;~2~ ;6:~5 ···1 
- Situação: Classificada 

1 

! Item Quantidade Unidade Descrição 

3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lel especifica induslve 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
d!esel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Marca 

SERVIÇO 

Modelo 

SERVIÇO 

RSValor 
Unitário 

R$ 
18.700,67 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.408,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 1 

/ 1 i 
Fornecedor-lD 5216610.817.688/0001-50-START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA-ME/EPP Data: 03/03/2024 
23:04 - Situação: Classificada 

',__) 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

3 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

RS Valor 
Unitário 

R$ 
18.700,67 

RS Valor 
' Total 
1 
~ 

R$ 
224.408,04 

i 

diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 
----------- ______ j 

~~ta~ ~~~I: __ ~$ 224.408,04 1 

ITEM4 

Fornecedor- ID 95734 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME/EPP Data: 
27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.netlreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.htrnl 7/21 



17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lole(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

4 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 

cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 

17.204,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 

206.448,00 

. ------------'! 
Total Geral: R$ 206.448,00 

Fornecedor- lD 96785 41.974.501/0001-56-ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

R$ Valor 
Unitário 

R$ Valor 
Total 

i ~--·-----------------------·--------------------< 
4 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

R$ 
18.500,00 

R$ 
222.000,00 

Total Geral: R$ 222.000,00 1 

Fornecedor - ID 24889 14.794.268/0001-57 - NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 10:40 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

4 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.600,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
223.200,00 

Total Geral: R$ 223.200,00 -----------··· ,. ----- -------"·-" --------·- =====::.: ----·- ----- -- ,., _____ .,__ __) 
~f;~!i~~--d·-~·····~---_-1-D-5~~~3 05.703.869;~~01~~:~~~~~~~~-~~~~;~UI~ ~;~~:~~/~PP Data: 0;/03/2024 ;o;~-1-:-;;t~a;~~:- -l 

i Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

4 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

R$ Valor R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.690,00 

Total 

R$ 
224.280,00 

Total Geral: R$ 224.280,00 

r
-· Fornecedor - ID 28263 33.636.633/~~-~1-::,;~_ GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO D~AU~O~~EL LTD;:~~~E-;,; ~ata: 

01/03/2024 14:11 - Situação: Classificada 

i 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_900950B3961.html 8/21 



17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lole(s) 

! 

Item Quantidade Unidade Descrição 

4 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica lndusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocimetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

RS 
18.700,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.400,00 

Total Geral: R$ 224.400,00 

Fornecedor- !D 65606 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 

-1 

1 - __ ':"-· ~~- -~ ~- -· . """"' _, 
4 --,-2-,0-0--M--E-S ___ ';_el_cu_l_o_li_po-õn-i-bu_s_, -•• -co-la-,,-.-.-m_m_o_t_on-.s-,a-_-co_m_ca_p_ac•i·d-a_d_e ___ S_E_R_VI_Ç_O __ S_E_R_V,_IÇ_O _____ R_$-----~

1 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ónibus, dotado de 18.700,67 224.408,04 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

1 tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
1 diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. r-- ---
, Total Geral: R$ 224.408,04 
\.. -- -- -- --- - .... - --- - ·----------··· -- ---- ---·-·- _j 

1 ~~~:~i~i~~ -i~~~~ o~~o~~~~ii6i~i;~~~i;u~~;o~~~is~iii~i1c~s EM ~~~;NHARIA & SEGU;AN~;-;~ ;;~~~L~~-1 

1 ' 
; R$ Valor R$ Valor 

1 

) Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

i------... ---------------------------------------------------1 
4 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica Inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

r- --------- -- -

R$ 
18.700,67 

RS 
224.408,04 

"'····! 

TotaJ Geral: R$ 224.408,04 j 
- -------·--·-

( -\ 1 
, _.) Fornecedor- !D 92202 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 

23:04 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 
R$ Valor R$ Valor 

1 Marca Modelo Unitário Total ! ........, 

' 

4 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 
18.700,67 224.408,04 

Fornecedor- !D 76157 38.130.854/0001-65 - RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 29/02/2024 16:55 
- Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.doudfront.neVreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 
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17/04/2024, 15:12 UCITANET - Proposta lniciai'do(s) Lole(s) 
' . 

,,,_ RS Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição '} , .• ,,:-__ M_ª_'_ºª ___ M_o_d_•_lº ____ u_n1_tá_•_·º _____ '_º_ta_1..;
1 

r·· 

4 12,00 MES 

ITEM 5 

····--

Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade '!,. 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 ônibus,. do~dO di:l 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inq~siv~ • 
cinto se segurança em todos os assentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustlv?l ·a·! 

diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

\ . 
.. - --·-

SERVIÇO SERVIÇO 

:--· ' , . 

R$ 

18.700,67 

R$ 

224.408,04 

T0tal Geral: R$ 224.408,04 

·. 

. 
-·--· . ............. , .... 

Fornecedor - ID 25250 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- ME/EPP Data: 
27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 

' 
' R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca :Modelo Unitário· Total -- -·---------- -~"~ 

5 12,00 MES Veiculo tipo microôníbus , escolar, sem motorista, com SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 mie~ 17.204,00 206.448,00 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

veloc!metro e tacógrafo funcionando em prefeitas corições, 

combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Total Geral: R$ 206.448,00 
,_ -------------·-- - --- . -------- -· .. , .. .. , .... -- ------ - ------ --
' 

- ···------- ···- - ···- ------ - - ... - _., ___ ,, _________ - ----- - - - - -- -

Fornecedor- lD 56021 41.974.501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-
ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23- Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

5 12,00 MES Veiculo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro- 18.500,00 222.000,00 

' ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 ã 2020. 

' ' Total Geral: R$ 222.000,00 
! 

! 
Fornecedor- lD 8814 14.794.268/0001-57 - NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 01/03/2024 

i 10:40 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

-----· 
5 12,00 MES Veiculo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro- 18.600,00 223.200,00 

ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustivel a diesel. Ano do veiculo 2015 ã 2020. 

! Total Geral: R$ 223.200,00 

Fornecedor- lD 50163 05.703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

·, 
1 

i 

; 
; 

' 

' 

' 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 10/21 



17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5 12,00 MES Veículo tipo microônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

especifica indusive cinto se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 

combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 â 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$Valor 
Unitário 

R$ 
18.690,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.280,00 

Total Geral: R$ 224.280,00 

Fomecedor- lD 93083 33.636.633/0001-40 - GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 14:11 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 
R$ Valor 
Unitário 

R$ Valor 
Total 

~----,----------------------------------------------
5 12,00 MES Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 

capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro

ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

velocimetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 
18.700,00 

R$ 
224.400,00 

Total Geral: R$ 224.400,00 

i 

.. , .. ...... J 

Fornecedor- lD 42763 40.8~~-~~;0~~;:-~3 -ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANC~~~ ~~;~~~O .... ·1 
LTDA- ME/EPP Data: 04/03/2024 07:57 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5 12,00 MES Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro

ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.700,67 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.40B,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 

Fornecedor- lD 93416 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5 12,00 MES Veiculo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro

ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lel 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os acentos, 

velocimetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 

combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.700,67 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.408,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 

1 

..... Fornecedor - ID 61319 38.130.854/0001-65 - RLCM -T~AN;-~RT~·~ LOCA~~E; L-T-DA-: ~-E/EPP Data: 29/02/2024 16:55 j 
- Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 11/21 



17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

Item Quantidade Unidade Descrição 

5 12,00 MES Veículo tipo microônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro

ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

especifica indusíve cinto se segurança em todos os acentos, 

velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$Valor 
Unitária 

R$ 

18.700,67 

R$ Valor 

Total 

R$ 

224.408,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 

Fornecedor-ID 31471 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 
23:04 - Situação: Classificada 

R$Valor R$ Valor 
i Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 1 

! 

i 

1 

5 12,00 MES 

ITEM6 

-· - ... 

Veiculo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 

capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro

ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 

especifica inclusive cinto se seguran_ça em todos os acentos, 

veloclmetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 

combustivel a diesel. Ano do veículo 2015 ã 2020. 

--- - ·- - -···· 

SERVIÇO 

.......... --

m,~_,._-J 

SERVIÇO R$ R$ 

18.700,67 224.408,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 

..... --· -· --· """ .. ., 
Fornecedor - ID 90724 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- ME/EPP Data: 
27/02/202417:37 - Situação: Classificada 

i 

R$ Valor R$ Valor : 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 1 

• 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 17.204,00 206.448,00 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive ' 
cinto se segurança em todos os acentos, velocimetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a i diese. Ano do veiculo 2015 ã 2020. 

' 
Total Geral: R$ 206.448,00 1 ___ ., ---

Fornecedor-ID 15440 41.974.501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-
' ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23 - Situação: Classificada i 

' 
R$ Valor R$ Valor i 

' Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 
1 

-·--
• 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

1 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 18,500,00 222.000,00 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 

cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e ! 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a i 
! 

diese. Ano do veiculo 2015 ã 2020. 

1 
Total Geral: R$ 222,000,00 

' -
Fornecedor-ID 3821314.794.268/0001-57-NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME/EPP Data: 
01/03/2024 10:40- Situação: Classificada 

' 

i 
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Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

6 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas.sendo 01 Ônibus ,dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veículo 2015 á 2020. 

RS Valor 
Unitário 

R$ 

18.600,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
223.200,00 

Total Geral: R$ 223.200,00 

Fornecedor - ID 57959 05. 703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

; Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 

~,w-----------•----------------------------
1 6 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
18.690,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
224.280,00 

Total Geral: R$ 224,280,00 
. . .J 

Fornecedor- lD 35283 33.636.633/0001-40 - GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 14:11 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 

~•-m--Q~a_n_u_·d_a_d_• __ u_n_id_a_d_• __ º_•_•_•n-·çã_o ____________________ M_•_•_•_• ___ M_o_d_•_lo ____ u_n_itã_,_'º-----~~ta~j 

6 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 1 

1 
r· 1,J, 
! 

para 45 (quarenta e cinco) pessoas.sendo 01 Ônibus ,dotado de 18.700,00 224.400,00 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustivel a 
diese. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Total Geral: R$ 224.400,00 
.. ..✓ 

Fornecedor- lD 77265 40.805.007/0001-03 - ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO 
LTDA- ME/EPP Data: 04/03/2024 07:57 - Situação: Classificada 1 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 
RS Valor 
Unitário 

R$ Valor 
Total 

6 12,00 MES Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os acentos, veloclmetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diese. Ano do veiculo 2015 á 2020. 

R$ 
18.700,67 

R$ 
224.408,04 

Total Geral: R$ 224.408,04 

Fornecedor-lD 72400 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03-
Situação: Classificada 

https://dv7~s78smtpx8.doudfront.neUreports/pregao/82667/relatorío_proposta_inicial_lote_90095083961.html 
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17/04/2024, 15:12 LICITANET - Proposta Inicial do(s) Lote(s) 

! 
R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 
' 

6 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

' para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 18.700,67 224.408,04 
! 

! todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
! cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 1 ; tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

diese. Ano do veículo 2015 â 2020. 
!- •--~---- ------ ~- -.--,- ------~ .. -~- - - ----· ------- ·-- "" ---·-··----- - - __ ,. _____ -------· _ .. ___ ,. __ ..... _, __ -- ---- - .J 
' 
1 

Total Geral: R$ 224.408,04 
1 

í 
' Fornecedor- !D 83703 10,817,688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 

' 
1 23:04 - Situação: Classificada ' ' ' ! R$Valor R$ Valor 

l Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

----· 
! 6 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 1 
i 

' 
para 45 (quarenta e cinco) pessoas.sendo 01 Ônibus ,dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 

18.700,67 224.408,04 

1 l 
cinto se segurança em todos os acentos, velocimetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
! 

diese. Ano do veiculo 2015 á 2020. 
,.. ... , ..•. .,,,,_ ""'""""" ·--·-··-· .. ----··-·-· ..... _ .. __ ,_,.,_ --·· ·······- ... -····----------····--·-·-·· -- - ---------------

Total Geral: R$ 224.408,04 

' - ---- - - ------ ·- -- --- - - -- - ·--- -----·••,-• ··-- ..... ·--·-··-----·-·--- ., -·- ,. .) --- ' ------•➔·--- - - -·-·- ---- -- - -··· - - - - - - -··· -- ···-·· ----------··· -- ..... ·---.-- -------.. -· 
Fornecedor-lD 46892 38.130.854/0001-65-RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA-ME/EPP Data: 29/02/202416:55 
- Situação: Classificada 1 

' 
1 R$ Valor R$ Valor 
' 
' Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

' 1 =· """-'"'"~~~"--' u • .;,~~-

1 
6 12,00 MES Veiculo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

1 para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de 18.700,67 224.408,04 

f 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica inclusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocimetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 

diese. Ano do veículo 2015 á 2020. 

·--- -· - - -- - -· . ..,. "" -- ' "------ ·-· -- - -- -- ,. ... - - ·····- ·····- ··-· --·· ·-·--··-··--·-··----- ---------- ---- --·"··-· -·· .. -----

Total Geral: R$ 224.408,04 

' ········--·· ----- ·---- ·------- --- - - - - ' 

1 

ITEM7 

' Fornecedor - ID 78798 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- ME/EPP Data: 
1 27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 

' i R$ Valor R$ Valor ! 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

.. --~-"' 1 

__ , 
·~-~-: 

7 12,00 MÊS Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

' : 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 10.845,98 130.151,76 

' 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 

' inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

' ' tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustivel a 

i diesel. Ano do veiculo Ano do veiculo 2008 a 2021. 
! 

1 Total Geral: R$ 130.151,76 
1 

-- --

l 
Fornecedor - ID 82055 41.97 4,501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA- \ 

! ME/EPP Data: 01/03/202410:23- Situação: Classificada : 

l ! 

l i 

' 
j 
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Item Quantidade Unidade Descrição 

7 12,00 MÊS Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quato12e a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 200a a 2021. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.500,00 

Fornecedor-lD 1551814.794.268/0001-57 - NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/202410:40-Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo 
R$Valor 
Unitário 

R$Valor 
Total 

R$ 
138.000,00 

R$ Valor 
Total 

' 
7 12,00 MÊS Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 

14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
indusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 2008 a 2021. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 
11.600,00 

w•~7 
139.200,00 

Total Geral: R$ 139.200,00 

Fornecedor- lD 17866 05.703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

7 12,00 MÊS Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 14 
a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 

todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica indusive 
cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, combustivel a diesel. Ano do 
veículo Ano do veiculo 2008 a 2021. 

Ma,ca Modelo 
R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.780,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
141.360,00 

·····--··- - --- ----... . .. , '"i 
Total Geral: R$141.360,00 1 

Fornecedor- !D 74972 38.130.854/0001-65 - RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 29/02/2024 16:55 
- Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

7 12,00 MÊS Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quato12e a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
Inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocimetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veiculo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.789,11 

R$ Valor 
Total 

R$ 
141.469,32 

Total Geral: R$141.469,32 i 

Fornecedor - ID 68580 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 
23:04 - Situação: Classificada 

https://dv7rs 78s mtpxS. cf oudfront.net/reportsf pregaof82667 /relatorio_proposta _inlcial_lote _90095 083961.html 15/21 
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1 

i, 

1 

Item Quantidade Unidade Descrição 

7 12,00 MÊS 

.................... _____ _ 

Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
Inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo Ano do veiculo 2008 a 2021 . 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 

11.789,11 

R$ Valor 
Total 

R$ 

141.469,32 

Total Geral: RS 141.469,32 

Fornecedor-IO 72350 09.664.240/0001-65-CSS EMPREENDIMENTOS LTDA-ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03-
Situação: Classificada 

Marca Modelo 
R$ Valor 
Unitário 

R$ Valor 
Total Item Quantidade Unidade Descrição 

11----------------------------------------------------,_J 
7 12,00 MÊS Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 

14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 

SERVIÇO SERVIÇO R$ 

11.789,11 

R$ i 
141.469,32 

···-··----- ··--------------- ·---~--- ---······-·-···"· ----,1 
Total Geral: R$141.469,32 l 
~ -- - ------ ........... ..... ) 

---- - ---··· - --··- ........•... - -) 

Fornecedor-IO 27188 33.636.633/0001-40-GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA-ME/EPP Data: 
01/03/202414:11 - Situação: Classificada i 

, R$ Valor R$ Valor 

' Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total i 
i ' ~------------·=•-·--------•="'--•..,'"=•-,.._,,--.-..,,,._,_,,.,~·-------------·---------'""~""',._) 
l 7 12,00 MÊS Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

1 

14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 11.790,00 141.480,00 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocimetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustivel a 
diesel. Ano do veículo Ano do veiculo 2008 a 2021. 

Total Geral: R$ 141.480,00 

r
-- Fofnece~:;_ l;-~18;511 _;;~-~8;;~001~; _ LUENYS ;RAZ cos~~ MENEZ;S - ME/EPP Data: 03/03/2024 2~ :56 :

Situação: Classificada 

' i 
1 

' 
Item Quantidade Unidade 

7 12,00 MÊS 

ITEM8 

Descrição 

Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade 
para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, 

dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica indusive cinto se segurança em todos os acentos, 

velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veiculo Ano do veiculo 2008 a 

2021. 

Marca Modelo 
R$ Valor 
Unitário 

R$ Valor 
Total 

SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 
1.178.911,00 14.146.932,00 

Total Geral: R$14.146.932,00 

Fornecedor - 10 54317 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME/EPP Data: 
27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 
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Item Quantidade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustivel a 

diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVlÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
10.845,98 

R$ Valor 
Total 

R$ 

130.151,76 

Total Geral: R$ 130.151,76 

Fornecedor- lD 66741 41.974.501/0001-56-ALMEIDAEMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA
ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

r--
8 12,00 MÊS Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 

14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocfmelro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo Ano do veiculo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVlÇO SERVIÇO 

RSValor 
Unitário 

R$ 
11.500,00 

RS Valor 
Total 

R$ 
138.000,00 

Total Geral: R$ 138.000,00 

Fornecedor-lD 6489214.794.268/0001-57-NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA-ME/EPP Data: 
01/03/2024 10:40 - Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quato12e a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.600,00 

RS Valor 
Total 

R$ 
139.200,00 

Total Geral: R$ 139.200,00 

Fornecedor - ID 24250 05. 703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA - ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS Veiculo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quato12e a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 
tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.780,00 

R$ Valor 
Total 

R$ 
141.360,00 

Total Geral: R$141.360,00 

Fornecedor- lD 37262 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 
23:04 - Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpxB.cloudfront.neVreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 17/21 
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f 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS Veiculo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 
de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 

inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustivel a 

diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.789,11 

R$ Valor 
Total 

R$ 
141.469,32 

Total Geral: R$141.469,32 

Fornecedor-10 20943 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocimetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veiculo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVJÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.789,11 

R$ Valor 
Total 

R$ 
141.469,32 

r··---·· ------------. ··- ····--·--- - .. ·~-· ......... . 
' 

1 

Total Geral: R$ 141.469,32 

Fornecedor - 10 34685 38.130.854/0001-65 - RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 29/02/2024 16:55 
- Situação: Classificada 

Item Quantldade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS 

... ·- -- -··- - --------··-· -

Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade para 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veiculo 2008 a 2021. 

Marca Modelo 

SERVJÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
11.789,11 

R$ Valor 
Total 

R$ 
141.469,32 

Total Geral: R$ 141.469,32 

Fornecedor - 10 65998 33.636.633/0001-40 - GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 14:11 - Situação: Classificada ~- ~-
~~~~-"ª_"_"_'d_•_d_• __ u_n"i"d_•_d_• __ º_·_·_•_n_çã_º ________________ , _____ M_._ ... _~º-d-•l_o -·--U-n-itá-"n_·o ____ ,Total ~ 

12,00 MÊS Veiculo tipo van , escolar, sem motorista, com capacidade para SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 
14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado 11.790,00 141.480,00 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os acentos, velocímetro e 

tacógrafo funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo Ano do veículo 2008 a 2021. ______ ,, ________ -··--- ----··-- -·-- -~ 

. ~o~I ~~ral:-~~- 141.480,0.~ j 
....... -__ ,, ____ , -··--- ··---·· ·····1 

Fornecedor - 1D 99523 11.579.983/0001-89 - LUENYS BRAZ COSTA MENEZES - ME/EPP Data: 03/03/2024 21 :56 - i' 

Situação: Classificada 

https://dv7rs7Bsmtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 18121 
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' 

' ' 
i 

i 
i 

i 

-i 

i 

-

' 
' 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

8 12,00 MÊS Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, 1.178.911,00 14.146.932,00 
dotado de todos os equipamentos obrigatôrios por lei 

especifica indusive cinto se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas condições; 

combustivel a diesel. Ano do veículo Ano do veiculo 2008 a 
2021. 

Total Geral: R$14.146.932,00 i 
) 

Fornecedor - ID 88266 53.164.619/0001-06 - LOBATO CONSULTORIA LTDA- ME/EPP Data: 02/03/2024 15:33 - Situação: 
Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

8 12,00 MÊS Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com capacidade 

para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 
Van, dotado de todos os equipamentos obrigatõrios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacõgrafo funcionando em prefeitas 
condições, combustivel a diesel. Ano do veiculo Ano do 
vefculo 2008 a 2021. 

ITEM9 

R$ Valor 
Marca Modelo Unltãrio R$ Valor Total 

SERVJÇO SERVJÇO R$ R$ 
11.789.110,00 141.469.320,00 

Total Geral: R$141.469.320,00 

Fornecedor - ID 3979 11.302.494/0001-85 - LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA- ME/EPP Data: 
27/02/2024 17:37 - Situação: Classificada 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

9 12,00 MES Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, SERVJÇO SERVIÇO R$ R$ 
potência 1.4 ou superior; com capacidade para 12 (doze) 4.871,24 58.454,88 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatõrios por lei. 
Ano do veículo 2015 à 2020 .. 

--

' 
' 
! 
i 

' Total Geral: R$ 58.454,88 ! 1 

,, 
Fornecedor- lD 83489 41.974.501/0001-56 -ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA- i 

ME/EPP Data: 01/03/2024 10:23 - Situação: Classificada i 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

. -~~,.~-··~ """"-"" 

-
9 12,00 MES Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 5.100,00 61.200,00 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

....... .,, ...... ····-······-- .. -·- --.•- ·- ·---·- ···-· '"------------ -----. . ....... -
Total Geral: R$ 61.200,00 

\. "_.,_ ,..,_ , ......... , -· _,_ -- -· - .,_,_ - -- .,. " .. --- -···----"-· -· 
-·-. ·- ·-·--- """--" - ---- -- ------ -· ·--·-··------ ---·""" --" ------------ ' 

Fornecedor- lD 60348 14.794.268/0001-57 - NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 
01/03/2024 10:40 - Situação: Classificada 

https://dv7rs78smtpx8.cJoudfront.net/reportstpregao/82667/relatorio_proposta_inicia1_1ote_90095083961.html 19/21 
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R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

9 12,00 MES Veiculo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 5.150,00 61.800,00 ' pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. i 
Ano do veíctdo 2015 á 2020 .. ' 

' Total Geral: R$ 61.800,00 ' 
l -- ·- -- -- -- - --- - ) 
,- -- -~ - ----.. "··-" ---- -- ____ ,._.,. 

""" 
........ _______ ----- "''""" -- ------

l Fornecedor- lD 33753 05.703.869/0001-16 -ALVORADA CONSTRUIR LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:41 - Situação: 
Classificada ' 

' 
R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

---- ~~~--=! 

' 
: 9 12,00 MES Veiculo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, potência R$ R$ 63.480,00 

l-

1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada 5.290,00 

de todos os equipamentos obrigatórios por lei. Ano do veículo 
. 
' 2015 ã 2020 •• 

----·----- ---,-- --- _,._ ------ ---- -- - ---•------ -------- --- ---- _, -·--- ,_ ___ --,---~----- ---- --- ________ ., ___ -- - ----·- ' 
Total Geral: R$ 63.480,00 

-- -- - ----- - - - - -- ,/ 

- -- - - - - , - -
Fornecedor-lD 34753 33.636.633/0001-40-GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA-ME/EPP Data: i 

01/03/202414:11 - Situação: Classificada 
-, 

R$ Valor R$ Valor 
Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 

_,, 

9 12,00 MES Veiculo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ ! 

potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 5.294,00 63.528,00 
' 

1 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. : 
Ano do veiculo 2015 á 2020 .. 

' 
Total Geral: R$ 63.528,00 

' ! Fornecedor - ID 89414 38.130.854/0001-65 - RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 29/02/2024 16:55 ' 
' - Situação: Classificada ! 

' ' ' 
R$Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total 
' 

9 12,00 MES Veiculo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ ' 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 5.294,83 63.537,96 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veiculo 2015 á 2020 .. 

l-----·- ---· .... ------ --- ---- - -- - ------· ------ .. ·-·---·--·~- -------·-·-·-· 

Total Geral: R$ 63.537 ,96 

' .. ........ -------------·-·"'"'"'· ··-·- -·----- --·---- "'"'" ·- -------- ---· . ·-- - .. ,, ................... 
r ------ -----·- -·-·----·-·--- .... , .... ..... ·---------·-··---·· --·- . --------- ... -
' Fornecedor - ID 90111 53.164.619/0001-06 - LOBATO CONSULTORIA LTDA- ME/EPP Data: 02/03/2024 15:33 - Situação: 
. Classificada 

' 
R$ Valor R$ Valor 

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo Unitário Total ' ; ...,. _ ___,-,.,,..._ -- ""'-="'"" 

_____ ,, 
9 12,00 MES Veicula automotiva tipa Kombi ou similar, sem motorista, SERVIÇO SERVIÇO R$ R$ 

potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 5.294,83 63.537,96 

pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veiculo 2015 á 2020 .. ' 

j 
: 

' Total Geral: R$ 63.537 ,96 
l ' 

1 
Fornecedor- lD 5223 10.817.688/0001-50 - START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 ' 
23:04 - Situação: Classificada ' 

l 
l 
; 

' ' 
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Item Quantidade Unidade Descrição 

9 12,00 MES Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 

potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$Valor R$ Valor 

Unitário Total 

·---' ' 
R$ R$ 

5.294,83 63.537,96 

To~I Geral: R$-~~-537,96.J 

...... ---------- -·-- •.. , .. , ··-·····••'-••·--

Fornecedor - ID 30097 09.664.240/0001-65 - CSS EMPREENDIMENTOS LTDA- ME/EPP Data: 03/03/2024 20:03 -
Situação: Classificada 

Item Quantidade Unidade Descrição 

9 12,00 MES Veiculo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veiculo 2015 ã 2020 •. 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ Valor 
Unitário 

R$ 
5.294,83 

R$ Valor 
Total 

R$ 
63.537,96 

Total Geral: R$ 63.537,96 

https://dv7rs78smtpx8.doudfront.neUreports/pregao/82667/relatorio_proposta_inicial_lote_90095083961.html 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL L TDA 

CNPJ: 33.636.633/0001-40 f ~ : • -------------------------------------------1!:] .. _, ~ 
ALAN LIMA ALVES, nacionalidade brasileiro, nascido em 23/02/1989, solteiro, empresário, portauur i\; ~ 
do C.P.F: 883.457.932-15, Carteira de Identidade nº 5453319, órgão expedidor PCDI/PA, residente :,::.g 
e domiciliado na Rua Xingu, nº 39, Vila Permanente, cidade de Tucuruí, Estado do Pará, CEP ~:::: 
68.455-740, Brasil. 0 ~ 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 07/01/1993, solteira, 
empresária, portadora do C.P.F: 020.909.082-03, Carteira de Identidade nº 6896939, órgão 
expedidor PCII/PA, residente e domiciliada na Rua Xingu, nº 39, Vila Permanente, cidade de 
Tucuruí, Estado do Pará, CEP 68.455-740, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEL L TDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 15201625361, com sede Rua Ceará, nº 16, Quadra 46, 
Caripé, Cidade Tucurui, Pará, CEP 68457-070, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 
33.636.633/0001-40, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas 
seguintes: ' 

DO QUADRO SOCIETÁRIO 
CLÁUSULA 1ª. Retira-se da sociedade o sócio ALAN LIMA ALVES, detentor de 425.000 
(quatrocentos e vinte e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

. correspondendo a R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais). 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
CLÁUSULA 2ª. O sócio ALAN LIMA ALVES transfere suas quotas de capital social, que perfaz o 
valor total de R$ 425.000,00 (quatrocentos e vinte e cinco mil reais), direta e irrestritamente a sócia 
KEDIMA ARAUJO DA SILVA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

. d Aoós a cessão e transferência e auotas, e d . d d a retira a e SOCIO, fi 1ca assim d" "b "d IStrl UI o: 
SOCIA VALOR R$ QUOTAS % 
KEDIMA ARAUJO DA SILVA 500.000,00 500.000 100 

TOTAL 500.000,00 500.000 100 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA 3ª. A administração da sociedade caberá a sócia KEDIMA ARAUJO DA SILVA com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos correspondidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotista ou de terceiros, bem com onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
CLÁUSULA 4ª. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Req:~1200000559657 
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CLÁUSULA 5ª: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITAr. •• 
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1,052 do Códi 
Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa OREI nº 63, de 11 de junho de 2019. 

CLÁUSULA 6ª: O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo indeterminado. 
É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender 
uma nova situação. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
CLÁUSULA 7ª. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece a cidade de Tucuruí, Pará. 

CLÁUSULA Bª. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

CLÁUSULA 9ª. DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes: 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA, nacionalidade brasileira, nascida em 07/01/1993, solteira, 
empresária, portadora do C.P.F: 020.909.082-03, Carteira de Identidade nº 6896939, órgão 
expedidor PCII / PA, residente e domiciliada na Rua Xingu, nº 39, Vila Permanente, cidade de 
Tucuruí, Estado do Pará, CEP 68.455-740, Brasil. 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEL L TDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado do Pará, sob NIRE nº 15201625361, com sede Rua 'ceará, nº 16, Quadra 46, 
Caripé, cidade Tucuruí, Pará, CEP 68457-070, devidamente inscrita no CNPJ/MF: 
33.636.633/0001-40, promove a Consolidação Contratual, conforme as cláusulas a seguir: 

NOME EMPRESARIAL/ ENDEREÇO E FILIAIS 
CLÁUSULA 1ª-A presente SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, gira sob o nome empresarial 
GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA, situada à Rua Ceará, nº 16, Quadra 
46, Caripé, cidade Tucuruí, Pará, CEP 68457-070, podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, 
em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual. 

DO OBJETO SOCIAL 
CLAUSULA 2ª- A em cresa tem o seauinte obieto: 
7711-0/00 Locacão de automóveis sem condutor. 
3702-9/00 Atividades relacionadas a esaoto, exceto a cestão de redes. 
8129-0/00 Atividades de limceza não escecificadas anteriormente. 
8011-1/01 Atividades de viailância e seauranca crivada. 
8130-3/00 Atividades caisaaísticas. 
4923-0/02 Services de transcorte de cassaaeiros - locacão de automóveis com motorista. 

4330-4/04 Services de cintura de edifícios em aeral. 
3701-1/00 Gestão de redes de esaoto. 
8122-2/00 lmunizacão e controle de craaas urbanas. 
8121-4/00 Limceza em crédios e em domicílios. 
4313-4/00 Obras de terraclenaaem. 
4213-8/00 Obras de urbanizacão - ruas, cracas e calcadas. 
4311-8/02 Precaracão de canteiro e Iimceza de terreno. 
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. 
4211-1/02 Pintura para sinalização em nista rodoviárias e aeroportos. i.i 

3822-0/00 Tratamento e disposir;io de resíduos perinosos. ' 3821-1/00 Tratamento e disoosicão de resíduos não-neriaosos. i.i • . 
. . 

3811-4/00 Coletas de Resíduos não oeriaosos. 
3812-2/00 Coletas de Resíduos oeriaosos. 
4924-8/00 Transporte escolar. 

Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem 
7719-5/99 condutor. 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
7732-2/01 andaimes. 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
7739-0/99 esoecificados anteriormente, sem ooerador. 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
7739-0/03 andaimes. 
2330-3/02 Fabricacão de artefatos de cimento oara uso na construção. 

Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob 
2330-3/01 encomenda. 
2330-3/04 Fabricacão de casas oré-moldadas de concreto. 
2330-3/05 Preoaracão de massa de concreto e aroamassa para construção. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
CLÁUSULA 3ª. A sociedade iniciou suas atividades em 16/05/2019 conforme data registro na junta 
Comercial do Estado do Pará e, seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 
CLÁUSULA 4ª. O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, do País. 

SOCIA VALORR$ QUOTAS % 
KEDIMA ARAUJO DA SILVA 500.000,00 500.000 100 

TOTAL 500.000,00 500.000 100 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLÁUSULA 5ª. A administração da sociedade caberá a sócia KEDIMA ARAUJO DA SILVA com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos correspondidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem 
com onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
CLÁUSULA 6ª. A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA 7ª: A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código 
Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa OREI nº 63, de 11 de junho de 2019. 
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CLÁUSULA 8ª: O prazo de duração da sociedade limitada uni pessoal é por tempo indetermina<'. 
É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do impedimento por força maior 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atenc' 
uma nova situação. i.i 

DO BALANÇO PATRIMONIAL 

CLÁUSULA 9ª. Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresária, os lucros ou perdas 
apuradas. 
Parágrafo Único: A critério da maioria dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 
sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de Reserva de Lucros, 
estabelecido na legislação em vigor, ou então, permanecer em Lucros Acumulados para futura 
destinação. 

DO PRO-LABORE 

CLÁUSULA 10ª. Fica assegurado a sócia administradora o direito de retirar, mensalmente, a título 
de "pró-labore", as importâncias que forem previamente estabelecidas, de comum acordo, firmado, 
por escrito, entre os sócios, no inicio de cada exercício social, respeitando as normas e os limites 
fiscais vigentes. 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RESULTADOS 

CLÁUSULA 11ª. Os lucros ou prejuízos apurados no balanço anual deverão ser distribuídos entre 
os sócios na proporção das respectivas quotas de capital. 

DAS DECISÕES DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA 12ª. Quando competir aos sócios decidir sobre os negocios da sociedade, as 
deliberações de qualquer natureza serão tomadas pelos sócios que detenham a maioria do capital 
social. 

DA EXCLUSÃO DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA 13ª. A maioria representativa de mais da metade do capital social, poderá excluir por 
justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco a 
continuidade da empresa em virtude de atos de inegável gravidade. 

DA RETIRADA DE SÓCIO 

CLÁUSULA 14ª. Na hipótese de retirada de qualquer dos sócios, o outro deverá ser notificado com 
antecedência mínima de sessenta dias, nos termos do Art. 1.029 do Código Civil. 
Parágrafo 1° - Os haveres do sócio retirante, compreendendo capital, lucros e quaisquer outros 
créditos, serão apurados pelo montante efetivamente realizado e será liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado, na data da 
ocorrência e serão pagos ao sócio retirante em 12 (doze) parcelas iguais, mensais 
e suscetíveis, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 
Parágrafo 2º - A Sociedade não se dissolverá automaticamente pela morte ou retirada de um deles, 
admitido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do falecimento ou da retirada, para que seja 
composto o número mínimo de dois sócios com a admissão de um ou mais sócios. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA 15ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 
com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002) 
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DAS TRANSFERÊNCIAS DE QUOTAS 
CLÁUSULA 16ª. É Expressamente vedado a qualquer dos.'sócios transferirem suas 
terceiros, estranhos à sociedade, sem o prévio e expresso consentimento do outro, que tE 
preferência em adquiri-las, em igualdade de condições, dentro de 30 (trinta) dias, contados a d, i.i 
em que tomar conhecimento formal da proposta do interessado. Silêncio a quem se oferecer à 
preferência, importará na desistência do respectivo direito. 

CLÁUSULA 17ª - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece a cidade de Tucurui, Pará. 

CLÁUSULA 18ª. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Tucurui, - Pará, 24 de Abril de 2023. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GETAC SERVICOS E LOCACAO OE AUTOMOVEL L TOA 

PROTOCOLO 233444980 - 24/04/2023 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 • AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 15201625361 
CNPJ 33.636.633/0001-40 
CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2023 
SOB N: 20000879793 

051 - CONSOLIDACÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20000879793 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 02090908203 - KEDIMA ARAUJO DA SILVA - Assinado em 24/04/2023 às 15: 19:24 

Cpf: 88345793215- ALAN LIMA ALVES - Assinado em 24/04/2023 às 15:20: 17 

Marcelo A. P. Cebolão 

233444980 

25/04/2023 
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·· Ministério da Fazenda .. 
~ Receita Federal . 
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020.90~:o.t~2-03 ·· 
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CÓDIGO DE CONTROLE 
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA ■ . 
DIARIO 

Nº de Ordem 3 

Contém este livro 40 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 40 e servirá de Diario nº 3, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: 

Endereço: 

1 -3airro: 

GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 

RUA CEARÁ, 16 - QUADRA 46 

CARIPE 

C.E.P.: 68457070 

Cidade.: TUCURU[ /PA 

Registrada na JUCEPA sob nº 15201625361 e arquivado em 16/05/2019. 
Inscrição Estadual nº 15-746249-8 e C.N.P.J. nº 33636633000140 

TUCURUÍ/PA, 20 de Julho de 2022 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADOR 
C.P.F.:13087479268 
R.G.:3055673 SSP/PA 
C.R.C.:008029 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:88345793215 
R.G.:5453319 PCDI 

Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 02/08/2022 
Arquivamento 229939783 Protocolo 224529293 de 20/07/2022 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 
NIRE 15201625361 
Este documento pode ser verificado em 

GOVERNO DO ESTADO http://regin.jucepa.pa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT1CACAO.aspx 
00 PARÁ Chancela 186098017024 



FOLHA:40 

TERMO DE ENCERRAMENTO i~ 
~ 

DIARIO 

Nº de Ordem 3 

Contém este livro 40 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 40 e servirá de Diario nº 3, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 sendo a data de Encerramento 
do Exercicio Social dia 31/12/2021 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

.'3airro: 

GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 

RUA CEARÁ, 16 - QUADRA 46 

CARIPE 

C.E.P.: 68457070 

Cidade.: TUCURUÍ / PA 

Registrada na JUCEPA sob nº 15201625361 e arquivado em 16/05/2019. 
Inscrição Estadual nº 15-746249-8 e C.N.P.J. nº 33636633000140 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADOR 
C.P.F.:/3087479268 
R.G.:3055673 SSP/PA 
C.R.C.:008029 

TUCURUI/PA, 20 de Julho de 2022 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F.:88345793215 
R.G.:5453319 PCDI 
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Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA Folha: 01 
Data da Const: 16/0/52019 

BP-A 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 
Data: 3111212021 Nire: 15201625361 

No. Nomenclatura 

[LI I CIRCULANTE 

11-i !DISPONÍVEL~~---~-~~~ 

Caixa/Banco Conta Movimento 

lzl lCLIENTE~S~--~------~~ 

Clientes a receber 

[~] !ESTOQUE· ·" 

Estoque de mercadorias 

[[I ! NÃO CIRCULANTE 

[I:i ilMOBILl~R.Q.~. ----~---~ 

Móveis e Utensilios 
Instalações 
Veículo 
(-) Depreciação Acumulada 

1·· TOTAL GE;RAL· DO ATIVO 

Em: 31/1212021 Em: 31112/2020 

,._ ____ ~6~3-~8~9~9~,9~3~1 24.266,28 1 

~~-~-~'._•.·:20:076.,O3 ! L ___ ._ ... _. __ . _____ 21.7ssi.2a .j 

20.076.03 21.766,28 

~---~~· 43.8~.jlO J 2.5QQ,QJ1.l 

1 

43.823,90 2.500,00 

149.855,00 1 180.950,00 1 

149.855,00 ! ~----~180.950[00.] 

5.500,00 5.500,00 
6.000,00 6.000,00 

170.000,00 170.000,00 
(31.645,00) (550,00) 

. 213.754,931 ... Ll~~~-~2~o~s~.2~1~s~,2~8~I 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2021, levantado a partir 
dos documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de Contabilidade. 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informaçôes foram extra/das das folhas nº 37 do livro Diário nº. 03 registrado na Junta Comercial do Estado 
Pará em 02Í0Bl2022 sob arquivamento 229939783, protocolo 224529293 de 20/07/2022. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 883.467.932-16 RG: 6463319 PCDI-PA 

RJSONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRC/ PA-008029/O--4 

CPF: 130.874.792-68 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07108/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 169290898899003 



Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA Folha: o: 
Data da Const.16/05/201! l!:l 

BP-P 
CNPJ: 33.636.633/0001--40 
Data: 31/12/2021 Nire: 15201625361 

! No. Nomenclatura 

□ 1 ! CIRCULANTE 

[lJ !FORNECEDÕRE_S~-----~~-~-j 

Fornecedores 

[iU !OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Simples a recolher 

[g:J !OBRIGAÇôEs_:IB~.ê- E PREVlg_g_r:,r_ç_L!.',_fü!.',_§._j 

Pro labore a pagar 
INSS a recolher 

i:.gJ !DIVIDENDO A DISTRIBUIR 

Lucros a pagar 

[] 1 ! NÃO CIRCULANTE 

Ll!I 1 1 PATRIMONIO LiQUIDO 

Em: 31/12/2021 Em: 31/12/2020 

12.083,47 ! 3.544,821 

~-~-~--1~·~º~9~7~3=2'.J t:_0 __ ~. ------~.~--' 

1.097,32 

7.151,33 ! 
7.151,33 810,00 

-------1~_~1~0~0~,o~o~, ~'--------------·-l 
979,00 
121,00 

2.734,82 l 

2.734,82 

201.671,46 1 

~-----~2:.?.~!!~82_j 
2.734,82 

201.671,46 1 

[:i:J !CAPITAL SO<:;.l!'-.~l~-~---~-- __ . _____ _ _ i L_ __ ~~---2_00_.~0_0_0~,0_0~! 200.000:00 i 

Capital Social 200.000,00 200.000,00 

f"2"i iRESERVAS DE LUCROS 1.172,05 ! 1------1 c..c====c.=-=-=-=..c=c=._ ______ ~ _ _, 1.172,05 1 

Reserva Legal 195,34 195,34 
Reserva de lucro p/ expansão 976,71 976,71 

[~:J !LUCROS OU PREJUlZO ACUMULADOS 499,41 : 499 '!_U 

Lucros Acumulados 499,41 499,41 

T.O.TAL GERAL .DO PASSIVO 213.754,93 ! l"···~~---2_0_5._2_1_s'-;2 __ 8_.! 

Reconhecemos a exatidlfo do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2021, levantado a partir dos 
documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de Contabilidade. 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram extrafdas das folhas nº 38 do livro Diário nº. 03 registrado na Junta Comercial do Estado Pará em 
02/08/2022 sob arquivamento 229939783, protocolo 224529293 de 20/07/2022. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 883.467.932-16 RG: 6463319 PCDI-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRC/ PA-008029/0-4 

CPF: 130.874.792-68 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07/08/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 169290898899003 



Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA Folha: L': 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 Data da Const.16/05/2019 
Data: 31/12/2021 Nire: 15201625361 DRE 

1 No.j Nomenclatura Em: 31/12/2021 1 Em: 31/12/20201 

e::!] rRECEH A OPEAACIONAL BRUTA 696.450-,0i)--1 

Prestação de Serviços 696.450,00 

[}J 1 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (51.602,33)1 

SIMPLES NACIONAL 51.602,33 

m !.(=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIPA · 1 .... r -=--·644-· ._.8_4_7..;..,6_7_,I 

:C±J !(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS! (458.025,94)! 

Custo dos Serv. Prestados 458.025,94 

(E] !<"') RESULTADO OPERACIONAL<BRUTO 

[§:J ! (-) DESPESASº OPERACIONAIS 

Despesas Gerais e Administrativas 

(:zJ !(,;:) LUCROS ACUMULADOS 

([] !(=) LUCRO LiQUIOO DO EXERCICIO 

186.821, 731 

. (80.425, 17)! 

80.425, 17 

1 L-1 ~~-~1 o .... 6;.;..3-9...;6..;..,5 __ 6'-'J 

-1 ... 1 __ 10_6_.3_9_6..;..,5_6_,! 

20.400,00 

(918,oo>I 
918,00 

19.482,00 1 

(1.926,66)! 

1.926,66 

17.555,34 ! 
(13.648,4 7) 1 

13.648,47 

3.906,87 ! 
3.906,871 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2021, 
levantado a partir dos documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas 
Brasileiras de Contabilidade. 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram extrafdas das folhas nº 39 do livro Diário n•. 03 registrado na Junta 
Comercial do Estado Pará em 02/08/2022 sob arquivamento 229939783, protocolo 224529293 de 
20/07/2022. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 

CPF 883.457.932-15 RG: 5453319 PCDI-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRC/ PA-008029/O-4 

CPF: 130.874.792-68 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07/08/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 169290898899003 



RELATÓRIO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 

Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 Dta da Const. 16/05/2019 
Data: 31/12/2021 

Folha: 4ª 
Nire: 15201625361 
Doe.: RQEF 

1 LIQUIDEZ IMEDIATA 
DISPONÍVEL 20.076,03 

=----------=----~---------
PC 12.083,47 

li LIQUIDEZ GERAL 
AC + ARLP 63.899,93 + =----------=----~---------
PC + PELP 12.083,47 + 

;11 LIQUIDEZ CORRENTE = ____ A_C ____ = __ 6_3_-_89_9_,_9_3 _____ _ 
PC 12.083,47 

= G 
IV ENDIV. GERAL 

+ PELP 12.083,47 + 
=----------=--------------

PL 201 .671 ,46 
PC 

= R 
V SOLVÊNCIA GERAL 

AT 213.754,93 + =----------=----~---------+ PELP 12.083,47 PC 
= 8 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2021, levantado a 
p_artirdos documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de 
Contabilidade.As informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas. 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram do livro Diário nº. 03 registrado na Junta Comercial do Estado Pará em 02108/2022 
sob arquivamento 229939783, protocolo 224529293 de 20/07/2022. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 

CPF 883.457.932-15 RG: 5453319 PCDI-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA: CRCIPA-008029/O-4 

CPF: 130.874. 792-68 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07/08/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.aspx 
Chancela 169290898899003 



NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Empresa: GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 

CNPJ: 33.636.633/0001-40 

Folha: 5ª 

Nire: 15201625361 Data da Constitui ão: 18/05/2019 
1 • CONTEXTO OPERACIONAL 

A GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de Tucuruí/PA, tendo como objeto social principal 
77.11-0-00- Locação de automóveis sem condutor. com início de atividades em 16/05/2019. 

2 -APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3 • PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3. 1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do 
balanço; 
3.2) Direitos e obrigações 
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pefo 
método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime 
de competência. 

! 4 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não tem passivo, relacionado empréstimos e financiamentos. 

5 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências 
de quaisquer naturezas. 

6 - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 200.000,00, dividido em 200.000 quotas de R$ 1,00, totalmente 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

SOCIOS VALOR R$ QUOTAS 
ALAN LIMA ALVES 170.000,00 170.000 

% 
85 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA 30.000,00 30.000 _.1§ 
TOTAL 200.000,00 200.000 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07/08/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DEAUTOMOVEL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 169290898899003 
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Folha: 6ª 
7 - PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário 
para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
Não há imóveis contabilizados como propriedade para investimento 

8 - EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Cametá- PA, 31 de Dezembro de 2021 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2021, levantado 
a partir dos documentos fornecidos pela empresa e. em conformidade com as normas Brasi/e_iras de 
Contabilidade.As informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas . 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram do livro Diário nº. 03 registrado na Junta Comercial do Estado Pará em 
02/08/2022 sob arquivamento 229939783, protocolo 224529293 de 20/07/2022. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

ALAN LIMA ALVES 
SOCIO - ADMINISTRADOR 

CPF 883.457.932-15 RG: 5453319 PCDI-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRC/ PA-008029/O-4 

CPF: 130.874.792-68 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07/08/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 169290898899003 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GET AC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 
PROTOCOLO 224465996 - 05/0812022 
ATO 223 - BALANÇO 

EVENTO 223 - BALANCO 

MATRIZ 

NIRE 15201625361 
CNPJ 33.636.633/000l-40 
CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/2022 
SOB N: 20000790423 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

Cpf: 13087479268 - RISONETE PINTO RODRIGUES - Assinado em 04/08/2022 às 16:49: 17 

Cpf: 88345793215 -ALAN LIMA ALVES - Assinado em 04/08/2022 às 16:50:16 

Marcelo A. P. Cebolão 

224465996 

07/08/2022 
Certifico o Registro em 07/08/2022 
Arquivamento 20000790423 de 07/08/2022 Protocolo 224465996 de 05/08/2022 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 169290898899003 
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

Nº de Ordem 4 

Contem este livro 79 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 79 e servirá de Diario nº 4, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

Nome: 

Endereço: 

'. _, 3airro: 

GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 

RUA CEARÁ, 16 - QUADRA 46 

CARIPE 

C.E.P.: 68457070 

Cidade.: TUCURUÍ /PA 

Registrada na JUCEPA sob nº 15201625361 e arquivado em 16/05/2019. 
Inscrição Estadual nº 15-746249-8 e C.N.P.J. nº 33636633000140 

TUCURUÍ/PA, 9 de Maio de 2023 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADOR 
C.P.F.:13087479268 
R.G.:3055673 SSP/PA 
C.R.C.:008029 

KEDIMAARAUJO DA SILVA 
SOCIO ADMINISTRADOR 
C.P. F.:02090908203 
R.G.:6896939 PCII 

Junta Comercial do Estado do Pará 
Certifico o Registro em 10/05/2023 
Arquivamento 239959663 Protocolo 233276181 de 09/05/2023 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 
NIRE 15201625361 
Este documento pode ser verificado em 
http:1/regin.jucepa.pa.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 114984890293 



Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 
Data: 31/12/2022 Nire: 15201625361 

BALAN«;:O PÃTRIMONÍÃL ~ ATÍVO 

No. Nomenclatura Em: 31/12/2022 

Folha: 1ª 
Data da Const: 16/05/2019 

BP-A 

Em: 31/12/2021 

IT 1 1 CIRCULANTE 

W' DISPONIVEL 

453.367 ,50 1 

105.993,38 j 

63.899,931 

20.076,03 ! 
Caixa/Banco Conta Movimento 

Clientes a receber 

LlU'ESTOQUE 

105.993,38 

347.374. 1?.J 

347.374,12 

20.076,03 

43.823,90 1 

43.823,90 

Estoque de mercadorias 

[[ 1 ! NAO CIRCULANTE 224.260,00 1 149.855,00 1 

1 
-.:.l(Sl:otl) 

r:n ilMOBILIZADO,<_ ________ _. 

Móveis e Utensilios 
Instalações 
Veículos 
(-) Depreciação Acumulada 

TOTAL GE~AL DO ATIVO 

'-------'2-,24.260,00 i 

5.500,00 
6.000,00 

275.500,00 
(62.740,00) 

677.627,50 1 

5.500,00 
6.000,00 

170.000,00 
(31.645,00) 

213. 754,931 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2022, levantado a partir 
dos documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de Contabilidade. 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram extraldas das folhas n· 75 do livro Diário nº. 4 registrado na Junta Comercial do Estado 
Pará em 1o/05/2023 sob arquivamento 239959663, protocolo 233276181 de 09/0512023. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade nao possui Auditoria Independente. 

KEOIMA ARAUJO DA SILVA 
SOCJA-ADMINISTRADORA 

CPF D20.909.082-03 RG: 6896939 PCII-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRC/ PA-008029/O-4 

CPF: 130.874.792-68 

11/05/2023 
Certifico o Registro em 11/05/2023 
Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 

11 lliilillíllll~li li~ 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 



Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL LTDA 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 
Data: 31/12/2022 Nire: 15201625361 

BALÁNÇO_Í;'ATRIMOIÍIIAL • PAliSÍVO 

No. Nomenclatura Em: 31/12/2022 Em: 31/12/2021 

[II:! CIRCULANTE 

[:{:j i FORNEC_s.,Dc:Oe;R=E"S'-----------' 

Fornecedores 

[:~:} \OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 

Simples a recolher 

[~:! iOBRIGA~QE§,TRAB. E PREVIDENCIARIAS 

Pro labore a pagar 
INSS a recolher 

[~:J !DIVIDENDÔAblSTRIBUIR 

Lucros a pagar 

([I ! NÃO CIRCULANTE 

6.523,80 1 

247,32 ! 

247,32 

1.876,48 

4.400,QQ_j 

3.916,00 
484,00 

671.103,70 1 

12.083,47 ! 

7.151,33 

1.100 00: 

979,00 
121,00 

2.734,82 

201.671,46 1 [l[I ! PATRIMONIO LIQUIDO 

['.[] l CAPITAL SOCIAL 

Capital Social 

500.000,00 l 

500.000,00 
'-----=2"'º·º·ººº·ºº- i 

200.000,00 

r:n iRESERVAS DE LUCROS 
L •••• ..! <-'=~-~---'-'CCC..C.CC.C.--------~ 52.001,72 i i. .. a.~··-----1~•1_7_2~,0~5~i 

Reserva Legal 
Reserva de lucro p/ expansão 

[]U !LUCROS OU'PREJUIZOACUMULADOS 

Lucros Acumulados 

TOTAL GERAL .DO PASSIVO 

8.666,95 
43.334,77 

119.101,98: 

119.101,98 

677 .627 ,50 1 

195,34 
976,71 

499 41 : 

499,41 

213.754,93 ! 
Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2022, levantado a partir dos 
documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de Contabilidade. 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram extrafdas das folhas n~ 76 do livro Diário nº. 4 registrado na Junta Comercial do Estado Pará em 
10/05/2023 sob arquivamento 239959663, protocolo 233276181 de 09/05/2023. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

KEDIM~ARAUJO DA SILVA 
SOCIA-ADMINISTRADORA 

CPF 020.909.D82-03 RG: 6896939 PCII-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRC/ PA-008029/O◄ 

CPF: 13D.874.792-68 

11/05/2023 
Certifico o Registro em 11/05/2023 
Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 



Empresa: • GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL L TDA Folha: ; : -~ i:j 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 Data da Const.16/05/2019 ~ .g 
Data: 31/12/2022 Nire: 15201625361 DRE ~::: 

.. 1 

i • ....... 1----·. 

º* " " H ~-
G) e 
HO 

~~ 
"'"º " " 

1 No.l Nomenclatura 1 Em: 31/12/2022 I I Em: 31/12/2021 1 Ol ~ 
"' n 

1-RECEITA OPE_RACION.AL ,sR□J A 

Prestação de Serviços 

W 1 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
lss 
SIMPLES NACIONAL 

[TI ! (=) RECEITA OPERACIONAL. LIQUIDA 

/'[D !(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS! 

Custo dos Serv. Prestados 

[[) !(=) RESULTADO OPERACIONAL;cBRUTO 

0 ! {-) DESPESAS OPERACIONAIS 

m 
rn 

Despesas Gerais e Administrativas 

!(=) LUCROS.ACUMULADOS 

!(=) LUCRO UQUIDO DO EXER.CICIO 

r 1.515.297,50·:1 IHJB.iso,oo 1 
1.515.297,50 696.450,00 

(188.873,57)! (51.602,33)! 
351,78 

188.521,79 51.602,33 

:1,326.423,93 ! 644.847;67 1 

(1.084.994,98) 1 (458.025,94) 1 

1.084.994,98 458.025,94 

241.428,95 ! 186,821,7:,t 1 

(71.996, 71) 1 (80.425, 17) 1 

71.996,71 80.425, 17 

169.432,24 ! 1- 106.396,56 1 

169.432,24 1 106.396,561 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2022, 
levantado a partir dos documentos fornecidos pela empresa e, em confonnidade com as nonnas 

: Brasileiras de Contabilidade. 
• Sob as penas da Le,, declaramos que: 

·• As infonnações foram extra/das das folhas nº 77 do livro Diário nº. 4 registrado na Junta Comercial 
do Estado Pará em 10/05/2023 sob arquivamento 239959663, protocolo 233276181 de 09/05/2023. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 

, • A sociedade não possui Auditoria Independente. 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA 
SOCIA- ADMINISTRADORA 

CPF 020.909.082-03 RG: 6896939 PCII-PA 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA - CRCI PA-008029/O-4 

CPF: 130.874.792-68 

11/05/2023 
Certifico o Registro em 11/05/2023 
Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 
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RELATÓRIO DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA • 
, 

, 

• 

Empresa: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE.AUTOMÓVEL LTDA Folha: 4ª 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 Dta da Const. 16/05/2019 Nire: 15201625361 

Doe.: RQEF Data: 31/12/2022 

1 LIQUIDEZ IMEDIATA 
DISPONÍVEL 105.993,38 =----------=---=--=-=--'-=--------PC 6.523,80 = 

li LIQUIDEZ GERAL 
AC + ARLP 453.367,50 + = = PC + PE_LP 6.523,80 + 

= 69,49 

.. 
.t~·:} 
' ' AC 453,367,50 il LIQUIDEZ CORRENTE = : 

PC 6,523,80 = 

IV ENDIV. GERAL = 0,01 

V SOLVÊNCIA GERAL = 103,87 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo; realizado em 31 de Dezembro de 2022, levantado a 
partir dos documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de 
Contabilidade. 

J • Sob as penas da Lei, declaramos que: . . . · . 
• As informações foram extrafdas das folhas nº 78 do livro Diário nº. 4 registrado na Junta Comercial do 
Estado Pará em 10/05/2023 sob arquivamento 239959663, protqcolo 233276181 de 09/05/2023. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. · 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA 
SOCIA - ADMINISTRADORA 

CPF 020.909.082-03 RG: 6896939 PCII-PA 

• 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA: CRCIPA-0080291O-4 

CPF: 130.87 4. 792-68 

11/05/2023 
Certifico o Registro em 11/05/2023 
Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.briautenlicacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Empresa: GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA Folha: 5ª 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 
Nire: 15201625361 Data da Constituição: 18/05/2019 

~1 · CONTEXTO OPERACIONAL 

A GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA é uma sociedade empresária 
limitada, com sede e foro na cidade de Tucurui/PA, tendo como objeto social principal 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, com início de atividades em 16/05/2019. 

2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios 
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. 

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

3.1) Aplicações Financeiras 
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do 
balanço; 
3.2) Direitos e obrigações . 
Estão demonstrados pelos valores históricos, àcrescidos das correspondentes variações 
monetárias e encargos financeiros, observando o reQ'ime de competência; 
3.3) Imobilizado 
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo 
método linear. 
3.4) Ajuste de avaliação patrimonial 
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 
3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.6) Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime 
de competência. 

! 4 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A empresa não tem passivo, relacionado empréstimos e financiamentos. 

5 - RESPONSABILIDADES E CONTINGÉNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da 
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências 
de quaisquer naturezas. 

6 - CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 quotas de R$ 1,00, totalmente 
integralizado, apresentando a seguinte composição: 

SÓCIOS VALOR R$ QUOTAS 
KEDIMA ARAUJO DA SILVA 500.000.00 500.000 
TOTAL 500.000,00 500.000 

11/05/2023 
Certifico o Registro em 11/05/2023 
Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gav.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 
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Folha: 6ª 
7 - PROPRIEDADES PARA INVESTIMENTO 

Propriedade para investimento é a propriedade (terreno ou edificação) mantida pelo proprietário 
para auferir aluguel ou para valorização do imóvel. 
Não há imóveis contabilizados como propriedade para investimento 

8-EVENTOSSUBSEQUENTES 

, Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de 
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Tucuruí- PA, 31 de Dezembro de 2022 

Reconhecemos a exatidão do presente Demonstrativo, realizado em 31 de Dezembro de 2021, levantado 
a partir dos documentos fornecidos pela empresa e, em conformidade com as normas Brasileiras de 
Contabilidade.As informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por elas . 
• Sob as penas da Lei, declaramos que: 
• As informações foram do livro Diário nº. 04 registrado na Junta Comercial do Estado Pará em 
10/05/2023 sob arquivamento 239959663, protocolo 233276181 de 09/05/2023. 
• A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado. 
• A sociedade não possui Auditoria Independente. 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA 
SOCIA-ADMINISTRAOORA 

CPF 020.909.082-03 RG: 6896939 PCII-PA 

Certifico o Registro em 11/05/2023 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONTADORA -CRC/ PA-008029/O-4 

CPF: 1:i~i74.792-68 

11/05/2023 

Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
PROTOCOLO 233265325 - 10/05/2023 
ATO 223 - BALANÇO 
EVENTO 223 - BALANCO 

MATRIZ 

NIRE 15201625361 
CNPJ 33.636.633/0001-40 
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/05/2023 
SOB N: 20000883424 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

!l llíllllllll~IIIIIIIII~ 11~1 
233265325 

'. ) r.c-cc==~=-,-,-,=='"""'~-,-,--c--===-c-~~----------------, , Cpf: 02090908203 - KEDIMA ARAUJO DA SILVA - Assinado em 10/05/2023 às 15:28:05 

Cpf: 13087479268 - RISONETE PINTO RODRIGUES- Assinado em 10/05/2023 às 15:28:43 

:Marcelo A. P. Cebo Ião 

11/05/2023 
Certifico o Registro em 11/05/2023 
Arquivamento 20000883424 de 11/05/2023 Protocolo 233265325 de 10/05/2023 NIRE 15201625361 
Nome da empresa GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 116633589945602 
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FOLHA: 79 

TERMO DE ENCERRAMENTO •· 
DIARIO 

Nº de Ordem 4 

Contém este livro 79 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 79 e servirá de Diario nº 4, 
referente ao período compreendido entre 01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento 
do Exercício Social dia 31/12/2022 e obtidas através de processamento eletrônico com os 
lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome: 

Endereço: 

Jairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TOA 

RUA CEARÁ, 16 - QUADRA 46 

CARIPE 

68457070 

TUCURUÍ / PA 

Registrada na JUCEPA sob nº 15201625361 e arquivado em 16/05/2019. 
Inscrição Estadual nº 15-746249-8 e C.N.P.J. nº 33636633000140 

TUCURUÍ/PA, 9 de Maio de 2023 

"':,-
"' " "' " H'O z .. 

"'' □-----0 ~ 
m 

□ m 
H ~
G) ~ 
H~ 
>-l p. "'o t"' H " . 
"" 'O 
;j ~ 
""m 
"' o ºº ""3 

O"' 
ow 
"''' ~ ~: 
O 00 
"'~o ~ 
a,~ 

"' p. 
ºº WH 
' . 
"' ro 
"" O" 
□----H ~ 

~~ 
ro 

! ~-
d O 
'-< ~ 
00 

~ 
□ o :t, ·O 

o "' :,H ~ 
t"' < < ro "',.. -li ,.. < 
w"' o"' 

RISONETE PINTO RODRIGUES 
CONT~DOR 
C.P.F.:.13087479268 
R.G.:3055673 SSP/PA 
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~~~ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL POSITIVA 

terça•feira, 6 fevereiro, 2024 

VENILCE ALMEIDA MONTEIRO 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE TUCURUI 

COMARCA DE TUCURUI 

As infonnações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução ~atrimonial, Falência e recuperação Judicial(ConCordata), Civel e Comercial, Familia, lnterdiçãofTutela/Curatela, 
Inventário ~ etc ... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 • CJRMB, que institui certidão única para feitos civeis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 06/02/2024 08:27:25 
CONTROLE: 02060810973951 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 06/05/2024 00:00:00 Libra (venilce.monteiro) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falêncià, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 
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Dados Pesquisados: 

'i:1 -.t - lt 

--~---~~~ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

RELATÓRIO ANALITICO DE CERTIDÃO 

Relatório de Movimentação 

N ~~I ~d·~~11 / . ome:·getac=ser.{!ços'_e~ ~caça,!t _e~ a,!J!omo~ tela Doe: 33.636.633 0001-40 Tipo 
Pessoa: Requeri$>;;'Pe;s·9f!!_~~1i=""Não Todas as Comarcas: Sim Acima de 1 O 
anos Todas as IÜ'stancia~ "ií:9~ll(<!c!C?~;_Não 

Selecionado: N 

Certidão expedida gratuitamente em : 06/02/2024 13:04:02 
CONTROLE: 02061310975856 
Válida até 06/05/2024 00:00:00 

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Libra (veni!ce.monteiro) 

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br 
1 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ: 05.191.333-0001/69 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, com sede à Rua Sete de Setembro, s/nº - Bairro: Cidade Nova - CEP: 68430-
000, nesta cidade de lgarapé-Miri/PA, inscrito no CNPJ: 30.869.058/0001-37, neste ato 
representada pelo Secretário, Sr. JANILSON OLIVEIRA FONSECA, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF nº 597.165.762-34 e portador da cédula de identidade nº 2717042 SSP/PA, 
ATESTA para os devidos fins e a quem possa interessar, que a empresa GETAC 
SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL L TDA, estabelecida na Rua Ceará, N°16 ,QD 
46, Bairro: CARIPE, CEP 68457-070, Cidade: Tucuruí/Pará Fone: (94) 99184-9622, (94) 
3787-6738, e-mail: alan_get@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o nª 33.636.633/0001-
40 e com Inscrição Estadual nº. 15.746.249-8, estar prestando serviços de TRANSPORTE 
ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE IGARAPÉ-MIRI/PA, conforme CONTRATO Nº 002.3/2023-PE-SEMED, 
oriundos do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº002/2023, para fins de 
prestação de serviços. 

1 ELADIO 
LOBATO 

2 ELADIO 
LOBATO 

3 ELADIO 
LOBATO 

4 ESCOLAS DA 
VILA SANTA 

MARIAICATU 

VEICULO SAINDO DO RAMAL 64 200 
PARAISO NA PA 151, 

PROXIMO A ETEC ATÉ A 
ESCOLA ELADIO LOBATO 

- IDA E VOLTA, Turno: 
Manhã e Tarde, Média de 40 

alunos 
VEICULO SAINDO DA CIDADE NA PA 92 200 

151 ATÉ A ESCOLA 
ELADIO LOBATO- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde,. Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO DA VILA ARAPARI 53 200 

ATÉ A PA 151, PARA 
ATENDER A ESCOLA 

ELADIO LOBATO- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO DA PONTE DO 70 200 

ICARUÇAUA PASSf,NDO 
PELA PA 151 ATE AS 

ESCOLAS DA VILA SANTA 
MARIA DO ICATU-IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N9, CIDADE NOVA- CEP: 68.430-000- IGARAP~-MIRI/PA 
www.lgarapemiri.pa.gov.br 

12.800 

18.400 

10.600 

14.000 

1 



5 ESCOLAS DA 
VILA SANTA 

MARIAICATU 

6 ESCOLAS DA 
VILA SANTA 

MARIAICATU 

7 ESCOLAS DA 
VILA SANTA 

MARIAICATU 

8 ESCOLAS DA 
VILA SANTA 

MARIAICATU 

9 ESCOLA 
TEOTONIO 
CARDOSO 

DOS SANTOS 

10 CENTRO 
EDUCACIONAL 

DANIEL 

11 CAETANO 
CORREALEAO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ· 05 191 333-0001/69 
VEICULO SAINDO DO 52 

ACAMPAMAMENTO DA 
ETEC PASSANDO PELO 

RAMAL CAMIRI 1 E 2, ATE 
AS ESCOLAS DA VILA 

SANTA MARIA DO ICATU-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DA COLONIA 60 
VELASCO ATE AS 

ESCOLAS DA VILA SANTA 
MARIA DO ICATU- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO DA VILA PARAISO 104 

PERCORRENDO A PA 151, 
ATE AS ESCOLAS DA VILA 
SANTA MARIA DO ICATU-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DO TREVO DO 30 
CARAPAJO,PASSANDO 
PELO RAMAL CAMIRI 1 E 

2, SEGUINDO PELA PA 151 
ATE AS ESCOLAS DA VILA 
SANTA MARIA DO ICATU-
IDA E VOLTA, Turno: Noite, 

Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO DO CASTANHAL 112 

SEGUINDO PELA PA 151 
PASSANDO PELA 

COLONIA CAMIRI ATE A 
ESCOLA TEOTONIO 

CARDOSO DOS SANTOS--
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DO PORTO DA 80 
BALSA DO MERUU NA PA 
151 INDO ATE A ENTRADA 
DO RAMAL DO PACIENCIA 

RETORNANDO ATÉ A 
ESCOLA CENTRO 

EDUCACIONAL DANIEL NA 
VILA CARIPI- IDA E 

VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DA CIDADE 40 
SEGUINDO NA PA 407 ATÉ 

A ESCOLA CAETANO 
CORREA LEÃO- IDA E 

200 

200 

200 

200 

200 

200 

200 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N9, CIDADE NOVA - CEP: 68.430-000 - IGARAPÉ-MIRI/PA 
www.lgarapemiri.pa.gov.br 

10.400 

12.000 

20.800 

6,000 

22.400 

16.000 

8.000 
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12 CAETANO 
CORREALEAO 

13 ESCOLAS DA 
CIDADE 

14 ESCOLAS DA 
CIDADE 

15 ESCOLAS DA 
CIDADE 

16 ESCOLAS DA 
CIDADE 

17 ESCOLAS DA 
CIDADE 

18 ESCOLAS DA 
CIDADE 

19 ESCOLAS DA 
CIDADE 

20 ESCOLAS DA 
CIDADE 

1 

' 
21 ESCOLAS DA 

CIDADE 

• PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ· 05191 333-0001/69 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO DA VILA DE 34 

MAIAUATA ATE A ESCOLA 
CAETANO CORREA LEÃO-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DO CONDOMINIO 40 
AÇAI LAR ATÊ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 
E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DO CONDOMINIO 40 
AÇAI LAR ATÊ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 
E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DO CONDOMINIQ 40 
AÇAI LAR li ATii i '; 

ESCOLAS DA CIDÂfll i:.;lp,,,t ' 
E VOLTA, Turno: Mànhã é.· 
Tarde, Média de 40 Íilür\'ôsi•· ~;.~ 

VEICULO SAINDO DO CONDOMINH): .. ''"40 
TICIANO MIRANDA ATE AS; . 
ESCOLAS DA CIDADEé:·IDA' . 

E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 ah.imis 

VEICULO SAINDO DA LOCALIDADE 80 · 
MOCAJATEUA ATÊ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 
E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DA LOCALIDADE 80 
MOCAJATEUA ATÊ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 
E VOLTA, Turno: M~nhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DA LOCALIDADE 80 
RAMAL TRAQUATEUAATÊ 
AS ESCOLAS DA CIDADE-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 

VEICULO SAINDO DO RAMAL DA 96 
BRASILIA ATE AS 

ESCOLAS DA CIDA~- IDA 
E VOLTA, Turno: M hã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO SAINDO DO RAMAL DA 20 
PACIÊNCIA 

PROSSEGUINDO PARA AS 
ESCOLAS DA CIDADE- IDA 

• 

200 

200 

200 

200 

---~200 

2\)0 

... . 
200 

200 

200 
.. 

200 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N9, CIDADE NOVA- CEP: 68.430-000- IGARAPÉ-MIRI/PA 
www.igarapemirl.pa.gov.br 

6.800 

8.000 

8.000 

8.000 

8.000 

' 
16.000 

.16.000 
' 

. 

16.000 

1 ~.200 

4.000 
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22 ESCOLAS DA 
CIDADE 

23 ESCOLAS DA 
CIDADE 

24 CAETANO 
CORREALEAO 

25 CAETANO 
CORREALEAO 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ· 05191 333-0001/69 
E VOLTA, Turno: Manhã, 

Média de 40 alunos 
VEICULO ONIBUS SAINDO DOS 15 

CONDOMÍNIOS TICIANO 
MIRANDA E AÇAÍ LA ATÉ 

AS ESCOLAS DA CIDADE-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

VEICULO ÔNIBUS SAINDO DO 10 
CONDOMÍNIO TICIANO 
MIRANDA, PASSANDO 

PELO CONDOMÍNIO AÇAÍ 
LÁ E INDO ATÉ AS 

ESCOLAS DA CIDADE -
IDA E VOLTA, Turno: Noite, 

Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO DA CIDADE 56 

ENTRANDO NO RAMAL DA 
COLNIA SANTO ANTONIO 

VOLTANDO NA PA407 
ENTRANDO NO RAMAL DA 
PONTE SEGUINDO ATÉ A 

ESCOLA CAETANO 
CORREA LEÃO-- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
VEICULO SAINDO RO RAMAL 56 

PARAISO SEGUINDO PELA 
PA 151 ENTRANDO NO 

RAMAL MARITEUA ATE A 
ESCOLA SÃO TOMÉ 

VOLTANDOAPA151 E 
SEGUINDO ATE A ESCOLA 
VAMOS COM DEUS- IDA E 

VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 

TOTAL 1.444 

VALOR DO CONTRATO: 2.599.200,00 
DATA DE INICIO: 01/04/2023 
DATA DE FIM: 01/04/2024 

200 3.000 

200 2.000 

200 11.200 

200 11.200 

288.800 

Atestamos ainda, que a empresa estar desempenhando plenamente suas obrigações, cumprindo 
tecnicamente a todas as normas e demais exigências legais, inexistindo, portanto, fato que 
desabonem sua idoneidade. 

lgarapé-Miri/PA, 24 de Janeiro de 2024 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N9, CIDADE NOVA- CEP: 68.430-000 - IGARAPÉ-MIRI/PA 
www.igarapemiri.pa.gov.br 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO FINANCEIRO 
SETOR DE COMPRAS 

CNPJ: 05.191.333-0001/69 

JANILSON 'Assinado deforma 
OLIVEIRA \' digitai por JANILSON 

/♦.~OLIVEIRA 

FO NSECA:59716 _ F9.t1fE_Q1,so11 os10234 
/ •" Dados:·2024.01 .24 

576234 {/ 11,49,45-03'00' 

Janílson Oliveira Fonseca 
Secretario Municipal de Educação 

Portaria 003/2021 

RUA SETE OE SETEMBRO, S/N9, CIDADE NOVA- CEP: 68.430-000- IGARAPt-MIRI/PA 
www.igarapemiri.pa.gov.br 
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• = Estado do Pará 
Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Mi ri 
Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATO Nº 002.3/2023-PE-SEMED 
PROCESSO Nº 2004/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE TEM POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, conforme 
especificações e definições minimas constantes no 
termo de referência, anexo 1, do edital, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE 
AUTOMOVEL L TDA. 

Por este Instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE IGARAPÉ-MIRI, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com sede à Rua Sete de Setembro, s/nº - Bairro: Cidade 
Nova - CEP: 68430-000, nesta cidade de Igarapé- Miri/PA, inscrito no CNPJ: 30.869.058/0001-37, neste 
ato representada pelo Secretário, Sr. JANILSON OLIVEIRA FONSECA, brasileiro, inscrito no CPF/MF 
nº 597.165.762-34 e portador da cédula de identidade nº 2717042 SSP/PA, doravante denominada 
CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL 
LTDA, estabelecida na Rua Ceará, Nº16 ,qd 46, Bairro: CARIPE, CEP 68457-070,Cidade: 
Tucurui/Pará Fone: (94) 99184-9622, (94) 3787-6738, e-mail: alan get@hotmail.com, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 33.636.633/0001-40 e com Inscrição Estadual nº. 15.746.249-8, neste ato 
representado por ALAN LIMA ALVES, portador da Cédula de Identidade nº 5453319 SSP/PA, inscrita 
no CPF/MF nº 883.457.932-15, doravante denominada CONTRATADO, têm entre si ajustados o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

[ÇLÃ!JSULA PRIMEIRA. - DO REGIIVIE Jl:JBiDICO: ;;:.-•'"".''j 
,,.,,..,_., .. , .. "'. 

1.1. O procedimento licitatório obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei Complementar Federal nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da legislação correlata e demais exigências previstas no Edital 
de Pregão Eletrônico nº 002/2023 e seus Anexos. 

[~~JISULASEQUt,,IJ;,À.DOOBJE;IOr1'{; · './_.....:..~---'- o., • ::) J 
2.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IGARAPÉ-MIRI/PA, conforme especificações e 
definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico 

002/2023 
[çL"Aü~·=,~..1 __ LA~--'fER.G.Ê!M:-DAs ESPECíEiç::~ç9E~,9!-L~iíítiP!DES E eRêçp:~,-. ----~--;7 

3.1. 

ELADIO 
LOBATO 

SAINDO DO RAMAL 
PARAISO NA PA 151. 

PROXIMO A ETEC ATÉ A 
VEICULO ESCOLA ELADIO LOBATO 64 

- IDA E VOLTA, Turno: 
Manhã e Tarde, Média de 40 

alunos 

200 12.800 9,00 

RUA SETE DE SETEMBRO, SIN', CIDADE NOVA -CEP: 68.430-000-IGARAPE-MIRIIPA 
www.igarapemlri.pa.gov.br 

576,00 115.200,00 
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ELADIO 
2 

LOBATO 

3 
ELADIO 
LOBATO 

ESCOLAS DA 

4 
VILA SANTA 
MARIA DO 

ICATU 

ESCOLAS DA 

5 
VILA SANTA 
MARIA DO 

ICATU 

ESCOLAS DA 

6 
VILA SANTA 
MARIA DO 

ICATU 

ESCOLAS DA 

7 
VILA SANTA 
MARIA DO 

ICATU 

ESCOLAS DA 

8 
VILA SANTA 
MARIA DO 

ICATU 

ESCOLA 

9 
TEOTONIO 
CARDOSO 

DOS SANTOS 

CENTRO 
10 EDUCACIONAL 

DANIEL 

11 
CAETANO 

CORREALEÃO 

CAETANO 
12 

CORREALEÃO 

VEICULO 

VEICULO 

VEÍCULO 

VEICULO 

VEICULO 

VEICULO 

VEICULO 

VEICULO 

VEICULO 

VEICULO 

VEICULO 

.-:.·•~:ai 

Esta~!Pará 
Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de lgarapé-Miri 
Secretaria Municipal de Educação 

SAINDO DA CIDADE NA PA 
151 ATÉ A ESCOLA 

ELADIO LOBATO- IDA E 92 200 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde Média de 40 alunos 
SAINDO DA VILA ARAPARI 

ATÉAPA151,PARA 
ATENDER A ESCOLA 

53 200 
ELADIO LOBATO-IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde Média de 40 alunos 
SAINDO DA PONTE DO 

ICARUÇAUA PASSANDO 
PELA PA 151 ATÉ AS 

ESCOLAS DA VILA SANTA 70 200 
MARIA DO ICATU- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
SAINDO DO 

ACAMPAMAMENTO DA 
ETEC PASSANDO PELO 

RAMAL CAMIRI 1 E 2, ATE 
52 200 

AS ESCOLAS DA VILA 
SANTA MARIA DO ICATU-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

SAINDO DA COLONIA 
VELASCO ATE AS 

ESCOLAS DA VILA SANTA 
60 200 

MARIA DO ICATU-IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
SAINDO DA VILA PARAISO 
PERCORRENDO A PA 151, 
ATE AS ESCOLAS DA VILA 

104 200 
SANTA MARIA DO ICATU-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã -
e Tarde Média de 40 alunos 

SAINDO DO TREVO DO 
CARAPAJO,PASSANDO 

PELO RAMAL CAMIRI 1 E 2, 
SEGUINDO PELA PA 151 

30 200 
ATE AS ESCOLAS DA VILA 
SANTA MARIA DO ICATU-
IDA E VOLTA, Turno: Noite, 

Média de 40 alunos 
SAINDO DO CASTANHAL 
SEGUINDO PELA PA 151 

PASSANDO PELA 
COLONIA CAMIRI ATE A 

112 200 
ESCOLA TEOTONIO 

CARDOSO DOS SANTOS-
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

SAINDO DO PORTO DA 
BALSA DO MERUU NA PA 

151 INDO ATE A ENTRADA 
DO RAMAL DO PACIENCIA 

RETORNANDO ATÉ A 80 200 
ESCOLA CENTRO 

EDUCACIONAL DANIEL NA 
VILA CARIPI- IDA E VOLTA, 

Turno: Manhã e Tarde, 
Média de 40 alunos 

SAINDO DA CIDADE 
SEGUINDO NA PA407 ATÉ 

A ESCOLA CAETANO 
40 200 

CORREA LEÃO- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde Média de 40 alunos 
SAINDO DA VILA DE 

MAIAUATA ATE A ESCOLA 
CAETANO CORREA LEÃO- 34 200 
IDA E VOLTA, Turno: Manhã 
e Tarde, Média de 40 alunos 

18.400 9,00 

10.600 10,00 

14.000 9,00 

10.400 9,00 

12.000 9,00 

20.800 9,00 

6.000 9,00 

22.400 8,00 

16.000 9,00 

8.000 9,00 

6.800 9,00 
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828,00 165.600,00 

530,00 106.000,00 

630,00 126.000,00 

468,00 93.600,00 

540,00 108.000,00 

936,00 187.200,00 

270,00 54.000,00 

896,00 179.200,00 

720,00 144.000,00 

360,00 72.000,00 

306,00 61.200,00 
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ESCOLADA VEICULO 13 CIDADE 

ESCOLADA VEICULO 14 CIDADE 

ESCOLADA VEICULO 15 CIDADE 

ESCOLADA 
16 VEICULO 

CIDADE 

ESCOLADA 
17 CIDADE 

VEICULO 

ESCOLADA 
18 VEÍCULO 

CIDADE 

19 
ESCOLADA VEICULO 

CIDADE 

ESCOLADA 
20 CIDADE 

VEICULO 

21 
ESCOLAS DA VEICULO 

CIDADE 

22 
ESCOLAS DA VEICULO 

CIDADE 

23 
ESCOLAS DA VEICULO 

CIDADE 

24 
CAETANO VEICULO CORREALEÃO 

SÃO TOMÉ E 
25 TODOS COM VEICULO 

DEUS 

, .... ~ca 

!~ 
Estado do Pará 
Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Mi ri 
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SAINDO DO CONDOMINIO 
AÇAI LAR ATÉ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 40 200 8.000 9,00 
E VOLT A, Turno: Manha e 
Tarde, Média de 40 alunos 

SAINDO DO CONDOMINIO 
AÇAI LAR ATÉ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 40 200 8.000 9,00 
E VOLTA, Turno: Manha e 
Tarde, Média de 40 alunos 

SAINDO DO CONDOMINIO 
AÇAI LAR li ATÉ AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 40 200 8.000 9,00 
E VOLTA, Turno: Manha e 
Tarde, Média de 40 alunos 

SAINDO DO CONDOMINIO 
TICIANO MIRANDA ATE AS 
ESCOLAS DA CIDADE- IDA 40 200 8.000 9,00 

E VOLTA, Turno: Manha e 
Tarde, Média de 40 alunos 
SAINDO DA LOCALIDADE 

MOCAJATEUA ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE- IDA 80 200 16.000 9,00 

E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde Média de 40 alunos 
SAINDO DA LOCALIDADE 

MOCAJATEUA ATÉ AS 
ESCOLAS DA CIDADE--IDA 80 200 16.000 9,00 

E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde, Média de 40 alunos 
SAINDO DA LOCALIDADE 

RAMAL TRAQUATEUAATÉ 80 200 16.000 9,00 
AS ESCOLAS DA CIDADE-
IDA E VOLTA, Turno: Manha 

SAINDO DO RAMAL DA 
BRASILIA ATE AS 

ESCOLAS DA CIDADE- IDA 96 200 19.200 9,00 
E VOLTA, Turno: Manhã e 
Tarde Média de 40 alunos 
SAINDO DO RAMAL DA 

PACIÊNCIA 
PROSSEGUINDO PARA AS 20 200 4.000 11,00 
ESCOLAS DA CIDADE- IDA 

E VOLTA, Turno: Manha, 
Média de 40 alunos 

ÔNIBUS SAINDO DOS 
CONDOMINIOS TICIANO 
MIRANDA E AÇAI LA ATÉ 15 200 3.000 12,00 

AS ESCOLAS DA CIDADE-
IDA E VOLTA, Turno: Manha 
e Tarde Média de 40 alunos 

ONIBUS SAINDO DO 
CONDOMINIO TICIANO 
MIRANDA, PASSANDO 

PELO CONDOMINIO AÇAI 
LÁ E INDO ATÉ AS 

10 200 2.000 12,00 

ESCOLAS DA CIDADE -
IDA E VOLTA, Turno: Noite, 

Média de 40 alunos 
SAINDO DA CIDADE 

ENTRANDO NO RAMAL DA 
COLNIA SANTO ANTONIO 

VOLTANDO NA PA 407 
ENTRANDO NO RAMAL DA 56 200 11.200 8,00 
PONTE SEGUINDO ATÉ A 

ESCOLA CAETANO 
CORREA LEÃO- IDA E 
VOLTA, Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
SAINDO RO RAMAL 

PARAISO SEGUINDO PELA 
PA 151 ENTRANDO NO 

RAMAL MARITEUA ATE A 56 200 11.200 9,00 
ESCOLA SÃO TOMÉ 

VOLTANDOAPA151 E 
SEGUINDO ATE A ESCOLA 
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360,00 72.000,00 

360,00 72.000,00 

360,00 72,000,00 

360,00 72.000,00 

720,00 144.000,00 

720,00 144.000,00 

720,00 144.000,00 

864,00 172.800,00 

220,00 44.000,00 

180,00 36.000,00 

120,00 24.000,00 

448,00 89.600,00 

504,00 100.800,00 
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VAMOS COM DEUS- IDA E 
VOLTA. Turno: Manhã e 

Tarde, Média de 40 alunos 
TOTAL 1.444 288.800 2.599.200 00 

3.2. O valor global para o objeto ora contratado importa em R$ 2.599.200,00 (Dois Milhões, Quinhentos 
e Noventa e Nova Mil e Duzentos Reais); 

fLAUSU~ QUARTf- PA FORMA OE PRESTAÇÃO D?S SERVIÇOS E'FORMA DE 7 
rEXECUÇAO: ,,,, ·· .. .1 • •• •.•. ·, 
w_., • ....., ·-,,,;·~---·· ' ' " ·-------'---~.~ 

4.1. Os veículos/embarcações deverão ser utilizadas exclusivamente no transporte de alunos da 
educação básica pública, residentes em área rural, nos trajetos casa/escola/casa bem como nos trajetos 
necessários para garantir o acesso desses alunos ás atividades pedagógicas, esportivas, culturais ou 
de lazer previstas no plano pedagógico, ainda que realizadas fora do estabelecimento de ensino. 

4.2. O Contratado deverá, por sua conta, garantir em sua embarcação itens de segurança como: 
coletes salva-vidas, extintor de incêndio e outros que se fizerem necessários.; 

4.3. Cumprir os prazos e demais condições deste contrato; 

4.4. Manter o sigilo e a lisura na condução de todo os procedimentos relacionados aos trabalhos; 

@~USULA QUli\ífA:.::oo CONTRATÔ i;1~É[S bOÇ!,!M~f',ITQS: t' . :· 1 

5.1. Integra o presente contrato, mesmo sem transcrição e anexação, todos os documentos 
integrantes do Pregão Eletrônico nº 002/2023, em especial o Edital, seus Anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

i.Ç_LlÜJSULA SEXTA ~:PA~ Of!Rl§AÇ.QE~:PO CONTRA TANJE ··---___ ·.._t·:;-_,J 

6.1. Sem que a isto limite seus direitos, terá o Contratante as seguintes garantias: 

6.1.1. Receber os serviços de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e nos seus 
anexos; 

6.2. Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes itens: 

6.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Licitante Vencedora no prazo 
estipulado; 

6.2.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes a execução do objeto 
licitado, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da prestação 
de serviços. 

6.2.3. A Secretaria Municipal de Educação designará o fiscal do contrato e ficará responsáveis pela 
supervisão. 

6.2.4. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato; 

6.2.5. Fornecer a CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 
vinculados ao presente contrato; 

6.2.6. Exercer a fiscalização do contrato através de um representante, a quem compete também anotar 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para 
regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente da contratada o que 
ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes; 

[c6\·usULA SETIMA~DAS OBRIGACO~S DO CONTRATADO.· •-i 

7.1. Sem que a isto limite suas garantias, a licitante vencedora terá as seguintesobrigações: 

7.1.1. Realizar os SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

7.1.2. Tratar os usuários com cortesia, de modo universal e igualitário, evitando ter com ele qualquer 
tipo de transtorno; 

7.1.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº, CIDADE NOVA -CEP: 68.430-000-IGARAPE-MIRI/PA 
www.igarapemlri.pa.gov.br Página4de 8 



b"'~~!'r:;, 

jg, ~· Estado do Pará 
Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de lgarapé-Miri 
Secretaria Municipal de Educação s.a.tarioMlanldpcd de l5ducaqâo 

CONTRATADO e seus funcionários; 
7.1.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do 
presente contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução objeto 

deste contrato; 
7.1.5. Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto; 
7.1.6. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria Municipal de Educação, em qualquer 
tempo, e mantê-la permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos; 
7.1. 7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Pregão que sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas; 
7.1.8. Comunicar à Secretaria Municipal de Educação de lgarapé-Miri, a ocorrência de fato 

superveniente que possa acarretar o descredenciamento; 
7.1.9. Responder administrativa, civil e criminalmente por erros na realização dos exames e 

divulgação de seus resultados. 
7 .2. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações no Edital, no Termo de 
Referência e na proposta de preços apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos 
materiais e humanos necessários para entregar os produtos licitados no prazo, no local e horário 

indicado; 
7.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, credenciando junto 
ao Órgão um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do objeto licitado; 
7 .4. Quando por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, a 
licitante vencedora deverá comunicar por escrito ao Órgão a qual caberá aceitar ou rejeitar as 

justificativas; 
7.5. A licitante vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
dos serviços, sem õnus para a Contratante. 
7.6. Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes do 
Contrato, tais como: mudança de endereço, telefone, fax, e-mail, dissolução da sociedade, falência e 

outros; 
7.7. É expressamente vedada à CONTRATADA: 

7.7.1. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE; 
7.7.2. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia anuência do 

CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 

[ci:;j]SULAOITAVA~õÃ~FORMA DE PÀ,GA)VIENTO: "7 
"~ :'

1;:J 
8.1. A Contratada apresentará Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela Contratante, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente do contratado, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da apresentação da nota fiscal devidamente atestada. 
8.2. O prazo para pagamento será contado a partir da data de entrada, no setor competente, da Nota 

Fiscal, devidamente atestados pelo setor competente. 
8;3. No caso de devolução da Nota Fiscal, Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento 
estipulado no subitem 8.2. passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos referidos 

documentos. 
8.4. A Licitante deverá fazer constar a identificação da agência e da conta corrente nos documentos 
de cobrança dos serviços tais como, notas fiscais, faturas, recibos e similares. 
8.5. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou 
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indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Edital e do contrato. 

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços dos serviços contratados ou 
atualização monetária por atraso de pagamento. 

ÍQLAl,JSULA NONÀ~::::·oosRESPONSÁV"EIS TE,;-:C,a-;:N-,,IC"'"o=-s=-,aa::o-:::o-=c<-ao'"'"N=T=RA-=-=TA"'N'""I=,i;:=-_i,-,.----=--=--=--=--::..-::..-=_·-._. ~-
9.1. Da Supervisão: 

9.1.1. CABERÁ A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

9.2. Da Atestação da Prestação de serviços: 
9.2.1. FISCAL DE CONTRATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: Designar o servidor 
JEREMIAS DOS SANTOS ALVES, matricula funcional nº 4615/6, ser fiscal do contrato. 

[01.:AUSULA.DECIMA',DA DOTACAQPRCAMENTÃRiAJfFJNANCEIRA: 
10.1. Os recursos orçamentários necessários para atender às despesas decorrentes deste contrato 
constam do orçamento aprovado da Prefeitura Municipal de IGARAPÉ-MIRI e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO para o exercício de 2023, como a seguir especificado: 

Exercício financeiro: 2023 

Dotação orçamentaria: Secretaria Municipal de Educação 

12.361.0007.2.070.0000 - Manutenção do transporte escolar - SEDUC 

Elemento de despesas: 33903900 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0007 .2.072.0000 - Manutenção do transporte escolar - PNA TE 

Elemento de despesas: 33903900 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 

12.361.0007.2.125.0000 - Manutenção do transporte escolar - FUNDES 

Elemento de despesas: 33903900 - outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 
10.2. Será providenciada pelo CONTRATANTE a cada início de exercício, dotação orçamentária 
própria para a sua respectiva cobertura. 

[çt,A~ Dfilal\:(lAPRIMEIRA - DA VIGÊNCIA DQ,CONT.~RA=·· ~T=º~= ---~---- ··~•'i-'--1 

11.1. O prazo de vigência do presente ajuste é de 12 {doze) meses a contar de 01/04/2023, observado 
os dias letivos do calendário escolar do município, prorrogável no interesse da administração até o 
máximo permitido em Lei. 

11.2. Os valores da proposta não serão reajustados, salvo, se por razões supervenientes, o prazo 
contratual ultrapassar o período de 12 {doze) meses. Na hipótese de reajustamento, seja para mais ou 
para menos, conforme a variação, será utilizada o índice IGP-M. 

rcausuLA DEC~SEGUNDA- DAALTERAÇAO DO<;;.Ç)NTRATO: .,--, ;:[□ 
12.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

13.1. No interesse da Administração, o valor inicial contratado poderá ser acrescido ou suprimido 
até os limites previstos na Lei Federal nº. 8.666/93. 
13.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários nos serviços contratados. 

13.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as supressões 
resultantes de acordo entre as partes. 
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Lç_LAWSULA DÉêiMA QUARTA -PQ AÇPMF'ANHAMENTO É DA FISCAllZÀÇÃO: ··•···. J 
14.1. A CONTRATANTE, conforme os itens do Termo de referência, exercerá ampla fiscalização sobre 
a execução do contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a facilitar o exercício desse direito. 

14.2. O servidor designado para atuar como fiscal do contrato terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: 
14.2.1. Registrar em relatório todas as ocorrências e deficiências porventura existentes e encaminhar 
cópia à CONTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo das 

penalidades previstas neste contrato e na lei; 
14.2.2.Conferir se os serviços estão de acordo com as especificações técnicas exigidas; 

14.2.3. Rejeitar no todo ou em parte a realização dos serviços, se considerados em desacordo ou 
insuficientes, conforme o termo discriminado na proposta da CONTRATADA e no Termo de Referência 
anexo ao Edital de Licitação; 
14.3. A presença da fiscalização não atenua, nem elide as responsabilidades da CONTRATADA. 

Eç:LÁUSULA_P!=C!MAQUINT Ã:QAS.SANÇÕES ADMINIST~.Jl'l~A=S:~---·-----~ 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
15.1.2. apresentar documentação falsa; 

15.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5. não mantiver a proposta; 

15.1.6. cometer fraude fiscal; 

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas falhas e/ou irregularidades; 

15.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do 
objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

15.2.3. O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 
vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do 
contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 
15.2.4. O atraso injustificado na realização dos serviços no qual se compromete a contratada sujeitará 
esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da 
obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste instrumento 

e na legislação vigente. 
15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

15.4. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no SICAF e, no que couberem às demais penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei 

Federal nº. 8.666/93. 
15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/N', CIDADE NOVA -CEP: 68.430-000-IGARAPE-MIRI/PA 
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Estado do Pará 
Poder Executivo 

Prefeitura Municipal de lgarapé-Miri 
Secretaria Municipal de Educação Secret:cslaMunkfpal·~ 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

15.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

(c[AUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
16.2. A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII e XVII, do artigo 78, da supracitada lei, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

e) Judicial, nos termos da legislação. 

16.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

16.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

!Ql,,Al}Sl}L~ DÉCIMA SETIMA - DA FORÇA MAIOR E DO CASO FORTUITO: , 

17.1. As obrigações do presente contrato suspender-se-ão sempre que ocorrerem circunstâncias 
alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso fortuito, na 
forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas. 

[çLAUSULADÉCIMA ÔITAVA •DO FORO: _____________ _ 

18.1. É competente o foro da Cidade de IGARAPÉ-MIRI, Estado do Pará, para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do presente contrato. 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

JANILSON OLIVEIRÁ Assinado de forma digital por 
,• JANILSON OLIVEIRA 

FONSECA:59716576 '<i;_ONSECA:59716576234 

234 
/ -··Dados: 2023.03.20 09:53:44 

/.' -03'00' 

JANILSON OLIVEIRA FONSECA 
Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ: 30.869.058/0001-37 

Testemunha 

1:. _____________ _ 

CPF: 

IGARAPÉ-MIRI, 20 de março de 2023. 

ALAN LIMA ALVES 
GETAC Serviços e Locação de Automovel 

GETAC SERVICOS E ( l,,,"(;Q~,romadlg1ta1 por 
LOCACAQ'.ffilPJ: 19,,\~~00'!'>22'' 
AUTOMOVEL ; LTDA:33636633000140 

LTDA:336366330001'40 Dados:2023.03.20 12:21:46-03'00' 

Testemunha 

2: ·----------------
CPF: 

RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº, CIDADE NOVA - CEP: 6&430-000-IGARAPE-MIRUPA 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Baião 

Gabinete do Prefeito 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO, inscrita no CNPJ Nº 05.425.871/0001-70, 
com sede no Palacete Fernando Guilhon - Praça Santos Antônio, nº 199 - Centro, 
CEP: 68465-000, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal 
LOURIVAL MENEZES FILHO, em conveniência, ATESTA para os devidos fins de 
direito que a empresa GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA, 
inscrita sob o CNPJ Nº 33.636.633/0001-40, situada na Rua Ceara Q46 nº16 Caripé 
CEP 68457-070, Tucuruí-PA, realizou com eficiência e competência a prestação dos 

, _ 1 serviços: TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIÁRIO E FLUVIAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BAIÃO-PA, conforme CONTRATO nº 036.005.2022-
SEMED, que iniciou em 04/03/2022 e encerrou dia 31/12/2022, não existindo até a 
presente data fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 
obrigações assumidas. 

ltTEM~ IDESCRl · ,_m:. ... 

1 ARUMANZAL/CRAVAL KM 60 15600 
/BRACINHO DO ICATU/ BAIÃO 
- VICE-VERSA. 

2 CAJU/ BRAÇÃO MIRI/ NOVO KM 48 12480 
TESOURO - VICE- VERSA 

3 MONTE MURIA/ TABOCA/ KM 64 16640 
NOVO TESOURO -VICE-
VERSA. 

4 VILA DE IGARAPEZINHO / KM 20 5200 
RAMAL DO CUPÚ / 
MASSARANDUBA- VICE/ 
VERSA. 

(_; 5 BOA ESPERANÇA/ KM 14 3640 
ITUQUARA - VICE-VERSA. 

6 ANGELIN / CARANANZAL / KM 20 5200 
CALADOS - VICE- VERSA 

7 PARDAL/ CHICO MENDES 1- KM 100 26000 
VICE-VERSA 

8 BEIJA FLOR/ CHICO KM 60 15600 
MENDES 1 - VICE-VERSA. 

9 8 DE MARÇO/ CHICO KM 80 20800 
MENDES 1 - VICE-VERSA. 

10 LADARIO / CHICO MENDES 1 KM 100 26000 
- VICE-VERSA. 

11 SANTA FE KM 43 DA KM 64 16640 
TRANSCAMATÁ/ 
ANGELINÓPOLIS KM 50-VICE 
-VERSA. 

12 ANGILIM li/ ANGELINOPOLIS KM 80 20800 
1 /ANGILINÓPOLIS KM 50-
VICE - VERSA. 

13 SALVADO ALENTE/ KM 140 36400 
ANGELINÓPOLIS KM 50 VICE 
VERSA 

14 ANILZINHO / GUARIBA/ KM 54 14040 
ESPIRITO SANTO - VICE - w VERSA. 

15 COMBUCÃO/POR ÃO/SÃO KM 70 18200 

Palacete Fernando Guilhon - Praça Santo Antônio, 199 - Centro, Cep 68456-000 - Baião/PA 



16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Baião 

Gabinete do Prefeito 

BERNARDO VICE-VERSA 
CARARA / TEOFIL0 / KM 20 
IGARAPÉ PRETO- VICE-
VERSA. 
FRANÇA/ IGUARAPEZINH0 / 
IGARAPÉ VICE - VERSA. 

KM 54 

ENGENI0 / LIMÃO/BAIÃO - KM 14 
VICE VERSA. 
LIMÃ0ZINH0 - BAIA0 - VICE KM 20 
-VERSA. 
IGARAPEZINH0 / BAIÃO - KM 20 
VICE - VERSA. 
VARGINHA/ PAMPELÕNIA/ KM 34 
ITAPERUÇU/ BAIXINHA/ 
ARAQUEMBAUA- VICE-
VERSA. 
AÇAIZAUBAIX0 
SECO/RAMAIS Lí / POMPEU/ 

KM 102 

LORD/ MASSARANDUBINHA 
/ MASSARANDUBA-
VICE/VERSA. 
ALTO API/ BRANQUELANDIA- KM 120 
VICENERSA. 
PAXIUBAL/ ITUQUARA-VICE / KM 40 
VERSA. 
IGARAPE GRANDE/ KM 50 
IGARAPÉ SECO/ ITUQUARA-
VICE/ VERSA. 
JUTÃl 11 /BRANQUELANCIA KM 80 

5200 

14040 

3640 

5200 

5200 

8840 

26520 

31200 

10400 

13000 

20800 
TOTAL 1.542 397.280 -·-~IT:EMI IDESCR !:!NIDAOE Q . IA-- fQT!f,IGT~ 
1 FUGIDO/ MATACURAZINH0 / 

MATACURÁ VICE/ VERSA. 
2 AÇAIZAL ILHA/ POÇÃO/ 

AÇAIZAL C0RREA-VICE / 
VERSA. 

3 AÇAIZAL ILHA/ POÇÃO/ 
XININGA/ ITUQUARA- VICE/ 
VERSA. 

4 PARITA MIRI / BOA VISTA/ 
UMARIZAL ·VICE/ VERSA. 

5 MARARIA / BAIA0 - VICE/ 
VERSA. 

6 PRAINHA/ CANTA SAPO/ 
ITUGUARA. 

TOTAL 

MILHAS 15 3900 

MILHAS 12 3120 

MILHAS 20 5200 

MILHAS 13 3380 

MILHAS 25 6500 

MILHAS 10 2600 

95 24.700 

Baião-PA, 25 de Janeiro de 2024 

Lourival Menezes Filho 
Prefeito Municipal 

Palacete Fernando Guilhon - Praça Santo Antônio, 199 - Centro, Cep 68456-000 - Baião/PA 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICll'AL DE BAIÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO 
~7LIIM~~~Gl ; & t ::.. =~~-..;;:.. 

CONTRATO Nº 036.005.2022-SEMED 

QUE ENTRE SI FAZEM 
A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE 
BAIÃO/PA E DE OUTRO 
LADO A EMPRESA 
COMO ABAIXO VAI 
MELHOR DECLARADO. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BAIÃO - FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCACÃO DE BAIÃO/PA, Pessoa Jurídica de Direito público interno, inscrito no 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o riº 17.545.720/0001-35, 
situada no Palacete Fernando Guilhon, Praça Santo Antônio, Nº 199, Centro, CEP: 68465-
000, município de Baião-PA, representado pela Secretária Municipal de Educação, o Sra. 
MIRIAN DE NAZARÉ GONÇALVES RODRIGUES,, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 706.689.492-87, e no Registro Geral de 
Identificação Civil sob o nº 3779443 SSP/PA, residente e domiciliada na Avenida Levindo 
Rocha nº 26, Bairro Centro a Empresa GET AC SERVICOS E LOCACAO DE 
AUTOMOVEL LIDA, CNPJ/MF sob o nº 33.636.633/0001-40, com sede na Rna Ceará, 
Nº-16, QD 46, Getat, Tucuruí - PA, CEP: 68457-070, neste ato representada pelo Senhor 
ALAN LIMA ALVES, brasileiro, natural de Tucuruí/P A, portador do RG nº 5453319 (2ª 
via-PC/PA)., inscrito no CPF sob o nº 883.457.932-15, com endereço empresarial na Rua 
Ceará, N°-16, QD 46, Getat, Tucuruí - PA, CEP: 68457-070, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, mediante as nonnas disciplinares da Lei 
nº 10.520 de 17 julho de 2002, do Decreto nº 10.024 de 02 de setembro de 2019, do 
Decreto nº 7.892 de 23 janeiro de 2013, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, aplicando-se, subsidiariamcnte a Lei nº 8.666 de 21 junho 1993, e as exigências 
acima citada e mediante as Cláusulas e condições a seguir expressas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O presente contrato tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR RODOVIÁRIO E FLUVIAL, EM 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 
ESCOLAR (PNATE) DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE BAIÃO, conforme 
descrição abaixo: Itens a serem definidos no ato da solicitação da celebração do 
contrato de acordo com a necessidade da Administração uma vez que é SRP. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO: 
2.1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela 
CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é de R$ 2.635.620,00 (Dois 
milhões seiscentos e trinta e cinco mil e setecentos e a reais) 

End.: Palacete Fernando Guilhon - Praça Santo Antônio, nº 199- Centro 
CEP: 68465-000 - Baiào-PA 



2 

3 

• 4 

5 

• 
7 

8 

9 

lO 

11 

12 

13 

14 

15 

ARUMANZAL I 
CRAVAL 

/BRACINIIO DO 
ICATIJ/BAlÀO-

VICE-VERSA. 
CAJUIBRA OMIRU 

NOVO TI!SOURO -
VICfl..VERSA 

MONTE MURIA/ 
TABOCA! NOVO 

TESOURO- \~CE-
VERSA • 
VILA Of. 

IGARAPEZINHO / 
RAMAL DO CUPÚ J 
MASSARANDUBA-

VICE/ VERSA. 
BOAESPERANÇA/ 
ITUQUARA - VICE-

VERSA. 
ANGELIN/ 

CARANANZAL/ 
CALADOS-VICE-

VERSA 
PARDAL/CHICO 
MENDES 1- VlCB-

VERSA 
BEIJA FLOR / CHICO 
MENDES l- VICE-

VERSA. 
8 DE MARÇO I CHICO 

MENDES 1- V!CE,. 
VERSA. 

LA DAR TO/ CHICO 
MENDES 1- VICE-

VERSA. 
SANTA F KM 43 DA 

TRANSCA.\.fATÁ/ 
ANGELINÓPOLIS KM 

50.VICE .VERSA. 

ANGILIM li/ 
ANGELINÓPOLIS 1 

/ANGIUNÓPOLIS KM 
50- VICE. VERSA. 

SALVADO ALENTE/ 
ANGEL!NÓPOLIS KM 

50 VICE VERSA 

A."m.ZINHO I 
GUARffiA /ESPmrro 

SANTO-VICE 
-VERSA 

COMBU º' PORÇÃO/SÃO 
BERNARDO - VTCE · 

VERSA 

< . 
. •... 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNTCTPAL DE BATÃO 

COl\USSÃO PERMANENTE DE LICTT AÇÃO 

14 15600 60 KM R$ 6,00 

34 12480 48 KM RS b,00 

12 16640 64 KM RS 6,00 

27 5200 zo KM RS 6.00 

18 3640 14 KM RS 6,00 

39 5200 lO KM RS 6,00 

28 26000 100 KM R$ 6,00 

29 15600 60 KM RS 6,00 

28 20800 80 KM RS 6,00 

28 26000 100 KM RS 6,00 

15 16640 64 KM RS 6,00 

14 20800 80 KM R$ 6,00 

14 36400 140 KM RS 6,00 

26 14040 54 KM RS 6,00 

167 18200 70 KM IUi 6,00 

RS360,00 RS 93.600,00 

R$288,00 RS 74.880,00 

RS 384,00 RS 99.840,00 

RS 120,00 RS 31.200,00 

RS 84,00 RS 21.840,00 

RS 120,00 RS 31.200,00 

RS 600,00 RS 156.000,00 

R$360,00 RS 93.600,00 

RS480,00 RS 124.800,00 

RS600,00 RS 156.000,00 

RS 3S4,00 RS 99.840,00 

RS480,00 RS 1:!4.800.00 

RS 840,00 RS 218.400,00 

RS324,00 RS 84.240,00 

R5420,00 RS 109.200,00 

End.: Palacete Fernando Guilhon - Praça Santo Antônio, nº 199 - Centro 
CEP: 68465-000 - Baião-PA 
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16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

2 

3 

CARAR I TE !LO 1 
IGARAPÉ PRETO

VICE- VERSA .. 

HlANÇAI 
IGUARAPEZINHO / 

IGARAPÉ VICE -
VERSA. 

ENOENIOt 
LIMÃO/BAIÃO - VICE 

-VERSA. 

LIM OZINHO
BAL'I.O-VICE

VERSA. 

IOARAPEZ!Nf-1O / 
BAIÃO - VICE

VEltSA. 

VARGINHA/ 
MMPELÔNIA/ 
lTAPERUÇU/ 
BAIXINllAI 

ARAQUEMBAUA -
\1CE-VERSA. 

AÇAlZAlJBAIXO 
SECO/RAMAIS LÍ/ 
POMPEU/ LORO / 

MASSARANDUBINIIA 
/MASSARANDUBA

VICE/VERSA, 

ALTO APÍI 
BRANQUELÂNDIA

VICE /VERSA. 

'PAXlUBAL/ 
ITIJQUARA-VICE / 

VERSA. 

IGARAPÉ GRANDE/ 
IGARAPÊ SECO / 

ITIJQUARA- VICE/ 
VERSA. 

JUTAÍIJ 
/BRANQUELANCIA 

I 
MATACUR,\ZINHO 

/MATACURJ\-VICE/ 
VERSA. 

AÇAlZALILHA/ 
POÇÃO/ AÇAIZAL 
CORREA-VlCE/ 

VERSA. 

AÇAlZAL lLHA/ 
POÇÃO I XININGA / 
mJQUARA - VICE 1 

VERSA. 

~--

• ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
~ a • ...-.,.~= 

110 5200 20 KM RS 6,00 

30 14040 54 KM RS 6,00 

15 3640 14 KM RH,00 

5200 20 KM RS 6,00 

5200 20 KM RS 6,00 

126 8840 34 KM RS 6,00 

82 26520 I02 KM RS 6,00 

31200 120 KM RS6,00 

10400 40 KM RS 6,00 

13000 50 KM RS 6,00 

25 20800 80 KM RH,00 

47 3900 15 MILHA RS I0,20 s 

,. Jl::?0 12 MILHA RS 10,20 s 

10 520() 20 
MILHA RS 10,10 s 

~et,...,; 

RS 120,00 RS 31.200,00 

RS 324,00 RS 84.240,00 

RS 84,00 RSll.840,00 

RS 120,00 RS31.200,00 

R$ 120,00 RS 31.200,00 

RS 204,00 RS 53,040,00 

RS612,00 RS 159.120,00 

RS 720,00 RS 187.200,00 

RS 240,00 RS 62.400,00 

RS 300,00 RS 78.000,00 

RS 480,00 RS 124.800,00 

RS 153,00 RS 39.780,00 

RS 122,40 RS 31.824,00 

RS 204,00 RS 53.040,00 

End.: Palacete Fernando Guilhon- Praça Santo Antônio, nº 199 - Centro 
CEP: 68465-000 -Baião-PA 
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PARITAMmI/BOA 
4 VlSTA/UMARTZAL-

VTCE / VERSA. 

s MARARIÁ / BAIÃO-
VICE/ VERSA. 

6 PRAINIIA/CANTA 
SAPO/ ITUGUARA. 

. 
, 

•

·l(r-,;· 

ESTADO DO PARA 
PREFEITIJRA MITh'TCTPAL DE BAIÃO 

COMISSÃO PER."1ANEJ\'TE DE LICITAÇÃO 

MILHA 10 3380 13 s RS 10,20 

6500 25 MILHA 
RS 10,20 s 

2600 10 MIU!A RS 10,20 s 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS: 

RS 132,60 RS 34.476,00 

RS 255,00 RS 66.300.00 

RS 102.00 RS 26.S2U,OO 

3_1_ A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir os prazos apresentados em sua 
proposta e aceitos pela administração para prestação do serviço, contado a partir do 
recebimento da autorização da Ordem de Serviço expedida pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAIÃO-PA. 
3_2_ Prestar o serviço licitado no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, contados a 
partir da ordem de serviço emitida pela municipalidade. 
3_3_ Caso o segundo dia recaia cm dia que não haja expediente na Prefeiiura 
Municipal de Baião, prorroga-se o vencimento para o próximo dia útil subsequente. 

4- CLÁUSULA QUARTA-DO AMPARO LEGAL: 
4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico por 
Sistema de Registro de Preço nº 004/2022-Sfu\,IED, rc-alizado com fundamento legal 
na Lei Federal nº [0_520, de 17 de julho de 2002 e alterações posteriores C/C 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e alterações posteriores C/C 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores c/c 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, aplicando subsídiariamente a 
Lei nº 8.666/93, bem como, portarias, instruções normativas, resoluções e 
regulamentos e de outras normas aplicáveis ao objeto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: 
5.1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos regulai-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, 
suplctivarnente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 8.666/93 combinado com o inciso 
XII, do artigo 5 5, do mesmo diploma legal. 

6. CLÁUSULA SEXTA -DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA: 
6.1. O prazo de vigência do(s) contrato(s) será da data da assinatura a 31/12/2022 
conforme dotação orçamentaria, em consonância ao art. 57 da Lei nº 8.666/1993, 
com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, 
tendo inicio e vencimento em dia de expediente, devendo se excluir o primeiro dia e 
incluir o último. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA: 
7_1. Caberá a CONTRATADA: 

End.: Palacete Fernando Guilhon - Praça Santo Antônio, nº 199 - Centro 
CEP: 68465-000 - Baião-PA 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7.1.1. Prestar o serviço de acordo com os parâmetros estabelecidos no TR, 
atendidos os requisitos e observadas as nonnas constantes neste instrumento; 
7.1.2. Colocar à disposição da contratante, os meios necessários à comprovação da 
qualidade, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o 
descrito neste Termo de Referência; 
7.1.3. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos 
federais, estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste Termo; 
7.1.4, Responsabilizar-se pela prestação do serviço, objetos da licitação, dentro dos 
padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor; 
7.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 
7.1.6. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto 
adquirido pelo contratante, sem prévia autorização; 
7 .1. 7. Prestar todos os esclareciroentos que forem solicitados pela contratante, ou 
pelo órgão participante, durante a vigência do Contrato; 
7.1.8. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
7.1.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para 
aquisição em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do§ 1° do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS no CONTRATANTE: 
8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 
8.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas; 
8.1.2. Rejeitar os objetos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, 
aos requisitos mínimos constantes no Anexo deste Termo de Referência; 
8.1.3, Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão 
ou gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
8.1.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais) / Fatura(s) da contratada, 
após a efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos 
Provisório e Definitivo; 
8.1.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos 
itens que compõem o objeto deste termo a serem recebidos; 
8.l.6. Notificar a cmpre.sa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
8.1. 7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
ajustes e/ou substituições dos produtos permanentes que compõem o objeto deste 
Termo. 

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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9.1. A prestação de serviços, objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizada 
por servidor devidamente autorizado pela CONTRATANTE, designado para esse 
fim. 
9.2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o serviço, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, no qual a existência de um servidor 
(fiscal do contrato) da CONTRATANTE não elide ou diminui de qualquer forma a 
responsabilidade da CONTRATADA. 
9.3. A fiscalização da execução dos serviços será exercida pelo servidor (a) à qual 
competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o previsto 
no contrato, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas na legislação em 
vigor, em conformidade com o previsto no Contrato e na proposta da 
CONTRATADA . 
9.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAIÃO-PA, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
9.5. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a 
execução deste contrato, desde que aceito pela Administração da CONTRATANTE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ATESTAÇÃO: 
10.1. A atestação do serviço caberá à servidor do CONTRATANTE designado 
para este fim representando o CONTRATANTE. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA DESPESA: 
11.1. A despesa e os recursos com a execução dos serviços de que trata o objeto, 
está a cargo da dotação orçamentária prevista no orçamento fiscal vigente: Exercício 
2022 Inserir Dotação Orçamentária; 

Classificação Instituclonal-0301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Classificação Funcional - 12.361.0003.2.072- Manutenção do Ensino Fundamental 
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos - 1.500.1001.00. Receitas de Impostos e Transferências de Impostos
Educação 
FICHA: 325 

Classificação Institucional - 0301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Classificação Funcional - 12.361.0003.2.074 - Manutenção do Prog. Nac. do Transporte 
Escolar-PNATE Ensino Fundamental 
Classificação Econômica - 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos - 1.553.0000.00. Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar-PNATE 
FICHA: 353 

Classificação Institucional - 0301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Classificação Funcional - 12.362.0003.2.075 - Manutenção do Programa Estadual de 
Transporte Escolar - PETE 
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Classificação Econômica - - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Fonte de Recursos - 1.701.0000.00 Outras Transferências de Convênios ou Repasses do 
Estados 
FICHA: 335 

Classificação Institucional - 0301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Classificação Funcional - 12.362.0003.2.076 - Manutenção do Prog. Nac. do Transporte 
Escolar - PNA TE Ensino Médio 
Classificação Econômica - - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Fonte de Recursos -1.553.0000.00. Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar-PNATE 
FICHA: 338 

Classificação Institucional - 0301 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Classificação Funcional - 12.365.0003.2.079 - Manutenção do Prog. Nac. do Transporte 
Escolar - PNATE Educação Infantil 
Classificação Econômica - - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 
Fonte de Recursos - 1.500.1001.00 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos 
- Educação 

- 1.553.0000.00. Transferências de Recursos do FNDE Referentes 
ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 
FICHA: 343 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO: 
12.1. O pagamento será realizado por meio da retribuição à Contratada com a 
importância correspondente ao item contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos a contar do recebimento definitivo, por intermédio de crédito bancário 
Banco BRASIL - AG: 1161-4 / C.C: 68353-1, à vista da apresentação da 
respectiva Nota Fiscal, desde que comprovada à regularidade de sua situação fiscal. 
12.2. Após a prestação dos serviços a CONTRATADA apresentará para fins de 
pagamento, as seguintes documentações válidas: 
12.2.1. Nota Fiscal emitida cm nome da CONTRATANTE; 
12.2.2. Certidão de Regularidade Junto ao FGTS; 
12.2.3. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União; 
12.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
12.2.S. Certidão Negativa Tributária c não Tributária (SEFA); 
12.2.6. Certidão Negativa (Município); 
12.2. 7. Ateste do fiscal do contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO: 
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13.1. O presente contrato poderá ser alterado ou modificado desde que haja 
interesse da Administração, assim como acréscimos ou reduções e reequilíbrio 
financeiro do presente, desde que comprovado e fundam~-ntado o seu pedido, após 
consulta à CONTRATADA e CONTRATANTE, os mesmos sejam considerados 
viáveis, nos termos do artigo 65 e seguintes da Lei n.º 8.666/93. 
13.2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado ou no 
prazo de entrega contratual, serão acordados ajustes apropriados, que deverão ser 
formalizados através do Termo Aditivo. 
13.3. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na cláusula 
segunda não excederão 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço. 
13.4. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
prestação de serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem ratos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, deverá ser precedida 
de provas documentais. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO AUMENTO OU SUPRESSÃO: 
14.1. No interesse da Administração (CONTRATANTE), o valor inicial atualizado 
deste contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% ( vinte e cinco 
por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos lº e 2º, da Lei n.º 8.666/93. 
14.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 
14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
cláusula, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 
15.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, resultante do Pregão Eletrônico 
por Sistema de Registro de Preços 013/2021-PMB, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assunúdas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BAIÃO/P A, Órgão Gerenciador da ata de registro de preço, poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à licitante contratada as sanções a se1,,'llir relacionadas: 
15.1.1. Advertência, consistente na admoestação fonnal à licitante sobre o 
descm;nprimento de obrigação legal, aplicável nas ocorrências consideradas de 
ínfimo grau lesivo, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
15.1.2. Multa de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do contrato; 
15.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a 
licitante contratada, injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIÃO, ESTADO DO PARÁ, Órgão Gerenciador da ata de 
registro de preço, deixar de atender totalmente à solicitação emitida pela PMB; 
15.l.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 
até o máximo de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando a 
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licitante contratada, injustificadamente ou por motivo não aceito pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIÃO/P A, Órgão Gerenciador da ata de registro de preço deixar 
de atender parcialmente a solicitação emitida pela PMB. 
15.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO/PA por até 02 (dois) anos. Obs.: as 
multas previstas nos subitens 15.1.2, 15.1.3 e 15.1.4 desta Condição serão recolhidas 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comw1icação oficial expedida 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO/P A. 
15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 
15.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
15.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
15.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.2.4. Fizer declaração falsa; 
15.2.5. Cometer fraude fiscal; 
15.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
15.2.7. Não celebrar o contrato; 
15.2.8. Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
15.2.9. Apresentar documentação falsa. 
15.3. Além das penalidades citadas, a licitante contratada ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BAIÃO e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 
15.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO/PA, em relação a 
um dos eventos arrolados nas condições 15.1. e 15.2. e seus subitens da 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES, a licitante vencedora 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 
15.5. As sanções de advertência, suspensão temporária, declaração de 
inidoneidadc, de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Baião/P A poderão ser aplicadas à licitante contratada juntamente com a de multa, 
havendo, assim, possibilidade de desconto das multas nos pagamentos a serem 
efetuados à contratada. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: 
16.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confom1e 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n. º 8.666/93. 
16.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos 
do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A 
PROPOSTA DA CONTRATADA: 
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17.1. Este contrato está vinculado a ata de registro de preço e aos tennos deste 
Edital de Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços e aos termos das 
propostas da CONTRATADA. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: 
18.1. As questões decorrentes da prestação de serviços deste Instrumento, que não 
possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da 
cidade de BAIÃO - PARÁ, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seJa. 
18.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato 
em 03 (três) vias de igual teor e forma. para que swtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

!' Assinado de 

PATRICIA i, fonnadlgilal ""' GETAC SERVICOS. """"'º''"'= BAIÃO - PA, 04 de março de 2022. 
D05 REIS_/\ :~~ICIA cos E LOCACAO DE 1

( =c6;~~CAo 
VIEGAS·74 VIEGAS:74314270 AUTOMOVEL / ;DEAUTOMOVEL 

• . -268'...;;---""- ~ LTDA·336366330 LTDA:33636533000140 3142'?'0268 Oados:2Õi2.0s,03 • r DadoS:2022.0s.03 
/_,/ 16:16:08-03'00' 00140 ~ ,/ 16:25117-03'00' 

SECRETARIA EXECUTIVA DE GETAC SER AODE 
•LTDA EDUCACÁO DE BAIÁO/PA AU 

CONTRAT ,,,., ,.,""T ADA 

Testemunhas: 
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SERVIÇO GRATUITO 

• GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA 

Nome: GETAC SERVICOS E LOCACAO DEAUTOMOVEL LTDA 
Inscrição Estadual: 15.746.249-8 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.4 73, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:27:09 do dia 24/01/2024 

Válida até: 22/07/2024 

Número da Certidão: 702024080093847-0 

Código de Controle de Autenticidade: 332E5453.C83BCBAA.EI 782C37.052575EA 

Observação: 
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6º da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAONEGATIVADENATUREZANAOTRIBUTÁRIA 

Nome: GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 
Inscrição Estadual: 15.746.249-8 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006, e 
da Instrução Normativa n.0 00 I 9, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:27:09 do dia 24/01/2024 

Válida até: 22/07/2024 

Número da Certidão: 702024080093848-8 

Código de Controle de Autenticidade: 6114966E.03F9C04C.A685ESD5.EC467F77 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n. º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL L TDA 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ar!. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:33:07 do dia 14/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/08/2024. 
Código de controle da certidão: 8262.F15F.AD2C.F889 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



05/02/24, 10:09 

Código: 00030450•2 

Certidão 

Prefeitura Municipal de Tucurui 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Departamento Municipal de Tributação 
Certidão Negativa 

Código de Verificação: 00086/2024 
Contribuinte 

Razão Social: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS LTDA 
Endereço: RUA CEARA, 16 
Bairro: CARAIPÉ 

lnscrlção(ões) Municlpal(lsl 
Cadastros Econômicos -ALVARÁ: 0034636 

Nome: GETAC SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 33.636.633/0001-40 
Complemento: QUADRA 46 
Cidade: Tucurul 

' 

Certificamos para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte interessada ou a quem possa 
ressar, que o contribuinte acima citado, não consta nenhum débito municipal sob sua responsabilidade. Portanto não 

ste débito em aberto de impostos municipais e seus adicionais até a presente data. Ressalvando o direito da Fazenda 
Municipal cobrar quaisquer débito, caso venha a ser apurado. · 
E, para constar, firmo a presente Certidão com validade até 05 de MAIO de 2024. 

~ l'rel!l!MTlOS 
Fi cal de Tributos 

Ma cuia: 376916-GP 

hllps://progrkma.jane\aunica.com,br/6/re\alorios/ccrtidoeslverCcrtidao.php?codcertidao=13912 
1 

flft~ FEVEREIRO de 2024. 

\OS 
GI' 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.636.633/0001-40 
Certidão nº: 10268752/2024 
Expedição: 14/02/2024, às 15:35:46 
Validade: 12/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.636.633/0001-40, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: c~dt©cst.jus.br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA· 

NUMERO DE INSCRlyl',-0 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
33.636.633/0001-40 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GETAC SERVICOS 

O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
ção de automóveis sem condutor 

COD!GO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMJCAS SECUNDARIAS 

DATADEABERTURA 
16/05/2019 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto annado1 em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
37,01-1-00 -Gestão de redes de esgoto 
37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38,11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 
38.21-1-00 • Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38,22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.1_3-8-00 - Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não específicados anterionnente, sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RCEARA 

1 CEP 
6B.457-070 

1 BAIRROfDJSTRITO 
CARIPE 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALAN_GET@HOTMAIL.COM 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 

MUNJciPIO 
. TUCURUI 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA46 

1 TELEFONE 
(94) 91B4-9622 

1 PORTE 
EPP 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/05/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. •••• ,u, .. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/02/2024 às 22:35:45 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ........ 

Página: 1/2 

about:bla,nk 1/2 
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' 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRh,.,,,O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
33,636,633/0001-40 16/05/2019 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anterionnente 
81 .30-3-00 - Atividades paisagísticas 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
RCEARA 

1 CEP 
6B.457-070 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CARIPE 

1 ~~MERO 

1 

MUNlciPIO 

. TUCURUI 

1 COMPLEMENTO 
QUADRA46 

fui'""! 
~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 
ALAN_GET@HOTMAIL.COM 

1 TELEFONE 
(94) 91 B4-9622 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 
••••• 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAêÂO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

16/05/2019 

1 ~ SITUAÇAO ESPECIAL 

' Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/02/2024 às 22:35:45 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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1 

1 

Consulta Regularidade do Empregador 

'---v_o_lta_r_~I I Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

33,636.633/0001-40 

GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LIDA 

R CEARA 16 QUADRA 46 / CARIPE / TUCURUI / PA / 68457-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/02/2024 a 20/03/2024 

Certificação Número: 2024022006105870580523 

Informação obtida em 04/03/2024 09:20:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 

https://cohsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

1 

1/1 



Contribuinte 

Razão Social 

Prefeitura Municipal de Tucuruí 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Departamento Municipal de Tributação 

FICHA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL - 7043 

CPF/CNPJ 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEIS LTDA 

Nome Fantasia 

GETAC SERVIÇOS 

Município Bairro 

-gime T_ributário 

Tucuruí -PA 

Natureza Jurídica 
Simples Nacional 

Sócios 

Cod. contribuinte Contribuinte 

Cadastro Econômico (Cadastrado em 24/05/2019) 

Descrição 

GETAC SERVIÇOS 

Município Bairro 

Tucurui -PA 

servações 

Atividades Vinculadas 

Parcela 

Pessoa 

Logradouro 

CARAIPÉ 

Porte 

Capital(%) 

CEP 

Logradouro 

CARAIPÉ 

33.636.633/0001-40 

Jurídica 

RUA CEARA 

Microempresa 

Capital (R$) 

68457-070 

RUA CEARA, 16 

--------· -- ----

Atividade 

77.11-0-00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

49.23-0-02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

Aliq. 
ISS 

(%) 

o.ao 

5.00 

Incidência 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 
-------'---------~--~---. --··-··-··-------·----

49.24-8-00 - TRANSPORTE ESCOLAR 5.00 Local da 

prestação do 

serviço 

Ded. lSS Lim. Tipo 

Ded. 

ISS 

Permite o.ao Serviço 

Não o.ao Serviço 

permite 

Não o.ao Serviço 

permite 



81.22-2-00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

23.30-3-01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE 

CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

23.30-3-02 - FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 

USO NA CONSTRUÇÃO 

23.30-3-05 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E 

ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

37.01-1-00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

37.02-9-00 -ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 

'ESTÃO DE REDES 

38.11-4-00 - COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS 

38.12-2-00 - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

38.21-1-00 -TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO

PERIGOSOS 

38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS 

PERIGOSOS 

42.11-1-02 - PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS 

--~D-~~l~~IA~: ::R-°-P-°-~T-OS - - - - - - -- -··-

42.13-8-00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E 

CALÇADAS 

43.11-8-02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE 

TERRENO 

1 
43.13-4-q□ -OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

43.30-4-04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL 

77.19-5-99 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 

NÃO ESfiECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

1 

5.00 

5.00 

5.00 

Local da 

prestação do 

serviço 

Sede da 

empresa 

Sede da 

empresa 

Não 

permite 

Não 

permite 

Não 

permite 

o.ao Serviço 

Serviço 

Serviço 

............ ,._, ....... ,_, ____ , ___ ,. __ ·-

5.00 

5.00 

5.00 

5.00 

5.00 

5.00 

5.00 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Sede da 

empresa 

Sede da 

empresa 

Sede da 

empresa 

5.00 Local da 

prestação do 

serviço 

5.00 Local da 

5.00 

5.00 

5.00 

o.ao 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Local da 

prestação do 

serviço 

Permite 30.00 Serviço 

-------- ---- ~ ---- ----·-·----·"·"➔-, 

Não o.ao Serviço 

permite 

----- -- - -- ---

Não 

permite 

Não 

permite 

Não 

permite 

Não 

permite 

Não 

permite 

Não 

permite 

Permite 

Não 

permite 

Permite 

Não 

permite 

Não 

permite 

o.ao Serviço 

o.ao Serviço 

Serviço 

Serviço 

Serviço 

o.ao Serviço 

30.00 Serviço 

o.ao Serviço 

- - -- - --- ... -----

30.00 Serviço 

o.ao Serviço 

o.ao Serviço 



--- ----- - -- -

77.32-2-01 -ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 0.00 Local da Não 0.00 Serviço 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES prestação do permite 

serviço 
••• ••-••••• -•••••••M•••" •~ - ••• ' __ ,_ - .• --·· ----. "'. '""'---·- -----------•---------

77.39-0-03 -ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 5.00 Local da Não o.ao Serviço 

ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES prestação do permite 

serviço 
------··--~ .•• ----··· '"""" •--- . •. ··-- ---- "' ..... ,._ ..... 

77.39-0-99-ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E 0.00 Local da Não 0.00 Serviço 

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO prestação do permite 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR serviço 
·----~----·---··-- ---- --------

80.11-1-01 -ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 5.00 Local da Não 0.00 Serviço 

prestação do permite 

serviço 
---- ·------·' -~------

81.21-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS 5.00 Local da Não o.ao Serviço 

prestação do permite 

serviço 

,.29-0-00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃ~;SPECIFICADAS 5.00 Local da Não o.ao Serviço 

ANTERIORMENTE prestação do permite 

serviço 

81 .30-3-00 -ATIVIDADES PAISAGISTICAS 5.00 Local da Não 0.00 Serviço 

prestação do permite 

serviço 

23.30-3-04 - FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE 5.00 Sede da Não Serviço 

CONCRETO empresa permite 

Alvará 

Base de cálculo 

Ativo 

Inscrição Municipal Nº de Unidades 

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

~c;nt~al de Acréscimo·-· 

2019-0034636 

Observações do Alvará: 

Informações do Cálculo 

BASE DE CÁLCULO: 
1 

254 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

Vai. Dia: 0.00000 Vai. Mês: 0.00000 Vai. Ano: 0.20000 

Valor Mfnimo: 50.00000 

Tipo de Va~or: UFMs - Vai. UFM: 24.50 

Tipo de Co
1

brança: Por Unidade - Qt. Unidades: 50.00 

Perc. Acréscimo: 0.00% 

Acréscimo em Reais: O.DO 

Acréscimo em UFMs: 50.00 

Proporcionalidade: 12 meses 

Diário:º·ººººº x 24.50 = º·ºº x 50.00 Unld. = 0.00 
' Mensal: 0.00000 x 24.50 = 0.00 X 50.00 Unld. = 0.00 

' 

s~-~~L- ___ ___ ___ 0.00% 
-------~- - - - -· 

Anual: 0.20000 x 24.50 = 4.90 x 50,00 Unld. = 245.00 + 50.00 UFMs = 1470.00 
1 



1 
Imposto Sobre Serviço (155) 

Situação Tipo Controle 

Base de Cálculo Faturamento Mínimo 

O.DO 

Observações 

Vigilância Sanitária 

Situação 

Unidade de Base de Cálculo 

MINI MERCADOS "C" - TAXA DE VISTORIA+ TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

ervações 

Informações do Cálculo 

BASE DE CÁLCULO: 

1 • MINI MERCADOS '"C"" -TAXA DE VISTORIA+ TAXA DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

Vai. Dia: 0,00 Vai. Mês: 0,00 Vai. Ano: 53.73000 

Tipo de Valor: Reais 

Tipo de Cobrança: Fixa 

Perc. Acréscimo: 0,0% 

Acréscimo em Reais: o,o 

Proporcionalidade: 12 meses 

============================================================================ 
Diário: 0,00 ,= 0,00 

Mensal: 0,00 = 0,00 

Anual: 53.73000 = 53.73 

1 
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFSe) 

Credenci~mento (Prestador) 

1 
Sim 

- -------•---··· -- ··•---•-·- ·- --- - -------·-" -----·-·· ·-·-- . -
Alíquota f'adrão de 155 

1 
4.43 

Alíquota INSS 
1 

Alíquota CSLL 

1 0.0000 º·ºººº _J _________ 
--·-----~-----~ ---- --· "'"' ,.,-w••• ........ , ... "'"""" 

ObservaJões 
' 

Emite NFSe Recolhimento de Impostos 

Sim Não 
--- -- - ""'·------~- ----
Alíquota PIS Alíquota COFINS 

0.0000 0.0000 

Alíquota IRRF Nota Inicial 

0.0000 1 
---------- -----------~- ....... -·-· ·-·-
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL- FIC 

(INSCRIÇÃO ESTADUAL 
115,746,249-8 1 

!INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPFj !INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIA 
l,33.636.63310001-40 1115201625361 

NOME EMPRESARIAL 
GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 

~TULO DO ESTABELECIMENTO 
~ETAC SERVICOS 

jSEDE 
ICERAT TUCURUÍ 

!ENDEREÇO 
jRUA CEARA, 16 CARIPE QUADRA46 

GIME DE PAGAMENTO 

CODIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 

~ITUAÇAO CADASTRAL 
ttvo 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUND RIA 
2330301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
330302 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
330304 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
2330305 - PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
701100 - Gestão de redes de esgoto 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
702900 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
811400 - Coleta de resíduos não-perigosos 

C DIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
812200 - Coleta de resíduos perigosos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
821100 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
822000 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
211102 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUND RIA 
213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
311802 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
313400 - Obras de terraplenagem 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
330404 - Serviços de pintura de edificios em geral 

1/2 
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1 

~-----------------------------------~ CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
924800 - Transporte escolar 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7719599 - Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
732201 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
8011101 -Atividades de vigilância e segurança privada 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
8121400 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
8122200 - Imunização e controle de pragas urbanas 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
8129000 - Atividades de limpeza não especificadas anterionnente 

CODIGO DE ATIVIDADE SECUNDARIA 
130300 -Atividades paisagísticas 

Aprovado pelo Decreto nº 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 28/02/2024 às 23:29:44 pelo Portal de Serviços da SEFA 

1 
about:blank 

1 

1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
33.636.633/0001-40 
NOME EMPRESARIAL: 
GETAC SERVICOS E LOCACAO DE AUTOMOVEL LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

aboutblank 

D Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

' 

Name/Name Empresarial: 
KEDIMA ARAUJO DA SILVA 
Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 28/02/2D24 às 22:39 (data e hora de Brasília). 

1 

aboutblank '" 
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DECLARAÇAO DE NAO E~REGA· MENOR 

.- }'. . . · ' 

PREGÃO ELETRÔNICO --~RP,NQ 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 . . 

KEDIMA ARAUJO DA SILVA, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 6896939 E CPF 

Nº 020.909.082-03, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPÓNSÁVEL (EGAL DA 

PROPONENTE, GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL ·LTDA, INSCRITO NO 

CNPJ Nº 33.636.633/0001-40, 

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Tucurui-PA, 04 de março de 2024 

KEDIMA \ -c1o1cw,n,, 

ARAUJO DA' ~DAmnu. 

SILVA.-02090~-;m~ 1 

90820~ / 09,M:21 .oror 

GETAC SERVICOS E t Assinado de fonna digital por 
~ GETACSERVlCOSELOCACAO 

LOCACAO DE 1\DEAUTOMOVB. 
AUTOMOVEL l _"l:!PA:3~636633000140 
L TDA:33636633000140. Dado~ 2024.03.04 09:42:41 

'• -03'00' 

KEDIMAARAUJO DA SILVA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA 
CNPJ Nº 33.636.633/0001-40 

CNPJ:133.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94)3787-6738 
Rua Ceará 16. Quadra 46. Bairro Caripe. Tucurui-PA. Cep: 68457-070 
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l 

1 
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SERVIÇOS E LOCAÇÔES 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 

KEDIMAARAUJO DA SILVA, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 6896939 E CPF 
Nº 020.909.082-03, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA 
PROPONENTE, GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA, INSCRITO NO 
CNPJ Nº 33.636.633/0001-40, declara, sob as penalidades da lei, de que tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes ao objeto do Edital PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP- Nº. 003/2024, dispensando a visita tecnica, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
PREFEITURA DE RIBAMAR FIQUENE/MA. 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Tucurui-PA, 04 de março de 2024 
KEDIMA ' Asslnadodefcrma 

ARAUJO DA},==:ciMA 

SILVA:020~9 ==!3 

908203,,,, °"4:07-03'00' 

GETACSERVICOSE ! ~~~~dso:i~~f=~ 
LOCACAO DE /,oE AUTOMOVEL 
AUTOMOVR J LTDA:33636633000140 
LIDA:33636633000140 oãdos: "ioz4.03.G4 09:42:53 

;/ .())'OI)' 

KEDIMAARAUJO DA SILVA 
GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA 

CNPJ N° 33.636.633/0001-40 

1 

CNPJ: 33.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94 J 99184-9622 (94 J 3787-6738 
Rua Ceará 16, Quadra 46, Bairro Caripe, Tucurui-PA. Cep: 68457-070 
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SERVIÇOS E t.OCAÇÔES 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 

KEDIMAARAUJO DA SILVA, PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 6896939 E CPF 

Nº 020.909.082-03, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA 

PROPONENTE, GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA, INSCRITO NO 
CNPJ Nº 33.636.633/0001-40, 

DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei {art. 63, 1, da Lei nº 
14.133/2021); 

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei {art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

Declaramos que nossas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 
{art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

Tucurui-PA, 04 de março de 2024 
KEDIMA / As11nadodeforrna 

ARAUJO DA 
1
\~~~:ro!MA 

SILVA:0209090 SH,.VA.-02090908203 

8203 ,.' ~;~:~~;
04 

GETAC SERVICOS E Í Assinado de foona digital 

LOCACAO DE J\~=gs~ 
AUTOMOVEL / ÜtlA:336l66l30Xll40 
L TDA:3363663300014 Dadosá202,.03.0409:43:25 
0 //; -03'00' 

KEDIMAARAUJO DA SILVA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE AUTOMOVEL LTDA 

CNPJ Nº 33.636,633/0001-40 

CNPJ: ,33.636.633/0001-40 E-mail: alan_get@hotmail.com Contato: (94) 99184-9622 (94) 3787-6738 
1 Rua Ceará 16, Quadra 46. Bairro Caripe. Tucurui-PA. Cep: 68457-070 

' 
1 



LOBATO CONSULTORIA LTDA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (21/02/2024 às 17:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 53.164.619/0001-06. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.ius.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65D6.6033.6295.A147 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 21/02/2024 as 17:42:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: LOBATO CONSULTORIA LTDA 

CPF/CNPJ: 53.164.619/0001-06 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribuual, nos 
termos do art. 46 da Lei uº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 17:48:08 do dia 21/02/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=JNABILITADO:5 

Código de controle da certidão: VHJP2 I 0224174808 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Empresa: LOBATO CONSULTORIA LTDA 
C.N.P.J.: 53.164.619/0001-06 
lnsc. Junta-Comercial: 21201461452 Data: 11/12/2023 
Endereço: Av. Dos Falcões, Nr. 22, Santa Inês, Imperatriz/MA, CEP 65.919-312 
Período: 11/12/2023 a 31/12/2023 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

PASSIVO 
PATRIMÕNIO ÚQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

Folha: 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/1212023 TOTALIZANDO NO ATIVO E 
PASSIVO: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

IMPERATRIZ- MA, 31 de Dezembro de 2023 

' 
' 1 
' --fETICIA LOBATO RODRIGUES 

Sócia-Administradora 
CPF: 044.990.723-60 

Sistema licenciado para RCONT 

R., 

da,St./,)a, 
ontador 

RC,UA012D71l0 
CPF: 02a.m.1al-SO 

Roberto Bezerra da Silva 
Reg. no CRC - MA sob o No. 012077 
CPF: 028.253.603-50 

Pãgina 1 de 2 

0001 

Saldo Atual 

120.000,00D 

96.150,00D 

96.150,00D 

96.150,00D 

96.150,0DD 

23.850,000 
23.850,000 

23,850,000 

23,850,000 

120.000,00C 

120.000,00C 

120.000,ooc 

120.000,ooc 

120.000,00C 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 2 de 2 

Certificamos que o ato da empresa LOBATO CONSULTORIA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02825360350 

04499072360 

JUCEMA 

Nome 

ROBERTO BEZERRA DA SILVA 

LETICIA LOBATO RODRIGUES 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/02/2024 15:20 SOB Nº 20240230485. 

PROTOCOLO: 240230485 DB 22/02/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12402493748. CNPJ DA SEDE: 53164619000106. 

NIRE: 21201461452. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/02/2024. 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empreaafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infonnando seus respectivos códigos de verificação. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERT JUDONE-SJDI - 5932024 
Código de validação: 7C6D1413AC 

Número da guia: 24053601001720341. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca em nossos arquivos e 
sistemas de DISTRIBUIÇÃO dos feitos referente à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO 

\.) JUDICIAL, em um interstício temporal de 10 anos, até a presente data, NÃO 
CONSTATEI a existência de qualquer distribuição/processo dessa natureza em 
desfavor da pessoa jurídica LOBATO CONSULTORIA L TDA, inscrita no CNPJ nº 
53.164.619/0001-06, situada na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
cargo é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Auxiliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 
Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 20 de fevereiro de 2024. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Nonnas da 
Corregedoria Geral de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em' única via, sem rasuras e mediante assinatura 
efetronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada no site do. Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, 
confonne orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi infonnado pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário; 4- Esta certidão foi expedida nos tennos da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, 
que poderá consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sitio eletrônico do Tribunal 
de Justiça do Maranhão por meio do link https:l/se/os.tjmaJus.br, mediante o preenchimento do código de validação do 
selo ou através de aplicativo feitor de QR Code; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Final. 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matrícula 180885 

CERTJUDONE-SJDI - 5932024 / Código: 7C6D1413AC 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Documento assinado. IMPERATRIZ, 20/02/202412:12 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERT JUDONE-SJDI - 5932024 / Código: 7C6D1413AC 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

2 



11/12/2023, 16:35 about:blank 

/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
53.164.619/0001-06 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
LOBATO CONSULTORIA LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DATADEABERTURA 

11/12/2023 

C DIGO E DESCRI O DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND IAS 
36.00-6-01 - Captação1 tratamento e distribuição de água 
38,11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anterionnente 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
69.20-6-01 -Atividades de co·ntabllldade ' 
69.20-6-02 -Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apolo à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
AV DOS FALCÕES 

1 CEP 
65.919-312 

I BAIRRO/DIST~ITO 
SANTAINES 

1 ~~MERO 

1 MUNlclPIO 
IMPERATRIZ 

TELEFONE 

1 COMPLEMENTO 
******** 

ENDEREÇO ELETRONJCO 
LETICIAA 26@HOTMAIL.CDM (99) 8435-8016/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 

***** 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/12/2023 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÂO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/12/2023 às 16:34:58 (data e hora de Brasllia). 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL --

Página: 1/1 

about:blank 
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19/02/2024, 15:38 Consulta Regularidade do Empregador 

~-V_o_lt_ar_--"11 Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53.164,619/0001-06 

LOBATO CONSULTORIA LTOA 

AV DOS FALCOES 22 / SANTA !NES /IMPERATRIZ/ MA/ 65919-312 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024 

Certificação Número: 2024021915375597036481 

Informação obtida em 19/02/2024 15:37:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/ConsultaEmpregador.jsf 1/1 
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Consulta Regularidade do Empregador 

'-_v_o_lta_r _ _,[ \ 1 mprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

53.164.619/0001-06 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 

AV DOS FALCOES 22 / SANTA INES /IMPERATRIZ/ MA/ 65919-312 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/02/2024 a 19/03/2024 

Certifkação Número: 2024021915375597036481 

Informação obtida em 19/02/2024 15:37:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



1. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOBATO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 53.164.619/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cdbrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

E_sta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

\. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de .sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :07:48 do dia 18/02/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/08/2024. 
Código de controle da certidão: 46FD.6C28.2D47.23A9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

•. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOBATO CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 53.164.619/0001-06 
Certidão nº: 11091233/2024 
Expedição: 18/02/2024, às 11:28:55 
Validade: 16/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOBATO CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 53.164.619/0001-06, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

¾ A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

iemolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugest◊':!s: cndtfcitSt.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 014354/24 Data da 26/02/2024 09:38:15 

Inscrição Estadual: 128348577 CPF/CNPJ:53164619000106 

Razão Social: LOBATO CONSULTORIA LTDA 

Endereço: 

( ,_,.,,irelefone: 

AVE DOS FALCAµES, 22 CEP: 65919312 - SANTA INA S 

(99)84358016 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

-

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

( J CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2024 09:38:15 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 072559/24 Data da 26/02/2024 15:14:56 

Inscrição Estadual: 128348577 CPF/CNPJ:53164619000106 

Razão Social: LOBATO CONSULTORIA LTDA 

Endereço: 

'._Aelefone: 

AVE DOS FALCAµES, 22 CEP: 65919312 - SANTA INA S 

(99)84358016 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procediqas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/06/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
. "http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
(_Jte Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/02/2024 15:14:56 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 2634/2024 
AUTENTICAÇÃO:DGBP-HHJU 

18/02/2024 12:00:01 
USUARIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte LOBATO 
CONSULTORIA LTDA, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 53.164.619/0001-06 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida 

- J\tiva, até a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei _Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existência de débitos não abrangidos pela presente certidão, 
como débitos objetos de ações judiciais em andamento e outros débitos que porventura não tenham 
sido migrados na mudança de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 53.164.619/0001-06 

Razão Social: LOBATO CO.NSULTORIA L TDA 

Endereço: dos Falcões, 22 Santa Inês 

Inscrição: 9439910000005101-7 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
r )ata de Inicio: 11/12/2023 
' j 

Atividade Principal: 8211300-SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

Nome Fantasia: LOBATO CONSULTORIA LTDA 

' A Referida Certidão terá validade até 18/04/2024. 

IMPERATRIZ-MA, 18/02/2024. 
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PREFEITURA DE IMPERA TRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA• SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

18/02/2024 12:00:01 
USUÁRIO:ANONYMOUS 
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!ANEXO V-bEtL4RAÇÃO NOS í'.ERMp. S DO. INCIS())OOCll·l·DO AR.TIGO 7ºDA 
, .·· CONSTITUIÇAO FEDERAL DE 1988 ·. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 

LOBATO CONSULTORIA LTDA, INSCRITO NO CNPJ Nº 53.164.619/0001-06, 
POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) LETÍCIA 
LOBATO RODRIGUES, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
0352270920087 E CPF Nº 044.990.723-60.; DECLARA, PARA FINS DO 
DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO 
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, 
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA 
CONDIÇÃO DE APRENDIZ. 

Documento ar.sinado di&italmente 

gftubV' LETICIA LOBATO RODRIGUES 
UV. J Data:03/0l/202415:21:24-0300 

Verifique em https:J/v.alidar.íti.gov.br 

LOBATO CONSULTORIA LTDA- CNPJ 53.164.619/0001-06 

LETÍCIA LOBATO RODRIGUES 

SÓCIO PROPRIETÁRIO CPF Nº 044.990.723-60 

Av. Dos falcões, Nº22- Santa Inês CEP: 65919312 
IMPERATRIZ-MA 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 9439910000005101-7 Situação: ATIVA 
Razão social: LOBATO CONSULTORIA L TDA 

Nome Fàntasia: LOBATO CONSULTORIA L TDA 
lnsc. Junta Com.: 21201461452 

CNPJ: 53.164.619/0001-06 
lnsc. Estadual: 128348577 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
. Natureza Jurídica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

'~~) Classificação: MICRO EMPRESA 
Data de Inclusão: 11/12/202316:23:41 

Data de Inicio: 11/12/2023 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 11/12/2023 

1 ENDEREÇOS 

INTEGRANTES QSA 

27/02/2024 08:01 :06 

IResp;L-IDi'. 'CPF/CNI>~ J;!iln'K:11 ~gm'.e!Rª2l!o Soclàl ·. ''i:l;illi'pc ' . li % Soc1eâ/!aíi\'UtíataAilesão ll{Dlüíí:S~lclá li 
X 044.990.723-60 LETICIA LOBATO 100 11/12/2023 

l_) 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

27/02/2024 08:01 :06 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 
Piini:ipiilljli1't .. :,ii[fil1~Crição da Atillldà~J : 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 

íj[BÜ'e'tteCãlculól!Daí;iilffi:'.lliml!Data·Enêei'a.\'eÍ!to)ff 
11/12/2023 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
·-·-··- ··-irsÊRVIC:ODETRANSPàRTEDEPA:_S_S_AG_E_I_ROS- -ÜJC:ACÁODE . ,;- -- 1 

~--=-)AUTOMOVEIS COM.!nO}"SJRISTA .. ' . ;'.,_: 
CAPTACAO. TRATAMENTO E DISTRIBUICAO DE AGUA 1 11/12/2023 

L_, __ L~J[ç.Q!:!SÚLTàRIA EM TEéNOLOGIA DA INFORMACAO . _ --·---""~--..:..•-... "·..:....!..-·-·:---'·-·;,\L _·.JC{í!!.11:,21~2"'02""3'-"--~---

} ê7.: ,Jí~~~~~~~O:.!:§if~E ARTIGOS Q§.PAPELÁRIA r-·. ·· 1 · 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

11/12/2023 --~r"~-~---·-·--~--~-~-.~ -·---~ ~ -~-- -" 
'L,,_11/12/202LJ' ___ .....c._ê..,._ 

11/12/2023 

L-- 1 "!JicotETADERESIDUOS·PERIGOSOS.. •.l.C.... .' .. í~=·:~ 1• t::J1'1~ ''~----
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS ·~---- 1 11c.;/1;::2/;::20:,:2:;:3 _____ -

'j': !~LLJGUELDEMAQUINASEEQUll?ÀMENTOSPARAC:ONSTRUCAOSEM 1' ti 11/12/2023 
; . líOPERADOR, EXCÉTO.ANDAIMES ·· .. . '• i! ~-~~~"=,~- '--'-'•-•'"-=----':M--•••- -~-~~---~--~-~---'-

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
;- . • • ' 1 '""'l!ATIVIDADE§.l)EÁP0IÓ/l,:GESTÂOÔÊSÁIJÔÊ ; . .,. •• •·,· ·;--· 1. 

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 1 r··-·- • __ i!ATIVIDADES DEARQ!Q,1\s.Q,U_Ç,A_ÇÃO,_~_c_E~IQ:fl\lXASESCOLARE!l .'.,; í . , 
PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE 1 
APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

11/12/2023 
r 11,1 v2023 , 1 

11/12/2023 
· h i111v2023 '' 

1--~ -----'-~-~___!-~~----
11/12/2023 

1- ----.lrATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAdEMPRESARIAL, EXCEfo ;, 1 ;j: 11/1.2/2Ô23 • r· -- - '. ... :,,· . 
i ;Jiç,QNSL/~IORIA TECl>l)f~ E§P§CIFICA --· ... - iL_i ··~----'L_ ~ -.. : ... _J; ___ '~·-·" .. · 

ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E 11/12/2023 
TRIBUTARIA 

'-""-------~··1:ÁT1v1DADESDE-:-coNrAB]í.1DADE,____-'-·· _ ...• ____ 1,, ,~_1"--~L 1111212023_J! ~----···· ,,,_ 
X SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO 11/12/2023 

1 
.,CNQUADRAMENTO 

CONTATOS 
'---'~·~,T~Í~R~~:~m&~~~,~~wlr1.:.:...;..:;.;...'·~·~~~~,~•(~·---'----'·~7~~~~•~,f~~··~·---·~º~e~sc=riBO~'.'~~~J~•·-'--~~··•~i~~=•·~~~~·~~·-~---J-·'~~-~··•-''r~;·~··-~ 

FONE 9984358016 

, _______ tMAIL- -.-lj leticiaa 26@hotmai~s<'-m ·--· .. 
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11/12/2023, 16:34 empresafacii.ma.gov.br/sigfacillprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/25061692/co_protocolo/MAB2300206360/ 

p> 

ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 128348577 
Nome/ Razão Social: LOBATO CONSULTORIA LTDA 

CNPJ: 53.164.619/0001-06 

ElvlPRESA 

FÁCIL 

Endereço: AVENIDA dos Falcões, Santa Inês CEP: 65919312 no município de Imperatriz/ 

Ü Atividade Principal: 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

(__) 

Atividade(s) Secundária(s) 7020-4/00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica, 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor, 7732-2/01 -Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, 4729-6/99 - Comércio 
varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente, 8660-7/00 -Atividades de apoio á gestão de saúde, 4923-0/02- Serviço de transporte de 
passageiros - locação de automóveis com motorista, 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria 
contábil e tributária, 4761-0/03 -Comércio varejista de artigos de papelaria, 7319-0/02 - Promoção de 
vendas, 3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água, 8219-9/99 - Preparação de documentos 
e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 4751-2/01 - Comércio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 8599-6/04 - Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 8550-3/02 -
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos, 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 6920-6/01 -Atividades de contabilidade 

São Luis, segunda, 11 de dezembro de 2023 

Código de Autenticidade: YKVUOSE8 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não 
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a 
resoonsabilidade tributária derivada de ooeracões com ele aiustadas. 

Marcellus Ribeiro Alves 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA 

1 
https:/twww.empresafacil.ma.gov.br/sigfaciUprocesso/imprime-modelo/tipo_alvara/6/cod_alvara/25061692/co_protocolo/MAB2300206360/ 1/1 
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26/02/2024, 09:34 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS ::: 
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Jir:i:, 

1 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 53.164.619/0001-06 Inscrição Estadual: 12.834857-7 

Razão Social: LOBATO CONSULTORIA LIDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE DOS FALCAµES 

Número: 22 Complemento: 

Bairro: SANTA INA 5 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65919312 DDD: Telefone: 84358016 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8211300 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
Principal: ADMINISTRATIVO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

6920602 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

7020400 
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TfCNICA 
ESPEciFJCA 

7319002 PROMOÇÃO DE VENDAS 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

8219999 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

85S0302 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES 

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAl E GERENCIAL 

3600601 CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

8660700 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4729699 
COMÉROO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS EM GERAL OU ESPEOALIZADO EM 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPEOFJCADOS ANTERIORMENTE 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

~-H 

4761003 COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

6204000 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

6920601 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/02/2024 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 21/02/2024 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 11/12/2023, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/02/2024 

Número da Consulta: 

1 Nova Const!lta l tmprimir 

!)esenVOl'<1dú j}~la SefaziCOTEC - 2.005-2012 

https://sis'imas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/co~sultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

Et-'fRESAI""""""'"° CE: 
FACIL.MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREI\ÍI 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesla Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarlal: LOBATO CONSULTORIA L TOA 

NIRE: 21201451452 
Natureza Jur(dlca: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ Data de Ato Constitutivo 

21201461452 53.164.619/0001-06 11/12/2023 

, Endereço Completo 
,: Avenida dos Falcões, Nº 22, Santa Inês - Imperatriz/MA- CEP 65919-312 

Protocolo: MAC2403253609 

Início de Atividade 
11/12/2023 

Objeto Social 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA E 
AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIFICA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXG_ETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA, PREPARAÇÃO DE 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS JUDICIAIS 
E EXTRAJUDICIAIS), ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, COLETA DE RESIDUOS NÃO-PERIGOSOS, 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ALIMENTOS EM GERAL), COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, 
PROMOÇÃO DE VENDAS, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS"COM MOTORISTA, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA .. );: -,."'f,,_ 
Capital Social \kt l-'"1 ,l Porte Prazo de Duração 

R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) !'/'· /_\ ,..,;,{.-:r;t ME (Microempresa) Indeterminado 

Capital Integralizado 
t;.1J\, l•.'//"'f 

~; );: ~~b .! ~-:-->} f 
A$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 1. • l f J·.•• 1 • \ ,t 

! ; J j .,"t."\, \,,. ' \ 

Dados do Sócio 
t .... \:i""'- " ·::::;) < i'? ,.-,, ,. ,./,~:-1'"-·'!1 
,. ,· ., •. "\,.,-1 "-" ,,..:." ·.1~ . .r ,.) ,::'.t'·; ;,, '; ' 

Nome CPF/CNPJ PartlclP,aç_ão no1capltal , ~-,EspéclE!';de·Sóclo Administrador Término do mandato 

LETICIA LOBATO 044.990.723-60 R$
0
12o.Ood,oo~-~c..:._- SÓCiol- ',~ 1 t { s Indeterminado 

, RODRIGUES 
1 ... '.,-- .• \•1•' 
i •JJ/:;i"- r' ___ · ,:t.'i,1 t 
' .' l, '<' ., , 

i i "· '--= . 4\'. \ \ Dados do Administrador 1, 'r-··"/~="'-··-·- •~,tc1' 

Nome 
• ' 1 TêrlTllllo do mandato , 1 - CPF- - ·---"'· 

LETICIA LOBATO RODRIGUES , , '\ ó4r990.723-60. lndêteffTiinado 
\ ! ,,., _..,,. ,'! 1 1 

Último Arquivamento 
_.:,,\ ;,_.- !':l- Situação . . ..... A·\ ~<,.;,r? , f'r .~ .\-..:. 

Data Numero ,,.: '-:"\ ;,. \""· ,_.:.t· Ato/eventos ::>'" ;> i... ATIVA 

22/02/2024 202402304~5/-•,,,•., "\ ,.'"' . 31,o'/3)0-OUTRÇ)SDOCU~E~OS DE Status 

! •;-·;_: .. :(,< •'·•''·i~-"'r INTERESSE DA EMPRESA /,EMPAESARIO SEM STATUS 
),.,J·• --,'..''""-"''<.,~ ¾_:..,!111..j: :, ,,, .. ~•~,/ ,;-1-""=-~·. "if. ., ·.- - . 
L ' -· ... r-,1. • •;,r- r / • "-..,__, d.~.:: l:._.l-.:: ~ - ~-• 

Esta certidão foi emitida automaticamente -em 28/02/2024, às 09:03:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Jwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código GSJUQHUN. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretátio(a) Geral 

1 de 1 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOBATO CONSULTORIA L TDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

LETICIA LOBATO RODRIGUES, BRASILEIRA, SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido(a) em 03/06/1992, nº do CPF 
044.990.723-60, residente e domiciliada na cidade de Imperatriz - MA, na AVENIDA dos Falcões, n' 22, Santa Inês, 
CEP: 65919-312; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei nº 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 • DO NOME EMPRESARIAL (ar!. 997, ÍI, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: LOBATO CONSULTORIA LTDA , e usará a expressão LOBATO 
CONSULTORIA L TDA como nome fantasia. 

CLÁUSULA li · DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA dos Falcões, n' 22, Santa Inês, Imperatriz - MA, CEP: 
65919312. 

CLÁUSULA Ili• DO OBJETO SOCIAL (ar!. 997, li, CC) 
, A socieçade terá por objeto o exercício das. seguintes atividades econômíca:SERVIÇOS COMBINADOS DE 
! ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA 

E AUDITORIA CONTÁBIL. E TRIBUTÁRll;I, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GEST,0,0 EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TEC"!ICA ESPECIFICA, ATIVID/\DES DE CQNSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, f'REPARAÇAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO E$PECIFICAD_OS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS), ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO, EXCETO CAIXAS ES,COLARçS, 

6~EkNAi~i~1ii~fgsg~~~6~i~19l~~~ISJ6i~t~6R~~~5~i
1:c· tJ1

~t~T~AiE l~i1Si~~:~i~i 
PARA CONSTRU,ÇAO SEM OPERADOR, E,XCETO ANDAIMES, COLETA DE RESÍDUOp NÃO-PERIGOSOS, 
COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
ESPECIALIZAQO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS t\NTERIORMENTE (ALIMENTOS EM 
GERAL), COMERCIO VAREJIS1A DE ARTIGQS DE PAPELARIA, PROMOÇAO D!;; VENDAi,, CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, CAPTAÇ/)0, TRATAMEN,TO E DISTRIBUIÇAO DE AGl,JA, SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS co~ MOTORISTA, COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 

Parágrafo único. Em estabe]ecimento eleito como 'sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ATIVIDADES DE CONTABILIDADE, ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA,_ PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ES!'ECIFICADQS ANTERIORMENTE 
(SERVIÇOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS), ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO, EXCETO CAIXAS 
ESCOLARES, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ATIVIDADES DE APOIO 
À GESTÃO DE SAÚDE, LOCAÇÃQ DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE Mf,QUINAS_ E 
EQUIPAMENTOS PARA CONST['!UÇAO SEM OPERADOR, J;:XCETO ANDAIMES, COLETA DE RESIDUOS ]'JAO
PERIGOSOS, COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(ALIMENTOS EM GERAL), COMÉRCIO VAREJIS1A DE ARTIG,OS DE PAPELARIA, PROMOÇÃQ DE VsNDAS, 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO, CAPJAÇAO, TRATAf'AENTO E DISTRIBUIÇAO DE /\GUA, 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS CQM MOTORISTA, COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
CNAE N' 3600-6/01 - Captação, tratamento e distribuição de água 
CNAE N' 3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
CNAE N' 3812-2100 - Coleta de resíduos perigosos 
CNAE N' 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 

' aHmentícios não especificados anteriormente 
C,NAE N' 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
c.NAE N' 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
C,NAE N' 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação 
CNAE Nº 6920-6/01 - Atividades de contabilidade 
CNAE N• 6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
CNAE N' 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
CNAE N' 7319-0/02 - Promoção de vendas 
CNAE N' 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N' 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 
CNAE N' 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
CNAE N' 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
CNAE N' 8660-7/00 -Atividades de apoio à gestão de saúde 
CNAE N' 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CLÁUSULA IV- DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ar!. 53, Ili, F, Decreto nº 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 11/12/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V- DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART.1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido em 120000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, formado por R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

LETICIA LOBATO RODRIGUES 120000 120.000,00 100,00 

TOTAL: 120000 120.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioLETICIA LOBATO RODRIGUES que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (ar!. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1º CC e art. 37, li da 
Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI • DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII • DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV • PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n' 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4' do art. 
3' da mencionada lei. (art. 3', 1, LC n' 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV• DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada nesle contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Imperatriz - MA, 11 de dezembro de 2023 

LETICIA LOBATO RODRIGUES 
Sócio/Administrador 
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Certificamos que o ato da empresa LOBATO CONSULTORIA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

04499072360 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

LETICIA LOBATO RODRIGUES 

CERTIFICci O REGISTRO EM 11/12/2023 16;22 SOB N~ 21201461452. 

PROTOCOLO: 231538138 DE 11/12/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12317636183. CNPJ DA SEDE: 53164619000106. 

NIRE: 21201461452. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/12/2023. 
LOBATO CONSULTORIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 
empresafacil.ma,gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

·, 

i 
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VITOR CAR LOCADORA DE VEÍCULOS - L TDA 

RUA 21 DE ABRIL · Nº958 · CENTRO - ARAGUAINA- TO 

CEP:77 .804-050 
CNPJ: 09.163.582/0001-00 

Tel.(63)3412-3878 
vitorcarsuprinorte@hotmail.com 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa: LOBATO CONSULTORIA LTDA. CNPJ/MF sob ne 

53.164.619/0001-06, estabelecida na Av. dos falcões, Santa Inês, na cidade de Imperatriz. Estado do 

Maranhão, efetuou a locação de uma VAN, escolar, sem motorista, com capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 

.· Dezesseis) e uma KOMBI com capacidade para 12 (doze) pessoas para nossa empresa: VITOR CAR. inscrita 

no CNPJ/MF sob o n' 09.163.582/0001-00, estabelecida na 21. n' 958, bairro centro, na cidade de Araguaína, 

Estado do Tocantins, 

Informamos ainda que, as entregas dos produtos foram de ótima qualidade e dentro dos prazos de 

validade, tendo a empresa cumprido fielmente os prazos e condições contratada, nada constando que 

desabone técnica e comercialmente. 

Documento a-.sinado digiu!mente 

g"'"br PAULOCESARSANJOSESIL\'A 
Y'V. Dilta:02/03/202418:36$3-0300 

Verifique em http\:/tvalidar.iú.gov.br 

PAULO CESAR SANTOS E SILVA 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF N' 347.891.891-04 

20 de fevereiro de 2024 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 

LOBATO CONSULTORIA LTDA, INSCRITO NO CNPJ Nº 53.164.619/0001-06, 
POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL.O(A) SR(A) LETICIA 
LOBATO RODRIGUES, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
0352270920087 E CPF Nº 044.990.723-60., DECLARA, DECLARA, sob as 
penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos 
do§ 1°, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e em outras normas 
específicas. 

Documento assinado digitalmente 

g~pJl...1'oll LmCIA.LOBATORODRIGUES 
.,,V.Ulf Data: 03/01/2024 lS:16:55-0300 

Verifique em https:/{validar .iti.gov.br 

LOBATO CONSULTORIA L TDA- CNPJ 53.164.619/0001-06 

LETÍCIA LOBATO RODRIGUES 

SÓCIO PROPRIETÁRIO CPF Nº 044.990.723-60 

Av. Dos falcões, Nº22- Santa Inês CEP: 65919312 
IMPERATRIZ-MA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 

LOBATO CONSULTORIA LTDA, INSCRITO NO CNPJ Nº 53.164.619/0001-06, 
POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) LETICIA 
LOBATO RODRIGUES, PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
0352270920087 E CPF Nº 044.990.723-60., DECLARA, PARA FINS DO 
DISPOSTO NO ITEM 14.5.2 DO EDITAL, SOB PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO QUE ATENDE Á RESERVA DE CARGOS PREVISTA 
EM LEI PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 
EÁS REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTA NA LEGISLAÇÃO, CONFORME ART 63, 
IV DA LEI 1413312021. 

Documento as5inado digilillmente 

gft1U~ LETlCIA LOBATO RODRIGUES 
~V.UJ Dat.t: OJ/03/202415:18:38-0300 

Verifique em https:fjVa!ld.1r.itLgov.br 

LOBATO CONSULTORIA LTDA- CNPJ 53.164.619/0001-06 

LETÍCIA LOBATO RODRIGUES 

SÓCIO PROPRIETÁRIO CPF Nº 044.990.723-60 

',. ' . 

Av. Dos falcões, Nº22- Santa Inês CEP: 65919312.' 
IMPERATRIZ-MA 



ANEXO IV- Df;;CLARAyÃO QUE ATEN'q~,ÓS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO • 
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATO~SU~ERVEN_l,ENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILIT;AÇAO · · 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- Se_çretaria Municipal de Educação 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. · · 

,•· ., .. 
LETÍCIA LOBATO RODRIGUES, PORTADOR DO RG 0352270920087, ABAIXO ASSINADO, 
NAQUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE.LOBATO CONSULTORIA 
LTDA, CNPJ:53.164.619/0001-06, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÁS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA 
INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO 
LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM 
INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 
IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

IMPERATRIZ.EM, 02 DE MARÇO DE 2024. 

Documento assinado dicitalme11te 

g"'ub:?' LETIOALOBATO RODRIGUES 
UV. ~ Oata:03/0l/202415:20:0&-0JOO 

Verifique em https://v.1lidar.iti.gov.br 

LOBATO CONSULTORIA LTDA- CNPJ 53.164.619/0001-06 

LETÍCIA LOBATO RODRIGUES 

i 

' 

SÓCIO PROPRIETÁRIO CPF Nº 044.99 

Av. Dos falcões, Nº22- Santa Inês CEP: 65919312 
IMPERATRIZ-MA 



ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA 



Página 1 de 5 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL: 

"ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA" 

1. WILAS SILVA ALMEIDA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 11/05/1984, portador da 
carteira de identidade nº. 19861472002-4 SSP/MA, e do CPF nº. 004.682.033-70, residente e 
domiciliado na Rua das Acácias, nº. 16, Bairro: Mutirão, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 
65.922-000. Único sócio componente da sociedade limitada unipessoal sob o nome empresarial de 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
São Sebastião, nº. 01, Bairro: Habitado - Caiçara, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 65.922-000, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 41.974.501/0001-56, com ato constitutivo devidamente na JUCEMA, sob o 
nº. 21201131991, em sessão de 17/05/2021, resolvem em comum acordo procederem a presente 
alteração contratual, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

1 • - A partir desta data a sociedade terá como objeto social: 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7 /O 1 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

2° - Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas do contrato social, não alterada pelo 
presente instrumento. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL: 

"ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA" 

A vista das modificações ora ajustadas consolida se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 

1' - A sede da sociedade gira sob o nome empresa de ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, com sua sede e domicilio na Rua São Sebastião, nº. 01, 
Bairro: Habitado - Caiçara, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 65.922-000, podendo instalar 
filiais em qualquer ponto do Território Nacional, de acordo com a legislação em vigor. 

2' - O capital social é R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) dividido em 400.000 
(quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizado em 
moeda corrente do País, entres os sócios da seguinte forma; 

SOCIOS 
WILAS SILVA ALMEIDA 

TOTAL 

3ª - Objeto da sociedade será de: 

4120-4/00 - Construção de edifícios 

QUOTAS 
400.000 
400.000 

REAIS(R$) % 
400.000,00 100 
400.000,00 100 

2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para.uso na construção 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas · ·• • 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias . 
4221-9/02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água: coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional f 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL: 

"ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA" 
7112-0/00 - Serviços de engenharia 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

4ª - A sociedade iniciou suas atividades em 17/05/2021, data registro e arquivamento na Junta 
Comercial e o prazo de duração da sociedade e por tempo indeterminado. 

5ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio WILAS SILVA ALMEIDA, que 
assinar isoladamente e/ou em conjunto, ambos com os poderes e atribuições de representar a empresa 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, 
podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair 
empréstimos em estabelecimentos bancários. 

6" - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestara conta 
justificada de sua admini~tração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 

7ª - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (es) quando for o caso. 

8ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

9ª - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore" observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

10ª - O falecimento ou interditado qualquer sócio a sociedade continuará suas atividades com 
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócios(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

11 ª - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 

12ª - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a 
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA UNIPESSOAL: 

"ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA" 

13ª - Fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa/MA, para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em OI (uma) via. 

João Lisboa/MA, 27 de janeiro de 2023. 

WILAS SILVA ALMEIDA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA consta 

assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

00468203370 

JUCEMA 

Nome 

WILAS SILVA ALMEIDA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 10:26 SOB Nº 20230126081. 
PROTOCOLO: 230126081 DE 27/01/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301197851. CNPJ DA SEDE: 41974501000156. 
NIRE: 21201131991. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/01/2023. 
AL;:!EIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÊ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

·www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATADEABERTURA 
41.974.501/0001-56 CADASTRAL . 17/05/2021 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CDNSTRUCOES E SERVICDS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

1 1~;e 
1 

CONSTRUTORA ALMEIDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
23_.30..J-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 -Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
42,11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.1~-a-oo - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-02 • Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica 
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
43.134..00 - Obras de terraplenagem 
43.29-1-04 -Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-04 - Se,viços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
47 .42•3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 -Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 -Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 -Transporte escolar 
49.29-9-02 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intennunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
68.22-6-00 -Gestão e administração da propriedade imobiliária 

CODIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

l lOGRAOOURO 
: R SAO SEBASTIAO 

1 
1 ~tERO 

1 

1 COMPLEMENTO 
1,tt,1,tt,H 

1 

1 CEP 
: 65.922-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
HABITADO • CAICARA 1 

1 ~lUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 ~ A 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 

1 
1 TELEFONE 

ALMEIDACONSTRUCOESLTDA2021@GMAIL.COM : (99) 8530-2011 

[ ENTE-FEDERATIVO RESPONSAVEL {EFR) 

**""" 

j SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

I MOTl:O DE SITUAÇÁO CADASTRAL 

1 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 --·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 às 09:31:17 (data e hora de Brasília). 

1 

1 

1 DATADASITUAÇÃOCADASTRAL 
17/05/2021 

1 

1 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL ····-· 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL -

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA· 

NUM~RO DE INSCRIÇA.O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTIJRA 

41.974.501/0001-56 17/05/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
71.12--0.00. Serviços de engenharia 
77.11..0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77 .31-4.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

1 CODJGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

: R SAO SEBASTIAO 
1 LOGRADOURO 

1 

1 ~~MERO 

1 

j COMPLEMENTO .......... 
1 

1 CEP 

1 

1 BAIRROíDISTRITO 

1 

j MUNIC!PIO ' 

1 ~ : 65.922-000 : HABITADO • CAICARA JOAO LISBOA A 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALMEIDACONSTRUCOESLTDA2021@GMAIL.COM 1 

1 TELEFONE 
: (99) 8530-2011 

1 

1 ;!!!: FEDERATIVO RESPONsÀVEL (EFR) 

1 

l SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 1 DATAOASITUAÇÁO CADASTRAL 
17/05/2021 

1 MOTIVO DE SoTUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ........ ,,, ..... 
1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 03/01/2024 às 09:31:17 (data e hora de Brasília). 

1 

1 ~!SITUAÇÁO ESPECIAL 

1 
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PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP 65.922-000 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Código de Autenticação 
V9GW-TND9 

2024 Nº 10/2024 

lnsc. Municipal 

640416 

Nome/Razão Social 

CNPJ 
41.974.501/0001-56 

Data da Constituição 
17/05/2021 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Denominação Comercial 

CONSTRUTORA ALMEIDA 

Natureza Jurídica 

206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Vinculação 

ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Data de Início 

17/05/2021 

ATIVIDADE ECONÔMICA. 

Atividade Principal 
4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 

Atividades Secundárias 
>C:W:-~N:>Cl:l;WJ.OC-OIIMf™"""-"1\"-
1':1<,U-~Ql,--(-(l&""",;a.MSUI~ "'""""''oo,,;c,o""""""""_..,._,....,,~~---"" 
tm1n,.cn:,,,;-'<),:,COU"i~Elil1:i:•o.:re11 i,, ....... ........:.03 .. !-..-
0W'ffil,00.5"oai->:M---N:lD<~-
~ "'""-""""""""t<i-='<>~=-~_, _..._,,,o,om1v,i.t~ 
z=:~~=r.<1Mr-~.oor,.,..CHoD!f..:t-"""ro ,,a~-.,..,y~•- ~ .. tf~ 

--·=-alOC~OC......,.,'1'"""'UlC:M.-<O"''""T<Hl'<Ol"""..,""""'"' ••-.(:,,..,_~,...,....,,.,,e,..,ui,ans~,:-.,,,,,..,;;u, ... 
·- ~,,_-.~::,;~= <"l:IWi<·!;l;"'.._,,.1;,;"""'""°'°1-HtlK>..,_....,.,,,.....,..-..........,.,,,,.,.~y..w,u,:o,,,,4f~-U%!Ol"""'-"'3 
----M:2:r'~ ,,m,-,..,..,.,.,..,..,t ... f.......::,.,Oll~CCl.>.~•AA'l)(1o,;m...,,..,...,,.,i~l"'-1''""'"""-""''-"'L_.,,..T\lll .,,..,,,,,_"",,___ 
...,,.,,.CDGUltCol<JMafl:IHtlS'"""-"li~'fJO(:>:',O..-,!;(L<T•CE:GOOT<lE"'-""'"~~Tmc,a:n ........ r.f'.~ 
•moro•~"'-"""'"""""~Ptt"""""'ru,_. 
,,,ne;.~DOU--J"',l:,U('A,{la_,,,<lll_n= ._,._,..,.,_a:_,-.___..e~ 
,1wc•,-x-,_t1a_!_ 
~-wioo-~orfM"'f:!-.r;:,,,-"""'111 
mu<>U)UT;ll(;C~•~ 
,o;\l•<<>,W>.,r;ll<l!\;fUUB---
n:=7 uer"~t1'-'S>l!l""~•-=n.=..,,,,;;,,;: r=•-f~..,.,.. . ...,.._..., .. ..,,,,,. • ..:,"""""''".,_""'~~-~ 

LOCALIZAÇÃO 

Endereço: 

RUA SAO SEBASTIAO, N: 01, BAIRRO; HABITADO· CAICARA. CEP: 65922-000 

Data de Cadastro 

-17/05/2021 
1 
,nformações Adicionais 

! 

Validade 

31/1212024 

PREFEITURA DE JOÃO LISBOA, 04/01/2024 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXA.DO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO 

! 
. l l ~ 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 41.974.501/0001-56 Inscrição Estadual: 12.697043·2 

Razão Social: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO SEBASTIAO 

Número: 1 Complemento: 
Bairro: HABITADO - CAICARA 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 999999999 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDiflCIOS 

CNAEs Secundários 

Côdigo Descrição CNAE 

4313400 OBRAS DE TERRAPU:NAGEM 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SJSTEMAS E EQOJPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

4391600 OBRAS OE FUNDAÇÕES 

SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
4399104 ELEVAÇÃO OE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4 742300 COMÊRCJO VAREJISlA DE- MATERIAL ELETRICO 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4923002 SERV!ÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS • LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929902 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLfTIVO OE PASSAGEIROS, SOB REGIME OE FRETAMENTO, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930202 

7731400 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTfRNACJONAt. 

ALUGUEL DE MAQUlNAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR 

6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE !MOBILIARIA 

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

LOCAÇÃO OE OUTROS MElOS OE TRANS?ORTE NÂO ESPECIFICADOS ANTERIORMEl'llf, 
7719599 SEM CONDUTOR 

2330301 
FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS PRÉ-MOlOAOAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

2330302 FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS CE □MENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

3811400 COLETA OE RESfDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESiouos PERIGOSOS 

421l 101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO• RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES OE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA 

4221903 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA 

4222701 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEQMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABJUTAOO 

Data desta Situação Cadastral: 31/10/2023 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/10/2010 • (2330302-2330301), 

EOF a partlr de: 17/05/2021, 

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva e:,ristência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem e)(duem a responsabilidade tnbutária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 28/12/2023 

Número da Consulta: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 
CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: Situação: ATIVA 
Razão social: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS L TDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTORA ALMEIDA 
lnsc. Junta Com.: 

CNPJ: 41.974.501/0001-56 
lnsc. Estadual: 

Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Juridica: 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Classificação: EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Data de Inclusão: 17/05/21 00:00 

Data de Início: 17/05/21 00:00 
MEl:NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 17/05/21 00:00 

1 ENDEREÇOS 

Tipo. Lcigradóúro {if ~;Ntlméró Bairro 

08/01/202410:55:55 
41974501000156 

COMERCIAL RUA SAO SEBASTIAO 01 HABITADO - CAICARA JOAO LISBOA-MA 

1 ATIVIDADES CNAE 

PrJncil!'.~í) · t Descrição1da,Alívldade 
, ' ", ,, ,, ' ,, /C ,'o" " , ' • 

Ba~i:_í!fCálé:ulo llaÍ!1:l~~1iisão Datl! En~framentoi 

X CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 1.0 17/05/2021 

FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS 1.0 17/05/2021 
DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB 
ENCOMENDA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 1.0 17/05/2021 
PARA USO NA CONSTRUCAO 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 1.0 17/05/2021 

COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 1.0 17/05/2021 

INCORPORACAO DE EMPREENDIMENTOS 1.0 17/05/2021 
IMOBILIARIOS 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS 1.0 17/05/2021 

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E 1.0 17/05/2021 
CALCADAS 
CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 1.0 17/05/2021 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE 1.0 17/05/2021 
ENERGIA ELETRICA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO 1.0 17/05/2021 
DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS 
DE IRRIGACAO 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM 1.0 17/05/2021 

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E 1.0 17/05/2021 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E 
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS 
OBRAS DE FUNDACOES 1.0 17/05/2021 

SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE 1.0 17/05/2021 

EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Ficha Cadastral da Empresa 

1 ATIVIDADES CNAE 

EM OBRAS 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 
COMERCIOVAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUCAO EM GERAL 
SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

TRANSPORTE ESCOLAR 
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL 
GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE 
\MOBILIARIA' 
SERVICOS DE ENGENHARIA 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
CONDUTOR 
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS SEM OPERADOR 
LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORARIA 

ENQUADRAMENTO 

Enquadramento 

004-ISS,SIMPLES NACIONAL 

CONTATOS 

Descrição 

1.0 17/05/2021 
1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 
1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 
1.0 17/05/2021 
1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 

1.0 17/05/2021 

Data Início 

01/01/2023 

•)O 

'o-JNE 

EMAIL 

9985302011 

ALMEIDACONSTRUCOESLTDA2021@GMAIL.COM 

08/01/2024 10:55:55 
41974501000156 

Data Encerramento 
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 
USUÁRIO: 00468203370 ' 

DATA: 25/05/2021, 
HORA:15:34 

INSC. ESTADUAL: 12.697.043-·2 ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 17/05.r.2021 

RAZÀO SOCIAL: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVlCOS LTDA 

SITUAÇÃO FJ.SCAL: REGULAR 

~onvos FISCAIS; 

SERASA: Não 

1 

Sl'NAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 
MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: -11 974,501/0001·56 INSC CENTRALIZADORA: -

RAZÃO SOCIAL. ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E S!:fiVICOS LTDA. 

NIR(· 21201131991 TIPO PESSOA: JURJDICA 

INICIO OE A TIVIOAOES: 171Q5J202 I CAPITAL SOCIAL: 400,000,00 

AGÊNCIA REGJONAL: 02-AGÊNCIA DE IMPERATRIZ UFRE: 4 7 - UFREIIMPERA TRIZ 

TIPO OE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

REGIME OE. PAG.: NORMAL 
CATA OBRIG. tlfE: 0111012010 DATA OBRIG. EFO; -

CORREIO ELETRÔNICO: 11ao1em@hotnm1t,com AREA UTILIZADA: 210 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 65922-000 

ENDEREÇO RUA DAS ACACIAS NÜMERO: 16 

COMPLEP.!ENTO: -
PONTO DE REFERENC,: PROXIMO AO ESTADIO BAIRRO; MUTIRAO 

OOAOE: JOAO LISBOA ESTACO: MA 
TELEFONE: (99)9999-99999 FAX: -

CEP CAIXA POSTAL: -
ENDEREÇO FISCAL 

CEP -
ENDEREÇO RUA DAS ACAClAS NÚMERO: 16 

COflPLErtlENTO -
PONTO OE REFERH<C • - BAIRRO; MUTIRAO 

CIDADE: JOAO LISBOA ESTADO: MA 

TELEFONE: {99)9999·99999 FAX: -

CEP CA'l,XA POSTAL: 00000-000 

' 
CNAE • ATlVIOAOES ECONÔMICAS 

ORDEM CODIGO DESCRIÇÃO 

1 4120400 CONSTRUÇÃO OE EOIFICIOS 

2 7820500 LOCAÇÃO OE MÃO-OE-OBRA TEMPORÁRIA 

3 3811-100 COLETA DE RESiDUOS NÃO-PERIGOSOS 

' 3812200 COLETA OE RESiDUOS PERIGOSOS 

' 4110700 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

6 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

7 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

a 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTACôES E REDES DE DISTR1BUIÇÁO DE ENERGIA ELÉTRICA 

9 4221903 MANUTEtJÇÃO OE REDE..'; DE DISTRIBUIÇÃO OE ENERGIA ELÉTRICA 

10 4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES OE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

li 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

12 4'329Hl4 MONTAGEM E INSTALAÇÃO OE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VlAS PÚBLICAS, 

1J 4391600 OBRAS OE FUNDAÇÕES 

" 439910'1 SERVIÇOS DE OPE.R..,,.ÇAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO OE CARGAS E 

" 47◄ 2300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

: 16 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

" 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
1 18 49248◊0 TRANSPORTE ESCOLAR 

19 49:19902 TRANSPORTE RODOVJÁíl!O COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 

20 -4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 

21 6822600 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA 

22 7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

23 7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS-SEM CONDUTOR 

24 7719599 LOCAÇÃO. DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

25 7731400 ALÚGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS.SEM OPERADOR 

26 2330301 FABRICAÇÃO OE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO. EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 
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~'f:v,K.,.,u.ío 
usuARio: 0046820337.o, 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 2s/os1202·1 

Sl:CRF.HIUA DA FAZL~lhl 
HÇ)RA: 15 ! 3i 

CNAE. ATIVIDADES ECONÔÍdlCAS 

OJWEM j COD}GO. I DESCRIÇÃO 

271 2330302. J FABRICAÇÃO OE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

REPRESENTMnES LEGAIS 

CNNJCPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO OE RELAÇÃO 

49-280112368 EVILENE MARACAlPE DINIZ DA ROCHA 3-CONTADOR 

458203370 VIIILASSILVA ALMEIDA 101-SÔCIO 

466203370 WLAS SILVA ALMEIDA 205-AOMINISTRADOR 

AÇÕES JUOlCIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGA O DOC. CONCESS O EfefTO 

NJo edstem Açoes Judlcial.s para esu !m;c!IÇll_o estqdu_al. 

08Rl0A TORIEOAD€ / CREOENC1AMENTO 

'Tif>O DATA INíCIO DATA FIM SITUAÇÃO 

<CMS 17105120::!l - At1vo 

NF-9 01/10/2010 - Atívo· 

INêENr,vos' REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATAINiCtO DATA FIM SITUAÇ_ÃO 

Não l!Ãistem lm:i:nli'o'Os!Rt-gimes Espcdaís para essii"ln,ciiçl!o 

/ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 41.974.501/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/20.14. 
Emitida às 08:30:27 do dia 22/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 20/05/2024. 
Código de controle da certidão: 07F9.91 B6.DE5A.D0FF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 006722/24 Data da 24/01/2024 16:45:30 

Inscrição Estadual: 126970432 CPF/CNPJ:41974501000156 

Razão Social: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

Endereço: RUA SAO SEBASTIAO, 1 CEP: 65922000 - HABITADO - CAICARA 

Telefone: (99)999999999 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/05/2024, 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24/0112024 16:45:30 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 315734/23 Data da 01/11/2023 10:21:36 

Inscrição Estadual: 126970432 CPF/CNPJ:41974501000156 

Razão Social: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 

Endereço: 

,j Telefone: 

RUA SAO SEBASTIAO, 1 CEP: 65922000 - HABITADO - CAICARA 

(99)999999999 Município: JOAO LISBOA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/11/2023 10:21 :36 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CNPJ: 07.000.300/0001-10 

Avenida Imperatriz, 1331 - Centro, João Lisboa - MA, CEP: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 33/2024 

AUTENTICAÇÃO: 8NY9-QJR4 

24/01/2024 16:50:22 

ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de JOAO LISBOA-MA CERTIFICA, que o contribuinte ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA, devidamente inscrito(a) sob o CNPJ 41.974.501/0001-56 abaixo qualificado. encontra-se em situação regular perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE JOAO LISBOA-MA não constando débitos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, 
até a presente data. 

Ressalve-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente comprovados, ou que venham a ser apurados, 
~ioótese prevista no Código Tributário Municipal-CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nº 5.172/1966. 

7:ÍADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 41.974.501/0001-56 
Razão Social: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS L TOA 
Endereço: RUA SAO SEBASTIAO, 01 HABITADO - CAICARA 
Inscrição: NÃO INFORMADA 
Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 

Data de Inicio: 17/05/2021 
AtividadePrincipal: 4120400-CONSTRUCAO DE EDIFICIOS 
Nome Fantasia: CONSTRUTORA ALMEIDA 
Informações Adicionais: 
Observações: 

A Referida Certidão terá validade até 23/04/2024. 

o JOAO LISBOA-MA, 24/01/2024. 
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CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

41.974.501/0001-56 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

RUA SAO SEBAST!AO 01 / CAICARA / JOAO LISBOA/ MA/ 65922-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2024 a 04/03/2024 

Certificação Número: 2024020402560178795408 

Informação obtida em 08/02/2024 08:27:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 41.974.501/0001-56 
Certidão nº: 65669722/2023 
Expedição: 20/11/2023, às 14:44:16 
Validade: 18/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt~·ltst.jus.br 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nes!a Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

0-'fJ::fS,:. I GOVERNO oo D:::::i: 
FACIL MARANHÃO= 

Certificamos que a empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA Protocolo: MAC2403174790 
Portadora do CNPJ 41.974.501/0001-56 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE (!!ede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
21201131991 41.974.501 /0001-56 17/05/2021 17/0512021 

Endereço Completo 
RUA SAO SEBASTIAO, N'01, HABITADO - CAICARA -João Lisboa/MA- CEP65922000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Alo Número Data Descrição 
223 20230925596 17/07/2023 BALANCO 
002 20230126081 27/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

002 20230126081 27/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

'· ~ EMPRESARIAL) 

002 20220551391 23/06/2022t,. ·i.g' CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO .e .. 
002 20220551391 23/06/2022'7. -1'\ ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

!"~;> •, •. ,1 EMPRESARIAL) 

310 20210788739 14/06/202J) . . rl:.1 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

N•'•\ ~' /71 '''{1 EMPRESARIO 
090 20210629940 17/0S/2q:ii._J_ {. _,{ } ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
090 21201131991 17/05/2021 r,;,<;;-j 1.:;,( · .• CONTRATO 

·' } j ,. ,-1-... ,._ ,1. ~ - - .. .. . 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

NIRE: 21201131991 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

EMfRESAJ GOVERNO DO E:1:i:= 
FACJUMARANHAo= 

Protocolo: MAC2403174683 

NIRE (Sede) 
21201131991 

CNPJ 
41.974.501/0001-56 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
17/05/2021 17/05/2021 

Endereço Completo 
Rua SAO SEBASTIAO, N' 01, HABITADO- CAICARA-João Lisboa/MA- CEP 65922-000 

... ---------------------------------------------1 
Objeto Social 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA 
FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA GONSTRUGAO OBRAS DE URBANIZAGAO - RUAS, PRAGAS E GALGADAS 
COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS GONSTRUGAO DE RODOVIAS E FERROVIAS GONSTRUCAO 
DE ESTAGOES E REDES DE DISTRIBUIGAO DE ENERGIA ELETRICA MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA 
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO 
EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS OBRAS DE FUNDACOES SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRIGO 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS- LOCACAO DE 
AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIÕNAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 
PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL GESTAO E ADMINISTRACAO DA PROPRIEDADE 
IMOBILIARIA SERVICOS DE ENGENHARIA LOCACAO DE AUTO~Q.VEIS SEM.C:Of:JDUTOR LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS SEM OPERADOR 

1 '., . ~ / 

Caplta1·social 
A$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
WILAS SILVA ALMEIDA 

CPF/CNPJ 
004.682.033-70 

1
. '1 : /. ) .,,:,,-,· ' ·". 't ; '1 • 1 

lt•'"~.--~-'.f'.._-- ,:_,-: ' • ! 
Partlclp_ação n'-o.êapital EspáCfé cle1s6cio Administrador 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado R$ 400_.ooó,oo , Sócio -.', _\ , 

1

1
, s 

-f-------------------!-' '-,''-'';.:::::;:;;;:;;;;:;:;;;:;:;;;::'... ____ _;_,:e,·,...:..· \------------------1 
1' r · , 1 Dados do Administrador 

Nome 
WILAS SILVA ALMEIDA 

Último Arquivamento 
Data 
17/07/2023 

i; 1 • • 

\ 

'1 1 \ CPF Térmll10 do mandato 
~ \,\,!_\ 004.6Bf~3~~70 lnd~}~l'~nado 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/01/2024, às 14:25:49 (horário de Brasília). 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código M5MYOF9P. 

11111111111111111111111111 ~~!~IIJlij~l~~I IIIIIIIIII IIIIII~ 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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CONSTRUTORA ALMEIDA 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

Rua São Sebastião, nº. 01, Bairro: Habitado - Caiçara, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 65.922-000 

CNP.J: 41.974.501/0001-56 NIRE: 21201131991 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

ATIVO CIRCULANTE 
Caixa 
Contas a receber de clientes 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 
Imobilizado 

BALANÇO PATRIMONIAL REALIZADO EM 31/12/2022. 

ATIVO 

TOTAL DO ATIVO+ 

PASSIVO 

311.869,71 
58.447,74 

253.421,97 

340.000,00 
340.000,00 

651. 869, 71 

,-- - ' 

'\.__) PASSIVO CIRCULANTE 
Imposto a recolher 

2.580,00 
2.580,00 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Empréstimo 

CAPITAL 
Capital Social 

RESERVAS DE LUCROS 
Lucros do Exercício 

TOTAL DO PASSIVO + 

39.500,00 
39.500,00 

400.000,00 
400.000,00 

209.789,71 
209. 789, 71 

651. 869, 71 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022. 

ALMEIDA EMPREEDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Wilas Silva Almeida 
Sócio Administrador 

Francisco Santos da Silva 
CRC-MA: 013478/0-3 
CPF: 035.798.603-21 

Contador 
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CONSTRUTORA ALMEIDA 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

Rua São Sebastião, nº. 01, Bairro: Habitado - Caiçara, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 65.922-000 

CNPJ: 41.974.501/0001-56 NIRE: 21201131991 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 
' 

(+)RECEITAS DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 
' ' Vendas de Mercadoria e Serviços 

(-)Dedução de vendas e serviços 
Imposto a recolher 

(=)RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 
(-)CUSTOS E DESPESAS DO EXERCICIO 

Custo dos Serviços Prestados 
(=)LUCRO BRUTO DO EXERCICIO 
(-)RECEITAS OU DESPESAS OPERACIONAIS 

Qespesas Administrativas 
Despesas Tributária 

(=) :LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

359.289,00 
359.289,00 
30.960,00 
30.960,00 

328.329,00 
107.789,70 
107.789,70 
220.539,30 
10.749,59 
10.299,59 

450,00 
209.789,71 

Concordamos com a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, e 
respectivas DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO, em 31 de dezembro de 2022. 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022. 

ALMEIDA EMPREEDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Wilas Silva Almeida 
Sócio Administrador 

Francisco Santos da Silva 
CRC-MA: 013478/0-3 

CPF: 035.798.603-21 
Contador 
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CONSTRUTORA ALMEIDA 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

Rua São Sebastião, nº. 01, Bairro: Habitado - Caiçara, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 65.922-000 

CNPJ: 41.974.501/0001-56 NIRE: 21201131991 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

ÍNDICE 

LIQUIDEZ CORRENTE 
ATIVO CIRCULANTE: R$ 311.869,71 
PASSIVO CIRCULANTE: R$ 2.580,00 

LIQUIDEZ SECA 
ATIVO CIRCULANTE (-) ESTOQUE: R$ 311.869,71 
PASSIVO CIRCULANTE: R$ 2.580,00 

LIQUIDEZ GERAL 
ATIVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO: R$ 311.869,71 
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE: R$ 42.080,00 

SOLVÊNCIA GERAL 
ATIVO TOTAL: R$ 651.869,71 
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE: R$ 42.080,00 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE: R$ 42.080,00 
ATIVO TOTAL: R$ 651.869,71 

LIQUIDEZ CORRENTE= 120,879732% 
LIQUIDEZ SECA= 120,879732% 
LIQUIDEZ GERAL= 7,411352% 
SOLVÊNCIA GERAL= 15,491200% 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL= 6,455277% 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022. 

ALMEIDA EMPREEDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Wilas Silva Almeida 
Sócio Administrador 

Francisco Santos da Silva 
CRC-MA: 013478/0-3 

CPF: 035.798.603-21 
Contador 
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CONSTRUTORA ALMEIDA 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA 

Rua São Sebastião, nº. 01, Bairro: Habitado - Caiçara, na cidade de João Lisboa/MA, CEP nº. 65.922-000 

CNPJ: 41.974.501/0001-56 NIRE: 21201131991 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
EM 31 DEZEMBRO DE 2022. 

NOTA 01 - ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em obediência aos preceitos 
da Legislação Comercial e das Leis das Sociedades Anônimas e em 
conformidade aos Princípios da Contabilidade conforme práticas contábeis 
adotadas no Brasil. 

NOTA 02 - PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 

a) REGIME DE ESCRITURAÇÃO 

Foi adotado o regime de competência para o registro das mutações 
patrimoniais ocorridas no exercício. A aplicação deste regime implica no 
reconhecimento dos ingressos, dispêndios e das receitas, custos e 
despesas quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu efetivo 
recebimento ou pagamento. 

b) DEPRECIAÇÕES 

Os encargos de depreciação foram calculados pelo método linear, com base 
nas taxas legalmente admitidas, registradas a débito dos dispêndios de 
produção e dos dispêndíos e despesas operacionais. 

e) ESTOQUES 

Os estoques 
inferiores, 
realização. 
pelo preço 

são demonstrados pelo custo médio de aquisição ou produção, 
respectivamente, ao custo de reposição e ao valor de 

As demais mercadorias existentes nos estoques foram avaliadas 
de aquisição, despojadas dos impostos e contribuições 

recuperáveis. 

NOTA 03 - CAPITAL SOCIAL 

O capital social é dividido em quotas de valor unitário equivalente a R$ 
1,00 (um real), sendo que cada associado tem direito a um voto, 
independentemente do número de suas quotas. 

João Lisboa/MA, 31 de dezembro de 2022. 

ALMEIDA EMPREEDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
Wilas Silva Almeida 
Sócio Administrador 

Francisco Santos da Silva 
CRC-MA: 013478/0-3 

CPF: 035.798.603-21 
Contador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA consta 

assinado digitalmente por: 

·,, 

' ; 

CPF/CNPJ 

00468203370 

03579860321 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) . 

Nome 

WILAS SILVA ALMEIDA 

FRANCISCO SANTOS DA SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/07/2023 09:21 SOB Nº 20230925596. 
PROTOCOLO: 230925596 DE 17/07/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12310527249, CNPJ DA SEDEI 41974501000156. 
NIRE: 21201131991. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/07/2023. 
ALMEIDA BMPREENDIMEN'I'OS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.=a.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeit.o à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos c6digoe de verificação. 

1 

' 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DD MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1' Vara da Comarca de João Lisboa 

CERT JUDONE-1VCJL - 42024 
Código de validação: DE473D2C62 

Número da guia: 24053801001684655. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 
Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Sucessão, Inventário, Interdição, Tutela, Curatela, Ausência, Execução 

patrimonial e Criminal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois 

mil e cinco (2005) até o dia 08 de Janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR 

distribuição de AÇÕES E/OU EXECUÇÕES em face de ALMEIDA 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, inscrita no CNPJ. 

41.974.501/0001-56, com endereço Rua São Sebastião nº. 01, Caiçara, João Lisboa -

Ma 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

"Desembargador Nicolao Dine de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. ( J Certidão válida por 60(sessenta} dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesla certidão foi informado pelo solicitante. Sua 

titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS 

VARAS COMUNS DÁ °COMARCA DE JOÃO LISBOA/MA 

GLADENYA CARNEIRO DOS SANTOS MACEDO 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

1ª Vara da Comarca de João Lisboa 
Matrícula 112169 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 08/01/2024 14:53 (GLADENYA CARNEIRO DOS SANTOS MACEDO) 

CERT JUDONE-1VCJL - 42024 / Código: DE473D2C62 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ N ° 01.610.134/0001-97 

ATESTADO DE CAPADIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito. que a empresa ALMEIDA 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, inscrita no CNP J nº 
41.974.501/0001-56, com sede na Rua São Sebastião nº 01, Caiçara na Cidade de João 
Lisboa/MA. prestou de serviços de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
PESADAS, no período de 25/04/2022 a 25/04/2023, referente a Ata de Registro de Preços nº 
003/2022- CPL, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/2022. declaramos ainda, que a mesma 
cumpriu o contrato dentro do prazo e condições estabelecidos. não havendo nada que 
desabone sua conduta, conforme discriminado abaixo . 

.-e=--,-.-------,----~---~----~-----~~~----~·--
ITEM DESCRICÃO UNIDADE QUANT./VEIC. QUANT./MES 

OI 

02 

03 

Locação de veículo tipo: 
PASSEIO, ano mínimo de 
fabricação 2018, 05 porias, 
para o transporte de equipe e 
usuários do PETI (Programa 
de Erradicação do Trabalho 
Infantil), Pro jovem 
Adolescente e Grupos Sócios 
educativos do CRAS, CREAS 
e BOLSA FAMILIA), 
quilometragem livre, 
combustível por conta da 
contratante, manutenção por 
conta da contratada devendo o 
veículo locado ficar á 
disposição em tempo integral 
ao Município. MARCA: FIAT 
MOB 1.0 ANO 2020 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO TOCO 314, 
potência mínima de 120 cv, 
capacidade de mínima de 
carga de 4.000 kg, cabine 
simples, para o transporte de 
materiais, profissionais e 
usuários em casos especiais 
da Secretaria da Assistência 
Social e Programa Social, e 
Programa Social, combustível 
por conta da contratante, 
quilometragem livre, 
manutenção por conta da 
contratada, devendo o veiculo 
locado ficar à disposição em 
tempo integral ao Município. 
MARCA: FORD CARGO 816 

Locação de máquina do tipo: 
MOTONIVELADORA, com no 
mínimo 150 HP, largura 

Mês 02 

Mês 01 

Hora 1.200 

Av. Senador La Rocque, s/n, Centro - CEP: 65.921-000 Cidelândia- MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 

12 

12 

12 



04 

05 

06 

aproximada da lamina 3,65 m. peso 
operacional mínimo de 12.600 kg. 
chassi articulado. lamina com 
deslocamento lateral para rampas 
em barranco, para manutenção da 
limpeza pública urbana, 
nivelamento de terrenos municipais 
e das estradas vicinais, com 
operador, combustível por conta do 
contratante e manutenção por conta 
do contratado. MARCA: JHON 
DEERE 620G 200HP 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO TOCO%, 
carroceria, potência mínima de \ 20 
cv e capacidade de carga máxima de 
4.000 kg, cabine simples. para 
transporte de materiais e 
equipamentos, combustível por 
conta do contratante e manutenção 
por conta do contratado, 
quilometragem livre, devendo o 
veículo locado ficar à disposição em 
tempo integral para o município. 
MARCA: FORD CARGO 816 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO COMPACTADOR, 
capacidade para má.'<ima de 1 O 
toneladas, potência mínima de 
180 cv. tração 4x2 e capacidade 
de 15m3, para coleta de resíduos 
sólidos e destinação final. 
combustível por conta da 
contratante e manutenção por 
conta do contratado. 
quilometragem livre, devendo 
o veículo ficar à disposição em 
tempo integral para o 
município. MARCA: VW 
24.250 
Locação de 
CAMINHÃO 

veículo tipo: 
BASCULANTE 

6x4, com capacidade máxima 
de 12 m3, potência mlnima do 
motor de 160 cv, para 
transporte de materiais na 
recuperação de estradas, 
combustível por conta do 
contratante e manutenção por 
conta do contratado, 
quilometragem livre, devendo 
o veículo locado ficar à 
disposicão em tempo intearal 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ N ° 01,610,134/0001-97 

Mês 02 

Mês 02 

Mês 4 

Av. Senador La Rocque, s/n, Centro- CEP: 65.921-000 Cidelândia -MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 
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12 

12 
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para o município. MARCA: VW 
13.190 
Locação de máquina do tipo: 
PÁ CARREGADEIRA DE 
RODAS, pá carregadeira de 
pneus, articulares, tração 
integral 4x4 com cabine 
totalmente fechada e com 
sistema de ventilação, 
potência líquida no volante 
entre 150 HP e peso 
operacional mínimo 8.160 Kg 
capacidade rasa de caçamba 
igual ou superior a 1,50 m3, 
para manutenção da limpeza 
pública urbana e das estradas 
vicinais ao município, com 
operador, combustível por 
conta do contratante e 
manutenção por conta do 
contratado. MARCA: 
CTSSILVA YX646 173HP 
Locação de máquina do tipo: 
TRATOR DE ESTEIRA, 
mínimo 130 HP de potência, 
para operacional mínimo de 
14.000 kg. Trator equipado 
com riper, lâmina com 
inclinação e angulação 
hidráulica, para manutenção 
da limpeza pública urbana e 
das estradas vicina1s e 
raspagem de aterro sanitário, 
dentre outros serviços 
essenciais ao município. com 
operador, combustivel por 
conta do contratante e 
manutenção por conta do 
contratado. MARCA: 
CATERPILLAR D5 170HP 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO PIPA 4X2 
ESPAGADOR, com 
capacidade de mínima de 
10.000 mil litros de água, 
equipado com: bombas com 
multiplicador de rotação. 
mangueira com no mínimo 50 
metros de extensão de 1" e 2" 
e bico de rega, para 
recuperação de estradas 
vicinais, logradouros e 
manutenção do paisagismo da 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ N ° 01.610.134/0001-97 

Hora 1.300 

Hora 1.500 

Mês OI 

Av. Senador La Rocquc, s/n, Centro - CEP: 65.921-000 Cidelândia -MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 
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cidade, combustível por conta 
do contratante e manutenção 
por conta do contratado, 
quilometragem livre. MARCA: 
VW 13.190 

Locação de máquina do tipo: 
ROLO COMPACTADOR PÉ 
DE CARNEIRO, com motor 
diesel de no mínimo 04 
cilindros turbo de no mínimo 
80 HP de potência, tração 
dianteira e traseira, 
transmissão hidrostática, 
velocidade variável de O a 10,5 
Km / H vibração: sistema 
hidráulico independente, motor 
de engrenagens acoplado a 
um eixo excêntrico que gira no 
interior de tambor, comando 
duplo possibilitando o giro do 
eixo nos dois sentidos. Para 
recuperação de estradas 
vicinais, combustível por conta 
do contratante e manutenção 
por conta do contratado. 
MARCA: MULLER AP30 
130HP 

Locação de máquina do tipo: 
RETROESCAVADEIRA, 
traçada 4x4, peso operacional 
mínimo de 6.000 kg, 
profundidade de escavação 
mínima de 4m, motor diesel com 
potência de 80HP, transmissão 
com hidrostática, velocidade 
variável de O a 10,5 Km / H 
vibração: sistema hidráulico 
independente, motor de 
engrenagens acoplado a um 
eixo excêntrico que gira no 
interior de tambor, comando 
duplo possibilitando o giro do 
eixo nos dois sentidos. Para 
recuperação de estradas 
vicinais, combustível por conta 
do contratante e manutenção 
por conta do 
contratado. MARCA: JOHN 
DEERE 310L86HP 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ No 01.610.134/0001-97 

Hora 1.400 

Hora 1.200 

Av. Senador La Rocque, s/n, Centro- CEP: 65.921-000 Cidelândia- MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 

12 

12 



~ 

12 

13 

14 

( _) 

15 

Locação de máquina do tipo: 
TRATOR DE PNEU, 
destinado a manutenção da 
limpeza pública urbana, das 
estradas vicinais e raspagem 
de aterro sanitário, dentre 
outros serviços essenciais ao 
município, com operador, 
combustível por conta do 
contratante e manutenção por 
conta do contratado. MARCA: 
CBT 2070 75HP 
Locação de máquina do tipo: 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
com potência mínima de 150 
hp, profundidade de 
escavação mínima de 5 
metros, alcance horizontal 
mínimo de 9,80 metros e 
capacidade de caçamba 
mínima de 0,87 m3, movida a 
diesel. Custo de combustível, 
manutenção e motorista por 
conta da contratada. MARCA: 
KOMATSU PC210-10M0 165 
HP 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO MUNCK. 
carroceria, potência mínima de 
1ao cv e capacidade de carga 
máxima de 12.000 kg, cabine 
simples, combustível por conta 
do contratante e manutenção 
por conta do contratado, 
quilometragem livre. MARCA: 
MERCEDES BENS 1620 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO PRANCHA 
TRUCK, eixo duplo, potência 
mínima de mo cv e capacidade 
de carga máxima de 14.000 kg, 
cabine simples, combustível 
por conta do contratante e 
manutenção por conta do 
contratado, quilometragem 
livre. MARCA: FORD CARGO 
2423 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÃNDIA 

CNPJ N ° 01.610,134/0001-97 

Hora 1.500 

Hora 1.200 

Diária 

Diária 2 

Av. Senador La Rocqne, s/n, Centro - CEP: 65.921-000 Cidelândia -MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 

12 

12 

12 

12 



16 

' ) 

17 

18 

Locação de veículo tipo: 
CAMINHÃO BAÚ, carroceria, 
potência mínima de 120 cv e 
capacidade de carga máxima 
de 1.soo kg, cabine simples, 
para transporte de materiais e 
equipamentos, combustível 
por conta do contratante e 
manutenção por conta do 
contratado, quilometragem 
livre, devendo o veiculo locado 
ficar à disposição em tempo 
integral para o município. 
MARCA: HYNDAI HR 2.5 
HR130HP 
Locação de veículo tipo: .... 
CAMINHÃO TRAÇADO, 
potência mínima de 230 cv e 
capacidade de carga máxima 
de 23.ooo kg, cabine simples, 
para limpar através de sucção 
capacidade do tanque 12.000 
lts , combustível por conta do 
contratante e manutenção por 
conta do contratado, 
quilometragem livre. MARCA: 
VW24.250 
Locação de veículo tipo: 
PASSEIO, ano de fabricação 
mínimo 2018, 05 portas, para 
transporte de profissionais da 
sec. de administração, 
combustível por conta da 
contratante e manutenção por 
conta do contratado, 
quilometragem livre, devendo 
o veículo locado ficar à 
disposição em tempo integral 
para o município. MARCA: 
CHEVROLET ONIX1.0 LT 
ANO 2020 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ N ° 01.610.134/0001-97 

Mês 

Diária 

Mês 4 

Av. Senador La Rocqne, s/n, Centro - CEP: 65.921-000 Cidelândia - MA. 
Te!. (0XX99) 3535-0386. 
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Locação de veículo tipo: 
FURGÃO, ano de fabricação 
mínimo 2018, 07 portas, para 
transporte de profissionais da 
sec. de administração, 
combustível por conta da 
contratante e manutenção por 
conta do contratado, 
quilometragem livre, devendo 
o veículo locado ficar à 
disposição em tempo integral 
para o município. MARCA: 
FIAT OOBLO ADVENTURE 
1.8 ANO 2019 
Locação de veículo tipo: 
CAMINHONETE, ano de 
fabricação mínimo 2018 de 
tração 4x4, potência mínima de 
120 cv, capacidade de carga de 
máxima de 1.000 kg, 
motorização diesel, para 
transporte de material diversos 
da zona rural e urbana, 
combustível por conta da 
contratante e manutenção por 
conta do contratado, 
quilometragem livre, devendo o 
veiculo locado ficar à 
disposição em tempo integral 
para o município. MARCA: 
TOYOTA HILUX SRV ANO 
2019 

Locação de veículo tipo: 
PASSEIO, ano de fabricação 
no mínimo 2018, 05 portas, 
para transporte de pacientes 
dos Programas de Hanseniase 
~ Tuberculose, e manutenção 
de peças por conta da 
contratada, quilometragem 
livre, devendo o veículo locado 
ficar à disposição em tempo 
integral para o município. 
MARCA: FIAT MOB LIKE1.0 
ANO 2020 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÃNDIA 

CNPJ N o 01.610.134/0001-97 

Mês 02 

Mês 08 

Mês 03 

Av. Senador La Rocque, s/11, Centro - CEP: 65.921-000 Cidelândia-MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDElÂNDIA 

CNPJ N o 01.610.134/0001-97 

Locação de veículo tipo: 
PASSEIO, ano de fabricação 
no mínimo 2018, 05 portas, 
para transporte de pacientes 
beneficiados pelo Programa 
de Tratamento Fora de 
Domicilio - TFD, e manutenção 
por conta do contratado, 
quilometragem livre, devendo 
o veiculo locado ficar à 
disposição em tempo integral 
para o município. MARCA: 
CHEVROLET ONIX1.0 ANO 
2019 
Locação de veiculo tipo: VAN, 

ano de fabricação mínimo 
201a, potência mínima de eo cv, 
com capacidade mínima de 15 
pessoas, para transporte de 
profissionais, combustível por 
conta do contratante, 
manutenção por conta da 
contratada quilometragem livre, 
devendo o veiculo locado ficar 
à disposição em tempo integral 
para o município. MARCA: 
MERCEDES BENS 
SPRINTER 416 16 LUGARES 
AN02021 

Mês 03 

Mês 02 

Ltt~r-
Cidelândia/MA, 31 de julho de 2023. 

,,<1.(#1-t-~ ~~;;, 
~EITURA MUNICIPAL DE CIDELANDIA 

AUGUSTO ALVES TEIXEIRA JÚNIOR 
RG Nº 19067842001-2-SSP/MA 

CPF Nº 010.452.583-50 
ORDENADOR DE DESPESAS 

FONE: (99) 991584679 

101 ,.UfllW'rlCl:DA.01 A rnMA DI AUsiuJ'1'0 
■ru. .rouoa. tiou rt:. a ft!T.__,.q.,,...,

Dll'XU,'l'lu~,v.,.011C18/'lc2~. 

CY.llA CJ. ULVA:nEi.J.VU'l'I ~;',rr.1'( 
:Cl,U r\'Mt:t,21 UDH:G, 
OU9.r1RilJ1'Slllffl,11119'3-C1m1u1t.• H, Hlo,~ .. - W, t 

Av. Senador La Rocque, s/n, Centro - CEP: 65.921-000 Cidelândia -MA. 
Tel. (0XX99) 3535-0386. 
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CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

c2\lmei.tn 
EMPREENDIMENTOS 
CONSTilUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXIII, DA CF/88 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE • MA 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisoa/MA, por seu representante legal, Senhor WILAS 
SILVA ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade nº 19861472002-4-SSP/MA e do 
CPF/MF nº 004.682.033-70, DECLARA para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal. 

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

WI LAS 51 L V A [ Assinado de forma 
} digital porWILAS SILVA 

ALMEIDA·00461ALMEIDA:00468203370 

8203370 
· / ,.óãdos,2024.03.04 

"/ 10:19:36·03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº OI -Bairro Caiçara-João Lisboa/MA- CEP: 65.922-000 



CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.97 4.501 /0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor 
WILAS SILVA ALMEIDA, DECLARA, que tomou os conhecimentos de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. 

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

WILAS SILVÁ Ass;nadodeforma 
t\ digital porWILAS SILVA 

ALMEIDA:OO A!::MEIDA:00468203370 
l _.Dados:,2024.03.04 

468203370 - 10,19:50'03'00' 
:;' 
',f 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº 01 -Bairro Caiçara-João Lisboa/MA-CEP: 65.922-000 



CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Prezado Senhor, 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor 
WILAS SILVA ALMEIDA, DECLARA, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no edital da licitação acima identificada na forma da lei (art. 63, 
1, da Lei nº 14.133/2021). 

WI LAS f Assinado de forma 
SILVA JI digltalpo,WllAS 

,..,s_SILVA 
ALMEIDA:01ALMEIDA~046820 

g 3310.,., 
046820337í5,aót2024 o, 04 
Q ./,i' 10:20:Ô, +03'ºº; 

~ . .-

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº O 1 - Bairro Caiçara- João Lisboa/MA - CEP: 65.922-000 
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CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Prezado Senhor, 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor 
WILAS SILVA ALMEIDA, DECLARA sob as penas da Lei, nos termos do art. 3°, da Lei 
Complementar nº 123/06, que se enquadra na situação de empresa de pegueno porte e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da 
referida lei. 

. João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 
WILAS SILVAI Assinado deforma 

,i digital porWILASSILVA 
ALM EI Ü A:Off' ',;LMEIDA:00468203370 

/ ""dãdos:•2024.03.04 
4682033'?9 10:20:Ú-03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº O 1 - Bairro Caiçara - João Lisboa/MA - CEP: 65.922-000 



CNPJ: 41.974.501/000!-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

d\lmei.tn 
EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Prezado Senhor, 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 

•. ,1 nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor 
WILAS SILVA ALMEIDA, DECLARA, que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021 ). 

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

. Assinado de forma 
WILASSILVA ;·t digital porWILAS SILVA 
ALMEIOA:0046820337Ó •~~EIDA.il0468203370 

, dOados:.2024.03.04 
10-2ct.27 -03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº OI - Bairro Caiçara-João Lisboa/MA- CEP: 65.922-000 



CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Prezado Senhor, 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor 

_ _; WILAS SILVA ALMEIDA, DECLARA, declara, que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021). 

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

WILAS SILVA (.Assinadodeformadigital 
) porWILAS SILVA 

ALM E I D A:OO46"ALMEIDA:00468203370 
l -Ôàdõs: 2024.03.04 

82 o 3 3 7 o t/ 10:20:42 -03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº O 1 - Bairro Caiçara - João Lisboa/MA - CEP: 65.922-000 



CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECL~RAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDANCIA COM 05 TERMOS DO EDITAL 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Prezado Senhor, 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TDA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor 
WILAS SILVA ALMEIDA, DECLARA para os devidos fins, que concordamos com todos 
os termos descritos no edital e seus anexos e que temos pleno e total conhecimento da 
realização dos trabalhos do certame. 

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

WILAS SILVÁ,Assinadodefmma 
!t digital porWllAS SILVA 

ALMEIDA:00 'A-!-MEIDA,00468203370 
J ...,,Dados: 2024.03.04 

468203370 10,20,55-03'00' 
-~✓ 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº O 1 - Bairro Caiçara - João Lisboa/MA - CEP: 65.922-000 



CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

cAlmeitln 
EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

DECLARAÇÃO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 

Prezado Senhor, 

A empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS L TOA, 
signatária, inscrita no CNPJ sob o nº 41.974.501/0001-56, sediada na Rua São Sebastião 
nº 01, Caiçara na Cidade de João Lisboa/MA, por seu representante legal, Senhor WILAS 
SILVA ALMEIDA, DECLARA que as propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1°, da Lei nº 14.133/2021). 

João Lisboa/MA, 04 de MARÇO de 2024. 

WI LAS SILVA Assinado deforma 
bt digital por WILAS SILVA 

ALM EI D A:00 'f\LMEIDA:00468203370 
' .Dàdos: 2024.03.04 

4682033 zo 10:21:Ô9'-03'00' 
' . f,.,/ 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG Nº 19861472002-4-SSP/MA 

CPF Nº 004.682.033-70 
Sócio Administrador 

Rua São Sebastião nº 01 - Bairro Caiçara-João Lisboa/MA- CEP: 65.922-000 
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MUNICÍPIO DE RIBAMAR 
FIQUENE/MA 

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 0003/2024 

~ 
.l:ieã 

LICITANET' --· 

As 08:32:31 horas do dia 04 de Março de 2024 reuniram-se no site www.licitanetcom.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VE(CULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR. 

O(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de PREGÃO ELETRÔNICO, conforme disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21; na Lei Complementar nª 123/06; e 

pelas disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido processo. 

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para dassificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

cornecedor(es) participante(s) 
,--)articipou(aram) deste processo o(s) fomecedor(es) abaixo relacionado(s): 

Fornecedor 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTOA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAD DEAUTDMOVEL LTDA 

CNPJ 

11.302.494/0001-85 

38.130.854/0001-65 

41.974.501/0001-56 

14.794.268/0001-57 

33.636.633/0001-40 

Enquadramento 

1 Microempresa 1 

1 Microempresa 1 

1 Microempresa 1 

1 Microempresa 1 

53.164.619/0001-06 --~I M~l~,-~m~"~"~•~I __ _ 

09.664.240/00::01~-=65=----~I M=l=,ro=•=m=,re=•~a 1 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.869/0001-16 1 Microempresa 1 

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11.579.983/0001-89 1 Microempresa 1 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA ____ 10.817.688/0001-50 1 Microempresa 1 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 40.805.007/0001-03 1 Microempresa 1 

Propostas 
A participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os termos deste edital e seus anexos aceitando 
irretratavelmente suas exigências por dedaração aceita quando da envio de sua proposta Inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO 
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL". 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 1 

10 Fornecedor 

30151 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

90036 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ Marca Modelo 

09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO 

05703869000116 SERVIÇO SERVIÇO 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 

Proposta 
R$ Situação Motivo 

R$ 1 Classificada 1 -

18.700,67 

R$ 1 Classlficada 1 -
18.690,00 

1/28 
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Propostas Inicias do Item 1 

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo 

37320 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO 

82965 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO OE AUTOMOVEL LTDA 33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO 

53982 RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO 

19437 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14794268000157 SERVIÇO SERVIÇO 

15515 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO 

11654 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO 

9327 ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

40B05007000103 SERVIÇO SERVIÇO 

Lances do Item 1 

Fornecedor 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

Qg;tlb SER'qçoc E bm::oçoo DE •u:rOP!QJ'élb.♦DA 

ALVORADA CONSTRUIR LTOA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

LBM LOCACOES SERVlCOS E TRANSPORTES LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

sc:r;os CER11ÇOS E bQbOÇOQ DE ou:roPIQl'ébl♦Dõ 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

3B.130.B54/0001- R$ 1B.700,67 29/02/2024 

65 16:55:20 
"""""·---- - - - - -- ·- -··-····-

09.664.240/0001- R$18.700,67 03/03/2024 

65 20:03:58 

10.817.688/0001- R$ 18.700,67 03/03/2024 

50 23:04:06 
-·---···· 

40.805.007/0001- RS 18.700,67 04/03/2024 

03 07:57:26 
-·----··-··--··· 

aa.eae.eaa1909~ RS 18.799,99 9~ í03Q924 

4" -
05.703.869/0001- R$ 18.690,00 03/03/2024 

16 20:41:47 

14.794.268/0001- R$ 18.600,00 01/03/2024 

57 10:40:30 

41.974.501/0001- R$ 18.500,00 01/03/2024 

56 10:23:31 

40.805.007/0001- RS 17.765,00 04/03/2024 

03 08:43:28 

11.302.494/0001- R$ 17.204,00 27/02/2024 

85 17:37:39 

10.817.688/0001- R$ 13.669,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

aa.8ae.8aa1999~ RS ~3.888,99 Q4193Q924 

4" -
10.817.688/0001- RS 13.568,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

Proposta 
RS Situação Motivo 

R$ [ Clusiflcada 1 -

17.204,00 

R$ 1 Clilssificada 1 
18.700,00 

R$ 1 Classificada 1 -

18.700,67 

R$ 1 Classificada 1 
18,600,00 

R$ 1 Classifkada 1 -

18.700,67 

R$ 1 Classificada 1 

1B.500,00 

R$ 1 Classificada 1 -
18.700,67 

Tlpo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Ferncecàer 

Deselessifieee!e 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

lntermediario 

Classificado 

Automatico 

Fernceeàer 

Deselessifieeele 

Automatico 

https://dv7rs7Bsmtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 2/28 
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Lances do Item 1 

Fornecedor 

cc:i;os SiiAlQÇOE [ LQSõÇOQ DE oy:rarm,q;;;L b.+Dõ 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

QE=r;OG SERlQÇOS E l:OG•çoo DE ou:rOPIQlJ[bb+D.O 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

(j GE:(;AG SE;Rlqços E bQQ0Ç•O GIE 0U:f9P4Qlf{;b b.+oo 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 

Gli:PG SEWQÇOS E l:OGOÇOQ QE ou:rnr,o•'-GL Ll=D• 

------------- -·------ -----

CNPJ 

33.€3€.€33!QQ01 

4Q 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

l>lt HUi67!,0EI 04193~021 -
10.817.688/0001- R$13.467,00 04/0312024 

50 0B:41:41 

aa.eae.eaa10ee1 !>li 13.168,00 0119312021 

4Q -
10.817.688/0001- R$ 13.366,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

33.63€.€33 IQQQ1 RIS Hl.361i,OQ Q1 iea12e;H 
4Q -
10.817.688/0001- R$ 13.265,00 04/03/2024 

50 08:41:41 
. -- --------- - -----------· 

aa.eae.eaaroQB1 R! 13.261,B9 91tB3'í!Oí!4 

4Q -
14.794.268/0001- R$ 13.100,00 04/0312024 

57 08:51:28 

41.974.501/0001- R$ 13.090,46 04/03/2024 

56 08:43:54 

33.636.633/Q001 R! ~3.989,46 B4/Q3'í!B24 

4Q -
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$12.000,00 04/03/2024 

LTDA 56 0B:49:48 

Qli;:r;AG Sli:R1QÇOS E LQS0ÇAQ 9EPU+DP40l'iibb.'+9º 

Q[:r;0b SEWQÇOS E LQSAÇ0Q 9[ ou:ro~IQJ'éb L+GJ• 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora Mensagem 

33,636.63319891 
4Q 

33.ê36.633/QOB1 
4Q 

Sistema 04/0312024 O ITEM 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:41:02 

RS 11.BBO,BB B4103'í!924 -
RS H.898,BB 01/Q3'í!B21 -

Tipo 

ForAeeeetor 
Dcselsssifieseto 

Automatico 

Fornceceter 
Deselsssifieeeto 

Automatico 

Forneeceor 
Deselassi!ieaee 

Automatico 

Forneeeeor 
Dcselessifieaea 

Intermediaria 

Manual 

FeFReeeeer 
Deselassificaeto 

Manual 

FerAcecetor 
Deselassi!ieaee 

Forneecetor 
Deselsssifieaete 

Sistema 04/0312024 

08:41:41 

O ITEM 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase oompetitiva o ITEM 1 sera encerrado automaticamente! 

Sistema 04/03/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automáticamente e sera de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

08:51:42 

Sistema 04/03/2024 A prorrogação automática do ITEM 1 está encerrada. 

08:53:42 

Sistema 04/03/2024 O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 1 D minutos. 

08:57:13 

Sistema 04/03/2024 ITEM 1 negociado no valor de R$ 11.998,00 pelo fornecedor ID: 82965- Data Prop.: 01/03/2024 14:11:21 

08:59:19 

Sistema 04/03/2024 O tempo de negociação está encerrado. 

09:07:13 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_fina\_completo_22927750047.html 3/28 
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' , 

Mensagens do Item 1 

Usuário Data/Hora 

Sistema 04/03/2024 

09:08:58 

Sistema 04/03/2024 
09:32:49 

Sistem~ 04/03/2024 

09:42:50 

Sistema 05/03/2024 
17:26:11 

Mensagem 

O fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$11.998,00. 

Sr(s). fomecedor{es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadéncia do direito de recorrer administrativamente, 

nos tennos previsto no instrumento editaffcio. 

Fornecedor: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA, com lance no valor de R$ 11.998,00, sua proposta FOI 
RECUSADA pelo motivo abaixo: Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, confonne item 9.5 do edltal.l 

Sistema 05/03/2024 O fomecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM -1 pelo valor de R$12.000,00. 

17:26:11 

Sistema 06/03/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA -41.974.501/00D1-56, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 
11:15:06 

Sistema 06/03/2024 

11:15:27 

Sistema 06/03/2024 

11:25:30 

Sistema 06/03/2024 

11 :28:20 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela auséncia de manifestação de intençllo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: • 

Classificação Final do Item 1 

1' ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

2' NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

3' START CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

4' LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

5' ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 

6' ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CNPJ 

41.974.501/0001-56 

14.794.268/0001-57 

10.817.688/0001-50 

11.302.494/0001-85 

40.805.007/0001-03 

05.703.869/0001-16 

Melhor Oferta R$ 

R$ 12.000,00 

RS 13.100,00 

R$ 13.265,00 

R$ 17.204,00 

RS 17.765,00 

R$ 16.690,00 

7' 
' 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09.664.240/0001-65 R$ 18. 700,67 

8' RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 36.130.654/0001-65 R$16.700,67 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 2 

Proposta 

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

1996 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11302494000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

17.204,00 

. ·--·---
75057 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

16.700,67 
-··--·----

4645 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05703669000116 R$ 1 Classificada 1 -
16.690,00 

79937 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

16.700,00 
.... ·~-._~--~---

68160 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14794266000157 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 -
18.600,00 

https://dv7rs78smtpx8.c!oudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 4/28 
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Propostas Inicias do Item 2 

Proposta 

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

52191 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO R$ ] Classificada 1 -

18.700,67 
... ----~-~=::.__--

48881 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 classificada 1 -

33190 ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA& SEGURANCANO 

TRABALHO LTDA 

40805007000103 SERVIÇO SERVIÇO 

32313 RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO 

Lances do Item 2 

Valor lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

---="'""" 
RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- R$1B.700,67 29/02/2024 

65 16:55:20 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09.664.24010001- R$18.700,67 03/0312024 

65 20:03:58 
·-···---~-----* ,,,,_,_.,,. 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- R$ 18.700,67 03/0312024 

50 23:04:06 

- "··----·-----
ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 40.805.00710001- R$18.700,67 0410312024 

TRABALHO LTDA 03 07:57:26 

, -··---·-·- -· ---------·-· 
G[:[;OG SER><IÇOS E LQGOÇOQ DE OI q:grmi<[L l+D• 33.€3€.63310001 Rlli 18.1700,00 01 !03'i!024 

4Q -
ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.86910001- R$ 18.690,00 03103/2024 

16 20:41:47 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.26810001- R$18.600,00 01103/2024 

57 10:40:30 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974,50110001- R$ 18.500,00 01/0312024 

LTDA 56 10:23:31 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 40.805.00710001- R$ 17.765,00 04/03/2024 

TRABALHO LTDA 03 08:43:38 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11.302.49410001- R$17.204,00 27/02/2024 

85 17:37:39 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10,817.68810001- R$ 13.669,00 0410312024 

50 08:41:41 

cE:r;oc 6~11ÇOS E LQSOÇOQ DE., ,i:oMOHEL l+Dõ a3.636.633'0001 Rlli 13.668,99 01!Q3'i!0::l1 

4Q -
--·-·-·--

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- R$ 13.568,00 0410312024 

50 08:41:41 
---·--•--""" ___ 

GE:PG 6[RlllÇOS E LQGOÇOQ DE ou+□P4Qlq;;L L+D• 33.E3S.E33!Q001 R$13.6S1",90 01!03'i!9::!1 

4Q -
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- R$ 13.467 ,00 04103/2024 

50 08:41:41 

Ge:r;t>G SERl Q(;:OS E LOGO(;:õ O QE 01 ITOP10> q;;L l.+90 33,63€.63310001 R$13.1EE,90 Q1103'i!0ê!1 

4Q -
. - .... --··- -- -··-··•· ..... _________ .. -~-·· ------,----·-· - -···-···- ~ 

18.500,00 

R$ 1 Classificada 1 -

18.700,67 

R$ 1 Classificada 1 -

18.700,67 

Tipo 

Classificado 

Classificado 
....... ______ --

Classificado 

·•··••··-···--------, 

Classificado 

FerneeeEler 

Deselassifieacle 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediaria 

Classificado 

Automatico 

FerReeeEler 

Deselassifieaae 

Automatico 

FeFnceeàer 
Dcselassifieaae 

Automatico 

FeFneeeaer 
DeselessifieaeJe 
••-<••·-·---~---·-

https:/ldv7rs78srntpx8.cloudfront.net/reports/pregaol82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 5/28 
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__ , 

Lances do Item 2 

Valor Lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- R$ 13.366,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

GEli!\G SER-' qçgC E LOGO Ç õQ 9E oy;Q~1Ql 'eb L.:r9õ 33.636.8331QQQ1 RIS 13.366,QQ Q11Q3f2Q24 

4" ----------- ----- . ---
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$13.265,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

GE=fOG CERlQ(;:96 E LQCOÇOQ 9E 01:1:i:mce•reL L:r9A 33.E3E.E331Q0Q1 RS 13,261,QQ g41oa'-!921 

4" -
NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTOA 14.794.268/0001- R$13.100,00 04/03/2024 

57 08:51:34 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$ 13.090,46 04/03/2024 

LTDA 56 08:44:39 

ss::i:;oc sewqços E Locoçoo ge oy;g~1oiq;;L b+QO aa.eae.eaaiggg1 RS 13.Q8Q,4S g1iea1:2e21 

4" -
.. - - ------- -- - --·-···-··-·--~-

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 
. ·--- --·-·-·--·-··-

GETAG CE:R-''IÇQC E bQCO'JõQ SE: õbl=!=QMQl'ELL:r:90 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora Mensagem 

41.974.501/0001-

56 

3d.C3G.S33!9091 

4" 

33.S3C.633'flOB1 

4" 

Sistema 04/0312024 O ITEM 2 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:41:02 

R$ 12.000,00 04/0312024 

08:49:50 

i;ig 11,099,98 a1•oa«2aa1 -
l=it 11.098,99 Q1!Q3Q9i'.i'!1 -

11po 

Automatico 

FeFnceee!eF 
Deselassifieaee 

Automatico 

FemeeeeJer 

Dcselassifieaàe 

Intermediaria 

Manual 

FeFAeee!Jer 

Deselessifieeete 

Manual 

Femeceàef 

Deselassifieaee 

Femeeeder 

Deselassifieaee 

Sistenia 04/03/2024 

08:41:41 

O ITEM 2 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos, Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticamente! 

Sistema 04/03/2024 

08:51:42 

Sistema 04/03/2024 

08:53:42 

Sistema 04/03/2024 

08:57:13 

Sistema 04/03/2024 

08:59:13 

Sistema 04/03/2024 

08:07:13 

Sistema 04/03/2024 

09:08:58 

Sistema 04/03/2024 

09:32:49 

Sistema 04/03/2024 

09:42:50 

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 2 está encerrada. 

O ITEM 2 está em negociação e ficará aberto para lances pelo per/oda de 10 minutos. 

ITEM 2 negociado no valor de RS 11.998,00 pelo fornecedor 1D: 79937 - Data Prop.: 01/03/2024 14:11:21 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$11.998,00. 

Sr(s). fomecedor(es) estã aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestaç§o de intençtfo de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edita/feio. 
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17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 2 

Usuário Data/Hora 

Sistema 05/03/2024 
17:26:11 

Sistema 05/03/2024 
17:26:11 

Mensagem --~----------
Fornecedor: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA, com lance no valor de R$ 11.998,00, sua proposta FOI 
RECUSADA pelo motivo abaixo: Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, conforme item 9.5 do edital.! 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 2 pelo valor de R$12.000,00. 

-···-···-··•-· 
Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

06/03/2024 

11:15:06 

06/03/2024 

11:15:27 

06/03/2024 

11 :25:30 

06/03/2024 

11:28:20 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-41.974.501/0001..SS, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de recurao, operou-se a decadéncia do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edita/feio. 

A disputa do ITEM 2 está encerrada. Despacho: • 

Classificação Final do Item 2 

Posição CNPJ Melhor Oferta R$ 

1' ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501 /0001-56 R$ 12.000,00 

2' NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.268/0001-57 R$ 13.100,00 

3' START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-50 R$13.265,00 

-· -· ·---··--·----· 
4° LBM LOCACOES SERVJCOS E TRANSPORTES LTDA 11.302.494/0001-85 R$17.204,00 

5' ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 40.805.007/0001-03 R$ 17.765,00 

6' ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.869/0001-16 R$ 18.690,00 

7' CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09.664.240/0001-65 R$18.700,67 
..... -.•------- ·-·-··----·-

8º RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130,854/0001-65 R$18.700,67 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 3 

Proposta 

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

36591 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

18.700,67 

92007 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Clusificada 1 

18.700,00 

..... , ·----·-··- . -------·~··-····· 

72984 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05703869000116 R$ 1 Classificada 1 

18.690,00 
• • ••••••••"-••••••--• 

95035 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 -
17.204,00 

....... _, ___ ---- ·--·- ... ·- ·-·. --------· ..... ,.,,., ______ . -- ...... _ _,_" --

89340 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14794268000157 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

18.600,00 
----- -----·--

13113 ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 40805007000103 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

TRABALHO LTDA 18.700,67 

--------···-
76196 RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38130854000165 SERVJÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

18.700,67 
--------,~-- ---· ·---·--- ..... . -- -- __ ,_ .... _., 

T---•• ... _,,.,.., """'"'Y-••• ~ 

52166 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 

18.700,67 
.. ---·• ______ ... , .. - - --- __ ... , ....... 
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17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Propostas Inicias do Item 3 

Proposta 

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo R$ Situação Motivo 

58274 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 -

18.500,00 

Lances do Item 3 ----
Valor Lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- R$ 1 B. 700,67 29/02/2024 Classificado 
65 16:55:20 

,---------------·-· • • • ••••------~•AA•--,-•••- ""''"'""•···----··- • •••·w••-~••-·'" 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09,664.240/0001- R$18.700,67 03/03/2024 Classificado 
65 20:03:58 

. --- ··---- --- -----·· 
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$ 18.700,67 03/03/2024 Classificado 

50 23:04:06 

---·· '"~-----,.---··-·-
ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 40.805.007/0001- R$18.700,67 04/0312024 Classificado 

/ TRABALHO LTDA 03 07:57:26 

•-·~·-···-"·"·'•--·~-- ---------·--
GE:r;os SERl!IÇOS E LOSAÇOO OE õUTOPIOl'éL b.lD'\ 33.1536.63310881 Ri 1 B.?88,88 81 !83'28ii!4 ForneeeBer 

4G ~ 
BeselessifieeBe 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.869/0001- R$ 18.690,00 03/03/2024 Classificado 
16 20:41:47 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.268/0001- R$ 18.600,00 01/03/2024 Classificado 
57 10:40:30 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$ 18.500,00 01/0312024 Classificado 
LTDA 56 10:23:31 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 40.805.007/0001- R$ 17.765,00 04/03/2024 lntermediario 
TRABALHO LTDA 03 08:44:12 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11.302.494/0001- R$ 17.204,0D 27/02/2024 Classificado 
65 17:37:39 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$13.669,00 04/03/2024 Automatico 
50 08:41:41 

( GE:J;OG si;;niqços !!! Losoçoo 9[ •YT9~1Qlll!;L b+Oõ 33.838.8331QB81 Ri 13.888,88 Q1!B3fí'.!Bii!4 Ferneeecler 
' 4G -,_,; Beselessifieaee 

·-·---~-- ...... ·-· ·-- ------- -

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$ 13.568,00 04/03/2024 Automatico 
50 08:41:41 

-····--··--------....... -·-·-·-··"·-·-··-·-
GETOS SERlqços E LQSOÇOQ 9[ ou:rorm,tEL b.+Dõ aa.e3e.e331ggg1 Ri 13.Eie;z,se B11B3'2Bii!4 ForneeeBer 

4G - Beselessifieaee 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$ 13.467 ,00 04/03/2024 Automatico 
50 08:41:41 

GEPS S[niqços E 1::osoçoo QE õl lTOP!Qll[L !::+DO aa.Ba1i.Baa«sa91 Ri 13.41ili,BB Q4!B3'28ii!4 Forneeecler 
4G - Beselessifieeclo 

- ........ ., ___________ 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817 .688/0001- R$13.366,00 04/03/2024 Automatico 
50 08:41:41 

GEl'AC SERHIÇOS e! 1::osoçoo oe: •u:rorn;r•Ell:.+90 33.liaC.li33«BB81 Ri 13.38Ei,BB 81103'281!4 Forneee6er 
4G - BeselessifieeBo 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10.817.688/0001- R$13.265,00 04/03/2024 Automatico 
50 08:41:41 
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17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 3 

Fornecedor 

r;i;::i;os SFZRlQÇQS E LOG0Ç0Q DE OUTQPIQl'él l+oo 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 

aa.eac.caamoo1 
4Q 

14.794.268/0001-

57 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001-

LTDA 56 

GEl:.OG SERIQÇOE E bQSOÇOQ gi:z õU:fElJ!QlféLL+DO 33.636.633!0001 

4Q 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

Ri 13.2€4,00 011Dê'29íH -
R$13.100,00 04/03/2024 

08:51:52 

R$ 13.090,46 04/03/2024 

08:43:55 

Rs 1a.ose,1e 01ioa12021 -
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$12.000,00 04/03/2024 
LTDA 56 08:49:56 

GliiPG SE!R' qços i;: LOS õÇO O DE ou:rOP!Ql 'éb L:i:D • 33.G36.833'Q001 R$ 11.80B,OO 01 !03/2024 

GEl::OG SEW qç;QS E 6Gb õ 90 G 9E OI q::g~IQl/f:b LlGI o 33.636.633'9001 J:1$ 11.008,00 01'93';!0í'!4 -
Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 04/03/2024 O ITEM 3 foi ordenado e dassificado. Boa sorte! 

08:41:02 

Tipo 

Feffleeeeer 
DeselessiHeaeJe 

Intermediaria 

Manual 

Femeeeeer 

DcselessifieeeJe 

Manual 

Femeeeàer 

Deselsssiliesee 

Ferneeeder 

Deselsssiliesee 

Sistema 04/03/2024 

08:41:41 

O ITEM 3 está na fase competitiva e sua disputa durará 1 O (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente! 
··--·-···-··-·-""·•-
Sistema 04/03/2024 

08:51:42 

Sistema 04/03/2024 

08:53:54 

Sistema 04/03/2024 

08:57:13 

Sistema 04/03/2024 

08:59:05 

Sistema 04/03/2024 

09:07:13 
·- -· ,.,. ----~-

Sistema 04/03/2024 

09:08:58 

Sistema 04/03/2024 

09:32:49 
---·-·-------·--·-
Sistema 04/03/2024 

09:42:50 

Sistema 05/03/2024 

17:26:11 

Sistema 05/03/2024 

17:26:11 

Sistema 06/0312024 

11:15:06 

A etapa de envio de lances do ITEM 3 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 3 esta encerrada. 

O ITEM 3 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

----·-·---
ITEM 3 negociado no valor de R$ 11,998,00 pelo fornecedor 1D: 92007 - Data Prop.: 01/03/2024 14:11:21 

O tempo de negociação está encerrado, 

O fornecedor GETAC SERVJÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA venceu o ITEM - 3 pelo valor de R$11.998,00. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela auséncia de manifestaç§o de intençào de recurso, operou-se a decadência do direito de recomi, administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Fornecedor: GETAC SERVJÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA, com lance no valor de R$ 11.998,00, sua proposta FOI 

RECUSADA pelo motivo abaixo: Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, confonne item 9.5 do edital.! 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVJCOS LIDA venceu o ITEM· 3 pelo valor de R$12.000,00, 

""- -- _______ " __________ _ 
Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor ALMEIDA 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVJCOS LTDA--41.974.601/0001-56, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 
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17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagens do Item 3 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/03/2024 
11:15:27 

Sr(s). fomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Sistema 06/03/2024 Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recotrer administrativamente, 

11:25:30 nos termos previsto no instrumento editaffcio. 

Sistema 06/03/2024 A disputa do ITEM 3 estâ encerrada. Despacho: • 

11:28:20 

Classificação Final do Item 3 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 12.000,00 

2º NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.268/0001-57 R$ 13.100,00 

3' START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817 .688/0001-50 R$ 13.265,00 

4' LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11.302.494/0001-85 R$17.204,00 

5' ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA& SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 40.805.007/0001:03 R$17.765,00 

7' 

B' 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 4 

1D Fornecedor 

76157 RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

92202 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

CNPJ Marca 

05.703.869/0001-16 

09.664.240/0001-65 

38.130.854/0001-65 

R$ 18.690,00 

R$18.700,67 

R$18.700,67 

Proposta 
Modelo RS Situação Motivo 

38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ j Classificada 1 -

18.700,67 

10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classific;1da 1 -
18.700,67 

96785 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 -

24889 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

95734 LBM LOCACOES SERVJCOS E TRANSPORTES LTDA 

51143 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

65606 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

83960 ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

28263 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

14794268000157 SERVIÇO SERVIÇO 

11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO 

05703869000116 SERVIÇO SERVIÇO 

09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO 

40805007000103 SERVIÇO SERVIÇO 

33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 

18.500,00 

R$ 1 Classificada 1 -

18.600,00 

R$ 1 Classificada 1 -
17.204,00 

R$ 1 Classificada 1 -

18.690,00 

R$ j Classificada 1 -

18.700,67 

R$ 1 Classificada 1 -
18.700,67 

R$ 

18.700,00 
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17/04/2024, 15:29 LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 4 

Fornecedor 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 
TRABALHO LTDA 

Valor lance 
CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

38.130.854/0001- R$ 18.700,67 29/02/2024 Classificado 
65 16:55:20 

09,664.240/0001- RS 18.700,67 03/03/2024 Classificado 
65 20:03:58 

------·---- --··-·- __ ,. .. ___ ,_,_ --
10.817.688/0001- RS 18.700,67 03/03/2024 Classificado 
50 23:04:06 

40.805.007/0001- R$18.700,67 04/03/2024 Classificado 
03 07:57:26 
--~- -~-- --------- ---

01::roc; sEwqços E bosoçoo 13E r:u::ro,m•'éb b+GI'\ 33.€38.€3310001 Ri 18.700,0Q 1woa~o21 
4G -

ALVORADA CONSTRUIR L TOA 05.703.869/0001- R$ 18.690,00 03/03/2024 

16 20:41:47 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.26810001- R$ 18.600,00 01/03/2024 

57 10:40:30 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$18.500,00 01/03/2024 

LTDA 56 10:23:31 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA& SEGURANCA NO 40.805.007/0001- R$17.765,00 04/03/2024 

TRABALHO LTDA 03 08:44:18 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11.302.494/0001- R$ 17.204,00 27/02/2024 

85 17:37:39 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$ 13.669,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

SE::J;OG SERlQ99S E bQG0.9.09 QE oy+ertQl!êb l:,+QO aa.eae.saaiese1 RS 13.668,GB l:IC/Qa'ii!l:l.!4 
4G -

-·-· -·-·----·-· 
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$ 13.568,00 04/03/2024 

50 08:41:41 
...... ----~-
33.636.633!QQQ1 RS 13.667,1:11:1 1:14 (Q3QQ.!4 

4G -
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- RS 13.467,00 04/03/2024 

50 ) ____________________ _ 08:41:41 

SEPG SER1Q99S E bQG09õQ 9E OI 1+er,011Ebb.l'.8ll aa.sas.saa tggg1 RS 13.468,1:19 941ea'21:1.!4 
4G -

•-·- ·-----
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- R$ 13.366,00 04/03/2024 

50 08:41:41 
..... - ---- ..... ·- -- --

aa.eae.caa1ese1 RS rn.aee,ee g41g3(;i!Qí!4 

4G -
START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- R$ 13.265,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

SE=I;OG SERl !1996 E bQG 090 Q SE oy+QP,OVEb b.+D o aa.cas.eaamee1 Rei 13 . .!64,99 94!Q3t;!Qí!4 

4G -
NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.26810001- R$13.100,00 04/03/2024 

57 08:51:58 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$ 13.090,46 04/03/2024 

LTDA 58 08:43:38 

Femeeefler 

Deselessifieefle 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediaria 

Classificado 

Automatico 

Farneeeeter 

Deselessifieefle 

Automatico 

FoFAeeeetar 
Deselessifieefle 

Auto matice 

FeFReeefler 

Deselessifieefle 

Automatico 

Ferneeeetar 
Deselessifieefle 

Auto matice 

Ferneeeeter 
Deselessifieefle 

Intermediaria 

Manual 

https:l/dv7rs78smtpx8.doudfront.net/reports/pregao/82667/completo_relatorto_ata_final_completo_22927750047.html 11/28 



17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 4 

Valor lance 
Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo 

GE:PG SER! 1ÇOS E LQGOÇOQ DE,õU:fQPIO!JEL ll=Df', aa.636.S33COOO~ RS 13.0B0,1S 01!03'2021 - Forneeeàer 

Deselessifieeae 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$ 12.000,00 04/03/2024 Manual 
LTDA 56 08:So:oo 

GE'.fPG SERl1ÇOS E LQGOÇOQ DE AU+r;;JMQl'f:b L+oo 33.636.S33!00EM ... AS H.000,00 04'03'2021 - Ferneeeeer 

Dcselessifieede 

GEtoG SEPl-11ÇOS E LQGOÇOQ DE ou:rm101q;L L+DO. 33.S38.ê33lOOO~ ... i::lt H.008,00 011Q3'2021 - Forneeee!er 
Deselessifieede 

Mensagens do Item 4 

Usuário Data/Hora 

Sistema 04/03/2024 

08:41:02 

Sistema 04/03/2024 

08:41:41 

Sistema 04/03/2024 

08:51:42 

Sistema 04/03/2024 

08:53:58 

Sistema 04/03/2024 

08:57:13 

Sistema 04/03/2024 

0B:58;58 

Sistema 04/03/2024 

09:07:13 

Sistema 04/0312024 

09:08:58 

. j Sistema 04/03/2024 

09:32:49 

Sistema 04/03/2024 

09:42:50 
-----

Sistema 05/03/2024 

17:26:11 

Sistema 05/03/2024 

17:26:11 

Sistema 06103/2024 

11:15:06 

•-•->-NMN-•-•••-

Sistema 06/03/2024 
11:15:27 

Sistema 06/03/2024 

11:25:30 

Sistema 06/03/2024 
11:28;20 

Mensagem 

O ITEM 4 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 4 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 4 será encerrado automaticamente! 

------------------------
A etapa de envio de lances do ITEM 4 fel prorrogada automáticamente e serã de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada. 

O ITEM 4 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 ITlinutos. 

ITEM 4 negociado no valor de R$ 11.998,00 pelo fornecedor ID: 28263 - Data Prop.: 01/03/2024 14:11:21 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA venceu o ITEM -4 pelo valor de R$11.998,DO. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela auséncia de manifestaç;fo de intenção de recurso, operou-se a decadéncia do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento editalfcio. 

Fornecedor: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA, com lance no valor de R$ 11.998,00, sua proposta FOI 

RECUSADA pelo motivo abaixo: Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, conforme item 9.5 do edital.l 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA venceu o ITEM - 4 pelo valor de R$12.000,00. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei par bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA-41.974.501/0001-56, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 
habiUtatórios e)(igidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de rec°"er administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento edita/leio. 

A disputa do ITEM 4 está ehcerrada. Despacho: • 

https:J/dv7rs78smtpx8.doudfront.neVreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 12/28 



17/04/2024, 15:29 LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DD PREGÃO ELETRÔNICO 

Classificação Final do Item 4 

Posição Licitante 

1° ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA 

2° NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTOA 

3° STARTCONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

4' LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

5' ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 

6' 

7' 

a• 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 5 

Fornecedor CNPJ 

93416 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09664240000165 

-·------··--···"· 
25250 LBM LOCACOES SERVJCOS E TRANSPORTES LTOA 11302494000185 

- - --- - ---······ 
93083 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 33636633000140 

Marca 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

CNPJ 

41.974.501/0001-56 

14.794.268/0001-57 

10.817.688/0001-50 

11.302.494/0001-85 

40.805,007/0001-03 

05.703,869/0001-16 

09.664.240/0001-65 

38.130,854/0001-65 

Proposta 

Modelo RS 

SERVIÇO RS 
18.700,67 

SERVIÇO R$ 
17.204,00 

Melhor Oferta R$ 

R$ 12.000,00 

R$ 13.100,00 

R$13.265,00 

R$17.204,00 

R$17,765,00 

R$ 18.690,00 

R$18.700,67 

R$18.700,67 

Situação Motivo 

1 Classificada 1 

1 Classfficada 1 

. ····--··- --- --- - ...... 

SERVIÇO R$ 1 Classificada 1 -
18,700,00 

--- -- ------ -·-·- - - - ----·-···-·-- ·--------- ····--- "··-··---- -
8814 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14794268000157 SERVIÇO SERVIÇO 

- -·--- -- -- - -·----- ----------
42763 ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA& SEGURANCANO 40805007000103 SERVIÇO SERVIÇO 

TRABALHO LTDA 
--

50163 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05703869000116 SERVIÇO SERVIÇO 

56021 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA 41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO 

61319 RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

(_)_ -- - - - -- -- -
31471 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

Lances do Item 5 

Fornecedor 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTOA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTOA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO 

--------- ·-· 
10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO 

Valor Lance 

CNPJ R$ Data/Hora 

38.130.854/0001- R$18,700,67 29/02/2024 

65 16:55:20 

09,664.240/0001- R$18.700,67 03/03/2024 

65 20:03:58 

10.817.688/0001- R$ 18,700,67 03/03/2024 

50 23:04:06 

40.805.007/0001- R$1B.700,67 04/03/2024 

03 07:57:26 

RS 1 Classificada 1 
18.600,00 

RS 1 Classificada 1 -
18.700,67 

, ..• ,., ....... ,.,_ ··--------·----- -·- _,,, 

R$ 1 Classificada 1 -

18,690,00 

R$ 1 Classfficada 1 -

18,500,00 

RS j Classificada 1 -
18.700,67 

------- _., ______ -
R$ j Classificada 1 -

18.700,67 

Tipo 

Classificado 

Classificada 

Classificado 

Classificado 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neVreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_2292n50047.html 13/28 



17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Lances do Item 5 

Fornecedor 

GEl:OG G[Rl !IÇQS E bQGO Ç OQ QE OI ll=OP1Ql ![b b.+90 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 
LTDA 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 
TRABALHO LTDA 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

( .. ___ ... ,.,_, ......... _, .... , __ ., .... -·------.... -·-··--~- -----

CNPJ 

33.63€.63ê!0001 

4G 

05. 703.869/0001-

16 

14.794.268/0001-

57 

41.974.501/0001-

56 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

Rt 18.700,0Q 01 IQ3 li!Oé! 1 -
,, -- .. ----- ---- ---

R$18.690,00 03/03/2024 

20:41:47 

R$ 18.600,00 01/0312024 

10:40:30 

R$18.500,00 01/03/2024 

10:23:31 

40.805.007/0001- R$17.765,00 04/03/2024 

03 08:44:24 

11.302.494/0001- R$17.204,00 27/02/2024 

85 

10.817 .688/0001-

50 

17:37:39 

R$ 13.669,00 04/03/2024 

08:41:41 

Tipo 

FeFReeedeF 

Deselassifieade 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Intermediaria 

Classificado 

Automatico 

lJ si:zi:oc'GER•11çss E bscoçog gi;: c1:1i:rnm•q;b 1:.:rgo 33.63G.G33'0Q01 

4G 
RE 13.css,ee e1•e3fi!e21 FerReeedor 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

QETOG G[Rl!IÇQG E bQGOÇOQ 13[ 01:1,:mm•q;b b.+130 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Q[l;O C G[FllllÇQS E bQGõÇO Q 13[ 01:1,:m191/[b b:rl3 õ 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Q[l;OG 6[1"\lllÇQS E b9G OÇO 9 13[ Ol:fl=QP19l l[b b.+13 O 

1 - ..• _ .. 

- - , START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

Q[liOG S[l"l,lllÇQG E bQGOÇOQ 13[ 01:1:rGMQl✓[b b.+130 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 

QEY.G SER' 11Ç96 E b9Cõ Ç og 13E o bFl=9P19l'Eb b.+9 • 

10.817.688/0001-

50 

33.636.633lOQ01 

4G 

10.817.688/0001-

50 

R$ 13.568,00 04/03/2024 

08:41:41 

I"\$ 13.BG?,99 Q1CQ3fi!Qi!1 

_-98.41,,;41. 

R$ 13.467 ,oo 04/03/2024 

08:41:41 -- - -·- ··--· .......................... 
33.636.G33'QQQ1 Fl$13.1GG,QQ Q1'Q3/ilQi!1 

4G -
10.817.688/0001- R$ 13.366,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

33.G36.G33'QQ01 R$ 13.3G!i,OO 04'Q3/ilQi!1 

4G -
10.817.688/0001- R$ 13.265,00 04/03/2024 

50 08:41:41 
.... ,,.,,._,. .• _ ... ., ... 

33.G36.G33'QQQ1 R$ 13.261,QO Q11Q3fi!Qi!1 

4G -
14.794.268/0001- R$13.100,00 04/03/2024 

57 08:52:20 

41.974.501/0001- R$ 13.090,46 04/03/2024 

56 08:43:37 

33.G36.6331QOQ1 Rlii 13.QBQ,16 e1io3fi!o21 

4G ~ 

··-· --.. ·--· ,_,. ____ , .. _,_,_,_ 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- R$ 12.000,00 04/03/2024 
LTDA 56 08:50:03 

Q[l;OG SER' llÇQG E bQGO ço 9 r;;l!;;; • 1:1:ror1g, f[b 1::.:r:go aa.sas.saacgog1 

4G 

FI( 11.000,00 O 1103 fi!Oi!1 -
https://dv7rs7Bsmtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 

Deselassifieade 

Automatico 

Ferrieeeder 

Deselassifiesde 

Automatico 

Ferr1eeedor 

Deselessifieedo 

Automatico 

Femeeedor 

Deselassifieedo 

Automatico 

Ferr1eeedor 

Deselassifieade 

Intermediaria 

Manual 

Femeeeder 

Deselessifieede 

Manual 

FerAeeeder 

Deselassifieade 
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; 
'-· 

) 

Lances do Item 5 

Fornecedor 

Mensagens do Item 5 

Usuário Data/Hora 

Sistema 04/03/2024 

08:41:02 

Sistema 04/03/2024 

08:41:41 

Sistema 04/03/2024 

08:51:42 

Sistema 04/03/2024 

08:54:22 

Sistema 04/03/2024 

08:57:13 

Sistema 04/03/2024 

08:58:44 

Sistema 04/03/2024 

09:07:13 

Sistema 04/03/2024 

09:08:58 

Sistema 04/03/2024 

09:32:49 

Sistema 04/03/2024 

09:42:50 

Sistema 05/03/2024 

17:26:11 

Sistema 05/03/2024 

17:26:11 

Sistema 06/03/2024 

11:15:06 

Sistema 06/03/2024 

11:15:27 

Sistema 06/03/2024 
11 :25:30 

Sistema 06/03/2024 

11 :28:20 

Mensagem 

CNPJ 

33.E3S.E33'QQ0~ 

4G 

O ITEM 5 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

Valor Lance 
R$ Data/Hora 

FIS 11.008,0Q 01'Q3(i!Qí!1 -
Tipo 

Ferneecdor 

Deselassifieade 

O ITEM 5 esta na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 5 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 5 está encerrada. 

O ITEM 5 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

ITEM 5 negociado no valor de R$ 11.998,00 pelo fornecedor 1D: 93083- Data Prop.: 01/03/2024 14:11:21 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$11.998,00. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recursa, operou-se a decadência da direita de reconer administrativamente, 

nos termas prevista na instrumento edita/feio. 

Fornecedor: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA, com lance no valor de R$ 11.998,00, sua proposta FOI 

RECUSADA pelo motivo abaixo: Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, conforme item 9.5 do edital.! 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 5 pelo valor de R$12.000,00. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-41.974.501/0001..SS, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recursa, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edital/eia. 

A disputa do ITEM 5 está encerrada. Despacho: • 

Classificação Final do Item 5 

1' ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA 

2' NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

3' START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

CNPJ 

41.974.501/0001-56 

14.794.268/0001-57 

10.817.688/0001-50 

Melhor Oferta R$ 

R$ 12.000,00 

R$ 13.100,00 

R$ 13.265,00 

https://dv7rs78smtpx8.doudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 15/28 



17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Classificação Final do Item 5 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

4° LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

s• ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 

11.302.494/0001-85 

40.805,007/0001-03 

R$ 17.204,00 

R$ 17.765,00 

6' ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.869/0001-16 R$ 18.690,00 

7' CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09,664,240/0001-65 R$18.700,67 

8' RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001-65 R$18.700,67 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

1D Fornecedor CNPJ Man:a Modelo 

83703 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO 

~ 77265 ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 40805007000103 SERVIÇO SERVIÇO 

/ TRABALHO LTDA 

72400 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO 

57959 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05703869000116 SERVIÇO SERVIÇO 

-- • ""'W"" - ••-•-

90724 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTOA 11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO 

- ---··--·· ·-·· 
46892 RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO 

-··-------~-- ---
15440 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO 

35283 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO 

38213 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 1479426B000157 SERVIÇO SERVIÇO 

Lances do Item 6 

Valor lance 

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- RS 18.700,67 29/02/2024 

65 16:55:20 
- - -·---·-

CSS EMPREENDIMENTOS LTOA 09.664.240/0001- RS 18.700,67 03/03/2024 

65 20:03:58 
·- -·· - - ----- --

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.68810001- RS 18.700,67 03/03/2024 

50 23:04:06 
-------· - -------------·--------- -------- ---~---·--------
ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

ema s1m>QÇQS i;;: bQG0ÇIIG DFZ 0'd+9r1Gl~bb.+D0 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

40.805.007/0001- RS 18.700,67 04/03/2024 

03 

aa.sas.saacooo~ 
-4G 

07:57:26 

A!t 18.'799,99 91193'29:<!1 

05.703,869/0001- RS 18.690,00 03/03/2024 

16 20:41:47 

Proposta 
RS Situação Motivo 

R$ 1 Classificada 1 -
18.700,67 

RS I Classificada 1 -

18.700,67 

RS I Classificada 1 -

18.700,67 

R$ 1 Classlflc.ada 1 -

18.690,00 

RS I Classlflcada 1 -
17.204,00 

R$ 1 Classlflcada 1 -

18.700,67 
-- -- .. ·--·- -----

R$ 1 Classlflcada 1 -
18.500,00 

- --- ··-···-·····-·--
R$ 1 Classlflcada 1 

18.700,00 

RS I Classlflcada 1 
18.600,00 

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Forneeeaer 

Deselassiliem!e 

Classificado 
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Lances do Item 6 

Fornecedor 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 

ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO 

TRABALHO LTDA 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

OEPG s1m111ços i:;_ bOGOÇOQ DEº' q:gp1Ql![b 1:.1=01\ 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

6[:PQ sen111ços i;: bQGOÇOQ DE. oy-,:gp4Ql!iib 1:.;90 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

GE+P'ê SEFV'IÇOS E H~soçoo DE CI 1+sr4OHGbb.+□ o 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

GE:r;0 9 SERI 11ços E bO'ê õ Ç O O DE õ YTOP 4Q.\ l[b b.+D õ 

Valor lance 
CNPJ R$ Data/Hora 

14.794.268/0001- R$ 18.600,00 01/03/2024 

57 10:40:30 

41.974.501/0001- R$1B.5D0,00 01/03/2024 

56 10:23:31 

40.805.007/0001- R$ 17.765,00 04/03/2024 

03 08:44:33 

11.302.494/0001- R$ 17.204,00 27/02/2024 

85 17:37:39 

10.817.688/0001- R$ 13.669,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

aa.sas.saaieee1 Rl!i 1a.SS8,BB B41Ba!:í!B24 ... -
.......... , ..... _ .. ,_ -·-- ------·-·--·~--" 

10.817.68810001- R$ 13.568,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

aa.sas.saa1eee1 Rl!i 1a.i;s:;i:,eg g41ga1z!B21 ... -
10.817.688/0001- R$ 13.467 ,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

aa.sas.saalf!BB1 A$ 1a.4SS,BB g;cgalz!B24 ... -
---·-------------------

10.817.688/0001- R$ 13.366,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

aa.sas.saaieee1 Rl!i ~a.aSS,BB Q1!Ba!:í!B24 ... -
10.817 .688/0001- R$13.265,00 04/03/2024 

50 08:41:41 

aa.sas.saa'BBB1 J.1$ 1a.2s4,BB g41ga1z!B21 ... -
) ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 41.974.501/0001- RS 13.090,46 04/03/2024 

LTDA 

GE'.J'.O 'ê S!;Rl qços E bQ'ê0Ç0 O DE o Y+OP4Ql 'i:b b.+□ o 

ci;:i:;or; SEFV<IÇOS E bQG0Ç0Q m: ., ITOP4Ql1Eb uoo 

Mensagens do Item 6 

Usuãrio Data/Hora Mensagem 

56 

aa.sas.saa1eee1 ... 
aa.sas.saa1eee1 ... 

Sistema 04/03/2024 O ITEM 6 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:41:02 

08:43:36 

Rl!i 1a.BBB,4€ BHBa!:í!B21 -
A$ 1a.B8Q,QQ g41ga1z!B24 -

Tipo 

Classificado 

Classificado 

Intermediaria 

Classificado 

Automatico 

FerReeeeJer 
Deselessifieede 

Automatico 

FerneeeeJer 
Deselessifieede 

Automatico 

FeFReeeder 
Deselessifieede 

Automatico 

FerneeeeJer 
Deselessifieede 

Automatico 

FeFReeeder 

DeaelaaaifieeeJe 

Manual 

FeFReeeder 
Deselassifieeele 

Ferr=ieeeder 
Deselessifieede 

Sistema 04/03/2024 

08:41:41 

O ITEM 6 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (de2) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encerrado automaticamente! 

Sistema 04/03/2024 Como não houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

08:51:42 
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) 

Mensagens do Item 6 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 04/03/2024 O ITEM 6 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 10 minutos. 
08:57:13 

Sistema 04/03/2024 ITEM 6 negociado no valor de R$ 13.080,00 pelo fornecedor 1D: 35283- Data Prop.: 01/03/2024 14:11:21 

08:58:35 

Sistema 04/03/2024 O tempo de negociação está encerrado. 

09:07:13 

Sistema 04/03/2024 O fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$13.0B0,00. 
09:08:58 

Sistema 04!03/2024 Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 09:32:49 

Sistema 04/03/2024 

09:42:50 

Sistema 05/03/2024 
17:26:11 

Sistema 05/03/2024 
17:26:11 

Sistema 06/03/2024 
11:15:06 

Sistema 06/03/2024 

11:15:27 

Sistema 06/03/2024 

11:25:30 

Sistema 06/03/2024 

11 :28:20 

Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edita/feio. 

Fornecedor: GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO OEAUTOMOVEL LTDA, com lance no valor de R$ 13.080,00, sua proposta FOI 
RECUSADA pelo motivo abaixo: Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, confonne Item 9.5 do edital.! 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de R$13.090,46. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-41.974.501/0001-56, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Peta ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no inst,umento editallcio. 

A disputa do ITEM 6 esta encerrada. Despacho: • 

Classificação Final do Item 6 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1º ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 13.090,46 

2º START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-50 R$ 13.265,00 

3º LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11.302.494/0001-85 R$ 17.204,00 

-·---·-·--·--······•·············------ . ·-·-·· ·---·----
4º ENG & SEG SERVICOS EM ENGENHARIA & SEGURANCA NO TRABALHO LTDA 40.805.007/0001-03 R$ 17.765,00 

5º NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14. 794.268/0001-57 R$ 18.600,00 

6º ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05.703.869/0001-16 R$18.690,00 

7º CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09.664.240/0001-65 R$18.700,67 
-·····-· -- . --

Bº RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001-65 R$ 1 B.700,67 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 7 

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 
....,,..-,,..,,.,~--

41825 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 11579983000189 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1 Classfficada 1 
1.178.911,00 

-··--·-····---· ... 

78798 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO R$ 10.845,98 1 Classificada j 

74972 RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ 11.789,11 1 Classfficada 1 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/B2667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 
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17/04/2024, 15:29 LICITANET-ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Propostas Inicias do Item 7 

1D Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

68580 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO R$11.789,11 1 Classfficada 1 -

82055 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 419745010D0156 SERVIÇO SERVIÇO R$11.5D0,00 1 Classifü:ada 1 -
LTDA 

17866 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 05703869000116 R$11.780,00 j Classificada 1 -
15518 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 1479426B000157 SERVlÇO SERVlÇO R$11.600,00 1 C/assifü;ada 1 -

q,>••----·--,-

72350 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 09664240000165 SERVlÇO SERVlÇO R$11.789,11 1 Classificada 1 -_,_, __________ 
27188 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

Lances do Item 7 

Fornecedor 

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 

./ GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTOA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO OE AUTOMOVEL LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

_) GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO OE AUTOMOVEL LTOA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTOA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO R$11.790,00 1 Classificada 1 -

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

11.579.983/0001-89 R$1.178.911,00 03/03/2024 21:56:31 Classificado 

33.636.633/0001-40 R$11.790,00 01/03/2024 14:11:21 Classificado 
····~ ., - _, ---·- ~---•-··""'" ··- .. 

38, 130.854/0001-65 R$11.789,11 29/02/2024 16:55:20 Classificado 

09.664.240/0001-65 R$11.789,11 03/03/2024 20:03:58 Classificado 
-~--------

10.817.688/0001-50 R$11.789,11 03/03/2024 23:04:06 Classificado 

05.703.869/0001-16 R$ 11.780,00 03/03/2024 20:41:47 Classificado 
-----~----- -··--- ---- _,__, _______ .. _ 

14.794.268/0001-57 R$11.600,00 01/03/2024 10:40:30 Classificado 

41.974.501/0001-56 R$11.50o,oo 01/03/2024 10:23:31 Classificado 
--·-----·---·--···•-,-

11.302.494/0001-85 R$ 10.845,98 27/02/2024 17:37:39 Classificado 

33.636.633/0001-40 R$ 8.925,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 
.... ··-----·--··. 

10.817.688/0001-50 R$ 8.825,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 

33.636.633/0001-40 R$ 8.824,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 

10.817.688/0001-50 R$ 8.724,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 

33.636.633/0001-40 R$ 8.723,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 

10.817.688/0001-50 R$ 8.623,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 

33.636.633/0001-40 R$ 8.622,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 
___ .......... ~·---· 

10.817.688/0001-50 R$ 8.522,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 

33.636.633/0001-40 R$ 8.521,98 04/03/2024 08:41:41 Automatico 
""" - -·- -- ··---·------ ----------------

10.817.688/0001-50 R$ 8.421,98 0410312024 oa:41:41 Automatico 

41.974.501/0001-56 R$ 8.050,00 0410312024 oa:43:34 Manual 

41.974.501/0001-56 R$ 8.049,00 04/03/2024 08;59;01 Negociacao 
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Mensagens do Item 7 

---
Usuário Data/Hora 

Sistema 04/03/2024 

08:41:02 
··-··--·······~"'-
Sistema 04/03/2024 

08:41:41 

Sistema 04/03/2024 

08:51:42 
•····---··--· 

Sistema 04/03/2024 

08:57:13 

Sistema 04/03/2024 

08:59:01 

Sistema 04/03/2024 

09:07:13 

Sistema 04/03/2024 

09:0B:SB 

Sistema 04/03/2024 

09:32:49 
J ··"··- ··------- -

Sistema 04/03/2024 

09:42:50 

Sistema 06/03/2024 

11 :15:06 

Sistema 06/03/2024 
11:15:27 

Sistema 06/03/2024 

11:25:30 

Sistema 06/03/2024 
11:28:20 

LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Mensagem 

O ITEM 7 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

O ITEM 7 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 será encerrado automaticamente! 

Como não.houve lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 7 foi encerrado SEM a prorrogação automática. 

O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

ITEM 7 negociado no valor de R$ 8.049,00 pelo fornecedor ID: 82055 - Data Prop.: 01/03/2024 10:23:31 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 7 pelo valor de R$8.049,00. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento editaffcio. 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 

EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-41.974,501/0001-56, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Despacho: Pela ausência de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento edita/feio. 

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho: . 

Classificação Final do Item 7 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

_) 1' ALMEIDA EMPREENOlMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 8.049,00 

• 

2' START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10.817 .688/0001-50 R$ 8.421,98 

3' GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 33.636.633/0001-40 R$ 8,521,98 

4' 

5' 

6' 

7' 

8' 

9' 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

LUENVS BRAZ COSTA MENEZES 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 8 

1D Fornecedor CNPJ Marca 

11.302.494/0001-85 

14.794.268/0001-57 

05.703.869/0001-16 

09.664.240/0001-65 

38.130.854/0001-65 

11.579.983/0001-89 

R$ 10.845,98 

R$ 11.600,00 

R$ 11.780,00 

R$ 11.789,11 

R$ 11.789,11 

R$1.178.911,00 

Modelo Proposta RS Situação Motivo 

64892 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14794268000157 SERVIÇO SERVIÇO R$ 11.600,00 1 Classificada 1 
,.,,,.,._ ..... _.,, ____ _ 
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Propostas Inicias do Item 8 

10 Fornecedor 

88266 LOBATO CONSULTORIA LTDA 

54317 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

65998 GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 

37262 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

20943 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

34685 RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

66741 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 

99523 LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 

24250 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

Lances do Item 8 

Fornecedor 

LOBATO CONSULTORIA LTOA 

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO OE AUTOMOVEL LTOA 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTOA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVJCOS LTDA 

J 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR L TOA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES L TOA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

CNPJ Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo 

53164619000106 SERVIÇO SERVIÇO RS 1 Classfflc:ada 1 -
11.789.110,00 

- - - ------- ··- -------------- ·- -·-· -- ---- - --

11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO R$ 10.845,98 1 Classificada 1 -
33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO R$11.790,00 1 Clas:siflcada 1 -
10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO R$11.789,11 1 Classificada 1 -

-- ---- - - - ---- -------
09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO R$11.789,11 1 Classificada 1 -

----------··--- -
38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO RS 11.789,11 1 Classificada 1 

41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO R$ 11.500,00 1 Classificiiltla 1 -

115799B30001B9 SERVIÇO SERVIÇO RS 1.178.911,00 1 Classificada 1 -
05703869000116 SERVIÇO SERVIÇO R$ 11.780,00 1 Classiflcada 1 -

CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

53.164.01010001-06 R$11.1a0.110,oo 021031202415:33:53 Classificado 

11.579.98310001-00 R$ 1.118.011,00 0310312024 21:56:31 Classificado 

33.636.633/ooo1-40 R$11.1so,oo 011031202414:11:21 Classificado 

38.130.854/0001-65 RS 11.789,11 

09.664.240/0001-65 RS 11.789,11 

10.817.688/0001-50 R$11.789,11 

05.703.869/0001-16 R$11.7BO,OO 

14.794.268/0001-57 RS 11.600,00 

41.974.501/0001-56 RS 11.500,00 

11.302.494/0001-85 RS 10.845,98 

05.703.869/0001-16 R$10.610,00 

14.794.268/0001-57 R$10.ooo,oo 

14.794.26B/0001-57 R$ 9.000,00 

33.636.633/0001-40 R$ 8.925,98 

10.817.688/0001-50 R$ B.825,98 

33.636.633/0001-40 R$ 8.824,98 

10.817.688/0001-50 R$ 8.724,98 

33.636.63310001-40 R$ 8.723,98 

10.817.688/0001-50 R$ 8.623,98 

2s1021202416:Ss:20 Classificado 

0310312024 20:03:ss Classificado 

0310312024 23:04:06 Classificado 

0310312024 20:41:47 Classificado 

01103/202410:40:30 Classificado 

011031202410:23:31 Classificado 

2110212024 17:37:39 Classificado 

0410312º24 os:44:54 Intermediaria 

0410312º24 º8'52'31 Intermediaria 

0410312º24 º8'52'57 Intermediaria 

0410312024 os:41:41 Automatico 

0410312024 os:41:41 Automatico 

0410312024 os:41:41 Automatico 

0410312024 os:41:41 Automatico 

04/0312024 os:41:41 Automatico 

0410312024 os:41:41 Automatico 
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_) 

Lances do Item 8 

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 33.636.633/0001-40 R$ 8.622,98 04/0312024 oa:41:41 Automatico 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-50 R$ B.522,98 0410312024 oa:41:41 Automatico 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 33.636.633/00M-40 R$ 8.521,98 0410312024 oa:41:41 Automatico 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-5D R$ 8.421,98 0410312024 oa:41:41 Automatico 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 53.164.619/0001-06 R$ B.420,00 0410312024 oa:43:11 Manual 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-50 R$ 8.419,00 04/03/2024 oa:43:11 Automatico 

0410312024 oa:43:34 Manual ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 8.050,00 

LOBATO CONSULTORIA LTOA 53.164.619/0001-06 R$ B.049,00 0410312024 oa:44:20 Manual 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVlCOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 7.200,00 04/03/2024 08:50:09 Manual 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 7.199,00 04/03/2024 08:59:00 Negociacao 

Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora 

Sistema 04/03/2024 
08:41:02 

Sistema 04/03/2024 
08:41:41 

Sistema 04/03/2024 
08:51:42 

Sistema 04/03/2024 
08:54:58 

Sistema 04/03/2024 
08:57:13 

Sistema 04/03/2024 
08:59:00 

Sistema 04/03/2024 

09:07:13 

Sistema 04/03/2024 
09:08:58 

Sistema 04/03/2024 
09:32:49 

Sistema 04/03/2024 
09:33:55 

Sistema 04/03/2024 
09:42:50 

Sistema 06/03/2024 
11:15:06 

- ··-·-·--. -----------
Sistema 06/03/2024 

11:15:27 

Sistema 06!03/2024 

11:25:30 

Mensagem 

O ITEM 8 foi ordenado e dassificado, Boa sorte! 

O ITEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 8 será encerrado automaticamente! 

A etapa de envio de lances do ITEM 8 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

A prorrogação automática do ITEM 8 está encerrada. 

O ITEM 8 está em negociação e ficará aberto para lances pelo periodo de 1 O minutos. 

ITEM 8 negociado no valor de R$ 7.199,00 pelo fornecedor ID: 66741 - Data Prop.: 01/03/2024 10:23:31 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 8 pelo valor de R$7.199,00. 

Sr(s). fornecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

se manifestar. 

O fornecedor LOBATO CONSULTORIA LTDA manifestou intenção de recurso 

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso 

Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA -41.974.S01/0001-S6, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatórios exigidos no instrumento convocatório. 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento para 

se manifestar. 

Srs. Licitantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso 
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Mensagens do Item 8 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 06/03/2024 
11:51:05 

A manifestação de Intenção de Recurso de LOBATO CONSULTORIA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: . E foi aberto o prazo para 
que o fornecedor envie as razões até 11/03/2024 e os outros interessadOf;l envie as contra razões até 14/03/2024. 

Sistema 12/03/2024 

11:34:17 

Srs. Licitantes, de acordo com o juízo de admissibilidade, deixo de conhecer a aludida intenção de recurso do fornecedor LOBATO 
CONSULTORIA LTDA - 53.164.619/0001-06, tendo em vista, a ausência de pressupostos recursais, ou seja, o não envio no prazo de 03 

(três) dias das razões recursais, configurando assim, a decadência do direito de recorrer. 

Sistema 12/03/2024 A disputa do ITEM 8 está encerrada. Despacho: • 

11:35:48 

Classificação Final do Item 8 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1' ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 7.199,00 

2' LOBATO CONSULTORIA LTDA 53.164.619/0001-06 R$ 8.049,00 

3' START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-50 R$ 8.419,00 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 33.636.633/0001-40 R$ 8.521,98 

5' 

6' 

7' 

8' 

9' 

10' 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

LUENYS BRAZ COSTA MENEZES 

Recursos do Item 8 

Fornecedor CNPJ 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 53164619000106 

Data/Hora 

04/03/2024 09:33:55 

14.794.268/0001-57 

05.703.869/0001-16 

11.302.494/0001-85 

38.130.854/0001-65 

09.664.240/0001-65 

11.579.983/0001-89 

Declaração Decisão 

R$ 9.000,00 

R$10.610,00 

R$10.845,98 

R$11.789,11 

R$11.789,11 

R$ 1.178.911,00 

Tipo 

Indeferido 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

) Propostas Inicias do Item 9 

1D Fornecedor 

30097 CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

89414 RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

83489 ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS 

LTDA 

5223 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 

90111 LOBATO CONSULTORIALTOA 

33753 ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

3979 LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

34753 GETAC SERVJÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA 

60348 NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

Proposta 

CNPJ Marca Modelo RS Situação Motivo 

09664240000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.294,83 1 classlfleada 1 

38130854000165 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.294,83 1 classlfleada 1 

41974501000156 SERVIÇO SERVIÇO R$5.100,00 1 crassifieada 1 

10817688000150 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.294,83 1 ctassifieada 1 

53164619000106 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.294,83 1 Classlflcada 1 -

05703869000116 R$ 5.290,00 [ Classifieada 1 
"·"·. - -- -· ._ .... _ .. __________ _ --~ 11302494000185 SERVIÇO SERVIÇO R$4.871,24 f classifleada 1 -

33636633000140 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.294,00 1 classifieada 1 

14794268000157 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5.150,00 1 Classifieada 1 -
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Lances do Item 9 

Fornecedor 

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 

L913ô;t:g GQPISYL+9F1JO 1:.lO0 

CSS EMPREENDIMENTOS LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTOA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

) ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTDA 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

l:.QBATQ cmlSYLl'QRlõ Ll=Oõ 

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 

ALVORADA CONSTRUIR LTDA 

NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA 

1:.QBOTQ GQPISYL:rQRlõ L+OO 

Mensagens do Item 9 

Usuário DataJHora Mensagem 

LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Valor Lance 
CNPJ R$ 

38.130,85410001- R$ 5.294,83 
65 

!i:UliUi~Qlggg~ R!li li.294,83 

"" 
09.664.240/0001- R$ 5.294,83 
65 

10.817 .688/0001- R$ 5.294,83 
50 

33.636.633/0001- R$ 5.294,00 
40 

05.703.869/0001- R$ 5.29□,oo 
16 

14.794.268/0001- R$ 5, 150,00 
57 

41.974.501/0001- R$ 5.100,00 
56 

11.302.494/0001- R$ 4.871,24 
85 

10.817,668/0001- R$ 4.870,24 
50 

61U84.819'9991 R& 4.868,99 

"" 
10.817.688/0001- R$ 4.867,00 
50 

05.703.869/0001- R$ 4.765,00 
16 

14.794.268/0001- R$ 3.856,00 
57 

41.974.501/0001- R$ 3.800,00 
56 

63.164.619({]991 

"" 
R& 3.'799,99 

41.974.501/0001- R$ 3.600,00 
56 

63.164.619({]991 R& 3.699,99 .. 

Data/Hora 

29/02/2024 
16:55:20 

Q2,lQ3'2Q24 

~ 

03/03/2024 
20:03:58 

03/03/2024 
23:04:06 

01/03/2024 
14:11:21 

03/03/2024 

20:41:47 

01/03/2024 
10:40:30 

01/03/2024 
10:23:31 

27/02/2024 
17:37:39 

04/03/2024 
08:41:41 

94'9312924 -
04/03/2024 
OB:43:18 

04/03/2024 
08:44:27 

04/03/2024 
08:52:50 

04/03/2024 
08:43:33 

94({)312924 .....,.. 

04/03/2024 
08:50:11 

81({]31í!8í!4 -

Tipo 

Classificado 

FeFAeeeéeF 

Dcselessifieede 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Classificado 

Auto matice 

FeFflCecdeF 
Dcselessifieede 

Auto matice 

Intermediaria 

Intermediaria 

Manual 

FerneeedeF 

Deselassifieaée 

Manual 

FeFflCecdeF 
Deselassifieaée 

Sistema 04/03/2024 O ITEM 9 foi ordenado e classificado. Boa sorte! 

08:41:02 

Sistema 04/03/2024 
08:41:41 

O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fomecedor(es), não havendo novos lances nos Ultimes 

02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 serâ encerrado automaticamente! 

Sistema 04/03/2024 A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte! 

08:51:42 
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Mensagens do Item 9 

Usuário Data/Hora 

Sistema 04/03/2024 
08:54:50 

Sistema 04/03/2024 
08:57:13 

Sistema 04/03/2024 
09:07:13 

Sistema 04/0312024 
09:08:58 

Sistema 04/03/2024 
09:32:49 

Sistema 04/03/2024 
09:42:50 

Sistema 05/03/2024 
17:25:59 

--- --'"·-~··"'·•·--

Sistema 05/03/2024 
17:25:59 

Mensagem 

A prorrogação automática do ITEM 9 está encerrada. 

O ITEM 9 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos. 

O tempo de negociação está encerrado. 

O fornecedor LOBATO CONSULTORIA LTDA venceu o ITEM - 9 pelo valor de R$3.599,00. 

Sr(s). tomecedor(es) esta aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 
para se manifestar. 

Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recoffer administrativamente, 
nos termos previsto no instrumento edital/cio. 

Fornecedor: LOBATO CONSULTORIA LTDA, com lance no valor de R$ 3.599,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: 
Deixou de atender à convocação para envio da PROPOSTA FINAL, confonne Item 9.5 do edital.! 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA venceu o ITEM - 9 pelo valor de R$3.600,00. 

./-

.,1 

Sistema 06/03/2024 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor ALMEIDA 
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA-41,974.501/0001..SS, tendo em vista, que cumpriu os requisitos 

habilitatôrios exigidos no instrumento convocatório. 
11:15:06 

Sistema 06/03/2024 
11:15:27 

Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 10 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o momento 

para se manifestar. 

Sistema 06/03/2024 

11:25:30 

Despacho: Pela auséncia de manifestação de intenção de recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, 

nos termos previsto no instrumento edita/feio. 

Sistema 06/03/2024 A disputa do ITEM 9 está encerrada. Despacho: • 

11:28:20 

Classificação Final do Item 9 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

~---"'~ 
1' ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 41.974.501/0001-56 R$ 3.600,00 

2' NASCIMENTO SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA 14.794.268/0001-57 R$ 3.856,00 

3' ALVORADA CONSTRUIR L TOA 05.703.869/0001-16 R$ 4.765,00 
- -~----------~ 

4' START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10.817.688/0001-50 R$ 4.867,00 

5' LBM LOCACOES SERVICOS E TRANSPORTES LTOA 11.302.494/0001-85 R$ 4.871,24 

6' GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 33.636.633/0001~0 R$ 5.294,00 

7' RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTOA 38.130.854/0001-65 R$ 5.294,83 

•• CSS EMPREENDIMENTOS LTOA 09.664.240/0001-65 R$ 5.294,83 

Mensagens Geral 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 04/03/2024 Senhores Licitantes, bom dia! 
08:32:31 

Pregoeiro 04/03/2024 
08:33:57 

Estamos dando inicio à sessão referente ao Pregão 003/2024, que tem por objeto a EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO OE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVlÇO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR 

Pregoeiro 04/03/2024 A disputa se dará em Modo Aberto, com intervalo de lances de R$ 1,00 real 

08:34:43 
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' 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Pregoeiro 04/03/2024 Peço que os senhores acompanhem o certame até o seu desfecho, atentos a todas as exigências do edital. 

08:35:38 

Pregoeiro 04/03/2024 Faremos agora a análise das propostas, em seguida iniciaremos a disputa de lances 

08:36:25 

Sistema 04/0312024 Foi iniciada a fase competitiva do(s) item(s): 1, 2, 3,4, 5, 6, 7, 8, 9 às 08:41:41 

08:41:41 

Pregoeiro 04/03/2024 Senhores Licitantes, encerrada a fase de julgamento das propostas, será concedido prazo de 1 O minutos para a primeira fase de intenção 

09:32:32 de recurso, logo após, passaremos à fase de Habilitação. 

Pregoeiro 04/03/2024 O prazo para envio dos documentos habilitatórios efou complementares, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de 

09:47:37 menus da Sala de Disputa, do dia 04/03/2024 09:47:00hs até o dia 04/03/202411:47:00hs para o(s) fomecedor(es): 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

LOBATO CONSULTORIA LTDA. 

Sistema 04/03/2024 O fornecedor LOBATO CONSULTORIA LTDA acabou de ENVIAR documentos_empresa_1709557006.rar no habi!itanet 

09:56:47 

Sistema 04/03/2024 

10:01:21 

Sistema 04/03/2024 

10:33:20 

Sistema 04/03/2024 

11:47:01 

Sistema 04/03/2024 

11:47:01 

Sistema 04/0312024 

11:47:01 

Pregoeiro 04/03/2024 

12:20:01 
""'""""•-•-•-w• 

Sistema 04/03/2024 

12:20:32 

O fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DEAUTOMOVEL LTDA acabou de ENVIAR ribamar_fiquene_ma_1709557281.zip no 

habilitanet. 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR 

doc_hb_declaracoes_ 1709559199.pdf no habilitanel 

O prazo para o fornecedor GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou 

complementares está encerrado. 

O prazo para o fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA enviar os documentos habilitatórios 

e/ou complementares estâ encerrado. 

O prazo para o fornecedor LOBATO CONSULTORIA LTDA enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado. 

A sessão será suspensa para análise dos documetos enviados, com retorno para 05/03/2024 as 9:00 horas, para darmos continuidade ao 

certame. 

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo nº 003/2024 foi SUSPENSO. 

Motivo: Análise dos documentos de habilitação. A REABERTURA será no dia 05/03/2024 os:oo (horário de Brasilia), para continuação do 

certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS, 

Sistema 05/03/2024 Sr(s). Fomecedor(es), o Processo nº 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 

09:06:35 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 05/03/2024 Senhores licitantes, bom dia! 

09:07:06 

Pregoeiro 05/03/2024 Estamos dando continuidade à análise dos documentos de Habilitação! 

09:07:40 

Pregoeiro 05/03/2024 Senhores Licitantes, boa tardei 

14:01:12 

Pregoeiro 05/03/2024 
14:03:22 

Pregoeiro 05/03/2024 
15:12:28 

Pregoeiro 05/03/2024 
15:12:50 

Após análise dos documentos de habilitação, verifocou-se que as empresas convocadas atenderam as exigências do Edital. 

Será concedido o prazo de 2 (duas) horas para que as empresas que sagraram-se vencedoras enviem a PROPOSTA FINAL adequada 
ao ultimo lance, sob pena de desdassificação em caso do não entendimento da convocação, conforme item 9.5 do edital. 

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 
dia 05103/2024 15:12:00hs até o dia 05103/202417:12:0Dhs para o(s) fomecedor(es): 

GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

LOBATO CONSULTORIA LTDA. 

Sistema 05/03/2D24 O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR readequada_1709663762.pdf 

15:36:02 no proposta final. 

Sistema 05/03/2024 O prazo para o fomecedorGETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDA enviar a proposta final está encerrado. 

17:12:01 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neVreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 26/28 



' 17/04/2024, 15:29 LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

_J 

Usuário Data/Hora Mensagem 

Sistema 05/03/2024 

17:12:01 

Sistema 05/03/2024 

17:12:01 

Pregoeiro 05/03/2024 

17:19:14 

Pregoeiro 05/03/2024 

17:21:55 

Pregoeiro 05/03/2024 
17:24:30 

Pregoeiro 05/03/2024 
17:27:35 

Pregoeiro 05/03/2024 
17:37:21 

Sistema 05/03/2024 
17:37:50 

O prazo para o fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTOA enviar a proposta final está 

encerrado. 

O prazo para o fornecedor LOBATO CONSULTORIA LTDA enviar a proposta final esta encerrado. 

Encerrado o prazo para envio da proposta final, as empresas GETAC SERVIÇOS E LOCAÇAO DE AUTOMOVEL LTDAe LOBATO 
CONSULTORIA LTDA não atenderam à convocação, deixando de anexar a PROPOSTA FINAL, conforme solicitado. 

Em atendimento ao item 9.5 do edital, A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverâ en·caminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação; 9.5.2. A licitante 

que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. Diante disso terão sua proposta desclassificadas para os itens aos quais sagraram-se vencedoras. 

Apenas a empresa ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA atendeu à convocação dentro do prazo 
concedido e em conformidade com as exigências do edital. 

Com a nova reclassificação serão convocadas as empresas classificadas em segundo lugar, para os itens que tiveram suas vencedoras 

desclassificadas. 

Devido ao horário avançado, a sessão serã SUSPENSA, com retorno amanhã dias 06/03/2024 as 9:00 hrs 

Sr(s). Fomecedor(es), o Processo n° 003/2024 foi SUSPENSO. 
Motivo: Fim de expediente!. A REABERTURA será no dia 06/03/2024 09:00 (horário de Brasília), para continuação do certame. 

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Sistema 06/03/2024 Sr(s). Fomecedor(es), o Processo nº 003/2024 foi REABERTO, para continuação do certame. 
09:04:25 Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS. 

Pregoeiro 06/03/2024 Senhores Licitantes, bom dia! 

09:04:42 

Pregoeiro 06/03/2024 O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoei iro 

09:08:17 dia 06/03/2024 09:08:00hs até o dia 06/03/202411:08:00hs para o(s) fomecedor(es): 

06/03/2024 
09:35:10 

06/03/2024 
11:08:02 

06/03/2024 
11:28:08 

06/03/2024 

11:49:28 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. 

O fornecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA acabou de ENVIAR 
readequada_completa_1709728510.pdf no proposta final. 

O prazo para o fomecedor ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA enviar a proposta final estã 

encerrado. 

Sem mais para o momento, declaro encerrada a sessão! 

Senhores licitantes, após encerranmentos dos itens, foi verificado que a empresa LOBATO CONSULTORIA LTDA, manifetou inteção de 
recusro durante a Primeira fase de intenção, referente ao julgamento da proposta, devido a notificação ter aparecido apenas para o item 

ao qual foi manifestado a intenção, não foi possível observar. Diante disso, será considerada a manifestação e aberto o prazo para que a 

empresa envie as Razões pelas quais deseja recorrer. 

Pregoeiro 12/03/2024 Encerrado o prazo para apresentação das razões de recorrer, a empresa LOBATO CONSULTORIA LTDA, não apresentou as rãzos do 
11:34:00 recurso, operou-se a decadência do direito de recorrer administrativamente, nos termos previsto no instrumento editalicio, considerando 

que a empresa não motivou sua intenção não há necessidade de aguardar o prazo para contrarrãoes, procedendo-se com a adjudicação 

e homologação pela autoridade competente. 

Nada mais havendo a dedarar, foi encerrada a sessão às 11:35:48 horas do dia 12 de Março de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Pregoeiro(a). 

Rael da Cruz Silva 
Pregoeiro(a) Oficial 

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.neUreports/pregao/82667/completo_relatorio_ata_final_completo_22927750047.html 27/28 
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LICITANET -ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Klelson Souza Barbosa 

Equipe de Apoio 

Autenticação: D93A7381 BFC334D6C2DC1 BBBB9C67A9E 
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CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2024 • CPL 

AMEXOI 

PROPOSTA DE PREÇOS 

João Lisboa/MA 06 demarço de 2024. 

Prezados Senhores, 

. . -
à Rua São Sebastião, nº 10, Caiçara, inscrita no CNPJ/MF sob o número 41.974-501/0001-56, neste ato representada por 
WILAS SILVA AMLEIDA, portador do CPF nº 004.682.033-70 e R.G. nº 19861472002-4-SSP/MA. abaixo assinado propõe à 
Prefeitura Municipal de RIBAMAR FIQUENE - MA, REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de 
Referência. anexo a este Edital: 

TEN OBJETO MARCA UNID. WANT ROTAS/TURNOS/KM VALORUNJT. VALOR TOTAL 

1 

2 

Veiculo tipo ônibus, escolar, 
sem motorista, com 
capacidade para 45(quarenta 
e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios MERCED 
por lei especifica inclusive ES BENZ 

MÊS 
cinto se segurança em todos 
os assentos, velocímetro e 
tacôgrafo funcionando em 
prefeitas condições, 
combustlvel a diesel. Ano do 
veiculo 2015 á 2020 

Veículo tipo ônibus. escolar, 
sem motorista, com 
capacidade para 45 
(quarenta e cinco) pessoas, 
sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica MÊS 
inclusive cinto se segurança 
em todos os assentos, 
velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas 
condições, combustrver a 
diesel. Ano do veiculo 2015 MERCED 
á 2020. ES BENZ 

1 - Mulatinho, via 
Canto da Mata, Canto 
de Areia, Monte Santo, 
Campo Alegre, 

12 Clementina, Recanto, 
Folha Larga, Fazenda 
sucupira; dois turnos 
Matutino e noturno km 
204 

2- Ríbeirâozinho, 
Juçara I e li, Riacho do 

Meio, Canto dos 
Morros via Canto da 

12 
Lagoa, Bacaba, 
Cachimbeiro, 

Tabatinga até a Sede: 
dois Turnos 

Matutino/Noturno - km 
144 

, A,,lnodo de íurma 

WILAS S!LV~'{;t:iporWILAS 
ALMEIDA.-00 'A!.ME1Dffl)46820 

46820337Õ ~ ~;~4.0~0I! 
/ 09:ll:22-0JlXl' 

R$ 12.000,00 R$ 

R$ 12.000,00 R$ 

Rua São Sebastião n• 01- Bairro Caiçara -João Lisboa/MA -CEP: 65.922-000 

144.000,00 

144.000,00 



3 

4 

5 

6 

CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

Veículo tipo ônibus, escolar, 
sem motorista. com 
capacidade para 45 
(quarenta e cinco) pessoas, 
sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança 
em todos os assentos, 
velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas 
condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 
2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, 
sem motorista, com 
capacidade para 45 
(quarenta e cinco) pessoas, 
sendo 01 ônibus, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança 
em todos os assentos, 
velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas 
condições, combustível a 
diesel. Ano do veiculo 2015 á 
2020, 

v e1cu10 Llpo m1croonruus , 
escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e 
cinco) pessoas, sendo 01 
micro-ônibus, dotado de 
todos os equipamentos 
obrigatórios por lei específica 
inclusive cinto se segurança 
em todos os acentos, 
velocímetro e tacôgrafo 
funcionando em prefeitas 
condições, combustlvel a 
diesel. Ano do veículo 2015 â 
2020. 

Veiculo tipo ônibus, escolar, 
sem motorista, com 
capacidade para 45 
(quarenta e cinco) 
pessoas.sendo 01 Ônibus 
,dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios 
por lei especifica inclusíve 
cinto se segurança em todos 
os acentos, veloclmetro e 
tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições. 
combustível a diese. Ano do 
veiculo 2015 á 2020. 

(A ~ ~ . IIJ~•· li 
EMP E~JllJ?!OO~~,;gs 
CONSTI UÇ%tJ~i~8)!t\Çj\llilf/jDA 

MÊS 12 
Mundicão, São José 

atê a Sede; dois turnos 
Matutino/Noturno - km 

136 

MERCED 
ES BENZ 

3-Tabuleirão li via 
Ribeiraozlnho do 

MERCED 
MÊS 12 

Mundicão, São José 
ES BENZ até a Sede; dois turnos 

Matutino/Noturno - km 
136 

4- Fazenda Santa 
Joana via Faz. Nova 

MERCED MÊS 12 
ltalia, Faz. Cajueíro e 

ES BENZ beira rio: dois turnos 
Matutino/Noturno - km 

192. 

5 - Brejão, via Faz. 
Veneza, Jabuti e 

Lajeado; assentamento 
MERCED MÊS 12 Boa União para 
ES BENZ Lajeado: dois Turnos 

Matutino/Noturno - km 
158 

WILAS SILVA r Asslnadodefmmadlgltal 
% porWILASSILVA 

ALM EI D A:0046''ALMEIDA:00468203370 
/ ~oàdos: 2024.03.06 

8203370 1,/ 09Cl3:41-03'00' 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

12.000,00 R$ 

12.000,00 R$ 

12,000,00 R$ 

13.090,46 R$ 

Rua São Sebastião ns 01- Bairro Caiçara - João Lisboa/MA - CEP: 65.922-000 

144.000,00 

144.000,00 

144.000,00 

157.085,52 



CNPJ: 41.974.501/0001-56 INSC. ESTADUAL: 12.697.043-2 

Veiculo tipo Van , escolar, 
sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 
(Quatorze a Dezesseis) 
pessoas. sendo 01 Van. 
dotado de todos os l:t!mil~O!l'l.iiwta Maria 
equipamentos obrigatórios via pombal, beíra rio, 

7 por lei especifica inclusive MÊS 12 até o Povoado Arraias; R$ 8.049.00 R$ 96.588,00 
cinto se segurança em todos dois Turnos Matutino 
os acentos, velocímetro e Nespertino - 48 km 
tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do 
veiculo Ano do veiculo 2008 RENAULT 
a 2021. MASTER 

Veiculo tipo Van , escolar, 
sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 
(Quatorze a Dezesseis) 
pessoas, sendo 01 Van, 

8- Fazenda Santa dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios Maria vía pombal. beira 

8 por lei especifica inclusive 
RENAULT 

MÊS 12 rio, até o Povoado 
R$ 7 199,00 R$ 86.388,00 

cinto se segurança em todos 
MASTER Arraias: dois Turnos 

os acentos. velocímetro e Matutino Nespertino -

tacógrafo funcionando em 48 km 

prefeitas condições. 
combustível a diesel. Ano do 
veículo Ano do veículo 2008 
a 2021. 

Veiculo automotivo tipo 
Kombi ou similar. sem 9 - Fazenda Santa 
motorista, potência 1.4 ou 
superior, com capacidade 

Maria via pombal. beira 

9 para 12 (doze) pessoas, KOMBI MÊS 12 
rio, até o Povoado R$ 3.600,00 R$ 43200,00 

Arraias: dois Turnos 
dotada de todos os Matutino Nespertino -
equipamentos obrigatórios 
por lei. Ano do veiculo 2015 á 

48 km 

2020 .. 

VALOR TOTAL 1.103.261,52 

a) Prazo de validade da proposta é de acordo com o edital, contados a partir da data de sua abertura; 

b) Os itens e objetos deverão ser entregues de forma parcelada, a partir do recebimento da ·ordem de Serviço· expedida 
pela Secretaria Municipal de Educação; 

e) Preço total da proposta é de R$ U03.261,52 ( UM MILHÃO CENTO E TRÊS MIL DUZENTOS E SECENTA E UM REAIS E 
CIQUENTA E DOIS CENTAVOS; 

D) Dados Bancários· Banco do Brasil S/A. Agência 0554-1. Conta Corrente 96.718-1: 

W(LAS SILVA ;\_ Asslnadodeformadiglta1 
' porWILAS SILVA 

ALMEIDA:OO46'~LMEIDk00468203370 

820 
/ Dado~ 2024.03,06 

3370 () 09~3:56-03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
RG N' 19861472002-4-SSPIMA 

CPF N' 004.682 033-70 
Sócio Administrador 

Rua São sebastião ns 01- Bairro Caiçara - João Lisboa/MA- CEP: 65.9Zz-ooo 



--- -- -----------

LOBATO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ nº 53.164.619/0001-06 
PROPOSTA DE PREÇOS 

----~--

LOBATO CONSULTORIA LTDA, com sede na Av falcões,n• 22, bairro Santa Inês, na cidade de Imperatriz - MA, CEP: 65919312, registrada na Junta Comercial do Maranhão 

sob o NIRE 21201461452 e inscrita no CNPJ sob o nº53.164.619/0001-06, através de seu representante legal Sra. Letícia Lobato Rodrigues, brasileira, solteira, empresária, 

nascido em 03/06/1992, natural de Imperatriz-MA, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 05123531283 DETRAN/MA e inscrito no CPF sob o nº 044.990.723-

60, residente e domiciliado na rua Delta, nº 26, centro, abaixo assinado, propõe para A Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, os 

preços infra discriminados, para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos para transporte escolar para suprir a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação de Ribamar Fiquene, em conformidade com especificações técnicas e demais anexos ao Termo de Referência, objeto· do PREGÃO-. : 

ELETRÔNICO Nº 003/2024-CPL e PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0003/2024: - . .. . .- - ... - . 

ITEM QTD, UND. DESCRIÇÃO MODELO· VALOR VALORUNT. VALORUNT. 
lJNITARIO MENSAL ANUAL 

veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem --
motorista, potência 1.4 ou superior, com capacidade 

9 12 UNO. para 12 (doze) pessoas, dotada de todos os ·-
equipamentos obrigatórios por lei. Ano do veículo 2015 Kombi-

R$ 3.599,00 R$ 3.599,00 R$ 43.188,00 Volkswagen 
á 2020. Newsroom 

-
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura. .. 

b) A execução do objeto terá inicio logo após o recebimento da "Ordem de Serviço" emitida pela Contratante. 

c) Preço Total por extenso R$ R$ 43.188,00 R$ (quarenta e três mil e cento e oitenta e oito reais) 

Dados Comerciais: 
Av. Dos falcões, Nº22- Santa Inês CEP: 65919312 

IMPERATRIZ-MA 

. -•-~ ,·::!': · 
·· ..... 



DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social: LOBATO CONSULTORIA L TDA. 
CNPJ Nº: 53.164.619/0001-06 
Endereço: Rua Av dos falcoes , nº 22 
Fone: (99)9 84358016 
CEP: 65919312 
Cidade: Imperatriz Estado: MA 

LOBATO CONSULTORIA LTDA 
CNPJ nº 53.164.619/0001-06 

Banco do Bradesco Agência nº: 460 Conta nº: 99269-0 

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome: LETICIA LOBATO RODRIGUES 
RG nº: 0352270920087 - SSP MA 
CPF nº: 044.990.723-60 
Cargo/Função ocupada: Sócia Proprietario; 
Fone:(99)984358016 
Assumimos sob as penalidades cabíveis o presente Compromisso em fornecer os produtos, conforme os valores constantes em nossa proposta e nas condições 
mencionadas no edital. 
Declaramos sob as penalidades cabíveis o presente compromisso perante a Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene, em 
fornecer o objeto licitado noprazo e condições especificadas no Anexo 1 -Termo de Referência Declaro sob pena que não incide nas vedações previstas na lei 
nº 14.133/2021, que me responsabilizo integralmente pelos preços ora negociados e firmados, me comprometendo a entrega dentro dos prazos estabelecidos 
no anexo I do edital quando assim solicitado pelo contratante. 
Declaramos que estão incluídos nos preços unitários, apresentados abaixo, todos os custos diretos e indiretos, neces sários à completa e satisfatória aquisição, 
objeto desta Licitação, até mesmo aquele especializado ou não, equipamentos, materiais, ferramentas, encargos trabalhistas, previdenciários, impostos e taxas 
e tudo que atender as especificações das Normas Técnicas exigidas no Edital. 

LOBATO [ Assinado de forma digital 
CONSULTORIA /, por LOBATO CONSULTORIA 

J \LTDA:53164619000106 
LTDA:53164619000) 0,dãdo~ 2024.03.04 09:55:51 
6 f/ -03'00' 

LOBATO CONSULTORIA LTDA CNPJ 53.164.619/0001-06 

LETÍCIA LOBATO RODRIGUES 
SÓCIO PROPRIETÁRIO 
CPF Nº 044.990.723-60 

Av. Dos falcões, Nº22- Santa Inês CEP: 65919312 
1 MPERATRIZ-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.103.261,52 (um milhão, cento e três mil, duzentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e dois centavos) 

PREÂMBULO 

Aos 12 de Março de 2024, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2024, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, a senhora Helia Maria Silva Nogueira, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os 

respectivos itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

QUADRO RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

ALIIÍIE.IDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 1 41.974.S01/0001-56 

Total de Itens: 9 1 Valor Total: R$ 1.103.261,52 (um milhão, cento e três mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
' ' centavos) 

lterh Descrição Marca Unid Qu;mt ·R$ Unit. R$ To1-al 

1 

2 

3 

4 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei especifica inclusive cinto se segurança em todos 
os assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei especifica inclusive cinto se segurança em todos 
os assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel . Ano do 
veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei especifica inclusive cinto se segurança em todos 
os assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios 

MERCEDES 
BENZS 

MERCEDES 
BENZS 

MERCEDES 
BENZS 

MERCEDES 
BENZ5 

MÊS 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

ME5 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

MES 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

MES 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.S98.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páe:ina 1 de 2 



5 

6 

7 

8 

9 
( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

por lei especifica inclusive cinto se segurança em todos 
os assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 
micro-ônibus, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança 
em todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo 2015 á 2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 

Ônibus ,dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei especifica inclusive cinto se segurança em todos 
os acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diese. Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, 
sendo 01 Van, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança 
em todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, 
sendo 01 Van, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica inclusive cinto se segurança 
em todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, combustível a 
diesel. Ano do veículo Ano do veículo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem 
motorista, potência 1.4 ou superior, com capacidade 
para 12 (doze) pessoas, dotada de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei. Ano do veículo 2015 á 
2020 .. 

Total Geral 

MERCEDES 
BENZS 

MERCEDES 
BENZS 

RENAULT 
MASTER 

RENAULT 
MASTER 

KOMBI 

MES 

MES 

MÊS 

MÊS 

MES 

12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

12 R$ 13.090,46 R$ 157.085,52 

12 R$ 8.049,00 R$ 96.588,00 

12 R$ 7.199,00 R$ 86.388,00 

12 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 

R$ 1.103.261,52 

Ribamar Fiquene - MA, 12 de Março de 2024 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páe:ina 2 de 2 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNP J: O 1.598.547/0001-01 

PARECER CONCLUSIVO 

Processo/Ano: 003/2024 

Pregão Eletrônico: 003/2024 

Modelo: Pregão Eletrônico 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE - MA 

1- INTRODUÇÃO 

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalidade e a adequação do Pregão 

Eletrônico para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-MA, sob a égide da Lei 14.133/2021, 

que instituiu o novo marco legal para as licitações e contratos administrativos. 

II - FASE PREPARATÓRIA 

O Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, 
protocolado e enumerado, contendo a Autorização respectiva com indicação sucinta de 
seu objeto e do recurso próprio para despesa. No pregão se faz necessária a juntada do 
ato de designação do Pregoeiro e Equipe de apoio. A licitação foi enquadrada na 
modalidade de Pregão Eletrônico. Confeccionado o Edital, também restaram elaborados 

os Termos, Anexos e juntadas as Documentações afins. 
Todos as exigências estabelecidas para a conclusão da fase preparatória exigidos 

pela Lei 14.133/21 foram obedecidos. 

III- FASE EXTERNA 
Iniciada a fase externa observa-se que os interessados foram convocados com a 

divulgação do Edital. 
O edital cumpriu seus requisitos e não foram apresentadas impugnações a presente 

licitação. 

IV - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO -FONE: (99) 3586-1117 RIBAMAR FIQUENE-MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNP J: O 1.598.547/0001-01 

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, bem 
como a possiblidade de abertura para lances aos presentes credenciados. 

As propostas foram julgadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo os 

critérios de aviltamento e exequibilidade, sendo considerada dentro do orçamento alçado 

e estimativa. 
Na fase de julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e Equipe de Apoio a 

documentação foi apresentada conforme as normas editalícias. 
O resultado da Licitação está juntado aos autos. 

V - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Diante do exposto, não tendo sido constatado qualquer erro grosseiro ou similar, 
tendo sido todas as ressalvadas já realizadas, adjudicado o objeto ao licitante vencedor, 
poderá a Autoridade responsável homologar o certamente com atendimento de todas as 
normas editalícias, determinando a Contratação desta, observado os prazos de Lei e do 

Edital. 

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer Final. 

Ribamar Fiquene - MA, 12 de março de 2024. 

LUIS CA ... ~-...,g_~~= 

Controlador Geral do Município 

AV. PRINCIPAL, S/N. CENTRO. FONE: (99) 3586-1117 RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.103.261,52 (um milhão, cento e três mil, duzentos e sessenta e 

um reais e cinquenta e dois centavos) 

PREÂMBULO 
Aos 13 de Março de 2024, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 003/2024, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, com base no Inciso IV do Art. 71da Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro de Homologação. 

QUADRO RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 1 41.974.501/0001-56 

Total de ltens:·9 1 Valor Total: R$ 1.103.261,52 (um milhão, cento e três mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois 
centavos) 

Item 

1 

2 

3 

Descrição Marca Unid Quant R$ Unit. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45(quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 

MERCEDES 
lei especifica inclusive cinto se segurança em todos os 

BENZS 
MÊS 12 R$ 12.000,00 

assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 

MERCEDES 
lei especifica inclusive cinto se segurança em todos os 

BENZS 
MES 12 R$ 12.000,00 

assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel . Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 

MERCEDES 
lei especifica inclusive cinto se segurança em todos os 

BENZS 
MES 12 R$ 12.000,00 

assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veículo 
2015 á 2020. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n~ 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$Total 

R$ 144.000,00 

R$ 144.000,00 

R$ 144.000,00 
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5 

6 

7 

8 

9 

ESTADO DO MARANHÃO. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR f,IQUENE 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas, sendo 01 
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei especifica inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em 
prefeitas condições, combustível a diesel. Ano do veículo 
2015 á 2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem motorista, com 
capacidade para 25 (vinte e cinco) pessoas, sendo 01 micro
ônibus, dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei especifica inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas 

condições, combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 45 (quarenta e cinco) pessoas,sendo 01 
Ônibus ,dotado de todos os equipamentos obrigatórios por 
lei especifica inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas 
condições, combustível a diese. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas 
condições, combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veículo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com capacidade 
para 14 a 16 (Quatorze a Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando em prefeitas 
condições, combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veículo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem motorista, 
potência 1.4 ou superior, com capacidade para 12 (doze) 
pessoas, dotada de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei. Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

Total Geral 

MERCEDES 
BENZS 

MERCEDES 
BENZS 

MERCEDES 
BENZS 

RENAULT 
MASTER 

RENAULT 
MASTER 

KDMBI 

MES 

MES 

MES 

MES 

i.2 . R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

12 R$13.090,46 R$157.085,52 

12 R$ 8.049,00 R$ 96.588,00 

12 R$ 7.199,00 R$ 86.388,00 

12 R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 

R$ 1.1_03.261,52 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Março de 2024 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA NQ 208/2023 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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F.1 SaO LU1S, QUINTA* 14 DE MARÇO DE 2024 * ANO XVIII * N• 3308 

-

' - cEBO_LA BRANCA,.TAMANH\_) MEDIA, DE l' -,. 
QUALIDADE, COM CASCA SA, SEM RUPTURAS. 

145 lo.CONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE E IN NATURA 
1,-RANSPARENTE COM ETIQUETA DE PESAGEM E 
PRAZO DE VALIDADE SEMANAL • 
.ARNE DE FRANGO, (COXAS E SOBRE COXAS 
INTEIRAS) EMBALADA SEM SACO DE 
PO_LI ETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE 
!APRESENTAR SE CONGELADO UVRE'DE 
PARASITOS E _DE QUAL()ÜEFI SUBSTÂNÓA 
ÇONTAMINANTE QUE POSSAALTERÂ·LA OU 
Eti<;o:BRIR' ALGUMA ALTÉRÁÇÃO CÍQOR E SABOR. 

,46 A EMB_ALAGEM DEVERÁ CONTEll'EXTERNAMENTE CQPACOL 

; 

' 

DAMARCA ATÓXICO LIMPO E NÃO VIOLADO OS 
DADOS DE lllEN11FICAÇÃO PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE QUANTIDADE' DO PRODUTO; 
NÚMERO REGISTRO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E SIF, VALIDADE MÍNINA DE 
"ENTOEVINTE DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 
.HUCHU,AMANHO MEDIO, NOVA, Dn• 
QÜAUDADE,FRESCA INTEGRA,JSENTA DE 

7 PARASITAS. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
RESISTENTE:E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA 
DEPESAGEMEPRAZO DEVAUDADESEMANAL. 
CENOURA, TAMANHO MEDIO, NOVA, DE 1• 
QUALIDADE, FRESCA INTEGRA, ISENTADE. 

8 PARASITAS. ACONDICIONADA EM,EMBALAGEM 
' RESISTENTE E TRANSPARENTE. COM ETIQUETA 
' DE PESAGEM E PRAZO DE VALIDADE SEMANAL. 

-• 
FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO: SECA 
SUBCJl'\UPO: GROSSA, l1PO: l, <:LASSE: BRANCA, 

•' UNIDADE DE FORNECIMÉNfO: PACOTE COM 1KG, 
149 ,êAIIAc:TERISTICAS ADICIONAIS: ISENTAS DE 

MATÉÍ\IÁ TERROSA E PARASITO~. NÃÕ_ PODE 
ESTIIR ÚMIDA, FERMENTADA O RANÇOSA, 
PRÕDifrO PRÓPRIO PARA CÕNSUMà HUMANO 
FARINHA DE TRIGO, TIPO !PACOTE DE 1KG 
ENRIQUECIDA COM ~ERRO E ÁCIDO FÓLICO, 

50 DATA DE VALIDADE DE'NO•MÍNIMO 06'MESES A 
~ONTAR COM A DATA DE_ ENTREGA DA 
MERCADORIA ' 

valor Total --- !',. _::' 

Rlbamar Fiquene - MA, 13 dê Março de 2024 

ASSINATURAS 

-- -
PELA'GERENCIADORA _ 

-. 
"-· -- --_ 

HELIAMARIA:SILVA NOGUEIRA 
lsecre.tária Municipal de Educação 
PORTARIA N' 208/2023 - GAB 

--- . 

IN'NATURA 

IN NATURA 

AMAFIL 

DONA BENTA 

. ··-·· 

TERMO DE}IOMOLOGAÇÃD; MODALIDAD~: PREGÃO ELETRÔNICO 
. N• 003/2024 

TERMO DE'HOMOLOGAÇÃD; •MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N• 
003/2024; 'PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0003/2024; Após constatada 
a regularidâde dos atos. procedimentais, a autoridade competente; 
HOMOLOGA nos,termos do Inciso IV do Art. 7lda,Lei n' 14.133/2021, o 
resulta~ __ o·çio procedimento licitatqrià eITl epígrafe, ct,IJ~ .. objeto. é: 
REGISTRO bE,PREÇOS PARA EVENfVALE FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAESPECIALIZADA'PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 1)1: LOCAÇÃO 
DE VEICULO$' PARA TRANSPORTE ESCOLAR, para fins de direito a 

crnr1•1CADD DIGITALMENTE 

ISSN 2763·860X . 

' --

KG 1.400 R$4,97 R$ 6.958,00 ' 

' 

' 
f 

' 
:r 

KG ! 2.200 '1$t;99 R$17,578,QO 
' i 
' ' . 

!. 
' 
'j 

~ 

-
-, 

KG ·- · :iào R$ 5,46 R$ 4.914,00 --

' 
: 

' 

' 
KG 1.320 ~$ 7;07, R$ 9,332.40 

: --

82Ó 
- '. 

KG R$5A9 i\$ 4.501,80 

PCT 300 IRS s,2] R$ l.563,00 

•, 

···1' R$ 686,010;20 - " ·::.' ::, 

. 
• PELA BENEFICIARIA -

~NDRE RODRIGUES SEIDEL ' 

-k::PF n• 624.577.133-15 

Publicado por: JESS/Cll COSTA FERREIRA 
Código.identiffcador: l414laB4c3aabfabe22tbdc5b5c80f42 

proposta ~$sinada e ençáminhada pelo·lidtante vêncedori Fornecedor: 
ALMEIDAiEMPREENDIM!:NTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOSHDA, CNPJ: 
41.974.501/0001-56, valor global de R$ 1.103.261,52 (ummllhão, cento 
e.três mil,.duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos); 
Nos termos· do Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o presente certame, para 
que produza seusjurídícos,e legais efeitos. Ribamar Fiquene -MA, 13 
de março de 2024; HEUA MARIA SILVA NOGUEIRA; Secretária Municipal 
de Educação. 

Publicado por: JESS/CA COSTA'FERREIRA 
Código identificador: Bd5dca00lbd30479dld74ae77b46504d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

,_J:itf;< __ ,, _ _ __ ,,:;:_ __ .. , _ .. _ l~!-

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N!!.003,1/2024 
LEI 14,233/2021 

() 

$ 

~ 
lllJ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Í'regão·Eletrônico Nº 003/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

OBJETO 
REGISTRO.DE PREÇOS PARA EVENTUAL;E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 1.103.261,52 (um milhão, cento e três mil, duzentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos) 

VIGfNCIAS 
INICIAL: 14 de Março de 2024 
FINAL: 14 de Março de 2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria ·Municipal·de Educação 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJnº 41.974.501/0001-S6 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão 
construtoràalmeida2021@gmail.com, (99) 98530-2011, 
Wilas Silva Almeida, CP.F nº 004.682.033-70 

PREÂMBULO 

Aos 14 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ nº Ol.598.547/0001-01, lavra a presente Ata de Registro de 

Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 

003/2024, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

dPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os 

preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, 

atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribam'arfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE 

ESCOLAR., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº 003/2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 

de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1- Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA l. CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 -A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

re;manejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 
3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 
3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. WILAS ' """"""""'-
1 cf,gitalporWl!.AS 
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3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 
5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os.licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

WILAS SILVA Assinad0de10<ma 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
r 
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6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 

nº 11.462, de 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS. PENALIDADES 

27, § 4º, ambos do Decreto 

2023. 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

qu,e aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

rerunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

d~ qualquer das partes. 

f CLÁUSULA NONA~ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO~ 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; WILAS SILVAA,,;aaa,,,,,,m, 
\_ digital porWILAS SILVA 

ALMEIDA:00"AlMBDA0046B203370 
' .Oados:2024.03.14 

-----------------------------468203310 ]4"5{};5]:93'00' u 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma4tov.br 

Página 6 de 9 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 -Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 -A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

/ , ofertadas na proposta são as que seguem: 
\J ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

l~em Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45(quarenta e cinco) 

' pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

1 inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

2 inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel . Ano do veículo 2015 á 
2020. 

Marca 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

Unidade 

MÊS 

MES 

Quant. 

12 

12 

Valor Unit. 

R$ 12.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ Total 

R$ 
144.000,00 

R$ 
144.000,00 

[ Asslnadodeforma 
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1 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

3 inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

4 inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem 
motorista, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) pessoas, sendo 01 micro-ônibus, 
dotado de todos os equipamentos 

5 obrigatórios por lei especifica inclusive cinto 

6 

7 

se segurança em todos os acentos, 
, velocímetro e tacógrafo funcionando em 

prefeitas condições, combustível a diesel. Ano 
do veiculo 2015 á 2020. 

, Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 {quarenta e cinco) 
pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando 
em prefeitas condições, combustível a diese. 
Ano do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 

' todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veiculo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei 

8 especifica inclusive cinto se segurança em 
' todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
' funcionando em prefeitas condições, 

combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veiculo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem 

9 motorista, potência 1.4 ou superior, com 
capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada de 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

RENAULT 
MASTER 

RENAULT 
MASTER 

KOMBI 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiqueríe-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
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MES 12 

MES 12 

MES 12 

MES 12 

12 

MÊS 12 

MES 12 

R$ 12.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 13.090,46 

R$ 8.049,00 

R$ 
144.000,00 

R$ 
144.000,00 

R$ 
144.000,00 

R$ 
157.085,52 

R$ 96.588,00 

R$ 7.199,00 R$ 86.388,00 

R$ 3.600,00 R$ 43.200,00 
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todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

Valor Total R$ 1.103.261,52 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Março de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE;PIO XII 

EXTRATO DE CONTRATQ N• 2024251/2024 

EXTRATO: DE CONT.RATO N• 2024251/2024 - PROCESSO 
ADMINISTI\ATIVO N' 1902001/2024. PARTES: Secretaria Municipal de 
Administração .de Pio· XII - 'MA e, a empresa SLA NEGOCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 44.284.474/0001°B8,:co111 sede na Rua dos IPES, 29, 
R<\liascen511, são Lul_s/,MA. OBJETO: o objeto do presente 

;tr_uménfo_.;_e,. a -ContrataÇãP_::·de- e_mpl'E!Sâ -espe_dàlizada 1pàra 
:- -.,:_éstã~~-~::~~ Sé"rViÇOs,d_e:ca_~_a:~it~_Ç_ã:õ··de-:pregoéii'os e age.ntes 

dé -contra~ação ,com: base 'nà ,_~ova·: Léi .de_ :licitações, lei n!! 
14.133/21'.;VIGENCIA: 06/03/2024 a 31/12/2024 .. VALOR DO 
CONTRATCl: í<.$ 20.000,00 (vinleJnil (ials). D.óTAÇÃó: ORGÃO: 02 05 
SECRETARI.A MUNICIPAL DE Al:IMINISTRAÇÃO 02 05 Oà 
SECRETARIAMÜNICIPALDE,ÃDMINISfl\AÇÃO 04 Administração 04 122 
Administração Geral 04122 0040 AOMINISTI\AÇÃOGERAL 04122 0040 
2007 OOOOSFUNCIO E MANUTENÇÃÓ DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRACÃQ 3.3.9à.39;00 ,outros Serviços De Terceiros - Pessoa 
Jurídica. r,!ODALIDADE:'lneXigibllldade de licitação hºOOl/2024, com 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, indso.111,,Jetra f da Lei 14,133/2021. 

" Pio XII/MA, 06/03/2024. Telson da.cruz Oliveira, Secretário Municipal de 
;· Administração, 

Publicado pór: PAÚLADANIELLE DASILVAMAGALHÃES 
Código Identificador: 4a277f9b3c172bc6916ad5Be94464af5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE'RIACHÃO 

PQRi'ARIA N• 90/2024,l>El3 DE MARÇO DE 2024 
- . :· ,,, ;,, ' '.' 

PORTARIA N• 90/2024,DE B DE r,IARÇO DE 2024, 

o PrefeitoiMunicipal de Riachão/E$tado do Maranhão, RUGGERO 
.fEl:IPEªMENEZES DOS SANTOS, nôªúso das àtrlbuições que lhe são 
i:onferidas 1{)or Lei e com fundam0nfo .esPE!dal' no art .. 68, inciso Vl, da 
LeiOrgânlcil do Município de Riachãó; RESOLVE: 

Art. 19 EXQ~E,RAR· emc virtud_e :~.9 _-'pf~_!=esso admin_istra~ivo_ o 
servidor fi,URILO SILVIVDOS.SANTOS SCIUZA; brasileiro,portador 
do CPF n• 043.158,875•95, do cargo efetivo,de ENFERMEIRO Cl'ASSE B 
NIV SUPERÍOR, N• Matricula: 1Í0356( lotado na Secretaria Municipal 
deSaúde. ! ·· 

Art •. 2º .ES'ia Pprtaria- entra em vigor-·na, data de sua publicação, 
revogadas âsdlsposições em contrário, 

Art. -~º- Dê~se· tiên_ci_a, publi_que-se, registre-se.e,tu_mp_ra-se. 
Gabinete do prefeito Municipal de Rlachão, Estado do Maranhão, aos 
treze diás·ctomês·de rríârço de 2024. 

· RUGGERO.FELIPE .MENE:ZES DOS S~NTOS 
• 

0
. ~Pl"efeito M~_nicipal 

. Publicado por: VIVIAN KARENALVESFERREIRA 
Código ·identiflcador:.Be9b68ca 76943713758bff7cbac45099 

Publicado par: SINTY AMARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: Zb57e152a9d09ffaf.l6e8dbd917c80cc 

TERMQ DE RETIFICAÇÃO DO EXTRATO· DO CONl'RATQ N• 
258/2023 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATOm 258/2023 

A Prefl!itura_;:Mµ_nicipàl'" de RiilC::hão/"4A1 atr~yés:·,·c:fo_· FUNDO 
MUNICIPÂL•DE.ASSISTÊNCIA SQCIAL.·• FMAS, Inscrito n~CNPJ, n' 
15.47DAS ... 4. /.0. º.···•º .. •1 ..• '0.1 .•.• neste ato .. re .... Pº.e.s .• e ... n. ta .. dó•p. ela .. Sec~e.t.a.·.r·i.a,.: .. M. ·.u .. ,.".,k.1 .. pal 
de·-Assistên~!ª-Sºdal,'a, Sr~._.va_ne;?S.~_! ~ll_i_za Harr:eS·_ME!n_e~fs;::í'~~-me_~da 
pela po~eria r• 07/2021/tórna púb!i50,:a todqs os·ínter~~~'"dos que, 
no Extrato dos Contrato n• 258/2023,, oriundo do: PROCESSO 
ADMIN!SiRATÍVO N• OB9.0l.07./20Í2:PMR, DO·PREGÃÔ .EL~T~ÓN)CO 
N• 02/2023.~ ATADE REGISTRO D~ PREÇOS N• 02/2023, publlêadq no 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, 27 Df SEll:MBRO 
DE 2023 * ANO XVII• N•,3195 ISS.N2763°860X, alterá-sé os.seguintes 
termós; 

Onde lê-se: 

PRAZO DFVIGENCIA:· A vigência do contrato se dará até o.dia• 31 de 
dezembro de 2023; . 

Lê-se: 

PRAZO D~ VIGE.NCIA: A vigência do <:.ontratóse dará pelo,p~rí~do de 
12 ·meses; a'contar dalassinatura d0Ste-instrumento-.contratúal.· 

Riachâo/MA, 28 ªdé .setembro de 2.023 

vaiiêSSa Lui28 .. H"a"íreS Menezes-
secretária Municipal de Assistência Social· 

Pub/icadopar: l.AYLA VICTÓRIA PINAS RIBEÍRÓDA SILVA 
Gódigo identiffcádor: 80t6953c74ed40b9b6ab7dl3d7599Sf8 

. PREFEITURA MUNIC::IPALl>EiRIBAMARl'IQUENE'.······ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 003,1/2024 
LEI 14.233/2021 

li>ROCESSO Pf. OllJGElo'I 
egã(ltl,e!r~i,o N• C031l0'24 
• PROCESSO ADMlltlSTll~llVO: 0003120<4 

Al.O!HOT"1.II.EG1$TIW>O _ _ ___ . . . _ • 
f 1;1-0),lGl.:Sl (l,mmlhiio. <el>l<>a t~I mi. duttntlllio e !t,SS.r,t,, e u<n reais e <Ú>Quf!l.16 a ~o,sa,nlll,vo$) 
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. 
PREAMBULO 
Aos 14 de Março de 2024, -a- Prefeitura Municipal-de Ribarnar Fiquene -
'MA através da ·Unidãde Gêrenciadora- .Secretaria Municipal de 
Ed~cação, inscrita no CNP)'n• Ol.598.547/0001°01,-lavra a presente Ata 
de IReglstro ·de· Pre_ços (ARP), _referen~e_ ao- Processo Admínístrativo ·em 
epígrafe que_ ~eu oriQem·, ao Pregão_,Eletrôníco .N~ 003/2024; que .tem 
corno objeto REGISTRO DE PREÇOS P/',RA EVENTUAL E_ FLJ_TURA 
tóNTRATAÇÃO PE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR., 
RESOLVE registrar os preços da empresa Indicada e qualificada nesta 
ATA'.· obse~âdo,s -as_ espeçificações;._ os. preços e ·os quantitativos do 
termo_ de referência do· Processo de Contratação em referência 
referenciada, atendendo as condições previstas -no edital de licitação, 
sujéitando~~e-as partes. às norm_as_ c9n~tantes na , sujeit~ndo-se as 
partes àsnwmas constantes na Lei Q914.133,"de lº de abnl, de 2021, 
~ ... ,•reorno, â~ cláusulas e condiçôe$,abaixo,.~.stábéléddas,.ccinstituindCr 

!Slil_ATA:em dócumento vl_ncüla~iiJo e óbrlg8ci0nal àsJ)a_rtes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 
l O Apresente Ata tempor objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA l'RESTÂÇÃO OE SERVIÇO DÉ, lQCAÇÃÓ OE VEÍCULOS PARA 
TRANSPORTE ESéOLAR,, especificadono termo de Referência, Anexo 1 
do, edital do Pregão Eletrônico N• 003/2024, que é parte integrante 
deS,_ta At<1,:·_as~im como as :p~oPe;>s~~t:-~Ujo:S -preços tenham· sido 
registrados,.:incjependentE!mE:!_nte-de'tn~nscríção. 

CLÁUSUL/1- ,SE_GUNDA • DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E 
CADASTRO RESERVA 
2.1- A va!ic:lade da Ata deRegistro de Preços será d_e 1 (um) ano, 
contado- a.,p_a:rtir dó pi"imeito -dia_ .~.tn·subSEiquerite à sua ·assi_natuta, 
podendo ser prorro~ada por igual período, mediante a anuência do 
fornécedor<dêSde que tofTiproVa_dó óJ:lfé_Ç~ va_n_taj_aso. 
2,1.1 .;o contrato decorrente,_da,ata,,,de registro de preços terá sua 
vigênci_a-l~st~_gelecida na próp_rlo i_?~r~:me~t_o con,tratual- e oQseryi:irá no 
momento dh Cont~atação e a--cada ·e~ercíclo finan_ceiro-a·disponibilidade 
de créditos:orçamentárlos, ,beril. c:om_o a _previsão,no plano plurianual, 

n_do t.ilfr~passar_l (um)" exercício ftn~_nceiro . 
.. 2 - Na~formi;ll_i_zação· dO contra_t9'_01,r ,Qo _:instrumento s~bStítuto 

de~erá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orça rnentários 
respectlVO,?( _ ·=· . _ • 

4.2 - A._co_~~r~tação_-cOm os Jorne_c:é:dores regi~trados r,a ata sera 
fo_rfTlaH,zad~_:pór irite_rmé_di() d_e.irstrurp_~.n~o ç::ont_ra~ua_l, _emiss.ão de nota 
d~·etnj)énho:·qe despesa;_ai.Jtorizaçã?·-de _compra 'OU outro instrumento 
hábil, conforme o a_rt, 95 da lei n• 14.,33;.de 2021,-, 
2.2:1 • o-instrumento contratual de qü:e trata o Item anterior deverá ser 
assinado no'prazo de va!idadeda ata de registro de,preços. 
2.3 • os contratos decorrentes do sistema de registro de preços 
poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei-n• 14,133, d_e 2021. 
2.4 - Após. po processo de contr;ãta_ç:ão,. deverão _se_r observ.adas as 
se_guintes condições para formaiizàção _da_ ata de registro de preços: 
2.4~-1 :.. Serão registrados. na ata .os ;preços e os. quantitativos do 
adjudicatário e-se obrigar-nos limites dela; 
2.4;2- Será.incluído na ata, na forma de,anexo,-o registro dos licitantes 
ou,dos-·fornecedores que: 
2.4.-2~ 1 - Ac~lta·rem cota_r os· it~fis· corn preços i_gu:3is aos do 
adjudicatário,, obs~rvada a classificação da licitação; 
2'4:2,2 ~ Mantiverem sua.proposta original. 

• 2.4.3 ~Será, respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
u·C:ita.n.tes_-ou·~.os·forneced_ores registrados na_ atª. 
2,5 e o'registrn a que se refere o Item 2,4.2 tem por objetivo a 
formação de, cadastro de ,reserva .para o caso de impossibilidade de 
atendimento pelo signatário da ata. 

2,6 • Para ~rts da ordem de cl;,ssificação;. os licitantes oú fornecedores 
que aceitarem reduzir suas propoSt_as para o. -p_reço, _do ad_j_ü~i5at_ário 
terão prloridsdes sobre aqueles que mantiverem sua proposta·pr,rlnal. 
2.7 - A habilitação dos licitantes que cornporão.o.cada_stro de.~e~_erva a 
que se refere o item 2.4.2.2 somente será.efetua_da-.quaridp,:_~ouver 
nece:Ssidàde- de Contratação- dos Jícitantes remaneste[).tes;. nas 
seguintes. hipóteses_:_ . _ ... , . 
2. 7 ;i - QtiandO 'o :(ici_tante· vencedqr não ~ssíqar ·a ,~_ta ,de regls_~ro de 
preços, no-prazo e nas0 cond1ções-estabelec1dos no edital ou no-aviso de 
contratação .tji(eta ;. . 
2.7 j· - Quaíldc)hoiJver o, cancelamento-do-registro_do, liciúiiite ou do 

registro-~~ p_J"~çOs: 
2.s • o preço registrado com- indicação dos licitantes e fornecedores 
será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a, vigênda da 
ata de registro 1é preços, _ _ _ _ _ _ 
2.9 - Após a homologa,ção do processo de contratação,. oJornecedor 
mais bem classiflcado•sera convocado para assinar a ata de-registro de 
preços, nO'-pr~ZO e naS __ éóndlÇõe"S estabelecidos· rio:_ln~~~urriénto 
convocató'rlo, .Sób pena de dec:air_·Q 'direito,.sêh1 prejuizo,daS sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
2.9.1 - o prazo de convocação poderá ser prorrogado H~rn~)yez, por 
igual -perícidO, _méd_iarite s_oliéita~ão_:;dO · fàrriec~dor __ con~of~~o,,_· desd_e 
que ap~esent~éj_a den_tro· do p_razo, -d_~vidamente justificada, ·_e que a 
justificativa. seja aceita ,pela Administração.. _ ,-
2~10 - A ·at~t dé-regiStro de pre~o~;·poderá ser assinadaj~ót:'imeiO-de 
assinatura digital-e disponibilizada no PNCP, º _ _ ____ -,--_ _ 

2.11- Quando o convOé:ado não as.?Jn.ar a ata.de,registr~:-d~.P.~e_ços no 
prazo e n_as cond_tções -_esta_~el~_cldos_ .na. edital ou .. _no.::'~vl_so= ,de 
contratação, e_.-observ~do· 9 disp9st()'~O;_it~_n:12, 7, º-~~~rv_an:qo ,~}tem;_2.7 
e subitens, /jca facultado _ à Administração- convocar -os)l<:ltantes 
remanE!~cente~ .. do c~d~stro. cf_E!. reser,ia; na ordefQ dE! class_ific~~,~9;=para 
fazê-lo em igual prazo e nas -cóndições propostas ,pelo ,prim"eiro 
classificado, __ _ __ _ _ . _______ , ____ --,- __ _ _ _ __ __ _ · 
2.12 - Na hipótese de.nenhum dosJicltantesque trata o ite!)',2,4.2.1, 
aceitàr a contratação_ nos te.rm_os.·do itetn anterior,_ a·Adm_r~_l_~traç_ão, 
observadoS'O valor e.Stiffiàdo,.e sua eventuar:atualização; nas-termos do 
instrumentd .<onvo_tà_tório, p_odéíá; 
2;12.1- COrivocaqiarà,riegociaÇão.;os_,déffiais licítanteS óuJo_rneê:édõres 
remanescente~_ .. tujos_ preços-foram -~egistrados:sem redução; Observada 
a ordem d_~ .. classlficação, com•_,vi:S_tas :~: obt_enção -de pre~cr melhor, 
mesmo que -:acima. do preço do -~-~W~icatário;- _ou 
2.12.2 • Adjudicar .e firmár o, contrato nas condições cifert~das_ pelos 
fornecedores, remaTleScentes;- _atendid~- a_ ordem dassificatôria,· quando 
frustrada i;3,,.hegodti_ção de melh9r-condiÇ~(l. _ _ _ _ , 
2.13 - A exist~ncia·~d~ ,preços r_eg:i_s~r9dos: impliCará comprorf1.\.sso de 
fornedmen.to nas c:ondiçõe~. est~_be=!ecida_s, mas ll~o_.obrl.ga_rá a 
Administraçãoa contratar, facult~da a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretenclida, desde que devidamente justificaqa; 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJÂMENTO DAS QUA.NTIDADES 
REGISTRADAS 
3.1 • As quànti<Jades previstas para os itens com preços r_eglstrados 
nesta ata deregistmde-preços poderão ser rernanejadas,pelo órgão.ou 
entídade gereridadorà entr_e ·Os 6rQãos ou entidades j>àrticípantes do 
registro. dé ·PréçoS. _. 
3.2 _ o remanejamento somente _pó~~rá s~r feito d"e órgão ali entidade 
participante para ,órgão ou entidade participante. 
3.3 - o 6rgão ou, entidade gerenciadora que tiver_: estimado as 
quantidades que pretende contratat·seráconsideradd-_partíc~pante' para 
efeito do remanejamento; 
3.4 - Competirá ao ,órg·ão ou; à .entidade_gerenciadora=:·~l)torizar o 
remanejarnet1to solicitado. com a red~ção_do q_u_ar,titativo, in_idalmen~e 
informado pelo .. órgão ou pe!;, entidade participante, des~e que ha1a 
prévia anuência: do,•órgão ou ·cta· entídade que':sofrer :r~_d_~ção_: dos 
quantitativo"~ infonnados. 

CLÁUSUL/1, QUARTA- - ALTERAÇÃO OU ATUALlZAÇÃO DOS 
PREÇOS REGISTRADOS _ 
4.1. É vedado .efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
reQistrri dé:flreços. 

- . . 
CE!l'l'IPICl\00 O!GITAU-"Et-lTÉ • • : 
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4.~ - Ós pr~ç~s.regisfrados poderão ser alteradós ou atualizados eni 
tl~Õrrência dfê~1ntualredÜçao dei~ preços praticados no mercado ou 

'.:de'fato. queieleve p •custo· dos bens, das obras ou dos serviços 
fegiStfâdôS,.:~ás-Segu~iiites sitúaÇões: 
~4;2;·l,-·El)1 -~~50:•_(!é_Jór'Ç~ ~i3iOr;' c~Sa,fartuito.ou,tato do príncipe ou em 
décOríêricia · de-,.tatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

-'incBlcutáve~s(que·ínViabilizern a,eXiú:_ução da ata tal como pactuada, 
nos:termos- da. alínea "d" do aincjso 11,.·do .. caput-do art. 124 -da 'lei nº 
'14.B3, de 2021; 
4~i.2' -.Em càso de:-êriaçãa; ill_tetêl.~_ãa .. :o~:. exti_n_Ç~_o·de_.tjuaisguer ~ributos 
ou encargo_~- 1.~gais ou a superV~niên~i~_-.?~ disposições le_gais;- com 
comprov~-d~-T~~er_cussãQ·$bbre os.;prf::_Ç_~~--regís_tradbs; 
4.1.3 - Na ~ipôtese de previsão, no)nstrnme~to convocatório de 
cláusula de reajustamento ou repactuaçãó sobre os preços registrados, 
nos.térmos da:Lei n' 14,133, de.2D21, 
4.1.3.1 - ~O coso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 
da anualidade e o lhdice previstoS:para a contratação; 
4.1.3.2 -.No caso da repactuaçãq; poderá:sêr a pedido do Interessado, 
Coriforme::critériós-definidos J)ai"a ·à -coriti'étação. 

CLÁUSULA r~INTA - NEGOCIAÇÃO DE P~EÇOS REGISTRADOS 
5.1 - NaJJl~ôtese de o preço registrado tornar-se superior ao ,preço 
praticado ·íl.o __ niercadO-pÕr mótivo:'~ll'Perveníente, o ófgão- {)LI entidade 

.r.endadora: conVocará o Jornecedo'Í P~fa- negociar·a redu_ção.do =preço 
, , ,,istrado. 
5.1.1- Cas_tl,:~ã_o•a,çeite reduzír sey:pr,iç □ aos v,alores_;p,;àticados pelo 
mercadO:.'º.:.fPmect;!dor·seráJiberj:1~0::~_(}:FºrTIProlTl_isso assumiQo quanto 
ao_ item-registra_do, sem:aplic:açãO=de,penalidades.admi~istrativas. 
S,f2 - Na)lipótese previsi;a no item anteder, o gerenciador convoca.rã 
os fornecedores do.cadastro de res,erya, na ordem. de classificação, 
par_a· verifk~r-se .. ~c:eitanrr~uzir ~eµ_s;:preços:·a()~·valqres_ de m~rcado e 
não tonvoca'tá Os licitantes ou._fornécêdcireis,que tiveram seu registro 
cancelado. 
5.1.3 - Se não obtlvéi êxito nas rtégociaçõês, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de,registro.de preços, 
adotando as medidas ta biveis' para ·obtençãó de contratação mais 
vantajóSa. : 
s.1.4- Na··_hi!)'ótése de rédução.do:.'preçó_ íéQíStrado, ó i;ferenéiador 
comunicár~ aos· órgãos· e às,enticiadés qu_e tiverem firmado.:contratos 
decorrentes--d<l ata de- re_g-is(ÍÓ.::(fe~i'pfe_ços -para i:iue_ avaliem a 
conveniênclire. a_ oportunidade dê dill.QCnciarE:m negoclêlção ·com vistás 
à alteração .Cl:mtràtual, observado':_(r:disposto::no art. 124' da Lei nº 
14,133. de2021. 
s. 2 e Na hipótese de o pr~ço de m~rcado,tornar-se superior a9 preço 

· --c,1istra,dé·· _'{ O·_ fqrnecedo r não .. P?~~r--· _cu_mprir .as o~~igações 
:ãbeleci1FS na ata, será fa,.~!t~d9ao fomececJor requerer ao 

gerenciadora alteração do preço' registrado, mediante comprovação de 
fato, superveniente que supostameritê o'impossibilite de . .cumprir o 
compromisso. 
5.2.l - Neste caso. o· fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedidóde ~l~<;ração,a,docu!f\en.\aç'ãôfomprõbatória.ou .. â planilha de 
custos que demonstre á Inviabilidade do préço•registrado em relàção às 
condições lroiciálmente pactuadas. 
5.2.2 - Na _hiPôtése de não· éomprovàção, da éxist~nci~ de fato 
supénienie~_te que inviabilize .. o,.,p_feço T.'ªgistrad~. ó pedido será 
indeferido_ péto· 6rgão-ou,eritldad0 .. géi~·nciãdora,e o,fornecedor deverá 
cumprir-a~iOb.rigações estabel~id~S_'ílá;àta/sob·p~na de cancelamento 
do,.seu. reçjlstr.o,:nos termos do-iteffi_ .-6.t,'.sem preji.Jízo das .sanções 
previstas na ~el nº.:14.-133,;de.2021,""e.nêi 11::Qislação,aplicâvel. 
s.2.3 - Na_:-hípótese de ,cance_lam_efio·:·do- regiStro do fornecedor, nos 
t~rmos çfocitem, anterior, o genmciadOr çOnvocarã- os forr1~çedares do 
cad~stro d~l ·J.eserva 1 _na Ordem- de · classtfica_ção.,. ,para verificar· se 
ªceltam rria_ri~er seus preços rétjiStràdos. 
5.2._.4 .., .Sé .rião Obtiver" êxito nas rié_gocíações!_ o órgão óu entidade 
gerenciadora procederá ao cancels1mento da.ata de registro de preços. 
nos.termos do item6.4; e adotará as medidas.cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
5.2;5 - Na•nipóteséde comprovação da majoração do préço de 
mercadq quefüviabjlizé o preço regjstrado, confórme previsto no item 
5.-2 _e 'no- i~em.S.2.1, o órgão ou-entid_ade· gerfmciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores,ptaíic~dos pelo 
mercado. 
5.2.6- o órgão ou entidade gerenciadora comunicaràaoSj!lJãOs;ê às 
entidades que tiverem fim,ado contratos decorren~es da ata_:dé·,reQiStro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado/para que 
avaliérn a-necesSidade dé âlteração contratual, observado-o·ctis_pósto•no 
art. 124 da Lei n'·14, 133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA a DC>. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, ., _ 
6.1- Q;re_Q[Sfro:do fornecedor-serálCàncelad,f.pelO ·gereridadôí, :quando 
o-for_nec~dor_: _ _ _ _ . ,_ _ _ __ _ . ::' =: ./· 
6.Ll - Descumprir as condições•da ata deTegistro ·de preços. sem 
motivo ju~tifica<!o; . , ,, ,. ,. , : , ',,, •,, , . .... , 
6.1.2 - Não,retiràr a,nota de empenl)o; ou instrumento equivalente. no 
prazo estab~lecido · pela,Administrai;ão.sem justificativa razoável; 
6.1.3,- Não ,acéitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista 
no artigo 21: § 2~. do Decreto no ll,462ide 2D23; ou 
6.1.4 - Sofrér sanção prevista nos índsos UI ou IV do caput do art. 156 
da Lelnº 14.133; de 2021. , 
6.1.4.l,"" N·a. hi_j:iÓtésé-déiapl_ícaÇ~·o:_:~e._ sa_nç~O. prevista __ nôs 'irt.ê,i~Ó~.1_11. ou 
IV do caput do art. 156 da Lei: n• 14.133,-de 2021. caso a, p~nalidade 
aplicada i;l □.-fo/necedor não-;_ultrapa,Sse o-prazo-.de-yi9êrjcí~·:da·ata ·de 
re_gistro. d~)pr_~~os, SJOderá o. 6rQ~'.o_: ()U a. entidadé _g_~~~=~ci_adOra, 
mediante: deciS~o fun~am"enta~a; -d_ecidír p;ela: manútenç~o d_O · regiStro 
de preços, v,€d?das contr~tações derivadas,- ,da a·ta:'=•enquanto 
perdurarem. mi.:efeitos, da.sanção. 
6.2 - O Ca"ncel~rnent()'de regi~trOs:}1as'híp_ót_eses.Pr_ev!s_~~s-_,n,,?:';!te~;6.l 
será formalizado por,despacho·do <írnão ouça,entidadegef@ciadora, 
garantidos os·prindplosdo,contra~i\ório·e da aÍn/lla defüsai,. ,, 
6.3 - Na hipótese de cancela'.'1ento do.Jeg]stro do tornececlor, ó órgão 
ou a entida~e gerenciadora poderá convocar os licitantes q~e ,ompõem 
o cadastro-de-reserva; observ_ada a:ord_em de classi_ficação. · 
6.4 - O cancélàmento dõs•preçôs registrados poderá ~er(~aUzado pelo 
gerenciad,or, ,em determinàda ata;de registro, de preços; total ou 
parcialme:nté, ,hás segUintes; hipóteses, desde· qüe devidamente 
co mpróv àd ·as :e::justifi Cadà.5: 
6.4,l "Porrazã'á dé interesse público; 
6.4.2 - .A pedido do· fornecedor;. decorrente de caso fortuito' ou força 
maior; ou _ -...... : .. ..,.,. " 
6.4~3 - Se. _r,_ão-_houver·ê'xifo,=na~= n_ê_99ciações, nas:hjpó_teSef;~rri--que o 
preço de rnerca~~ _torn_a_r=;se · s_uper,ºÍ·:<?U- inferic;>Í- aci .. preç(); _fégi_s,trado, 
nos termos dos artigos 26. §3''e 27;'§,4•, ambos·do Decreton• 11.462. 
de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA O DAS PENAI.IDÀDES 
7,1 - 'o dêst<Ín,phnientÔ d~ Ãtfàê f\égístro dépr~çosensejará 
aplicação das penalidadésestabel~ffda~ no instrumento'conYciéàtódo; 
7;1.2 - As sanções.também se aplicam,aos integrantes do cadastro de 
reserva no reQ_i.stro: dé .. preços._ 9~_e;,-1c_o_ílvoca_doS, ·.na_o .. :_~\t~-r.árem o 
compromisso a;surnldo ínjustlftcadà/n?nte.á ~ós .tetémas~ipado a ata. 
7 .2 - É da competência -do gerenciador a apÜcaçãÓ das ·penalidades 
decorrentes do descümprln\éhto do :páctuado hésta' ata d~'rêgistro de 
preço, exceto naS:hipófeses em ·que o:descumprimentó.diSsi:r respeito 
às contratações dos,órgãos ,ou en,ti,dade partlcipant~. e.aso no qual 
_caberá ao,~~_spectivo órgão part.:ícipl:lnte à,aplica_çãa.da perla,lidade. 
7 3 - O órg_ã?· c;w.=entidade·,.p~_rticipc:1~_te deverá, comuní~~'.\=àp;-órgão 
gerencia_dor·qualquer.das Ocàrrêhcla:s. previstas no .. ·itern=:._6]1,.dada a 
necessidàde d~_lnSl:auração de ,prôC:e'dimento :pãrà caílcêlârifonto do 
registro do fornecedor. 

ClAUSULA,Ol'TAVA - DAS DISP?SIÇQES FINAIS 
8.1- As condi.ções gerais de execução do objeto,tais corno•Ós prazos 
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração •e do 
fornecedor registrado, penalidades e· demais coMições'jlo ajuste. 
encontram-se ,.definidos no Termo de Réferência,' A!\éxo,.,.I do 
instrurnen~o- C:9_nvocatório. 
8,2 - Integra ã presente Ata dê Registro de Preço; o AnexoJ,éom o 
cadastroJle .reserva das empresas signatárias que awitan:i cotar os 
itens corri_ as pr'eços iguais.ao dà lícitailte-venced9r.~o.~roc~d_irn_ento de 

- • • - "" ~·~ .+, 
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contratação ~m·refer~ncia. 
8.3 - m,a eleito O Foro,da cidade qé Montes Altos, para dirimir 
quáisquerlifíglos oriundos da presente.ATA de Registro de,Preços 
(ARP),: 9ul-:p,ã_~--;Pua_€rem ser· ~dm/~is_trativarõente_ so_lud □;nados, 
renuncí~od:9\·:~Ó~ó ,r_erjunciad_ci :ti0·, ·-=a qualquer ~utrà .p.or __ ·mais 
prtvilegia<lq ~ue sejà, até mesmrse rouvermudança'de domicilio de 
qualquer das,partes. - . . 

CIÁUSUlÂNONA ~. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE,PREÇOS 
9._t --Duré!,nte:.ª--vigência .. da··ata-;:_o_S órgãos _e as enti_~a-des ,da 
:A.dministr~ç-~o-_ 'Pública ·'-Estadu_al,_ .Óis;tr:ítal, ··e·)-1unicip·a1:-:• q~e• n~ □· 
pãrticipi;i_ra(Jr;do, proceçfim~ntQ de _IRP·poQerão aderir'à,ata: de. registro 
de preços na ô)hdição de nã~ partídpantes, obse'rvados os segúintes 
requisitos: 
9.1. l - Aprésê11tação,de justificativa da vantagem da ades~~- inclusive 
em situações ele ,provável desàbasteciment.o ou gescontlnui!lade de 
serviço público; 
9.1.2 - Demorystração de que os vai.ores registrados estão compatlvels 
com os Valo_res· ,praticados pelo m_érC_adO.tiá fõrma do art. 23. dê :Lei nQ·, 
14.133, de 2021; e ' , 
9.1.3 -· Corlsult~ e- aceitàção .. _pféviqS do órgão ,óu Oa_<eritidade 
ger'enciadpra•e,,t10 fornécedor. . .. · .. _,. -i=' 

9.2 - A_ _aut?_ti.~i!Çâo. _do ,_órgão ou· énti?ade ·gerenciadora -a_p"eífa,_s .será 
Hzad~ _aPós_ -a· aceitação da ade~~o, P,el_o_ fornecedo,r; 

, ··1:-:º órQão, ou·entida(te_gerericiãd_ck_a,:poderá .rejeitar a'.df!sões caso
elas-possa_~_ :~:éarretar,p_rejuízo_,-à ex~Cüçã9 de seus próprios: .. c_óntratos 
ou à sua_-capadtja~ei?e gerenciàfll.e,n,t0i' _ .. _ -- .::. _ .,.,., ... : 
9.3 -J\pós a a

1
utorização do órgão. oµ da •~tidade gerenciadora,) órgão 

ou 'e_r1tidii_Q~_:.:n-~..9- p_artici_pa_nt~. ~_ey~,rá efetiyª_r a_,a~UJ-~Jç_~o- ou ·a" -
contrati3ção;::so_lidtada .em até nO.venta' di_as:, obs_ervado- o.,:p.razo de 
vigência.da·,ta, , . . 
9.4 -·O'pta~~.de que trata o subitern anterior.,relatiVo à efétivação da 
contrafação'. poderá ser ,prorrogado excepcionalmente, n,edlante 
solicitação do órgão ou da entidade não particlpante·aéeita pelo•órgão 
ou pela eritldode gerenciadora,.desde•que respeitado o limite temporal 
de vigêhêia<láatá.de registro de preçós. 
9.5 ° o órgão,9u a.entidade podéráMerir ao item,da,ata de registro de 
preços.da q~alseja integrante, ria qualidade,de não participante, para 
aquéles i(enS ·para· os tjuàis .n~o::-~énha q_uantitativO- d~Q_istrado, 
observados' as:_·requísitos diJ ítem-9.1. · · 
9.5 - As aqUJSições ou -con_tratações adícionais não· poderão_ exceder, 
por órgão Q_u· entidade, a :éinqu(:!n~a por cento. dos,Quanti_t(ltiVos dos 
itens do_··in's_tru~e"rito ·_convocatório _re_Qistrados-n_a afa. de· r;~_\1í5tro de 
pr~ços p~_r,c,::e>.:_Qefenciacfor,_~:para_ os:pa~ídpant~~- -
ª ~-- o. quarititativo decorrente da~ :adesõ~s n·ão pÓderá- eXC,eder, ria 

11içlade(ia:çrçl9brn do_q~a~tita~ivo_:=~,~' c_a_di;l '_lte_m registra d_() íur a·ta de -
reyistro de preços ,para o ·ger.entlador e os·particJpantes, 

. independ~ntemente do ·número. d.e órgãos ou. entidades não 
participantes que:aderireon àata1de,i'egistro de preços. . .., f' ··•·· .. ,. . ' .• ... 
CIÁUSULA DÉCIMA - DOSUENS;RÊGISTRADOS 

. . 
10.l - O preço registrado, as espeêjficações do objeto, .as quantidades 
de cada lte") e as demais corfüiçõês ofertadas na proposta sã~ as que 
seguem: · · · 
ESPECIF fS E IUNS DA Al\P 
um scrl h 

~ o tip(lc(lt\i~LK. tsc __ ar,ummotoli!.U;wm 
~padda,jt p1ta_451QU.l<!!lta e: dt>Ctl)pes50as. 

nOO Dl .llnlbus;·<lqtado <f~ bJ<IO!_O~ -
quil)al!ll'ntos,imigatfoos µor leies:pectt.éa 

nd11sive~IJ>to~~ ~11nn~a i:m tooosõs: 
ssel>IQII: ~ekK~ttrH ~,~gr~?o !Jncioi,a"® 
morefo,tas éond,çõcs. nmbustmol a dtosel. 
r1<1 do w,írnJo 101&.-! 2070. 
olc~lo tipo~nlbcis, eo;ulilf; sem motoosta, com 
~da<le_ ?ª.~ ts (QuarelO e doe.o)~_ 
n~ o~ ~nl~us; dat.!ld~ dt tcdOI "' 
i,pam_entiJ~<ibl:lga~~~s ~tir,lel es;,eo--r.,a 

nclwilvednfuse segur:mi11 mi.Imos os 
sentas; velaclfl1~tr11e tl(ógrafo fuociooarrl> 

m ~1er~lti1S wndlçi)<:i, mnb',r;;t!vel ~ dcesel. 
""do -..,ú:ulo )OlS 61010. 

o, onl~us. ...colar;~~m mo:or,:à.11, C<llll 
o:p;,ra 4S {quaronta ecir><ol""sso.tS. 
IJriibus,dotadodfta<;losllS 

o~ elllisat~~ ~i:tl~i ~~~~ó 
to~~ S'!Qur1n(a orntDd~_o,; 
locimetroe m~graro funLIOnando. 
Ciiridlç&:s:fombustivola diesd. 
lo 2(lt5J l!llQ. 
~Ol~us. emdar, 1oem mo\Dll.1.1. com 
na,45 (Q~ar•nta eclncc,)Pt$'SQ~ 

il:i,& ,ondiçQllt 1tmhtr.i!Ível a diesd; 
velcu!o WlS á 2010. 

eirulG HpG~ai~us,_eS<_ola,, ••11! n,oto<,st.o, com 
pacidad~·pafl_45 (quareola ecino,I; · 
;oa~se~dq'Qt Õ,Íibli$ ;d<11ado-dé ~ M 

_qul~arNe_~tQ~~l)d!,<!tdr_l~• plltlél"'!fl!Ofl;a 
nckisloednl<I"$~ ~(li l'rtltDdOGos 

erttl)§,.veloclmmoe tacógralo l\lni:l'.WWlm 
prere,t;,n,mdi~•;<IJmbast!vel a !tese. 

~'>Ode ...ertufo lMS-dl-OlO. 
el<:~IQ'tlft~ V~n , ,$(Olar,:11:m ma1orista. o:im 
Pi'Cklàdt para 1aa_l_6 (O~"atorze !i-Dézesselsl •=•· s•ndn 01 1/a.n.-·dotado de l:ó~o• a, 
·p...,,,ntosOl!fig_at,irioSporlei"'pc,cifiti> EilAIJLT:: 

eitlw:i•e dnlQ-~ seg1Jl>l1(ll ..,, tDdos ~ 1/&TER 
,nw.. vtloi/me1r11 t ta(~grahi ll,n(1on.loi!G 

rn p,:er~•tas tondlçõ,,;, Wnbuslf\lel a dle~ 
do .-Eltulolln<l d0Wltul1>2008·a 2021--

ef::u GtlpG_\/ai, .~ ar, sem mo1ort,ta, cem 
apacl~e par, 14 ~ 16 (QIÍ~m: a Delffieti) 
!~qel\dQ<ll 111n. IIQ!a1ode_tllóeS-CS 
uípamontos obligatóf'iupor!ei esí,ccilica 

nc!usi~tint<>!,I' ~11n1a =toúosO"i . 
,e~tcs, v~1,wrncu11 ~.mi~n,t,, lu!>Co,nando 

ê :,Qd~~~~1\º~~,~~:~&faª2t~• 
~IQautomotlv<l,tijl(l l(o@li o~ sii,,ht; '.err1 
otoflsla,potên(ial.4,., S1Jpefior. c,m 

apa,ddade l)ilra u (dw•! pes,;:ia'¼·dotada de 

o~r::~~~~e;~;?1~a_:ó1t0~ porlet-An~ 
a1orTota 

Rlbama.r Fiquene - MA, 14 de Março de 2024 

ASSINATURAS• 

PELA BENEFICIAII.IA 

llla~.SAva.AIJn~ Oa 
~~OOA.6:92,03),70 

alorUnlt. RS-~ 

s 1~.ooo.00c nu .. oaó.oo 

, 12.aoo,o~ RS J,111.000-,0-0-

1 lMOO, RS l"ll.000.00 

S 8.049.00 __ .. ,., RS %.588.00 

.. ·. ... . . . .. ·•· .·. Pub/lt:ado,por:JE551CACO!ffAFERREIRA 
ê ... ódigo identifjcador:032ca984f4eelb23ÓOa5b54173Ba663b - ... -

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

AVISO DE CHAMÀDA PÚBLICA N• 01/2024-PMR/MA. 

AVISO DÉ.CHAMADA PÚIILICA N2 01/2024-PMR/MA. !\ Prefeitura Municipal de Rosário- MA, através difSecretaria de Educ~ção, Ciência é 

Tecnologla.tprna público. o Edi,al .. ele Chamada :Pública n• 01/2024-PMR/MA, objetivando o cadastramento ,de grupos formais e i.rformais de 
agritulto.reff.~rl)ili•res para fornecim~nto de gêneros alimentícios, diretamente da ligriculMa·Familiare,do Empreendedor Familiar,Rural ou suas 
organizaçõ~s. destinados ao atendimento do Programa Nacional de.Aliméntação. Escolar (PNAE), para comp.1.ementaçáo da merenda .escolar. A 
Realização sêrá às 9h:00riiih do dfa 08 de abrtl de 2024. no Auditório do Complexo Ferroviário situada a AvenldaTlradentes, Bairro Centrn -Rósário 
0 MA., º. a .fo.r.ma.do Art ... 1.4 da.- L .. •.-i Fe ..... deral n• 1L947/2009 .. •, R .• •s .. olução. CD/FNDE .. n.' •. 6: d. e 8 de maio de. 2.0.2 .. 0. •-na Resolução·n·• 2.1 •. d. e 16 de V , '< 

novemqro de!-2021. 0-EditaL e:-seus_.:i:mêxos es~o à dispos_iç_ã_o. d~? l_nte_ressados.;~ª-'?_~~reta_ria-de-Educação_; ·Çiência e Tecnol □giar-,na·,c~mlssão 
Permanénte-·de Licitação" - CPL, situada na.Ruã. Uíbano Santos, :nº 970--'Centro--- Ro_sári_0-- _MA de '2~. a_ f>!! Jeira, .. 110 horário .das ·oah às_ 12h e das.14h 
às"i7h. e .r,:Ci ·s·ite-·da Prefe_ittir_a }4~nicip~I :de .Rosário_:http~;'://www.roSario.ma;QO·V.br;.+POder~·- se,r_ soli_clFado tamb_ém atraVés._.d_o··,e-ffiail: 
cplrosaíioma2@gmail.com.;Ros_árfo/N.1A, 12 de março de 2024.:Carolíne.Maranhão Cal~as...-Agente de,Contra:tação::--Rosário/MA. 

Publicadó_por: OSMAR CASJRÓ BRITO 
Çódigo identific'!,dor: 5§!bábOcddlQ0Q~b2cJ~e1289eb2dc07 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 003/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

OBJETO CONTRATUAL 

/~! :..... .. tttt: 
Ribamai. ~-----Ftq ene 
d l t" 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 459.692,30.(quatrocentos e cinquenta e nove mil, séiscen~bs e noventa é dóis reais e trinta centavos) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 15 de Março de 2024 

, FINAL: 31 de Dezembro de 2024 

DADOS DO C:ONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 01.598.547 /0001-01 
Rua Paraná, 693, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão: 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, CPF n• 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA,.CNPJ n• 41.974:501/0001-56 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão 
construtoraalmeida2021@gmail.com, (99) 9853Ü'2011, 
WILAS SILVA ALMEIDA, CPF n• 004.682.033.70 

FISCAL DO CONTRATO 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

PREÂMBULO 
Aos 15 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ nº Ol.598.547/0001-01, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 459.692,30 ((quatrocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e 
noventa e dois reais e trinta centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição 

; Veículo tipo ônibus, escolâr, sem motorista, 
com capacidade para 45(quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

1 inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

2 inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel . Ano do veículo 2015 á 

' 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

3 inclusive cinto se segurança em todos os 

4 

5 

assentos, velocímetro e tacógrafo 
' funcionando em prefeitas condições, 

combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
: 2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo microônibus , escolar, sem 
motorista, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) pessoas, sendo 01 micro-ônibus, 
dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica inclusive cinto 
se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em 

Marca 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

Unidade 

MES 

MES 

MES 

MES 

Quant. R$ Unit. R$ Total 

5 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00 

5 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00 

5 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00 

5 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00 

5 R$ 12.000,00 R$ 60.000,00 

WllASSILVA f-~~L:fonna<f<;il&lpor 
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. . . , , 

prefeitas condições, combustível a diesel. Ano 
do veículo 2015 á 2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
, com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 

pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando 
em prefeitas condições, combustível a diese. 

, Ano do veiculo 2015 á 2020. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 

: Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 
, todos os equipamentos obrigatórios por lei 

7 especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 

: funcionando em prefeitas condições, 

combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
'. veículo 2008 a 2021. 
i Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
' capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 

Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 
• todos os equipamentos obrigatórios por lei 

8 especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 

, veículo 2008 a 2021. 
Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem 
motorista, potência 1.4 ou superior, com 

9 capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei. 

, Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

MERCEDE 
BENZ 

RENAULT 
MASTER 

RENAULT 
MASTER 

KOMBI 

MES 

MÊS 

MES 

s R$ 13.090,46 R$ 65.452,30 

5 R$ 8.049,00 R$ 40.245,00 

5 R$ 7.199,00 R$ 35.995,00 

5 R$ 3.600,00 R$ 18.000,00 

Valor Total R$ 459.692,30 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
co_ntratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

1 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA~ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.~ - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 15/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO ÇONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92,.V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
_,, 10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (~GPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses f.lermitidas em Lei. 
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7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

1 , 7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
1 ' '--". CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 08 - FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB- 30% 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
pàra que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquéne- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
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9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10,9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

"- proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 

WILASSILVA \=.~1anna<1õg1to1por 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato. fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
WILAS SILVA =l.~fonnadil)ltalpor 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 11f', "g" e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 11b11

, "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do.contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 11a11

, 
11h11

, "e" e 11d11 do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

__, se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 d~ Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene,.Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 14.133/21. 

Ribamar Fiquene- MA, 15 de Março de 2024 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

'1?ié1h. JAa\Ml /Jir., '.l1:7r.,wk 
HELIA MARIA'°Silllllc NOGU~A 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

PELA CONTRATADA 
WJLAS SILVA l-Assinadodeformadigitalpor 
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WILAS SILVA ALMEIDA 
CPF nº 004.682.033-70 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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,r· 
CON{RATO N!! 054/2024- MOE 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021 

\.J 

$ 

·~ 
LUJ 

o 
~ 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N• 003/2024 
N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

PARA TRANSPORTE ESCOLAR. 

VALOR CONTRATUAL 
R$183.876,92 (cento e oitenta e três mil, ·oitocentos e seterita e seis reais e noventa e dois centavos) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 15 de Março de 2024 
FINAL: 31 de Dezembro de 2024 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 01.598.547/0001-01 
Rua Paraná, 693, Centro, Rib_amar Fiquene, Maranhão. 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, CPF n• 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n• 41.974.501/0001-56 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão 
construtoraa1meida2021@gmail.com, (99) 98530-2011, 

WI LAS SILVA ALMEIDA, CPF n• 004.682.033-70 

FISCAL DO CONTRATO 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

1 PREÂMBULO 
Aos 15 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-0l, em observância às disposições da Lei nQ 14.133, de 1º de 

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N,-Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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1 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art:. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 183.876,92 ((cento e oitenta e três mil, oitocentos e setenta e seis 

reais e noventa e dois centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item 

1 

2 

Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45(quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel . Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 

3 inclusive cinto se segurança em todos os 

4 

5 

" assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ôn.ibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para ·45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 ·á 
2020. 

,_ Veículo tipo microônibus , escolar, sem 
motorista, com capàcidade para 25 '(vinte e 
cinco) pessoas, sendo 01 micro-ônibus, 
dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios po_r lei especifica inclusive cinto 
se segurança em todos os acentos, 
yelocímetro e tacógrafo funcionando em 

Marca 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BEN2 

MERCEDE 
BENZ 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-D1 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamàrfiquene.ma.gov.br 

Unidade 

MES 

MES 

MES 

MES 

Quant. R$ Unit. R$ Total 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 
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prefeitas condições, combustível a diesel. Ano 
do veículo 2015 á 2020. 

·--t.W ~! Ribamar. -----Ftq ene t . ,,, 

6 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas,sendo 01 Ônibus ,dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando 
em prefeitas condições, combustível a diese. 
Ano do veículo 2015 á 2020. 

MERCEDE 
BENZ 

MES 2 RS 13.090,46 R$ 26.180,92 

7 

8 

9 

Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veiculo 2008 a 2021. 
Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veículo 2008 a 2021. 
Veículo auto motivo tipo Kombi ou similar, sem 
motorista, potência 1.4 ou superior, com 
capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do vefculo 2015 â 2020 .. 

RENAULT 
MASTER 

RENAULT 
MASTER 

KOMBI 

2 R$ 8.049,00 R$ 16.098,00 

2 RS 7.199,00 R$14.398,00 

MES 2 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 

Valor Total R$183.876,92 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1-0 Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 15/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

\___., , abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Gerar de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índiç_e(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7 .3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

\. _: CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

' ,I 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
, UNIDADE: OS -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

: CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90:39.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
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9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

_j cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.<:j .- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
co'ntratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

,) 9.10 - Notificar os emitentes das garantias qtlànto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. ., 
9.11·.., A Administração não responderá por quaisq_uer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,· 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência . \ 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
. , . CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES. DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
1 . 10.1-·0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte' 

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
~J'ekeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. · 
'* ' .' '10..;! -· Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
i com ·uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada . 
. ; io.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do il:ódigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumpriment_'? do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 -Atender às determinações regulares emitidas pelo. fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 _: Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
exe~ução ou dos materiais empregados. 

, 10.7 ·_ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
; : · -quaJquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento .da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
· pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem , de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. WILAS SILVA.,,,~'º'''°= 
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10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em_ sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento.das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 
10.19 - Orientar e trei_nar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere . 

• _ __,. 10.22;- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. · 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 
11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; WILAS SILVÁAssinadodeforma 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato, de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom,co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ougue deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do. contrato que . cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total.do contrato; 
d\ ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. se da lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
' WILAS SILVÀAsslnadodeforrna 

\ díg!tal porWILASSILVA 
ALMEIDA:00 ~e"EIDAc00468203370 

-------------------------------4ir,g;1(};13'i ~ ,Dados:-2024.03.19 .,co----,-------
Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamàrtiquene.ma.gov.br 
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d - # 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "p;' e 11h11 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a 11, "b11

, "e" e 11 d11 do 
sub item 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
- / devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12:s - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

: a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. w1LAS , :~== 

SILVA ... ~~~DA.-<KMMlOJ 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

ALMEIDA:00 110 

468203370· Dadoii2024.0l.19 
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12.7 -Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à . 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa' 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos admin.istrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

j CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92; XII) 
;-13.1 - As regras, acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
' , . 
'Referência, parte i11tegrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização·do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). ' 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15:1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais· aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
' 16;1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17,1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

Prefeitura M,unicipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal; n!? S/N, Centro, Ribamar Fiquene,.Maranhão, Brasil 
www.ribamêlrfiquene.ma.gov.br 

WILAS SILVAAs.sinadodefoona 
c digita!po,WII.ASSILVA 

ALMEIDA:OO'AL.MEIDA.®46!203370 
4682033}Ó ~,:~~;~;:·
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17,2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. se, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3-Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Â];Qw, cJha,µÃ,_b,~., ~ 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 -GAB 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

( 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N,.Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

NOME: 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Março de 2024 

PELA CONTRATADA 
WILAS SILVA \ Asslnadodeformadigitalpor 

ALMEIDA:0046820,3 :~g~:_oa20mo 
370 / -0ados:"2024.03.1914:41:26-03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
CPF ne 004.682.033-70 
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PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 003/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0003/2024 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃÓ D'E'SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR, 

$ 

·~ 
lllJ 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 183.876,92 {Cento e oitenta e três mil, oitocentos e:setenta· e·seis reais e noventa e dois centavos) 

VIGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 15 de Março de 2024 
FINAL: 31 de Dezembro de 2024 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal.de Educação, CNPJ n•0l.598,547/0001-01 
Rua Pa_raná, 693, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão. 
HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, CPF nº 336.232,953-53 

DADOS DO CONTRATADO 
ALMEIDA EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n• 41,974,501/0001-56 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão 
construtoràalmeida2021@gmail.com, (99) 98530-2011, 
WILAS SILVA ALMEIDA, CPF n• 004.682,033-70 

FISCAL DO CONTRATO 
MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

PREÂMBULO 

Aos 15 de Março de 2024, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-0l, em observância às disposições da Lei nº 14,133, de 12 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas, 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art, 92, 1 e 11) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598:547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
r 

D~ SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. de acordo com as especificações e 

condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
1 CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$ R$ 183.876,92 ((cento e oitenta e três mil, oitocentos e setenta e seis 
reais e noventa e dois centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 

i 
liem 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45(quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 

1 equipamentos obrigatórios por lei especifica 
1 inclusive cinto se segurança em todos os 

assentos, velocímetro e tacógrafo 

2 

3 

4 

5 

funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel . Ano do veículo 2015 á 
2020. 

Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas, sendo 01 ônibus, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
assentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo 2015 á 
2020. 

Veículo tipo microônibus , escolar, sem 
motorista, com capacidade para 25 (vinte e 
cinco) pessoas, sendo 01 micro-ônibus, 
dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei especifica inclusive cinto 
se segurança em todos os acentos, 
velocímetro e tacógrafo funcionando em 

Marca 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

MERCEDE 
BENZ 

Prefeiturá Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribam

1

arfiquene.ma.gov.br 

Unidade 

MÊS 

MES 

MES 

MES 

MES 

Quant. R$ Unit. R$ Total 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 R$ 24.000,00 

2 R$ 12.000,00 

W(LAS SILVA Assinado deforma 
1. digital por W!LAS SILVA 

ALMEIDA:OO··A;LMEIDA:00468203370 
/ .. Dados.: 2024.03.19 

468203370 14:47:35-03'00' ', 

R$ 24.000,00 
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prefeitas condições, combustível a diesel. Ano 
do veículo 2015 á 2020. 
Veículo tipo ônibus, escolar, sem motorista, 
com capacidade para 45 (quarenta e cinco) 
pessoas.sendo 01 Ônibus ,dotado de todos os 

6 
equipamentos obrigatórios por lei especifica 
inclusive cinto se segurança em todos os 
acentos, velocímetro e tacógrafo funcionando 
em prefeitas condições, combustível a diese. 
Ano do veículo 2015 á 2020. 

MERCEDE 
BENZ 

MES 2 R$ 13.090,46 R$ 26.180,92 

Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 

7 

todos os equipamentos obrigatórios por lei 
especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veículo 2008 a 2021. 

RENAULT 
MASTER 

2 R$ 8.049,00 R$ 16.098,00 

Veículo tipo Van, escolar, sem motorista, com 
capacidade para 14 a 16 (Quatorze a 
Dezesseis) pessoas, sendo 01 Van, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei 

8 especifica inclusive cinto se segurança em 
todos os acentos, velocímetro e tacógrafo 
funcionando em prefeitas condições, 
combustível a diesel. Ano do veículo Ano do 
veículo 2008 a 2021. 

RENAULT 
MASTER 

MÊS 2 R$ 7.199,00 R$ 14.398,00 

: Veículo automotivo tipo Kombi ou similar, sem 
motorista, potência 1.4 ou superior, com 

9 1 capacidade para 12 (doze) pessoas, dotada de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei. 
Ano do veículo 2015 á 2020 .. 

KOMBI MES 2 R$ 3.600,00 R$ 7.200,00 

Valor Total R$183.876,9Z 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 -São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~I\ICIA DO CQNTRATO 
3}- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 15/03/2024 e encerramento em 31/12/2024, na 
forma do artigo 105 da Lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ng 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

WJLAS SILVA ;_,Assinado deforma digital 
i porWILASSILVA 
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4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA-DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP·M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.8-0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

,...,/ CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12- Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 05 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0026.2-019 - Manutenção Programa Transporte Escolar- PNATE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 -SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peío Contratado. 
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9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
~' contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. WILAS SILVA · """'º'''º= 

. digital porWILAS SILVA 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

ALMEIDA:004''~LMEIOA.'00468203370 
68203370 

.' ·Dàdos.:2024.03.19 
./ 14:48:36-03'00' 

Página 6 de 11 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acprdo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

,-, 10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA EXTINÇÃO CON.TRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nestá hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) .der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução p~rcial_ do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem coino nas alíneas ub", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 11 a'1, 11 b'1, "e" e 11 d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
. _ ___, devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
nó prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. WILAS SILVA, ,.,;oadodefo,m, 

f digital porWILAS SILVA 
ALM EI DA:O Ü "ALMEIDA:00468203370 

- Dâdos:-2024.03.19 
468203370 14,49Ú-03'00' 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁl:JSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

' CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
p~rte integrante deste Contrato. 

, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

WILAS SILVA'. Assinado deforma 
'digltalporWIL.ASStLVA 

ALMEI DA:00' ''°'.LMEIDA:00468203370 
t Oados;2024.03.19 

------------------------~6820337;'.0-.,...==-------
Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene- MA ( CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ng 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da lei nº 14.133/21. 

PELA CONTRATANTE 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023-GAB 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

Ribamar Fiquene - MA, 15 de Março de 2024 

WILAS SI LU;â. CON!1JfsJ~9tlde forma digital 
/\,por WILAS SILVA 

ALMEIDA:00468 1',LMEIDA:00468203370 
/ - ,-o·ados: 2024.03.19 14:49:44 

203370 ,-/ -03'00' 

WILAS SILVA ALMEIDA 
CPF no 004.682.033-70 

jK),.,yM: <ok0'\ e½ \'.t ~ ~ 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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14.1}3/2021 e do Decreto n• 21.981/32, Licitação na modalidade 
LEILAO ON-LINE, do tipo MAIOR LANCE, objetivandõ a alienação de Rlbamar Fiquéne - MA, 14 de março de 2024. 
veículos ·e bens ·1nsérvívels. Os Lances Via Internet ;poderão ser 
registrados a partir do dia 11/03/2024 e finàiizados no dia 03/04/2024 a RAEL DA.CRUZ SILVA 
partir das 11.horas, através do site www.grleiloes.com. Segue a relação Agente-de contratação 
dos lotes abaixo: 

·-~ ln.o1,t""io ancalnki.l ., ~!:%~;1t:'=.':';;g~;;l~~~S~!.~~:~ (~~~~4;:::~72; RENAVA)l 103S"/881119; tl\O t,.~ l.DD0,00 

•• ~t u~o Mill~ Way~~ª OJN4Sllli: 01ASSI QIIOl S84~AD61188166; RENA.VAM g~ll;ol530; 81\0 2013; 
.:. cor branra.cNao ssu1 CRVl=n~ <lr!""llda), _ 

t:\S 4.000,00 

•• iat Str~<i4 Wnrkmg, pl;itll OltU7l!i;OiAS519BDS78l4ff11l89U: Rt,IJAVAM 100071~450, no~ 
013/2014; 1lcr. <ot branla, Nlo ~omn CRii l~t,t>o de v~nda), 

$ ~.000,00 

po un1b.u~lv<:eodtydass 70Cld, r,l;,Cil NXG41651 Cl-!ASSI 9~Z_L6BB01Ba425624; Rf~VAH 312027911; 
no 2011, dl~el. <<>t ,mareia. N!o '"'S!ul c~iii..,cibodellel\oa), ' , ~ !1.000,00 ., ibUSVW 15.190 EOO E.S.ORE, pla<a NXG444~;0tASSI 952&a2W4i!Rl42161; RÉNAVi\M 
72018807; ano 2011: d!esel.<01 am~nola. Não ,..,,,~1 CR\I (reclbo<l,i ,enda). 

~s· 15,COO,OO 

•• ~,b~VW 15,190 EODE.5.0!\t, ~:tta UIT~/IN; otA55l ~;32EBlWXll~ll011; RtNAV,1.14 
D899BJ3&: aoo 20121.0U: <!==l cc, amarela. N~o.;, ssuitRV,-ret,bc de"""1dal. rs 20.000.00 

' 
on.bus VW H.190 EOO E.S.O!\f. pia<.~ OIT/64~: CHASSI 95lZE82WtDR310901. RfW.V.lP-1 ~!1.000.00 09000584; ano 201212013; d,'1'!,,!I, <cr lm.l"'a. Nlo QOISui CRV(fl:'<IOO C:~ven3.ll, 

' 
t,uçV,t,t 15.190 [OOE.S.oo.E, pla<e CUJ6~; OIA.551 ~32EB2V'9;:)R3100S6; REW..VAN t,.5 s.000.00 

09002340; ano 101212013: <1:6'11 ,ar1!'1"1W11. !!00 POSsu1CfN (re<:itocie Yl!a.c.:il ~· bi·bus WI 15,190 EOOE.S.QI\E. p!MI UIYW\19; rnASSI 9532ElJ2111BOR3lOIU9. IIENAVAN 
tl9003818; anc 20U/2013· c<:n:busllv•I die.set. rnr am~rnla. ffào 110ssui ciw: ,c,:,1,o de ,,,,mia), S 20.000.00 

• b,,busVW l~-190 EOD E.5-0RI:, pau 01ZlU8: CHASSI 9~JWJi'IVlDIU"IO'J]I; RicflAV.l.t,I 
08996130: ""º 201212013: <1,esd ta, amarr,la. N~ • cssul CRV [racibn de-ver,-Jal, 

S 20,000,00 

p,;amba lveco foctor 240H2, ,taca l'SAABl9. CHASSI 92Zl:.2t1GH0Ea925099; /U/IAVAN 

•' 038784562: ano 201312014, ~lesei. tor Dr~ta. Està som meto~ Pfec:151 re~lart.:,1 B>Ol'tonu do ~5 20.000.00 
brrematanti,), Sem ,!.tema deseçu,an,a pa!'/1 veltulos carroceria basculante. Nao possui CRV 

recibo de ver,da). 
' 

lu Ambul1nrnl OievooletSlO LSOs.4._P',lte NXQ29l~:CHII.SSI 9BGlHOt10DC02S~9; RENA VAN 
7A980120· ar,o 2012QOU· d:escl. ter bul>C4. Est.l: com o fl'.otor desmontada. 

510,000.00 

tu 
mbul!n("1 VW Mnarok. r,b" 0WU121l: CHASSI 1WlSD42HXJAO~atiS7;REIIAV.-,.i 12011'0~6~: 

~;, 15.000.CO eo 2018; dl\!W. (OI btll!Gl. Dttll::rs (~:ir tcl'Q do erren'letant-0) ai~ o dr! 23/02/2024, IPVA: /U 
,415 71. Multas, !IS 3.8Yi.Ja. 
.....,..Mão Ford f350'6, pbU!,(V<j911•: CIIA'iSI 9UJF3G32801407J; _RE""-V~N 7819-tJlro; ano 5 MC0,00 
002: ,:1.,,.,.L <or v!!lde. rua oos,s,,..,l CRV 111,,:ibo de "'nda). 

..... ,.nhâo ford f~G. pbcaNHC7211: Cll\S5191l.fJf3792J80394.30; RHuv.v,i 916219031/l!llO IS ~.000,00 
007: dleSel, Cet brae,<a. ~ ~a ·•U\ai CRV ,~ ele vendn 

• ...... ta rencsa,02 F.at FioMC, 02 Kil B~tll; 01 WJ Saveiro: 01 ~itsubishl L2CO: vária-s.SIJUIU ~ 5.000,01! 
e=•s !!e<~!!ee~cn:t1JrA 

' a~ re-rr~u: 03,5,,:Dus~Molirff. ~ e.000.00 

• eá'cl.'SCavai:lei,a JCB 3C; .:.êrle S1Nlli35,o; Lll gB~214T94tlBDT4294; anc clcs.«,-.l)e(,,O, (OI' ~ 18.000,00 

=""· 
' "'" o<,o Ott" SOo>a óóo °'°'"'""Ili ~••· s 3,000,00 

• ntcr "'1~ o ... ,e 611D: 1-étl• IMG,l5P611~6R; 00147~; .:orwrd•. ~ e.000.00 

' 1<1tor Jltass-• fe :,n 292; s~~e 2922S~023. orvermelh.:I. ~ lti,O00,0O 

' retorM~W°Fcr s:,n283:SMt-lalObOHa: 1028 190:t<>tvermelna. 510,000.00 

' rator NCfl HcClaMTT4030; smen~Cl\40721Ç; ""' f1CCZ40~DKECG.H906; (0,8<111. s 3.000,00 

Poderão ser visitados a partir do dia 11/03/2024 até o dia 02/04/2024. 
Os lotes encontram-se na Garagem da Prefeitura de Riachão, Rua da 
Penha, s/nº, Centro, Riachão/MA. Agendar a visita com Rodrigo: [99) 
98511-0982. O Editai estará disponível no local, ou através do Leiloeiro 
Público Gustavo Martins Rocha, Telefone: [98) 4141-2441. Site para 
lances on-line, editai e fotos: www.grleiioes.com.Riachão [MA), 04 de 
março de 2024,Ruggero Felipe Menezes dos Santos. 
Prefeito Municipal de Riachão-MA. 

Publicado por: LAYLA VICTáRIA PINAS RIBEIRO DA SILVA 
Código identificador: Bb50Bbda7Be10b5999c6397ee0l4d319 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene/MA, com sede na Av, 
Principal, s/n, Centro, Rlbamar Fiquene - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela portaria nº 242/2023 de 07 de 
julho de 2023, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando·o 
disposto no art. 21 da Lei 11,947/2009, na Resolução CD/FNDE n' 
26/2013 e Resolução n' 4/2015, (DECRETO 060/2020 - SOBRE 
POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PRESENCIAL NO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE -·MA), torna público a 
Chamada Pública para aquisiçi1o de gêneros alimentícios da 
Agricultura ,Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações, para atender os alunos .da rede pública do 
Município de -Ribamar Fiquene, .. MA. Os Grupos Formais/Informais e 
Fornecedores Individuais deverão apresentar a documentação para 
habilitação e o Projeto de Venda no dia 09/04/2024 das 14:00 às 18:00 
hrs no Setor -de Licitações da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquerie/MA. o· Edital e seus anexos estão à disposição dos ,interessaaos 
no endereço supracitado, onde poderão ser' obtidos· gratuitamente e 
ainda estará disponível no site: http://ribamarfiquene.ma.gov,br. 
Esclarecimentos àdkiona:ls, no mesmo endereço ou pelo telefone:-(99) 
3586-1117, 

CERTIFICADO OIGTTALIJ.EITTE 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: fc2ddc84c9e92681d41961a50e3432c2 

EXTRATOS DE CONTRATOS; PREGÃO ELETRÔNICO N• 003/2024 

EXTRATO DO CONTRATO N• 052/2024 · FUNDEB 30%· PREGÃO 
ELETRÓNICO N• 003/2024 - Processo Administrativo n• 0'003/2024; 
CONTRATANTE: O Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598,547/0001-0l; CONTRATADO: ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n• 41.974.501/0001-56, 
sediada na· RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão; 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇQ DE LOCAÇÃO DE VEfCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR; 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: EXERCÍCIO 2024; PODER 
EXECUTIVO; Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; 
Unidade: FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; Ação: 
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; 
Projeto/Ativldade/Oper,Especial: 2-032; 12,361.0024.2-032 . 
Manutenção do FUNDES - 30%; Natureza da Despesa; 3,3,90.39,00,00 -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; VALOR TOTAL: R$ 
459,692,30 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa 
e dois reais• e trinta centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2024: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 14.133/2021; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, portador do CPF n' 
336,232.953-53, e pelo contratado: Sr. WILAS SILVA ALMEIDA, CPF n• 
004.682,033-70; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 04/03/2024, 

EXTRATO DO CONTRATO N' 053/2024 - PNATE; PREGÃO ELETRÔNICO 
NO 003/2024 - Processo Administrativo n' 0003/2024; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598,547/0001-0J,; CONTRATADO : ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTbA, CNPJ n• 41.974,SIJÍ/0001-56, 
sediada na RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VE!CULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: EXERCÍCIO 2024; PODER EXECUTIVO; 
órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação: Função: 12; Sbfunção: 
361; Programa: 0026; Projeto/Atividade/Oper.Especial:. 2-019; 
12.361.0026.2-019 · Manutenção Programa Transporte Escolar- PNATE, 
Natureza da Despesa;. 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica; VALOR TOTAL R$ 183.876,92 (cento e oitenta e três 
mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa- e d0is centavos); 
VIGENCIA: até 31 de-dezembro de 2024: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 
10.520, subsidiariamente pela Lei n• 8,666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, portador do CPF n• 
336.232.953-53, e pelo contratado: Sr, WILAS SILVA ALMEIDA, CPF n• 
004,682.033-70; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL. DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 04/03/2024. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 054/2024 • MDE; PREGÃO ELETRÔNICO N• 
003/2024 - Processo Administrativo n• 0003/2024; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; CONTRATADO : ALMEIDA EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n' 41.974.501/0001-56, 
sediada na RUA SÃO SEBASTIÃO, 01, CAIÇARA, João Lisboa, Maranhão: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: EXERCÍCIO 2024; PODER EXECUTIVO; 
Órgão: ;pM, RIBAMAR FIQUENE • FUNDEB, Unidade: FUNDO DE .MANUT. 
DA EDUÇAÇÃO BÁSfCA - FUNDEB; Ação: Função: 12; Sbfunção: 361; 
Programa: 0024; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025; 



SaO LU1S, TERÇA* 19 DE MARçO DE 2024 * ANO XVIII * N• 3311 
ISSN 2763·860X 

12.361.0024.2-025 - Manutenç~o do :Ensino Fundamenti!I • MOE, 
Natureza da. Despesa; 3.3.90.39.00.00, Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurfdlca; VALOR TOTAL: R$ 183.876,92 (cento e oitenta e três 
mil, oitocentõs é setenta e seis reais e noventa e dois centàvoS); 
VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2024: FUNDAMENTO LEGAL: lei n• 
10.520; subsidiáriamente pela lei n' 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA, .portador do CPF nº 

336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. WILAS SILVA ALMEIDA, CPF n' 
004.682.033•70; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA 
MUNICIPAL EM 04/03/2024. 

Publicado.por: JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 4683f68ac344fc3707cf35bcfe513f49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RQSÁRIO .. 

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIV.O NQ 25/2024 - PMR,MA,CONCORRÊNCIA 'ELETRÔNICA Nº 001I2024-PMR 

AVISO DE ~ICITAÇÃO,PROCESSO ADMINISTRATIVO N• ~5/2024 • ·PMR-MA,CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N• ooi12024•pMR·MA.A 
Prefeitura :Mlmicipal de Rosário,-MA, através·de-seu Agente de·cantratação e _(;quipe·-de Apoio, torna público para conhecimento dos Interessados 
que realizará licitação na •modalidade. Concorrência Eletrônica n' 001/2024 - PMR·MA, do tipo Menor Preço Global, objetivando Contratação de 
empresa para exécu_ção dos serviÇOs,de Recuperação·de. Estradas Vicin_ais nos Trechos: :iniciando no Bairro-Argentina aos povoados sâo Braz, Boa 
Vista, Vila do Rosário, Zé Banana e finalizando próximo ao bairro Cidade Nova, no município de Rosário/MA, e'!l sessão pública eletrônica .a. partir 
das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 10/04/2024 qüe será conduzido pelo seu Agente de Contrataçãó, através do Portal de. compras da 
Prefeitura de Rosário, disponível em www.portaldecompraspublkas.com.br, nos termos da Lei nº l.4.13~/2021, aplicando-se também os 
procedimentos determinados pela Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº ·147, de 07 de agosto de 
2014. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em 
www.portaldecompraspublicas.corn.br, e. site da Prefeitura Müi11cipál de Rosário/MA https://www.rosario.ma,gov.br/. Rosário- MA, 14 de março de 

24.Caroline Maranhão Caldas. Agente de Contratação, Rosário/MA 

:PREFEITURA MUNICIPAi- DE SAMBAÍBA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2024. 

EXTRATO Dó CONTRATO NO 048/2024. CONTRATANTE: Município de 
Sambaíba, CNPJ nº 06,229,397/0001-74, CONTRATADA: GUSTAVO· 
DE OLIVEIRA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGADOS, 
CNPJ n• 21.586.054/0001-50 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E 
CONSULIORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO 
TRIBUTÁRIO PARA A ESPECÍFICA EXECUÇÃO l>E T!IABALHO 
VISANDO A REALIZAÇÃO DE REVISÃO SOBRE OS VALORES 
DEVIDOS E RECOLHIDOS PELO :MUNICÍPIO A :TÍTULO DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS REFERENTE A ANÁLISE DO. 

I (RISCO DE ACIDENTE DE TRABALHO), COM INCIDÊNCIA DO 
,~P (fATOR ACIDENTARID DE PREVENÇÃO) E SUAS ALIQUOTAS, 
BUSCA DE DIVERGÊNCIA DE VALORES RECOLHIDOS IIÍOS 
ÚLTIMC>S 5 ANOS, BEM COMO ANÁLISE DE VERBAS QUE NÃO 
COMPÕEM A Íl.ÉSPECTIVA:BASE DE CALCULO PREVIDENCIÁRIA A 
TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO NATALINA, AFIM DE IDENTIFICAR 
DÉBITOS E/OU CRÉDITOS A SEREM, RESPECTIVAMENTE, 
SUPORTADOS OU RECUPERADOS DE ACORDO COM AS 
CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDÁDES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA, :decorrente da lnexigibilidade de Licitação n 
002/2024, gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPL. da 
Prefeitura ·Municipal de Sambaíba. DOTAÇÃO ORÇAMl;NTÁRIA: 
04.062,0052,2-003 - MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA; 3,3,90,35,00 • SERVIÇOS 'DE 
CONSULTORIA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federaf n• 8,666/1993 e 
demais normas pertinentes à espécie. DATA DA ASSINATURA: 
12/02/2024, SIGNATÁRIOS: ADRIANA ;Dos SANTOS SILVA -
Secretária de Administração e -Finanças, CPF nº 031.272;203-67 e 
GUSTAVO DE OLIVEIRA LEITE, CPF n' 876,621.322-34; 
Representante Legal da GUSTAVO DE OLIVEIRA LEITE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOGADOS, Sambaíba, 12 de fevereiro de 2024. 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS 
Código identificador: cfc596ddb9095a01476e507l53bd9b76 

Publicado· por: OSMAR CASTRO BRITO 
Código identificador: clll375003a667426112ab72d6d2ab6b 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2024, 

EXTRATO DO CONTRATO N' 064/2024, Processo Admin.i.sirativo n' 
084/2023. CONTRATANTE: Município de Sambaíba, CNPJ n' 
06,229,397/0001-74. CONTRATADA: FR CONEXÕES LTDA, CNPJ n' 
46,945,369/000J.-78 OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICO PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E ÓRGÀC>S A ELA VINCULADOS, DO 
MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
026/2023, .gerenciada pela· Comissão Permanente de UC:itação~CPL, da 
Prefeitura Municipal de Sambaíba. VALOR: R$ 21,23B,70 (VINTE E UM 
MOL DUZENTOS TRINTA E OITO .REAIS E SETENTA CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04,122.0052.2"089 • MANUT. E FUNC, 
DA SEC, DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 3,3,90,30,00,00 
-· MATERIAL DE CONSUMO. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal n• 8,666/1993 e Lei Federal 
10.520/2002 e demais normas pertinentes à espécie; DATA DA 
ASSINATURA: 26/02/2024, SIGNATÁRIOS: ADRIANA DOS SANTOS 
SILVA - Secretária de Administração e Finança,, CPF nº 
031.272,203-67; e FERNANDA XUSTER BARAN DOS SANTOS; CPF 
n• 069,850,379-17; Representante Legal da FR CONEXÕES LTDA, 
Sambafba, 26 de•fevereiro de•2024. 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS 
Código.identificador: 42f9é6e060935203c085675b41d3e69b 

E)ÇrRATO DO CONTRATO Nº 080/2024, 

EXTRATO DO CONTRATO N' 080/2024. Processo Admln.lstratlvo nº 
090/2023, CONTRATANTE: Município de Sambaíba, CNPJ "º 
06,229,397/0001-74. CONTRATADA: N CARNEIRO DE SOUSA-ME, 
CNP)' nº 40,749,48B/0001-79 OBJETO: RECARGA DE GÁS 
LIQUEFEITO PETRÓLEO - GLP DE INSTERESSE DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO E ÓRGÃOS A ELA VINCULADOS, DO 
MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA/MA, decorrente do Pregão Eletrônico n' 
031/2023,. gerenciada pela Comissão Permanente de Licitação-CPL, da 

" - , -
CE!m!í'i!:/lllO O!UITALMENTE 




